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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/NlA

E-mail: camaraaltoal re@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,Ô.1

CNPJ - 02.232.044 I 000 I -7 2

PROC ESSO ADMI NISTRATIVO NO 20250602.01 12025

DATA DA ABERTURA: 02 DE JUNHO DE2025

ORGÃO REQUISITANTE: CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO

MARANHÃO/MA
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP

65.4í 3-000

OBJETO:

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

consultoria em Recursos Humanos (RH) para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.
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Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do MaranhãolUlA

E-mail: camaraaltoale smail,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

CNPJ - 02.232.044/0001-72

DOCUMENTO DE FORMALIZAçÃO OE OeMAUOA N'0í0/2025

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei n.o 14j3312021, encaminhe-se à Presidente da

Câmara Municipal o Documento de Formalizaçáo da Demanda -(DFD) para análise e adoÇão das providências

necessárias.

Unidades Requisitantes:

Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

Responsável pela demanda:

Nome: Katia Regina Alves do Nascimento

CaÍgo: Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

1,1 Descrição sucinta do obieto: Contratação de empresa espec
de consuttoria em Recursos Humanos (RH) para atender as necessid

ializada para prestação de serviços
ades da Câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranhão/MA

1.2. Alinhamento com o Plano dê Contratação Anual: Náo houve
contratação Anual (PCA) para a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, em 2025, enláo a

referida àemanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de serviços alinhado à Lei

Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras, visando otimizâr os recursos e a eficiência das

contratações públicas. Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades imediatas e na

priorização de açÕes que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais. lmportante

ialientai que, para o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme oS procedimentos

e prazos deflnidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de planejamento e
es da Câmara Municiestáo das contrata

elaboração do Plano de

1.3.1. A contratâçâo se faz necessária para aprimoÍar os processos administrativos, garantir

nformidade com normativas legais e proporcionar maior eÍiciência e segurança jurídica na gestão de

essoal. A complexidade das legislaçôes trabalhistas e previdenciárias, aliada à necessidade de constante

tualizaçâo dos servidores, exige a intervenção de profissionais especializados.
1.3.2. A adminiskação pública enfrenta desaflos crescentes na gestáo de pessoas' como a

cessidade dê adequação às mudanças legislativas, a eficácia na concessáo de direitos e benefícios,

m como a estruturaçãó de políticas de desenvolvimento profissional e gestão de desempenho. A Íalta de
nsultoria especializáda pode resultar em deficiências nos processos internos, impactando a qualidade

serviços prestados e gerando riscos de inconÍormidade legal e administrativa.
t.g.3. Assim, a côntratação de uma empresa especializada permitirá a implementação de boas

cas, redução de passivos trábalhistas, aumento da produtividade dos servidores e aprimoramento da

estão estra ica de recursos humanos
ráti

1.3 Justificativa da necêssidade da contratação:

I

INFORMAçÔES GERAIS
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do MaranhãoÀ{A

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,t,l

CNPJ - 02.232.044t0001 -72

'1.3.4. Dessa Íorma, justiÍica-se a contratação de empresa de consultoria em recursos humanos,
por meio de procêsso licitatório ou outro instrumento legal cabível, obseNando os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

1.4 Grau de Prioridade da ContÍatação:

Baixa( ) Média() Alta(X)

2. OrientaçÕes quanto aos procedimentos dê integração dos encargos patronais da folha de pagamento
com a contabilidade, os quais exigem controles especÍfico.
3. Treinamento e suporte no envio dos dados do e-Social: layouts, tabelas e eventos, tabelas do e-Social,
eventos periódicos e náo periódicos, cumprimento do cronograma de envio do e-Social
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ITEM DESCRIçAO QUANT. UNID,

1

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços
de consultoria em Recursos Humanos (RH) para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranháo/MA

12 môs

ENCAM INHAM ENTO

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:
| - Decidir sobre o prosseguamento da contrataçâo, caso aprove a referida DFD;
ll - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Alto Alegre do Maranhão /MA, 02 de Junho de 2025

' 1.,,.,' 1..1 |

Katia Regina Alves do Nascimento
Diretora de Gabinete da Cámara Municipal
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CÂMARA MI]]VCIPAL DE ALTO ALEGRE Do MÀRAI\HÃo
Alto Alegre do Maranhão - MA

E-mail: camaraaltoalesfema@gmail.com
Rua São Lucas, s/n - Bairro Santo Antônio

CNPJ - 02.232.044t0001-72

D/SPÓE SOBRE A NOMEAçAO DE OCU1ANTE DE
CÁRRGO COMISS/ONÁDO DA CÂMARA fuIUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHÃO.MA,, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS-

A PRESIDENTE DA CÂI/ARA I\iIUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÂo,
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas no regimento lntemo e na

Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. '1". NOMEAR a Sênhora KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, brasileira, identiÍicada
pelo RG n0 057497692015, SSP/MA e CPF: 463.303.052-34, para ocuparo cargo comissionado de
Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nêstâ data.

Art. 30. Revogadas as disposições em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02
de janeiro de 2025.

JULIANA DOS
SANTOS VIEIFIA

03610089377

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

PORTARTA N" 07/2025.
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CÂMARA MUN A ALEGRE DO MARANHÃO . PORTARIA . NOMEAçÃO: PORTARIA N'07/2025
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D/SPÓE SOBRE Á NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
ÇÂMARA MuNtÇtpAL DE ALT) ALEGRE Do MARANHÃ}-MA.. E DÁ ourRÁs

R\Je \C
PROVIDÊNCIAS

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo, ESTADo Do MARANHÁo,
no uso de suas atribuigões legais, previstas no regimento lntêrno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1o. NOMEAR a Senhora KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, brasileira, identiÍicada pelo RG no 057497692015,
SSP/MA e CPF: 463.303.052-34, paÍa ocupar o cargo comissionado de Dirêtora de Gabinete da Câmara Municapal de AIto
Alegre do Maranháo - MA.

Art. 2o. Esta PoÍtaria entra em vigor nesta data.

Art. 3". Revogadas as disposiÇóês em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do iIIARANHÃo . PoRTARIA . NoMEAçÃo: PoRTARIA NO 08/2025

PORTARTA No 08/2025.

D/SPÓE SOERE Á NOMEACÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
)ÂMARA MUNICIPAL DE ALT? ALEGRE DO MARANHÁO.MA., E DÁ OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL OE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÁO,
no uso de suas atribuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 10. NOMEAR a Senhora ANNABEL GONçALVES BARROS COSTA, brasileira, identiÍlcada pelo RG no 1382740,
SSP/MA e CPF: 6,45.235.513-91, para ocupar o cargo comissionado de Assessora Jurídica da Càmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão - MA.

Art. 2". Esta PoÍtaria entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposiçÕes em contrário.

\' 
Gabinete da PÍesidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos VieiÍa
Presidente

CPF: "'.100.893r'- Dala:0610112025 - lP com n': 192.168.1.20
Autenticação em: www.cmaltoalegredomâÍanhao.ma.gov.br/diariooficial.php?id=226 #,H

aDOM 3/3www.cmaltoaleg redomaranhao.ma,gov.br
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
AIto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: cama Itoalesre@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,N

CNPJ - 02.232.044t0001-72

cERT|DÃO AUTUAÇÃO DE PROCESSO ADMtNISTRAT|VO

ORGÃO INTERESSADO: Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
consultoria em Recursos Humanos (RH) para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

Desta forma, em juÍzo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à

tramitação dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu

Katia Regina Alves do Nascímento, servidora pública deste poder legislativo, lavro esta

autuaçáo na data em epígrafe.

i
Katia Regina Alves do Nascimento

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

L

(ê/§/Í§'
;rI' À

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 2025CF;02-01 t2025

DATA DA AUTUAçÂO: 02 de Junho de 2025

Certificamos para os devidos fins de direito, a autuação do processo

administrativo acima identificado.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/OOOL-72

AUTORIZAçÃO-PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO E
SOLICITAçAO PARA ELABORAÇAO DE PESQUISA DE PREçOS

Analisada a Formalização de Demanda qual visa a Contrataçáo de empresa

especializada para prestação de serviços de consultoria em Recursos Humanos (RH)

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA.

Venho, por meio deste, AUTORIZAR a abertura de Processo Administrativo, nos

termos da Lei Federal No 14.133/2'l .

Nestes termos, encaminhe-se à Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão - MA para que se proceda a Autuação do Processo

Administrativo, e em seguida adote as providências necessárias para a elaboração da

pesquisa de preços, com vistas à contratação de empresa especializada na prestação

dos serviços.

A pesquisa de preços deverá observar os parâmetros estabelecidos no art. 23,

§1o, da Lei Federal no 14.í33, de 10 de abril de 2021 , bem como no art. 12 da Lei

Municipal no 352, de 28 de dezembro de 2023, utilizando-se fontes de pesquisa válidas e

atualizadas, citadas na legislação supracitada, tais como contrataçÕes similares

realizadas por entes públicos, propostas formais de fornecedores, dados obtidos em

sistemas oficiais de consulta de preços, dentre outras fontes idôneas previstas nas

referidas normas.

Após concluída, solicito o retorno dos autos para análise e deliberação

Alto Alegre do Maranhão-MA, 04 de Junho de 2025

gcrrr\@ lJ-r.u^.u
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clg>
OS SANTOS VIEIRA

IDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

{ra.6^vl) ^L
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CAi\lARA JUTINICIPAL L]E ]\LTO ,\LE(iR[ DO MARÀNHÀ()

Âlto Alegre do §lâr?rháo -- IUâ
f-nrail: ca a ltoal ren!:r mâil,com
Rua 5ão Lucas SN - Bairro Santo Antonio

cNPt - 02 232.e44/A001_72

ATA DE POSSE

Ata da sessão solene de posse dos Vereadores,
eleição da Mesa Diretora, posse da prefeita Munici_
pai e Vice-Prefeita eleilos em seis de outubro de
tlois mil e vinte para o mandato de 2025 a20Zg,

Ao primeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mir e vinte e cinco, às 17:00
horas, nesta cidade de Alto Alegre do Maranhâo - MA, no Ginásio Esportivo .Teresa 

Ívluãdi, locali_
zado na Rua são Lucas, s/n - Bairro santo Antônio, com a presença dos vereadores: Antônia Ka-
liane dos Santos de Souza, Cleusinei Santana Silva, Davids Lopej Lima, Eliane Silva de Oliveira,
.t:liana dos santos Vieira, Leocy culrim dos santos sobrinho, Manoel Rodrigues pereira, Miriam
'lineiro cosla,-Patrícia Albuquerque paiva, Ruidouglas de Almeida Rodrigueã e Tarcisio Augu:.0
Bezerra Paiva. sob a presidência do vêreadoÍ Leocy cutrim dos santoisobrinho, na forma do
ar1 40 § 10, rlo Regimento lnterno, que convidou a úereadora patrÍcia Albuquerqr. euirà prrr.u-
cretariar os trabalhos, reuniram-se em sessão solene de instalação da oitava Legislatu;; ;; ôâma-
ra Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, para a posse dos vereadores ddmandato de 1o dejaneiro de 2025 a 31 de dezembro de 2ozg, eleição da úesa Diretora para o biênio de 2025 a 2026,
posse da Prefeita e da Vice-Prefeíta eleilos no pleito de seis de outubro de 2024. Dando continuida-
de o senhor Presidente declarou aberta a sessão e convidou os presentes para ficarem de pé para
ouvirem o hino nacional, o hino do Maranhão e o hino do Municípío de Alio Alegre do lvlaianhão.
continuando, o senhor presidente convicJou os senhores vereaàores ereitos pãra apr.r.ntur.,
seus drplomas e respectivas declaraçÕes de bens, que após veriÍicada a autenticidad'e dos docu_
mentos, convidou-os a prestarem o seguinte comprontisso: "Prometo manter e defender a Consti-
iuiçâo do Erasil, a corrstituição do Êstado cJo Maranhãc, a Lei orgânica do Municipio de ,lio Àlegre
do fvlaranhão e as leis, desenrpenhar com leãldade e riedicaçãó o mandato que me foi conÍiadopelo povo altoalegrense". Em seguida o Senhor Presirlente declarou empossados os vereadores
para o mandaio cle primeiro de janeiro de dois rnii e vinte e cinco a lrinta e um de dezembro de dois
mil e vrnte e oito, convidando-os para assinarenr os respectivos Termos de posse, declararúo em
seguida instalada a oitava Legislarura da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhã0. continu-
ando, o senhor Presidente arruncicu que, coníorrne certidào enritida pelisecretaria oa ôãsã, to,um
a:'esentados os peditios de registrc de crras chapas e Lrma candidatura individual para concorre-::r,i à eleiÇão para os cargos da Àiresa Diretora. Em suguiira o senhor presidenta rrrpãnJàr .r,
trabalh^os por quinze minutos para que fossem feitos os pieparativos para a ereição o. útra ôireto-
ra da Câmara Municipai para o biênio de dois nril e vinte e cinco a dois mil e vinte e seis, sendo
anunciando apresentaÇão, em lempo hábil, das seguintes chapas e candidatuÍa individual: cHApA0í: PRESTDENTE: Tarcísio Augusto Bezerra paivã. .i,, vrcE-pREsrDENre: patriciá Àrüuquerque
Paiva, zo vrcE-pREsrDENrr, ôreusineiÀa.tr.r'ôir*, r;iecnriÃnrà,f.o.y'órt,iliãl."srn ,,
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tos Sobrinho, 2" SECRETÁRIO: Antônia Kaiiane dos Santos de Souza; CHAPA 2: PRESIDENTE:
Eliane Silva de Oliveira, 1o VICE-PRESIDENTE: Ruidouglas de Almeida Rodrigues, 20 VICE-

PRESIDENTE: Manoel Rodrigues Pereira, 10 SECRETÁR|O: lvliriam Carneiro Costa, 2q SECRE-
TARIO: Davids Lopes Lima e CHAPA 03: PRESIDENTE: Juliana dos Santos Vieira. Em seguida o

Senhor Presidente lniciou o pÍocesso de votação secreto, ao fim do qual convidou os vereadores
Patricia Albuquerque Paiva, de Souza e Davids Lopes Lima para funcionarem como escrutinadores.
Ao Íim, foi apurado o seguinte resultado: 06 votos para a chapa 3, 05 votos para a chapa 1 e ne-

nhum voto para a châpa 2. Em seguida o Senhor Presidente declarou vencedora a Chapa 3, com a

seguinle composição: PRESIDENTE - Juliana dos Santos Vieira. Continuando, o Senhor Presidente

iniciou os preparativos para a eleição dos cargos remanêscentes da Mesa Diretora da Câmara Mu-

nicipal para o biênio de dols mil e vinle e cinco a dois mri e vinte e seis, sendo anunciando apresen-

tação de chapa única com a seguinte composição: CHAPA ÚNICA - 10 VICE-PRESIDENTE: Rui-

douglas de Almeida Rodrigues, 20 VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima, 1o SECRETÁRIO: f ti-
ane Silva de Oliveira 20 SECRETÁRIO: Miriam Carneiro Costa. Em seguida o Senhor Presidente
iniciou o processo de votação secreto, ao fim do qual convidou os vereadores Patricia Albuquerque

Paiva, e Davids Lopês Lima para funcionarem como escrutinadores. Ao fim da apuração foi apurado
c seguinte resultado: 06 votos a favor e 05 votos de abstenÇão. Em seguida o Senhor Presiderite
declarou vencedora a Chapa única. com a seguinte composição: 1o VICE.PRESIDENTE: Ruidou-
glas de Almeida Rodrigues, 20 VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima, 1o SECRETARIO: Eliane

Silva de Oliveira 20 SECREIARIO: Miriam Carneiro Costa. Em seguida, o Senhor Presidente de-
clarou eleita a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhã0, com os seguintes
membros: PRESIDENTE: Juliana dos Santos Vieira, 10 VICE-PRÊSIDENTE: Ruidouglas de Almei-
da Rodrigues, 20 VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima, 1'SECRETÁRIO: Eliane Silva de olivei-
ra 20 SECRETÁRIO: Miriam Carneiro Costa. Em seguida, o Senhor Presidente convidou a Prefeita

eieita e a Vice-Prefeita a tomarem assento na Mesa Diretora dos Trabalhos, Continuando, o Senhor
Presidente convidou a Senhora Nilsilene Santana Ribeiro Almeida e a Senhora Terezinha Jansen
Silva a apresentarem seus diplomas, declaraçÕes de bens, que após veriÍicada a sua autenticidade,

convidou-as a prestarem o seguinte compromisso: "PÍometo cumprir a Constiluição Federal, a
Constituição Estadual, a Lei Orgânica do Município e as demais leis, desempenhar Íiel e lealmente
o mandato de prefeita e vice-prêfeita, que o povo me outorgou, promovendo o bem geÍal do munici-
pio," Em seguida, o Senhor Presidente declarou empossada a Senhora Nilsilene Santana Ribeiro
Almeida e a Senhora Terezinha Jansen Silva no cargo de Prefeita e Vice-PreÍeita Municipal, res-
pectivamente, para o mandato de primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco a trinla e um de
dezembro de dois mil e vinte e oito e convidando-as para assinarem os respectivos Íermos de Pos-
se. Continuando, o Senhor Presidente fez pronunciamento no quàl prestou contas de sua gestão à
fr;rte da Câmara Municipal, agradeceu a seus eleitores e correligionários e deu posse aos novos
i:legrantes da Mesa Diretora para o biênio de 2025 a 2028. Continuando a SenhoÍa Presiderrre
franqueou a palavra à Vice-Prefeita Terezinha Jansen Silva e à PreÍeita Nilsilene Santana Ribeiro
Almeida, que Íizeram seus pronunciamentos de agradecimento por sua reeleiçâo e para falar de
pro.ietos Íuturos para desenvolver mais ainda o municipio e proporciglal melhores condigogsi dç:r,

,
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CAMÁRA NIUNICIPTIL Df .A.l- l'O ALIGRI DO MARANHAO
.{lto Alegre do Maranhào - Ma

E-mail: canraraalÍoalegrenra(a)gmail.com
Rue São Lucas SN - Bairro Santo Antonlo

cNPi - 02.23 2.C44 /000i-72

vida e trabalho à população, principalmente daquelas pessoas mais carentes. Em seguida, a Se-

nhora Presidente usou a palavra onde agradeceu aos cidadãos altoalegrenses em lhe confiar seus
votos. Agradeceu aos colegas vereadores por lhe haverem conduzido à presidência da Câmara

Municipal e prometeu dedicar seu mandato ao povo de Alto Alegre do Maranhã0. A Senhora Presi-

dente franqueou a palavra ao Ex-Prefeito e lider politico Liorne Branco de Almeida Junior que fez

um relato de sua trajetória politica em AIto Alegre do Maranhão e fez um balanço de sua adminis-

tração à Íente da Prefeitura Municipal, em seus dois mandatos, no periodo de 2005 a 2012, desta-

cou a excelenle administração da Prefeita em seu primeiro mandato e desejando-lhe sorte nos pró-

xtnros quatro anos à Írente da PreÍeitura Municipal. lJada mais havendo a tratar, a Senhora Preii-
dente declarou encerrada a sessào e autorizou que se lavrasse a presente ata que depois de lida e

achada conforme, será por todos assinada. Eu é'L----^ J I '- ":-, :/U't SecretáÍio da Mesa

Diretora lavrei esta e assino juntamente com a Prefeita, a Vice-Prefeita, a Presidente, todos os ve-

readores e demais presentes.
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O Juiz da Trigésima Quinta Zona Eleitoral do Maranhão, no uso das atribuições que lhe
confere o ArL 215 do Código Eleitoral (Leina 4.737, de 15 de jlllho de 1965), tendo em
vistâ â proclamação dos resultados das eleições de O6 de outubro de zoz4, expede

DIPLOMAde

VEREADORA DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO
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eleitâ pelo "PROGRESSISTAS", por Ler obtido 1.o95 votos, conforme
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LEI N" 352 I 28 DEZEMBO DE 2023

REGULAMENTA A LEI N' I4.I33, DE OI DE ABRIL

DE 202I, QUE DISPÔE SOBRE LICITAÇÕES E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. NO PODER

LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DO

MARANHÃOiMA.

A PREFEITA MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. l' Esta Lei regulamenta a Lei no 14.133, de 01 de abril de 2021, que dispõe sobre

Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Legislativo Municipal de

Alto Alegre do Maranhão/MA.

fut. 2' O disposto nesta Lei abrange exclusivamente as compras e contratações do Poder

Legislativo, não se estendendo aos demais órgãos da administração direta do Poder

Executivo Municipal de Alto Alegre do Maranhão,MA, autarquias, fundações, fundos

especiais, que existam ou venham a ser instituídos, e as demais entidades controladas

direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Art. 3" Na aplicação desta Lei. serão observados os princípios da legalidade, da

impessoalidade_ da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficâcia,

da segregaçâo de funções, da motivação, da vinculação ao edital. do julgamento objetivo,

da segurança juridica, da razoabilidade. da competitividade, da proporcionalidade, da

celeridade. da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável. assim como as

disposições do Decreto-Lei n" 4.657, de 04 de setembro de 1942 (Lei de Introdução às

Normas do Direito Brasileiro).

CAPÍTULO II
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CNPJ: 01.612.326/0001-32

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇAO AÍ.

4'A Comissão de Licitação, incumbe a condução da fase externa do processo licitatório,

incluindo o recebimento e o julgamento das propostas. a negociação de condições mais

vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos. cabendo-lhes ainda:

I - Conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos

anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos resporsiíveis pela elaboração desses

documentos:

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances. quando for o caso;

V - verificar e julgar as condições de habilitação;

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas. dos documentos de

habilitação e sua validade jurídica:

VII - receber, examinar e decidir os recrusos e encaminhá-los à autoridade competente quando

mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do ceÍame;

X - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os habalhos da eqúpe de apoio: e

XI - encamiúar o processo devidamente instruido à autoridade competente e propor a srüI

homologação.

§ l'A Comissão de Licitação conduzirá o Diálogo Competitivo. cabendo-lhe, no que couber,

as atribuições listadas acim4 sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2' Caberá à Comissão de Licitação, além dos procedimentos auxiliares a que se refere
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a Lei n" 14.133, de 0l de abril de 2021, a instrução dos processos de contratação direta

nos termos dos artigos 72,74 e 75 da citada Lei.

§ 3o Os membros da Comissão de Licitação serão designados de acordo com os requisitos

disposto na legislação de que trata do assunto.

§ 4' A Comissão de Licitação contará, sempre que considerarem necessário, com o

suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo para o desempeúo

das funções listadas acima.

§ 5o A Comissão de Licitação contará com, no mínimo,03 (três) membros, dentre

servidores efetivos ou ocupantes de cargos em comissão da Câmara Municipal.

§ 6'Em licitação na modalidade Pregão, o membro da Comissão de Licitação responsável

pela condução do certame será designado Pregoeiro.

Art. 5'Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contratos

de que trata a Lei no 14.133, de 0l de abril de 2021, a autoridade observará o seguinte:

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica.

ou seu coúecimento em relação ao objeto contratado;

II - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para

atuação simultânea naquelas mais suscetiveis a riscos durante o processo de contratação;

e

I i I - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do

agente com outros serviços. além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade,

com vistas a uma adequada fiscalização contratual.

CAPITTJLO III

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAI-

Art. 6'O Poder Legislativo Municipal poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com

o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência,

garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das

respectivas leis orçamentárias.

Prefeitura Municipal de Alto Alegrc do Maranhão
CNPJ: 01.612.32610001-32
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ParágraÍb único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do Poder Legislativo

Municipal, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto na

Instrução Normativa no 1, de 10 de janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do Ministério

da Economia.

CAPÍTULO N
DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR

Art. 7' No âmbito do Poder Legislativo Municipal, a obrigação de elaborar Estudo

Técnico Preliminar aplica-se à aquisição de bens e à contratação de serviços e obras,

inclusive locação e contratações de soluções de Tecnologia da Informação e

Comunicação TIC, ressalvado o disposto no art. 8o.

Art. 8'Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a elaboração do Estudo Técnico

Preliminar será opcional nos seguintes casos:

I - contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem nos

limites dos incisos I e II do art.75 da Lei n' 14.133, de 1'de abril de 2021,

independentemente da forma de contratação; II - dispensas de licitação previstas nos

incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei n' 14.133, de l" de abril de 2021:

II - dispensas de licitação previstas nos incisos VIl, VIII, do art. 75. da Lei n' 14.133, de

1' de abril de 2021t

III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2'a 7' do art. 90 da Lei n' 14.133,

de 1' de abril de 2021:

IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou

Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a

serviços contínuos.

CAPÍTULO V

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÀO DE COMPRAS

Art. 9'O Poder Legislativo poderá elaborar catálogo eletrônico de padronização de

compras, serviços e obras. o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de
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julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conlerá toda a documentação

e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as especificações

dos respectivos objetos.

Parágrafo único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput,

será adotado, nos termos do art. 19. II, da Lei n' 14.133, de 0l de abril de 2021, os

Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços

Gerais - SIASG, do Govemo Federal, ou o que vier a substitullos.

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Poder Legislativo

Municipal deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as

llnalidades à quais se destinam, vedada a aquisição de aÍigos de luxo.

§ l" Na especificação de ilens de consumo, a Câmara Municipal buscará a escolha do

produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe. apresente o

mclhor preço.

§ 2o Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de qualidade

e preço, superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades

da Câmara municipal.

CAPÍTULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. 11. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito do Poder Legislativo

municipal, os parâmetros previstos no § lo do art.23 da Lei n. 14.133, de 0l de abril de

2021, são autoaplicáveis, no que couber.

Art. 12. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado. cálculo que incida sobre um

conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetÍos de que trata o §

l" do art. 23 da Lei n" 14.133, de 0l de abril de 2021, desconsiderados os valores

inexequíveis. inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ l'A paíir dos preços obtidos por meio dos parâmetros de que trata o s l. do art. 23 da

Lei n" 14.133. de 0l de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério do poder

Legislativo Municipal, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa

de preços. podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos. desde que

o*âà'"'^âhifiãi c
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devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade

competente.

§2' Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando

houver grande variação entre os valores apresentados.

§3'A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente

elevados, será acompaúada da devida motivação.

§4' Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em

menos de três preços, desde que devidamente j ustificada nos autos.

Art. 13. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com

dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que

couber, o disposto na Instrução Normativa n" 5, de 26 de maio de 2017. da Secretaria de

Cestào do Ministério da Economia.

Art 14. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a

serem realizadas em âmbito do Poder Legislativo Municipal, quando se tratar de recursos

próprios, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto

Federal no 7.983, de 08 de abril de 2013, e na poÍaria Interministerial 13.395. de 05 de

juúo de 2020.

CAPÍTULO vII
DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Ar1. 15. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida do

objeto licitado, poderão ser considerados para a deÍinição do menor dispêndio para o poder

Legislativo Municipal.

§ 1'A modelagem de contratâção mais vantajosa para o poder Legislativo Municipal,
considerado todo o ciclo de vida do objeto. deve ser considerada ainda na Íàse de

planejamento da contratação, a paúir da elaboração do Estudo Técnico preliminar e do

Termo de Referência.

§ 2" Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição. depreciação e

impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de
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contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de

publicações especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente

previstos ern legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.

CAPÍTULOVIII

DO JULGAMENTO POR TECNICA E PREÇO

AÍ. 16. Para o julgamento por técnica e preço, o desempeúo pretérito na execução de

conlratos com o Poder Legislativo Municipal deverá ser considerado na pontuação

técnica.

CAPITT]LO IX

DOS CRITERIOS DE DESEMPATE

Art. 17. Como critério de desempate previsto no art. 60, III, da Lei no 14.133. de 01 de

abril de 2021, para efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante. de ações

de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser consideradas

no edital de licitação, desde que comproradamente implementadas. políticas intemas tais

como progrzrmas de liderança para mulheres, projetos para diminuir a desigualdade entre

homens e mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive ações educativas,

distribuição equânime de gêneros por níveis hierárquicos. dentre outras.

CAPÍTULO X

DA NEGOCTAÇÃO oe lRrços MArs VANTAJOSOS

Art. 18. Na negociação de preços mais vantajosos para o poder Legislativo, a

Comissão de Licitação poderá oferecer contraproposta.

1)

5

Parágrati: único. Em âmbito do Poder Legislativo municipal, considera-se autoaplicável o

disposto nos §§ 3'e a' do art. 88 da Lei n' 14.133. de l'de abril de202l.cabendo ao edital

da licitação detalhar a forma de cálculo da pontuação técnica.
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CAPÍTULO XI
DA HABILITAÇÃO

Art. 19. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será

permitida, desde que prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de

comunicação à distância, ainda que se trate de ticitação realizada presencialmente nos

termos do § 5'do aÍ. 17 da Lei n' 14.133, de 0l de abril de 2021, assegurado aos

demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Parágralo único. se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado

prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do interessado, presume-

se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessario o envio

de documentos assinados digitalmente com padrão ICp-Brasil.

Art.20. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de

contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade

técnicoprofissional e técnico- operacional poderão ser substituídos por outra prova de

que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática

na execução de serviço de características semelhantes, tais como, por exemplo, termo

de contrato ou notas Íiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o
licitado, desde que, em qualquer caso, a comissão de Licitação realize diligência para

confirmar tais informações.

Art. 21. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que,

comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previsüas nos incisos

III e IV do caput do art. 156 daLei n' t4.133, de 0l de abril de202l, em decorrência

de orientação proposta, de prescriçâo técnica ou de qualquer ato profissional de

sua responsabilidade.

CAPÍTULOXII

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Art. 22. Em âmbito do Poder Legislativo mr:nicipal. é permitida a adoção do sistema de

registro de preços para conhatação de bens e serviços comuns, inclusive de engeúaria,
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sendo vedada a adoção do sistema de registro de preços para contratação de obras de

engeúaria, bem como nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação.

Art. 23. As licitações do Poder Legislativo Municipal processadas pelo sistema de registro de

preços poderão ser adotadas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência.

§ 1' Em râmbito do Poder Legislativo municipal, na licitação para registro de preços, não será

admitida a cotação de quantitativo inferior ao miiximo previsto no edital, sob pena de

desclassiÍicação.

§ 2' O edital deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo da

ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração

da sua proposta- sem que isso represente ou assegure ao fomecedor direito subietivo à

contratação.

Art. 24. Nos casos de licitação para regisúo de preços, o Poder Legislativo deveri! na fase de

planejamento da contrata$o. diurlgar aviso de intenção de registro de preços - IRp, concedendo

o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para que ouúos órgãos ou entidades registrem eventual

interesse em participar do processo licitatório.

§ 1' O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante j ustiÍicativa.

§ 2' Cabe ao Poder Legislativo Municipal analisar o pedido dc participação e decidir,

motivadamente, se aceitará ou recusará o pedido de participação.

§ 3' Na hipótese de inclusão, na licitação. dos quantitativos indicados pelos participantes na

fase da IRP. o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

AÍÍ.25. A, ata de registro de preços teÍá pÍazo de validade de até 0l (um) ano, podendo ser

prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

Art. 26. A, ata de registro de preços não será objeto de reajuste. repactuação, revisão, ou

supressão ou acréscimo quantiÍativô ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses

institutos aos contÍatos dela decorrente, nos termos da Lei n. 14.133. de 0l de abril de

2021.
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AÍ. 27. O registro do fomecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo poder

Legislativo Municipal, sem justificativa aceikivel;

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da at4 na hipótese deste se tomar

superior àqueles praticados no mercado; ou

IV- sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n. 14. 133, de

01 de abril de 2021.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e

IV do caput será formalizado por despacho fi.rndamentado.

Art. 28. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por lato

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior. que prejudique o cumprimento da

ata. devidamente comprovados e justificados: I - por razão de interesse público; ou II - a
pedido do fomecedor.

CAPÍTULO XIII
DO CREDENCIAMENTO

{rt.29. o credenciamento poderá ser utilizado quando o poder Legislativo pretender

formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver

inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer uma das

empresas credenciadas.

§ l' O credenciamento será dirulgado por meio de edital de chamamento público, que

deveú conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prcstador interessado em integrar

a lista de credenciados, desde que preenchidos os reqüsitos definidos no referido documento.

§ 2" O Poder Legislativo Municipal fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem corno as

respectivas condições de reaj ustamento.

§ 3'A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o

beneficiiirio direto do serviço.
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§ 4' Quando a escolha do prestador Íbr feita pelo Poder Legislativo Municipal, o

instrumento convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribüção dos

serviços, desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 5' o prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não podení ser

inferior a 30 (trinta) dias.

§ o prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a cada 12 (doze)
meses, para ingresso de nol'os interessados.

CAPÍTULOXIv

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÀO DE INTERESSE

Art. 30. Adotar-se-á, em âmbito do poder Legislativo Municipal, o procedimento de

Manifestação de Interesse observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o

disposto no Decreto Federal n" 8.428, de 02 de abril de 2015.

CAPÍTULO XV

DO REGISTRO CADASTRAL
Art. 31. Enquanto não for eiêtivamente implementâdo o portal Nacional de contratações

Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.o 14.133, de 01 de abril de 2021. o sistema de

registro cadastml de fomecedores do Poder Legislativo Municipal seni regido. no que couber,

pelo disposto na Instrução Normativa n" 3. de 26 de abril de 201g. da secretaria de Gestão

do Ministério da Economia.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo poder Legislativo

Municipal serão restritas a fornecedores previamente cadastrados na forma do disposto no

caput deste artigo, exceto se o cadastramento for condição indispensável para

autenticação na plataÍ'orma utilizada para realização do certame ou procedimento de

contratação direta.

CAPÍTULO XVI
DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA

Art. 32. os contratos e termos aditivos celebrados entre o poder Legislativo Municipal e os

paÍiculares poderão adotar a forma eletrônica. parágrafo único. para assegurar a

g
#
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conÍabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão

ser classificadas como qualificadas, por meio do uso de certificado digital pelas partes

subscritoras, nos termos do art. 4". inc. III, da Lei n. 14.063. de 23 de setembro de 2020.

capÍruLo xvtl
DA SUBCoNTRATAÇÃo

Art. 33. A possibilidade de subcontratação, se for o caso. deve ser expressamente prevista no

edital ou no instrumento de contratação direta, ou altemativamente no contrato ou instrumento

equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo permitido para

subcontratação.

§ l' É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica. financeira,

habalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contÍatante ou com agente público que

desempeúe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles

forem cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral, ou por afinidade, até o

terceiro grau devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. § 2. E
vedada cláusula que permik a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida esta

como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional,

foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço,

pela Iicitante ou contÍatada, com características semelhantes.

§ 3o No caso de fomecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de

fabricação própria não deve ser considerada subcontratação.

CAPITULO XVIII
DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO

AÍ. 34. O objeto do contrato será recebido:

I - Em se tratando de obras e serviços:

a) Proüsoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de

término da execução;
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b) Definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e previstos no ato

convocatório ou no contrato.

II - Em se tratando de compras:

a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;

b) DeÍinitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contratado. § 1'

o edital ou o instrumento de contratação direta, ou altemativamente o contrato ou instmmento

equivalente. poderá prever apenas o recebimento definitivo, podendo ser dispensado o

recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada, objetos de

pequeno valor, ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis ao

Poder Legislativo Municipal.

§ 2'Para os fins do panígrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles

enquadráveis nos incisos I e II do art. 73 daLei n. 14.133, de 0l de abril de 2021.

CAPÍTULOXIx

DAS SANÇÔES

Art. 35. observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas no aÍ. 156

da Lei n' 14.133, de 0l de abril de 202r, serão apricadas pela autoridade miixima do

Poder Legislativo Municipal.

CAPÍTULO XX

DAS DTSPOSIÇÕES rNars
Art. 36. Em âmbito do Poder Legislativo Municipal, enquanto não for efetivamente

implementado o Portal Nacional de Contratações públicas (pNCp) a que se refere o art.

174. daLei n' 14.133, de 0l de abril de 202l :
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I - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no pNCp se referir a

aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua publicação no

Boletim Oficial do Município;

II - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no pNCp se referir

a inteiro teor de documento, edital, contrato ou processo. a publicidade dar-seá através de

sua disponibilização integral e tempestiva no portal da Transparência da câmara
Municipal;

III - não haverá prejuízo à realização de licitações ou procedimentos de contratação direta

ante a ausência das informações previstas nos s§ 2'e 3' do arr. 174 da Lei n. 14.133, de l.
de abril de 2021, eis que o Poder Legislativo Municipal adotará as funcionalidades

ahralmente disponibilizadas pelo Govemo Federal, no que couber, nos termos desta Lei:

Parágmfo único. o disposto nos incisos I e II acima ocorrerá sem prejuízo da respectiva

dilulgação em sítio eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei n" 14.133, de 0l de

abril de 2021 .

Art. 37. A Secretaria da câmara Municipal poderá disponibilizar informações adicionais

em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à contratação.

Art. 38. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro

normativo do Poder Legislativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de

publicação desta Lei.

contrário.

Alto Alegre do Maranhão/MA. 28 de dezembro de 2023

Assrnado de íormà drgitàt por
NILSILENE SANTANA RIBEIRO NrLsrrrNr sANTANA RtBErRo

ALMEIDA:78728746368 ALME|DAi78728746368

NILSILENE SANTANA RIBEIRO ALMEIDA
Prefeita Municipal

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
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TER]VIO DE CONTRATO ISTRATIVO

CONTRATO ADMINI§TRATIVO N' O7O3OIOII2O25
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O7O3OI/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' OO9/2O25

TERMO DE COI{TRATO ADMIMSTRATM Qr.rE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE
BACABAL ATRAVÉS PA SOCNTUNLC, MUNICIPÁL
DE ADMIMSTRAÇÃO E A EMPRESA FORTH
CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA, PARA
E)GCUÇÃO DO OBJETO ABAIXO.

Pelo prcsenre irsüumento, o MLTNICÍPIO DE BACABAI,/MA, através da §ECRETARIA
MLINICIPAL DE ADMIMSTRAÇÃO, inscrito no CNPJ no 06.014.351/0001-38, siruâda na
Travessa l5 de novembro, n" 229, CEP 65.700-000, Centro, cidade de Bacabal, Eslado do Maraúão,
neste ato repres€ntadâ pela Secretária Municipal de Adminisração a Sra. ERIKA DE CÁSSIA
SIQUEIRA LUCENA, portadora do CPF no 475.063.503-00 e RG no M54463220t8-0 S§P/I,íA
residente e domiciliada na cidade de BacabaUi\4A, a seguir denominada @!!@ff{!!p, e do
oulro lado a empresa FORTH CONSLTüTORIA D INFORMÁTICA LJTDA, inscrita no CNPJ no

69.424.92710001-55, situada na Rua Bacanga, Quadra A, no 54, baino: Residencial Viúais II, CEP:
65.071-M4, cidade de São Luis, Estado do Maranbâo, neste ato rcpresentada por seu Sócio
Administrador o Sr. DILSON CARLOS FRÂNCO SAI{TOS, brasileiro, casado, empresário,
portadoÍ do CPF no 254.246.963-68 e do RG no 428896020118 SESP dA, residente e domiciliado
na cidade de São Luís/MA, a seguir denominado CONTRÂIADA. RESOLVEM celebrar o presente
Termo de Contrato Administraüvo, decorrente da Inerigibilidede de Licitaçâo n.o lX)92025

_ (processo administrativo no 070301/2025), com fundamento na Lei Federal no 14.13312021e DecretoÔ Municipal no 966D024, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - IIO OBJETO

l.O presente conüato tem por objeto a prcstrção dos serviços de A$essoria e Consultoria em
Recursos HumSnos, plano de crrgos e carreiras, proccssamento e otimização em foths de
psgrmento' recâdâstremento e digitalização de dossiê de servidorcs, desenvolvimento de
soluções informatiz:das pm r phtsformr do dossiê eletrônico dos servidores,
desenvolvimento de API - Interface de Programeção de Aplicação da gestâo de
coBtrâcheques, reptrcessrDcnto dc GFIP e eSocialn sincronizaçío de dados aos poÉais de
trensparência incluindo TCE, SIOPE e outtos, para atender a Secretcria Municipal de
Admlnistração de BrcrbsUMA.

2. Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:

R. l5 d6 Novembro, 229 - Centro, Bacabal - MA
CEP 65700-000 - Tê1.: (99) 3621-0533
https://www.bacabal.mr,gov.br

BffiffiMru
PROCESSO PREFEIIURA MUIIICIPÀ OE BACABAUTU
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clÁusur,l srcuNDA - DA ExEcuÇÃo Do oBrETo

2. l. A execução do objeto deverá iniciar em até 5 (circo) rtiar úteis, após o recebimeno da Ordem
de Serviços ou Instrumeuto Equivalente.

CLÁUSULA TERCEIRA DOS PREÇOS

a) Para com a Fazenda Federal, por meio da Certidão Negetiva de Débitos ou Certidão
Posldva com efeito de Negaüva, de fiibutos e Contribuições Federais e à DMda Ativa
da União, assim como a regularidade das contribuigões preüdenciárias e de terceiros

R. l5 de NovembÍor 229 - CêntÍo, Bacabal - MA
cEP 65700-000 - Têt.t (99) 3621-0533
https://www.bacabal.ma.gov.bÍ

3.1 . A CONTAAIANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pogarÁ à
CONTRATADA pelo objeto desle contsato, o valor global de RS 42.000,00 (qurÍuta e dois mtt
reais);

3.2. No valor previsto no item 3.1 estão incluídas todas as despesas ordinárias diretss e irdiretas
decorrentes da orecução contratual, inclusive tsibutos elou impostos, €úcaÍgos sociais, trabalhistas,
preüdenciários, fiscais e comerciais incidentes, tola de administração, frete, seguro e ouEos
necessrírios ao ormprimeoto integral do objeo d! contatação.

CLÁUSI,LA QUARTÂ- Do FATT,RAMENTo E PÀGAMENTo

4.1. O preço pactuado Bo item 3.I será pago até o 30" (rigésimo) dia, da execução do objeto, após a
liberaSo do pedido, com a âprêsentação da nota ÍiscaUfatura devidârneile alestada pela
COI{TRAXANTE.

4.2. A nota ÍiscaVfatura deüdamente atestada pela CONTRAIANTE, deve s€r acompaúada da
comprovação de regularidade Íiscal da CONTRÁTADA a partir das certidões abaixo elencadas:

w"ÇffiGw
ÍTEM OBIETO DESCRIçÃO QTD. UNID.

v
IJNIT V. TOTÀL

I

Serviço de
Assessoria

em Rccursos
Humanog

Sewiços de Asesoria e Consuloria em
rtcursos humaros, plalo de cargos e
caÍeiras. pÍoc€ssamento e orimização em
folha de pagamento, Íecadastranrento e
digitalização de dossiê de servidores.
desenvolvimeno de soluções
informatizadas para a plataforoa do
dossiê eleuônico dos servidores.
desenvolvimento de API - Interface rle
Programação de Aplicação da gestão de
contracheques, reprocessamento de GFIP
e 6ocial, sincronização de dados aos
ponais de ransparência incluindo TCE,
SIOPE e outros, para arender a Secreuria
Muaicipal de Àdninisrrsção de
BscabaUMA.

t2 mes 3.500,00 R$ 42.000,00

YALORTOTAL(R$) R§ 42.000,00
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coDforme Portaris PGFN/RFB n" I 75 I , de 02 de outubro de 20 14, emitida pela Secretoria
da Receita Federal, da sede ou domicílio do licitonte;

b) Para com a Fazêrdâ Ectadurl, por meio de Certidlo Negadva de Débltos ou CeíidÂo
Pooitiva com cfeltos de Negadva, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa
licitante, comprovando a regularidade para com a Fozenda Estadual e Cerlldão Negrtiva
ou Certidão Positive com efeitos de Negetiva, quanto à Dívida Ative do Bstrdo,
expedida pelo Estado do domicllio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou domicllio do liciunte;

c) PâÍa com a F.zêDdr Mu cipal, por meio de Certidtro Negrüva de Débltos ou Certldío
Positiva com efeitos de Negadva, relativa à atiüdade econômico. expdida pelo
Municipio do domicílio ou sede do licitante, comprovondo r rcgularidade para com a
Fazenda Municipal e Certidilo Negativa ou Certldío Positlva com efeitos de Negstiva,
quanto à DÍvid! Ativa do Municlpiq expedida pelo MunicÍpio do domicilio ou sede do
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede ou domicllio
do liciane;

d) Certificedo de Regularidrde de Situeção do FGT§ - CRF, erniüdo pela Caixa
Ecooômica Federal - CEF, comprovando a reguluidade pennte o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço;

e) Para com a Jútiça Tiabrlhista, por meio de Certidío Negrtiva de Déüitos Trrbtlhirtrs,
expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;

4.3. Neúum pagamenlo serÁ efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de üquidação qualquer
obrigaflo Íinanceira que lhe for imposta, em viÍtude de p€nalidade ou inadimplência, sem que isso
gere diÍeito ao pleito de reajusumento de preços ou correÉo monetri,ria;

4.4. No valor a ser pago pelo objeto conts'atEdo, compreende lodos os serviços necessários à plena
execução do objeto, abrangendo todas as despesas ao mesmo, concernentes direlas ou indiretas a
Dlteriais, mÃo de obra e encargos sociais, b"balhislas, prwidenciários, impostos, taxss e lieença,
custos diretos, indiretos e, enfun, quaisquer outras, aiuda que úo ciiâdas, sendo a única remuneraçâo
devida ao cumprimento das obrigações ora assumidas;

4.5 Os preços estabelecidos neste contrato são fixos e irÍeajustáveis;

CLIUSULA QTIINTA - DA GARÀNTIA DE QUALIDADE

5.1 A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer rigorosarnente às
regras conlidas no neste contÍa]o:

5.2. A execu@ do objao em desacordo com as disposições do presente cootmto seni notificada à
CONIRATADA cabendo a esta proüdenciar a correção imediata de acordo coo as especiÍicações
condÁrs no Termo de RefeÉncia, sendo de sua inteira re*onsabilidade, odas as despesas de
devolução e reposição, inclusive quanto ao novo prazo de execução.

CLÁUSULA §EXTA- DAs ALTERAÇÔE§

R, 15 d. Novembro, 229 - CentÍo, Bacabal - mA
cEP 65700-000 - Tê1.: (99) 3621-0533
https://www.bacab!l.ma.gov.bl
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6. I . A CONTRATAIIÍIE poderrá solicitar modiÍicações e/ou acéscimos, na execuçüo do objeto desre
contralo, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam considerodas viáveis;

6.2. Somente ocorÍerão slter&ções neste Coatnto com as devidos justiÍicativas e observando os
preceios aplicáveis pela disciplina do aÍt. 124 da L€i Federal n.o 14.133, de 202 l:

6.3. À CONTRAIÁDA é obrigada a aceitar, tras mesmas condiÉes contatuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem neressários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cenlo) do valor inicial
atualizâdo do contsato;

6.4. As modifica$es que implicar«n em aumento do prcço pactuado na Cláusula Terceirq não
cxcederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA cEssÃo Do coNTRAIo

7.1. A CONTRATADA úo podeú subcontatar, ceder ou úansferir, mul ou parcirlmentê, o pwb
contrato.

cLÁusuLA orrAvA- DAs sÁNÇÕE§ ADMTNISTRATIVAS

8.1. Sem prejuízo de outras sanções preüstâs, a Contratada ficará sujeita às seguintes deliberações
pe lo inadimplemento:

8.1.I Ressalvados os casos de força maior, ou fomrio deüdamente courprovados, estaná
sujeita a CONTRÂTN»A es sanções previstas na ki Federal n.' 14.133121, pelo
descumprimento otal ou parcial de qualquer das obrigaçôes ora estsbelecidss;

8.1.2 Findo o prazo de execução do objeo pela contÍatâda e nlo cumprida a obrigação, sem
apresentação de justifrcativa coerente, o empeúo e ousos atos expedidos pela
Prefeitura Municlpd de BacEbsUMÀ serâo tomados sem efeito:

8.1.3 A aplicação das multas dar-s+á cumulativaÍnente, À medida que cada cláusula deixar de
ser cumprida;

8.1.4 As multas estabelecidas nesta cláusula serilo consideradas dívida líquida e certa e

deverão ser pagas em até 30 (tÍintâ) dias, contados da sua cobraoç€, decorrido este
prazo, tais multas serão descontadas de qualquer imporr,Ância deüda à

CONTRATADA, ou ainda, cobradas judicialrnente, s€rvindo para tanto o presente
i$trumento como titulo executivo extÍâjudiciat:

8,1.5 Pela inexecuç5o total ou parcial do contrato, a Pnef€itura Municiprl de BecebaUMA
poded além da aplicação ,{as multas preüstas nos ilem anteriores, aplicar as
penalidades preüst8s no sÍt. t62 da Lei FedeÍâl no 14.l33l2l;

8.1.6 O valor da multa seú descontado de qualquer fatura ou crédito existente qn favor da
CONTRAIADA perante a Prefeltura Munlclpel de BacrbrUMA.

R. l5 dê Nov€mb7o, 229 - Centro, gacabâl - MA
CEP 65700-0()() - Tel.: (99) E62l-O531
https://www.bàcabal,ma. gov.bÍ
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8.1.7 Nenhum pagamento será realizado à CONTRAIADA que tenha sido multado" autes da
deüda regularização da multa mencionada no item anaeríor.

CT;iuSuT,I xoxA- DAs oBRIGAÇÕE§ DA CoNTRATANTE E CoNTRATAI,A

9.1. A CONTRATADA obrigâ-sê â:

9.1.1 À CONTRATÀDA é responúvel exclusiva pela execução do objeto corstant€ da
Cláusula Primeira combinada com a Terceim, respondendo diretamenre pelos dâtros
que por si, s€us prepostos ou empregados causarerq poÍ dolo ou cülpa a Prefeitura
Municiprl de BacabaVMd ou a toceiros;

9.1.2 Os danos e prejuízos serão ressarcidos â CONTRAIAIITE, no prazo máximo de ,18

(quarenta e oito) horas, contadas da notificaçío administraúva à CONTRIITADA, sob
pema de multa;

9,L.3 De acordo com o disposto neslg contrato e a frm de atelder ao bom desemperho das
obrigações pacnradas, a CONTRATADA obrigo-se a execurar a CONTRAXANT$
o objeto de bÍma regular na mesma quantidade coúmtada;

9.1.4 Executar o objeto conEstado, em conformidade oom as normas e recomenda$es
otpdidâs pela CONTRAIANTE e especificações conshoes de sua proposta, que
âú parte inrcgrarte deste instÍumento;

9.1.5 A CONTRATADÂ obriga-so a executâr o objeto de acordo com as especificaçóes
constantes no Tenno de Referência Inexigibllldrde de Licitrçâo n" 0{D/2025.

9.2 A CONTRAIAI\ITE obriga-se a:

9.2.1 Exigir çe a CONTR/I|IADA, o(ecute o objeto em esrita obedi€ncia ao previsto neste
contrato;

9.22 §licaras penalidades à CONTRÀTADApela inobservância dx disposições conridas
no documento coutratual;

9.2.3 Conferir e atestaÍ a fatura emitida pela CONTRATÂIId após coEst8taÍ a Íiel
veracidadg providenciar o competente pagamento;

9.2.4 Comunicar à CONIRÁJIADÀ todo e qualquer problerra refer€nte ao cotrEato,
Iicando aquela obrigada a r€paÍâr aquilo que foi denunciado, sem ônus B

CONTRATANTE;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REsCI§Ão

10.1. O coúaro poderá *r rcscffide nnilatêralm€nte pêla CONTRATANTE, independetrtemeúte
de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou êxlrâjudicial, nos seguiates casos:

I0.l.l Inadimplemento de qualquer cláusula dêste contrato;
l0.l-2 Falência ou recuperaçãojudicia[ insolvência ou dissoluçãojudicial ou exaajudicial;

R. 15 de Novembro, 229 - CântÍo, B.câbôl - MA
cEP 65700-0(,0 - Tê1,: (99) 3621-O5t3
https://www.bacabal.m..gov,bl
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I 0, I .3 Subcontratação, cessâo ou úansferência, total ou parcial, do presente contrato;
10.t.4 Quatrdo as muhas aplicadas atingirem 207o (vinte por cenlo) do valor estimado do

conEato devidamente ajusAdo;
10.2 Ocorrendo rescisão do contrsb por inadimplência da CONTRATADA, Iica assegurada a

CONTRÂTANTE:

10.2.1 Rescindindo o contrato nos teÍmos previstos resta cláusul4 a CONTRATAI{TE
pagará à CONTRATADA o saldo porveotura existeute pelos sewiços já execuudos,

10.2.2 deduzida as multas e despesâs decorrenles da inadimplência, ou a COMRÁTADA
restituirá à CoNTRATANTE âs importâncias já recebidas:

10,2.3 A inexecução total ou paÍcial do presente cotrEato e$ejâ a sua rescisâo, com as
consquências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

CLÁU§ULA DÉCIMA PRIMEIRÂ-Dos ÔNUs FISCAI§ E LEGAIS

ll.l. O preço estabelecido no item 3.1, inclui todos os tÍibutos incidentes sobre o objeto deste
conEato. Quaisquer úibutos ou encaÍgo§ legais que após a asshatura de§te con8ato v€nham a ser
criados, bem como quâlquer alteração dos existentes, inclusive sua extinção, çe comprovadamente
reflitam no preço conlratual, implicaÍam na sua revisão pora mais ou para menos, conforme o caso.

I I .2. Será de responsabilidade da CONTR/IIADA o recolhimeno de todos os tributos, enccrgos e
contribuições de qualquer nuureza, inclusive para liscais, de competência da Uniã0, dos Estados e
dos Municipios, que incidam sobre o objeo do presente contrato;

11.3. Na hipótese de a CONTRAIANTE vir a ser autuada, notiÍicada ou intimada" em viÍtude do
não pagamento pela CONTRAIADA, à época própn4 de quaisquer encargos incidentes sobrc o
objeio deste cootralo, assistir-lhe-á o direito de Íeter quaisquer pagârnentos devido à CONTRÃIADA
alé que esta sEtisfaça integralmente a exig&rcia formulada:

I I .3.1. As impoíôncias retidas, na forma deste item, serão devolüdas sern correçâo.

CúUSULA DÉCIMA SEGT,NDA- IIo cAso FoRTI.ITTo oU DE FoRÇA MAIoR

12.1. Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos esubelecidos ou infraÉes às disposições deste
conrato pela CONTRATADA, someote serão considerados como o<cludeutes de responsabiüdade
e mulus contraErais, se resultarem de caso foruiu ou de força maioç desde que atinjâm direta e
comprovadsmenle, o objeto do prcserte contrato:

t2. l.l A CONTRAIADA deverá comunicar por escÍito e comprovar qualquer evento de caso
fortuito ou de força maior, uo prazo de l0 (dez) dias de sua ocoÍÍàcia, sob pena de
decair do direito de invocâÍ o disposto no item l2.l;

I 2. L2 Na ocon€ncia de caso fortuito ou de força maior, como tal recoúecido pela
CONTRATADA, será concedida pronogaçâo nos pÍazos contratuais, a seÍ acordada

R. 15 do Novembro, 229 - Contro, Bacâbal - MA
cEP 657()()-000 - T€1.: (99) 362t-OS33
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entre as panes, para o restabelecimento das condições nomrais de serviço, dcde que

cumprida a formalidade do subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMÂ TERCEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

13.1. As despesas dccorÍÊntes do prcscnte co râto ocomÉo por contÁ dos recursos especificos
consignados no orçamenlo dr Prêfeiturâ Municipal de Bacabal/MA:

O2.OO - §ECRETARH MT'NICIPAL DE ÂDMINISTITAçÃO;
O4.T22.OOI[t.2OO3.OOOO - MAI{UT. E COORD. DÁS AIIVIDADES DA SECRETARIA
DEADMIMSTRAÇÃO;
3.3.9039.05 - oUTR(» §ERVrÇOs DE TERCEIRO§ - PESSOA JURiDICA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PRÂZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

14.1. A vigência deste Contrato é de 12 (doze) meses a contar da data de sua assinatura. A contratação
desse serviço não implica vÍnculo empregatlcio de qualquer natureza, podendo a rescisão do contrato

ocoÍrer nos teÍmos da Lei Federal n" 14.133121.

14.2, Em observôncia ao interesse público, e por se nahr de serviços contínuos, a vigência do prcsente

contrato poderá sêr pÍorÍogêda sucessivamente, rcpeitadâ a vigêncis mô(ima decenal, em

obsewância aos diomes insculpidos no art. 107, da tÊi Federal no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCITÚ{ QUINTA- DA FISCALtrZAÇÃO

15.1. A CONTRATANTE será responsável pela fucaliza$o da execução do objeto conúatado,
devendq tanto o Íiscal quânto o gesor especialmente desigado pela Administraçâo, agiran de

acordo com as aúibuições estabelecidss no aÍt. I17, dÂ ki Federâl no 14.l3312l;

15.2, Os servidores designados para gestão e fiscalização do contrato deverâo elaborar documento
para fomalizar atesto comprobaorio das atividades da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS COMI,NICAÇÔES

16.1. Qualquer comunicação entre ss paíes a respeito do presente Connato, só produzirÁ efeitos
legais se procesmda por escrito, medionte protocolo ou outo meio de regisro, que comprove s sus

efetivação, nÃo sendo consideradas comunica@s verbais.

16.2. Todas as corrcspondências e acordos anteriores à dala da assinahra deste contrato serão

considerados sem efeito, e somente o estipulado no conÍÍato e s€us documentos têm validade para a

execuçlo do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMÀ SÉTIMA - DA HABILITAÇÃO

I 7- I . A CONTR/,IrADA ierá que nunter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com
as obrigoções por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PI'BLICAÇÃO

R. 15 de Novêmbro, 229 - CentÍo, Bacabàl - MA
cEP 6570()-0()(, - Tê1.: (99) 362r-0533
https://www.bâcabal,ma.gov.br
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18.1. A CONTRATANTE faú publicar o resumo do presente contrato no Difuio OÍicial do

Municlpio, após sua assinatura, dwendo arnda ocorr€r a divulgaçâo no Portal Nacional de

ContÍatações mblicas (PNCP) no prazo de l0 (dez) dias úteis, conforme disposiçôes contidas no an.
94, Il, da Lei l4.l33l20?l.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- GARÂNTIA DE E)(ECUÇÃO

19.l Não haverá exigência de garantia de execução para a prtsente contratoção.

cl,ÁusuL\ vrcúsftr]c,- oos cAso oMrssos

20.1. Os casos onissos serão decididos p€la CONTRAIÀNTE, segundo as disposi$es contidas na

Lei Federal no 14.133/2I, e normas e princÍpios gerais do contrato.

cl-Áust LA vlcÉsnvn rnrurrne - Do FioRo

As psrtes elegern o Foro de Bacabal/MA, renunciando a çalquer outro, por mais priúlegiado que

seja, para dirimir quaisquer dúüdas oriundas da inteçretação deste cotrtrato e de sua o<ecução.

E assinr, por estarem de acordo, ajustadas e conüatadasr após lido e achrdo conforme, 8s partes a

seguir Íirmam o presente eotrtrato em 2 (duas) üas de igual teor e forma" para um ú efeito çe os

subscrevem.

BacabaUMA 07 de maio de 2025.

RUBRICA

ERIKA DECASSIA
SIQUEIRA

LUCENA:47506350300 ffi lo2sosrr rrtue

ERIKA DE C/ISSIA SIQTTEIRA LUCENA
Secretárla Municpol de Adninistraçdo

Porlarla n" N7/2025
R*ponsável Legal pela CONTRATÁNTE

Pf,EFEITURA UIIOPAL DÉ BACÂBA]IIA

tli. n,o 

-

Âsriírdo d. íoÍÍi. dEhâl por
ERIKÀ O€ CASSA SIIUENA
LUCENM75063í1300

?Erl,rcÂR!9lJÂANco mim?§.r**'5Ai{T052í2,1ó96368 .!.t .2oncr@kr.qr.Íú
FORTH CONSULTORIA E INFORMÀTICA LTDA

CNPJ no 69.424.92710001 -55
IIILSON CÁRLOS FRANCO SAI{TOS

CPF n'254.246.963ó8
Respont&rel Legal pela CONTRÁTÁDA
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Prrratui.a Uunl<J9al

Poçãor-
PárrãE

v

G.l..ll.ríc,Ír Laol

pRocÉsso DE oil6EM
INEXIGIBIUDADE NT OO9/2025

Ne PROCESSO ADMlN|SÍÂATIVO: 2025.02-13.0008

vAt oR coNrnÁTuAt
RS 84.(x)0,00 (oitenta e quatro mil r€ais)

vlcÊNclAs coNrRATüAt
tNlCtAL 2710211025
FlNAlt 27 lO2l20Z5

DADOS DO CONTBATANIE
wruHrcÍpro oe poçÃo DE PEDRAS - MA, cNPJ ne 06:02.808/ü,01-:18
Rua Manoel Máximo, ne 49, CentÍo, Poção dê Pedras - MA, CEP: 55740400
gnuNo Lem csÁnto, cPF ne 048.488.5ta46

DADOS DO COI,IÍRATADO
FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA ITDA, CNPJ N! 59.424.92710/JOI-55

Rua Sacangã, qD A, nc 54. Res Vinhais ll, São Luís-MA, CEP: 65071'044

DrrsoN CÂRLOS tRÁNCO SANÍOS, CPt n0 254.246.963-68

FISCAL DO CONTRATO

Allsom Campelo dã Silvr. CPt N! 021.656.153' 13

mediante as cláusulas e condições a se8uir enunciadas

r\
LO

OBJETO CONINAIUAT
Contrâtação de Empre§a especlallzada para executar serviços de a$essorlâ em ÍecuÍsos humanos,

avaliação e ssse$oraÍÍt€nto em plano de cartos e carÍêlras, processamento e otimlzação em íolha de

pagamento, e serviços compl€mentares parâ Prefeitura Munlcipal de Poção dê Pedras MA"

s

-/â\
t-Lu

o

pnúruaurc
Aos ?7 de Fevereiro de 2025, o Município de Poção de Pedras - MA, através da secretária Municipâl de

Administração, inscrita no CNPJ ne 06.202.808/0001-38 em observância às disposições da Lei ne 14 133, de 1e

de abril de 2021 e a empresa FORTH CONSUTTORIA E INFORMATICA LTDA, CNPJ Ne 69 424.92710001-55,

acordam em assinaÍ o preserte TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epÍgraÍe,

íç E

Çe,)

Governando PaÍa todo§ PáBina 1de 10

CoNTRATO Ne 2702.005 l?025
runoervrerutlçÃo tEGAt" - tEl 14,2331204

9o.

4[5

"#-
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05.202.808/0001-38
Rua Manoel Máxlmo, ne49, centÍo
Poção de Pedras - MA

cúusuu PnIMEIRA - DO OUETO E DA Vl§CUtÂçÃO (art. 92, I e ll)

1.1 - O píesente instrumento tem por objeto Contratação de Empíesa especializadã para executaÍ serviços de

assessoria em Íecursos humanos, avaliação e assêssoramento em plano de cargos e carreiras'

processamento e otimização em folha de Pagamento, e serviços complementares para PÍefeitura

Municipal de Poção de Pedras MA, de acordo com as especificações e condlções definidas no Termo de

Referência e em conformidade com a proposta de preço âpresentada pela CONTRATADA'

cúusutA SEGUNDA - DO PREçO (arL 92, Vl

2.1 - O valor do presente contrato é de Rs 84.OO0,OO (oitenta e quatro mil reais), em conformidade com a

proposta apresentada pela COI,ITMTADA, conforme quadro abaixo:

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretes decorrentes da execução

do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encôr8os sociais, trabalhistas, prevldenciár:os, fiscais e comerciaiS

incidentes, taxa de administração, frete, seguÍo e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.
2.3 - O valor acima é meÍamente estimativo, de foÍma que os p3gamentos devidos ao contÍatado dêpendêrão

dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - 5ão anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentementê de transcÍição:

2.3.1 - O Termo de ReÍerência que embasou a contrêtação, em especial as cláusulas específlcas

quanto a forma de execução do objeto;
2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o casoi

2.3.3 - A PÍoposte do Conlratado;

2.3.4 - Eventuais ônexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA - DO PRÂZO DE VIGÊNCN DO CONTRATO

3.1 - O prâzo de vi8ência da contratação terá in{cio na data de 2710212025 e encerramento em 27102/2026'

na forma do artigo 1OS da Lei n' 14.133, de 2021, e, em caso de seÍviços e ÍoÍnecimentos contínuos, poderão

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artiSos 106 e 107 da Lei n' 14'133, de 2021'' 
a.i.r _ o prazo de vlgência será automaticamente proÍÍogado, lndependentemente de termo aditivo,

quandooobjetonãoforconcluÍdonoperíodofirmadoacima,ressalvadasasprovidênciascabiveisno
caso de culpa do contrâtado, previstas neste instrumento'

4.f.2 - A prorrogação de que tÍata esse itêm é condicionada à avaliaçãq por parte do Gestor-do

contrato, da vantajosidãdê da proÍrogâção. a qual deverá ser reâllzãda motivâdamenle, com bàse no

Histórico de Gestão do contÍato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

opoítunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes'

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à pÍoírogação contratual'

3.3-Emcasodeprorrogaçãodecontratodeveráserpromovidamediantecelebraçãodeteímoaditivo. t=
gina 2Pá de 10

ESPECIFtc^Ç ES DA CONTRATÂÇ o
R$'IolrlRS lrnit.QurntllnidadtDcscriçIolrcÍn

R§ tl.000.00RS7.000.00l2r,êsSen'iço Âsscssoria
Reúrsos llumsnos

}..1 t_.\\1 1 P!Po R cTIRl( l) l:sl) I'Oo
0 rlor ol-rlT R§0d:rrlc3n1rün srlIIs

I

lor'fobl

Governando Para todo§''
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3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidâde ou lmpedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CúUSUI-A QUARTA - MODETOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONÍRATUAIS (aÊ, 92, lV, Vll e Xvlll)

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, asslm como os prazos e

condiçôes Je conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

cúusuLA qulNTA - DAS COItlDlçÕES DE PAGAMENTO (aÍt. 92, V e Vl)

5.1 - O prazo para pagamento ao contÍatado e demais condições a ele reíerentes encontram'se definldos no

Termo de Referência, parte inteBrante a este Contrâto'

cúusulA sErrA - o0 RE$usrE (ârt. 92, Vl

6.1 - Os preços inicialmente contratados são íixos e irreãiustáveis no prazo de um ano contado da data do

o,çrr"nto aitil11ado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato'

e.z - apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a ãplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de PÍeços de Mercado - IGP-M'

exclusivamente para as obrigações inicladas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do últlmo Íeaiuste.

6.5 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) dê reajustamento, o CoI{TRATANTE pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente

tão logo seja(m) divulBado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)'

o.s - ias aLriçaes finais, o(s) índice(s) utilizado(sl parâ reâiuste será(ão), obrlgatoriamente, o{s} definitivo(s).

6.7 - Caso o(si índice(s) estabelecido(s) para reaiustamento venha(m) a seÍ extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(ml mais ser utilizado(s), será (ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.8 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reaiustamento do preço do valor remanescente, por meio de teímo âditivo'

6.9 - O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusuu sÊnMA - Do oBRlGAçÕEs PER'INENTES À LGPD

7.1 - Quando o presênte instrumento tratar dê infoÍmações pessoais, ãs partes deverão cumpriÍ a Lei ne

13.709, de 14 de a8osto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoãis a que tenham acesso em razão

deste contnto adminlstrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expÍessa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalldades que iustificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art.6e da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhâmento com tercelros dos dados obtidos ÍorA das hipóteses permitidas emlel.

7.4 - A Administração deverá ser informâda no prazo de 5 (cinco) dias.útêis sobÍe todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrãdos pelo coNTRATADo'

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é devêr do Contratado elimi

com excêção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de gua

\\,
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documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais Ou contratuais e somente

enquanto não prescÍitas essas obÍlgações.

7.6 - É dever do contratado oÍientâr e treinar seus empre8ados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decoríentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadOres e subcontratados o cumprimento dos deveres da

pÍesente cláusula, permânecendo integralmente íesponsável por garantir sua observância.

7.g - o CoNTRATANÍE poderá realizar diligênCia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados'

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATAI{TE, prorrogável iustificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto â eventual

descarte Íealizado.
7.10 - Bancos de dados eventualmente Íormados a partir de deste instÍumento contrãtual, notâdâmênte

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambientê virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos reallzados (LGPD, art.37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato ínteroperável, a fim de

gaÍantir a reutilização desses dados pela Administração nâs hipóteses previstas na LGPD.

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPO por meio de opiniões técnicas ou

recomendações, editadas na forma da LGPD'

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1e do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

cúusuLA olTAvA - DA DOrAçÃO ORçAMENTÁRn (art. 92. Vlll)

8.1 - As despesas decorrentes da presente contrdtação correrão à contâ de recuísos especÍficos consignados

no orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Poção de Pedras deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:
ENÍÁRIA

Dotação Orçamenlá at 04.LZ?,047 4.2005{000 - Servlços de Assessoria.

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica'

Fonte de Recurso: 1.500.00

g.2 - A dotação relativa aos exercÍcios financeiros subsequentes será indicada epós aprovação da Lei

orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento'

cúusulA NoNA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATANTE (art" 92, X, Xl e xlv)

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contrâtado, de acordo com o contrato e

seus anêxos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência'

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seia por ele substituÍdo, reparado ou corrigldo, no total ou em Parte, às suat expensas'

i.A - À.o,np.nf,",. e fiscalizar a execução do contrato ê o cumpÍimento das obriEações pelo contratâdo.

9-5 - Eíetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente âo fornecimento do objeto, no prãzo,

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referênciâ'

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato'

Governando Para todos Páglna 4 de 10
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9.7 - Cientificar o órgão de Íepresentãção judicial da Procuradoria desta administração para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado'

9.8 - Explicltamente emitir decisão sobre todas as solic:tações e reclamações relacionadas à execução do

presente contrato, ressalvados os req|lêrimentos manifestâmente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do a.iuste'

9.8.1 - A Administração terà o prazo de 30 {trintâ) dias, a contar da data do píotocolo do

requerimênto Para decidir, admitida a prorrogação motivada, poÍ igual período'

g.g - Responder evêntuais pedidos de restâbelecímênto do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - NotiÍicâr os êmitentes das Earantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulãs contratuais, nos termos do §4e, do a't' 137, da Lei ne 14'133' dê 2021'

9.11*AAdministraçãonãoresponderáporquaisquercompromissosassumidospelocontratadocom
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrôncia de ato do Contratado, de seus empregãdos, pÍepostos ou subordinados'

cúusutAoÉclMA-DA§OBRIGAçÕE5DOCONTRATADO(art.92,XtV,)«leXvlll

10.1 - O Coniratado deve cumprir todas as obriSações constantes deste contrãto e Termo de Reíerênciâ,

parte integrante a este Contrâto, ãS§umindo como exclusivamente seus os Íiscos e as deSpeSaS decorrentes da

toa e perÍeita execução do objeto, observardo, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o obiêto acompanhado do manual do usuário,

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o§ artigos 17, !3 e L7 a

27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei ne 8.078, de 1990)'

10.4-comunicaraoCoNTRATANTE,nopÍazomáximode24(vinteequatro)horasqueantecedeadatada
execução, os motivos que lmpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a dêvida comprovação'

10.5 - Atende. às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade suPerior

(art. 137, ll) e prestar todo esclârecimento ou inÍormação por eles solicitados'

10.6 - Reparar, corriBir, remover, reconstruir ou substituir, à3 suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultântes da

execução ou dos materiais empregados.

10.7 _ Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes da execução do obieto, bem como.por todo e

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o

acompanhamento da execução .ontr.tu"l pelo CoNTRATANTE, que íicará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garântie, caso exigidâ, o valor correspondente aos danos sofridos'

103 - A empresa CoNTRATADA deveÍá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contÍato, iunto com

a Nota Fiscat para fins de pagamentol os seguinte§ documêntos relacionados na ordem de

Fornecimento/serviço.
ro'g-nesponsabilizar.sepelocumprimentodasobrigsçõesprevistasemAcordo,Convenção,Dissidiocoletivo
de Ír?balho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas'

sociais, previdenciárias, tÍibutáÍ;as e ls demais pievistas em legislação específica, cuja inadimplô3cia não

iocrrl|rldo ,-r todoa

transfere a responsa bilidade ao coNTRATANTE;

10.10 - Comurlica r ao Fiscat do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrêncla anormal

ou acidente que se verifiquê no local da execução do o6ieto contratual.

10.11 - Paralisat, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em ri§co a segutança de pessoas oú bens de tercêiros.

10.12 - Mãnter durante toda a vigência do conttato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todãs

as cotdições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualiÍicação, na contratação direta;
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10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei paÍa

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

car8os previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do

contrãto, com a indicação dos empregados quê preencheram as referidas vagas (art. 116, pará8raÍo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as Informações obtidas em decorrência do cumprimento do contÍato;
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionâmento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, câso o previsto inicialmente em sua propostã não seja satisÍatório para o atendimento do

ob.jeto da contratação, exceto quando ocor:er algum dos eventos arrolados no art. L24,ll, d, da Lei nq 14,133,

de 2021.
10.17 - Cumprir, além dos postulados tegais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao Perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios

demandados, cuia quantidade, qualidade e tecnologla deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e trêinar seus empregados sobre os deveres previstos na LeÍ ne 13.709, de 14 de agosto de

2018. adotando mêdidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenhâ acesso por força da execução

deste contrato.
10.20 - Conduzir os trabâlhos com est.itã observância às normas da leglslação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 - Submeter previamente, por escÍito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às espêcificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendlz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, peri8oso ou insalubre.

cúusuu DÉclMA PRIM:IRA- DA EXTINçÃO CONTRATUAL (art. 92, XlXl

11.1 - Para os contratos poÍ escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminedo, a extinção contratual se

dará nos seguintes termos:
11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas ãs partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado Para tanto.
11.1.2 - Se as obrlgações não forem cumpridas no prãzó estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cÍonograma

fixado para o contrato:
11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRÂTADO;

a) Íicará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as Íespectivas sanções

administrativas;
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse câso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execuÉo contratual.

11.2 - Em se tratando de obieto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele

estipulado, independêntemente de terem sido cumpridas ou não as obrigaçôes de ambas as partes

contraentes,

Gouernando paÍa todos Páginã 6 de 10
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11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entendeÍ que o

contrato não mais lhe oÍerece vantagem,
LL.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de anivêrsário do contrato, desde que

haja a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (doisl meses da data de âniversárío, a extinção contÍatuâl ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.
11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpÍidas as obrlgações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos píevistos no artigo 137 da Lei na 14.13312L, bem como amigavelmente,
asseguradoso contraditório ea ampla defesa.

11,3.1- Nesta hipótese, aplicam-sê também os arti8os 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou dâ estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1f.3,2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa .lurídica contratada, deverá ser
formalizado termo âditivo para alteração sub,ietiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3 - lndenizações e multas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilÍbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedids indênlzação por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da

Lel n.e 14.133, de 2021).
11.5 - O contrato poderá ser extinto caso se constatê que o CONTBATADO mantém vÍnculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigêntê do órgão ou entidade contÍatante
ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjugê, companheiro ou paÍente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiÍo gratl (art. 14, inciso lV, da Lei n.q 14.133, de 2021).

cúusuLA DÉctMA SEGUNDA - DAs rNFRAçÕES E SANçÕE5 ADMTNISTRATTVAS (art. 92, XrV)

"d" do subitem acima deste contrãto, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mai
grave (art. 156, § 4e, da Lel oe 14.133, dê 2021);
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12.1 - Comete infração administÍativa, nos termos da Lei ne 14.133, de 2021, o Contratado quê:

a) der causa à inexecução paÍcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao inteÍesse coletivo;
c) der causa à inêxecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto dê contÍatação sem motivo justlficâdo;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a exe.cução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do conirato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art.5e da Lei ne 12,846, de 1e de âgosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descíltas as seguintes 5anções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que'hão se

iustiÍicaÍ a imposlção de penalldade mais grave (art. 156, §2e, da Lei ne 14.133, de 2O2Ll:.

ii) lmpêdimento de llcitâr e contratar, quando praticadas as condutas descritas nes alíneas "b", "c" e
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iii) Decla.ação de lnidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritss nas

.iustiÍiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5p, da Lei ne 14.133, de 2021).

b) Multa de:
i) Moratória de 1% {um por cento) poÍ dia de atraso iniustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o lim;te de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de O,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia dê atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da Sarantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.
a, O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,

conforme dispõe o inciso ldo art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii)Compensatórla,paraasinfraçõesdescritasnasalíne
30% do valor do contrato.
iv) compensatóÍía, para a inexecução totâl do contÍato previ§ta na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% â 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sançôes previstas neste ContÍato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9e, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato podeÍão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, §7e, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.5 - 5e a multa aplicãda e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo COIITRATANTE ao €ONTRATADO, além da perda desse valoç a diferença seÍá descontada da

ga.antia prêstadâ, quando exigida, ou será cobrada iudicialmente (art. 155, §8e, da Lei ne 14.133, de 2021).

12.6 - PÍeviamente ao encaminhamento à cobrança judicial, â multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da dãta do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao CONTRATADO, obse.vando-se o pÍocedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei ne 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratâr.
12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1e, da Lei ne 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infÍação cometidâ;

b) as peculiaridades do caso concíeto;
c) ãs ciÍcunstâncias agravantes ou atenuentes;
d) os danos que dela provierem para o CoNTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍmas e orientações

dos órgãos de controle.
I2.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lel ne 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também se.lam tipificados como atos lesivos na Lei ne

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obsêrvados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade iurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilirada com abuso

do d,reito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou par:t

provocar confusão pâtrimonial, e, nêsse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sóciog com poderes de administração, à pessoa.iurídica sucessora ou à
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empresa do mesmo râmo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTIAÍADO,
observados, em todos os casos, o contradilório, a ampla defesa e a obÍigatoriedade de análise jurídica prévia
(ôrt. 1.60, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 {quinze} dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastío Nacionál de Empresas lnidôneas e Suspensâs {CEIS} e no Cãdastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), lnstituÍdos no âmblto do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratâr e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar 5ãô pãssíveis de reabilitação na forma do art. L63 da Lêi ne 74.B3lll-
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administmção CONTRATANT!, resultantes de multa

adm;nistrativa e/ou indenizações, nãô inscritos em dÍvida ativa. poderão ser compensados, total ou
parcialmente. com os créditos devidos pelo refeíido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contaatos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

cúusutA DÉcrMA TERCETRA - DA GARANTIA DE EXECUdO (aÍt. 92, Xll)

cúUsuu DÉCIMA QUARTA _ ATTERAçÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais regêr-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne 14.133,

de 20?1.
14.2 - O Contrâtâdo é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuals, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vintê ê cinco por cênto) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 - As alterações contÍâtuãis deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTnATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus eíeitos, hipótêse em que a Íormalização do âditivo deverá ocorrer no prazo máximo de I
(um) mês (art. 132 da Lei n! 14.133, de 2021).
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados poÍ simples a?ostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da lei nl 14.133, de 2021.

cúusurA DÉclMA qutNTA - Dos cÂsos oMt§sos

15.1 - Os casos omissos serão decididos pêlo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiâriamente, seBUndo as disposições contidas na

Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Oeíesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos contratos.

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contÉto constam no Termo de

Referência, parte integrante deste Côntrato.

cúusuLA DÉcrMA 5ÉÍtMA - DAs DtsPo§lçÕEs FlNAls

17.1 - O prêsente contrato é regido pêla Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - lncumbirá âo CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nãcional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no ari- 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respêctivo sítao oficial na

Gouarnando paÍa todo§ Página 9 de 10

13.1 - As regÍas acercã da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência, parte integrânte a este Contaato,

cúUsuu DÉCIMA sExTA - SUBCoNTRATAçÃo
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lnternet, êm âtenção ao art.91, caput, da Lei n.e 14.133, de 2021, e âo aÍt.89, §2e, da Lei n. 12.527, dê 2011,

clc aft.7e, §3e, inciso V, do Decreto n. 7.724 , de 20L2.
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Poção de Pedras - MA, pêra dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1e,

da tei ne 14.133/21.

Poção de Pedras - MA, 27 de FeveÍeiro de 2025.

5
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PEIÂ CONTRATADA

DILSON CARLOS FRANCO 
^1iô.dodc 

Íolm. drsrr.r Por orÚoN
c RLOS t BâNCO 5^NTO5.I5.l{ó9ó16€

SANTOS:25424696368 Dàdo',2025.0r-27róor:2!.0}00'

PEI.A CONTRATANTE

PRÉFÉ RA MUNTCTPAL oE PoçÃo DE PEoRÁs - MA
cNPJ: 06.202.808/000r-38

BRUNo tEtrE cEsÁRro
sêcretáÍio Muniqipal de Admioistração

FOATH CONSULÍORIÂ E INFORMATICA LTOA

CNPJ: 69.424.92710001-55
DITSON CARLOS FRANCO SANTOS

Administtôdoí

-

Gouernando paÍa todo§ Págine l0 de l0
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PROCESSO

EXTRATO DO CONTRÁTO

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 2702.005N025. ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE NO

009/2025. REF.: Processo Administrativo n'. 2025.02.13.0008 - PARTES: l,tUNtCiptO DE PoÇÃo DE

PEDtuqS - MA, através dê sua PREFEITURA MUNICIPAL e a empresa FORTH CONSULTORIA E

truroRl,tÁtlcn LTDA, CNPJ sob o No 69.424.927/0001-55, - oBJETO; Contratação de Empresa

especializada para exêcutar serviços de assessoria em ÍecuBos humânos, avaliaÉo e assessoramento
em plano de cargos e caneiras, pÍocessamento e otimização em folha de pagamento, e serviços

complementaÍes - VALOR GLOBAL: R$ 84.000,00 (oitêntâ ê quatro mil reais - Dotação orçamontária:

04j22.0474.20A53000 - Serviços de Assessoria. Elemenlo de Despesa: 3.3,90.39.00 - outros Serviços

de Terceims - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 1.500.00 - Recursos Próprios e outros - PRAZO DE

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura do conlrâto - BASE LEGAL: Lei n. 14.133/2021 e

demais normas pertinentes à esÉcie - SIGNATÁRIOS: BRUNO LEITE CEsÁRlo, Preíeita Municipal de

Poção de Pedras - MA, pela CONTRATANTE e DILSON CARLOS FRANCO SANTOS, reprêsentante

legal pela CONTRATADA. Poçáo de Pedras - MA, 27 de íevereim de 2025.

Governando para todos
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coMtssÃo pERtrrÀNENTE DE LlctrAçÂo - Avrso DE LrctrAÇÃo . PREGÃO ELETRÔNICO: 00512025

AVTSO DE L|C|TAçÃO. pREcÃO ELETRÔN|CO N. 005/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N"
2025.02.14.0006. O Município de Poçáo de Pedras/MA, atÍavés da Secretaria Municipal de Saúde, torna público
aos interessados que realizará às 09h:00m (nove horas) do dia 08 de abÍil de 2025, poÍ meio eletrônico,
atravás do site www.licitapocaodeped ras,com.br, licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica. do tipo
menor preço poÍ item, objetivando o registro de preços paÍa eventual contratação de empresa especializada
no Íornecimento de insumos hospitalares em atendimento as necessidades da Secretaria de Saúde, do
municlpio de Poção de Pedras/MA, na Íorma da Lei Federal no 14.13312021, Lei Complementar n" 123/2006
alterada pela Lei Complementat no 14712014, aplicando e demais normas pertinentes à espécie. O Edital, seus
anexos e informações adicionais estão à disposição dos interessados no referido site a ser realizado o certame
ou ainda através de solicitação por E-mail: coloocaodeoedrasma@omail.com. Poção de Pedras/MA, 20 de março
de 2025. Luclmar Ribeiro Bento - Secretário Municipal de Saúde rícl. Poçáq d-e:l!. n: < .ç'

Pcdras-MÂ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO . AVISO DE CONTRÂTAçÃO - INEXIGIBILIDADEI 90112025

AVTSO DE CONTRATAçÃO DTRETA POR :NEXIGIBIL|DADE - |NEXIGIBILIDADE No 2OO1.OO1I2O25
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2025.02.í8.0003 Pelo presente termo, o Municíplo de Poção de Pedras/MA,
através da Secretarla Municipal de Cultura, torna público para conhecimento dos interessados, a
contratação direta no 2001.00112025, na modalidade INEXIGIBILIDADE, Processo Administrativo no

,ã2025.02,18.0003, que teve como objetivo para contratação de show artístico da Banda Patchanka para
rpresentação no &quot;Carnaval para todos 2025&quot; que está prevista para dia 01 de março de 2025,
Foi em. toda sua tramitação atendida a legislação pêrtinente. Com isso eu ordenador de Despesas do
MUNICIPIO DE POçAO DE PEORAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela _Lei Orgànica Municipal, e em consonância com a Lei 14.133121, e considerando o que consta do
BARAO PRODUçOES MUSICAIS E ARTISTICAS LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o no 96.744.370/000'l -02,
vem AUTORIZAR e RATIFICAR a declaração de inexigibllidade de llcltação para a contratação da referida
favorecida
pelo valor global de RS 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), deteíminando que se proceda a
publicação do devido extrato. Poção de Pedras - MA, 24 de janeiro de 2O?5, Bruno Leite Cesário.
SecretáÍio de Administração.

SECRETARTA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO - AVISO OE CONTRATAÇÃO - INEXIGIBILIDADE: OO7'2025

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA pOR |NEX|G|BTL|DADE - tNEXtctBtLIDADE 007/2025 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO No 2025.02.10.0011. Pelo presente termo, o Município de Poção de Pedras/MA, através
da Secretaria Municipal de Administreção, torna público para conhecimento dos interessados, a
contratação dlreta no
00712025, na modalidade INEXIGIBILIDADE, Processo Administrativo no 2025.02.10.0011, que teve como
objetivo para contratação de empresa especlalizada para prestação de serviços de assessoria e

^:onsultoria técnica em engenharia, projetos e convênios, visando atender às demandas da Prefeitura
Municipal de Poção de Pedras/MA, Fol em toda sua tramitação atendida a legislação pertinente. Com isso
eu ordenador de Despesas do MUNICíPIO DE POçÃO DE PEDRAS, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em consonância com a Lei 14.133121, e considerando o que
consta do processo administrativo que trata da contrataçáo da favorecida PROJEMAX
EMPREENDIMENTIOS LTDA, inscrita sob o CNPJ no. 38.441.003/0001-33, vem AUTORIZAR e RATIFICAR a
declaração de inexigibilidade de licitação para a contÍatação da referida favorecida pelo valor global de RS
180.000,00 (cento e oitenta mil reais), determinando que se pÍoceda a publicação do devido ex:rato, Poção
de Pedras - MA, 12 de fevere;ro de 20?5. Bruno Leite Cesário, Secretário dê Administração.

sEcRETARIA MUNICtPAL DE ADMTNISTRAÇÀO - AVISO DE CONTRATÁ,çÃO - tNEXTGTBtLIDADE: OO9/2025

AV|SO DE CONTRATAÇÃO DIRETA POR |NEXIGTBILTDADE - tNEXtGtBtLtDAOE OO9/2025 - PRoCESSO
ADMINISTRATIVO 2025.02.13.0008. Pelo presente termo, o Município dê Poção de Pedras/MA, através da
Secretaria Municipal de Administração, torna público para conhecimento dos inteÍessados, a contrataÇão direta no
OOgl2025, na modalidade INEXIGIBILIDADE, Processo Administrativo no 2025.02.13.0008, que leve como
ObJEtiVO PATA CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUTAR SERVIÇOS DE
ASSESSORIA EM RECURSOS HUMANOS, AVALIAçAO E ASSESSORAMENTO EM PLANO DE CARGOS E
CARREIRAS, PROCESSAMENTO E OTIMIZAÇAO EM FOLHA DE PAGAMENTO, E SERVIÇOS
co|vTPLEMENTARES PARA PREFETTURA MUN|C|PAL DE POÇÃO DE PEDRAS MA. Foi em toda suâ

pREFETTURAMu tctpAtDEpoçÀooEpEDRÂs, A I TERcElRos I 296t8292 DrÁRro oFtctÀL . N! 4a?at 7i2n2a -';1,J0?,12025

DOM a§sinado elelronlcamenle por Marlana Ramos Peíeka . CPFr "'.í3.363-_ em 2.U03/2025 l8:44:59 - lP com n': 10.0.0.113
Altenücaçáo em: vún!r/.pocáodep€drãs.rna.gov.bí/diBíioofcial.php?id=616
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PREFEITURA MU tCtpAL OE pOçÂO DE pEDRÂSn A I TERCE|ROIi I is6;i2r: lnÁRro oFtcfLL. üMEROt ?12026 - Z4IOU2O26

RATIFICAR a declaração de ínexigibilidade de licitação para a contralação da referida favorecida pelo valoÍ global
de R$ 84 000O0 (oitenta e quatro mil reais), deteÍminando que se procéda a publicação do devidô extrato. Poção
de Pedras - MA, 26 de Fevereiro de 2025. Bruno Leite Cesário, Secrêtário de Admini3hação.

SECRETARIA MUNIcIPAL DE ADMINISTRAÇÃo - Avlso DE GoNTRATAçÃO - tNExtctBtLtDADE: olotzozs
Avlso DE coNTRATAÇÃo DIRETA PoR INEXtctBtLtDADE - tNEXtGtBtLtDADE no 010/2025 - pRocESSo
ADMINISTRATIVO no 2025.03- 12.0026. Pelo presente termo, o Município de Poção de Pedras/l\íA, através da
Secretaria Municipal de Saúde, torna público para conhecimento dos interessados, a contratação direta no
O10l2O?5, na modalidade INEXIGIBILIDADE, Processo Administrativo no 2025.03.12.0026, que teve como
objetivo paTa CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ASSESSORIA E CoNSULToRIA JURIDICA PÀRA A SAUDE
DO MUNICÍPIO DE POÇÂO OE PEDRAS/MA. Foi em toda sua tramitação atendida a legislaçáo pertinente. Com
isso-eu ordenador de Despesas do MUNICIPIO DE POÇÃO DE PEDRA-S, no uso de suaá atri-buições que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em consonância com a Lei 14.133t21, e considerando o que consta do
processo administrativo que trata da contrataçáo da favorecida ORLANDO MARTINS - SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. inscrilo no CNPJ: 45.203.813/0001-17, vem AUTORIZAR e RAT|F|CAR a
declaração de inexigibilidade de licitação para a contratação da referida favorecida pelo valor globel de R$

^40.00o,00_(duzentos-e .luarenta mil reais), determinando qúe se proceda a publicação ào devido e-xtrato. poçáo
de Pedras Pedras - MA, 24 de março de 2025. Lucimar Ribeiro Bento, SecreiáÍia Múnicipal de Saúde, portariá n"
003t2025.

tramitação atendida a legislagão pertinente. Com i rclPro DE PoÇÃo DE
PEDRAS, no uso de suas atribuições que lhe sáo conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em consonância com
a Lei 14.133121, e considerando o que consta do processo âdministrativo que trata da contrataçáo da favorecida
FORTH CONSULTORIA E INFORMATICA LTDA. inscrito no CNPJ: 69.424.92710001-55, vem AUTORIZAR e

SECRETARIA MUNIcIPAL DE ADMINISTRAçÁo - Avlso DE CoNTRATAçÃo - tNExtctBtL|DADE: í102.ooí/202s
Avlso DE coNTRATAÇÃo DIRETA PoR INEX|G|BTL|DADE - tNEXtctBtLIDADE 1102.001/202s - pRocESSo
ADMINISTRATIVO 2025.02.04.0016. Peto presente termo, o Município de Poção de Pedras/MA, através da
Secretaria Municipal de Educação, torna público para conhecimento dos interessados, a contratação direta no
1 102.001 12025, na modalidade lNEXlctBtL IDADÊ, Processo Administrativo no 2025.02.04.00,l6, que teve como
objeto a locação de um imóvel destinado ao funcionamento da Central de MeÍenda de Poção de PedÍas/MA. Foi
em toda sua tramitação etendide e legislação perlinente. Com isso eu ordenador de Despesas do MUNICIPIO DE
POÇÃO DE PEDRAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânlca Municipal, eem
consonância com o lnciso V, Art. 74, da Lei 14.133/21, e considerando o que consta do processo administrativo
que trata da contÍatação do favorecido MARIA JOSÉ DOS SANTOS, inscrito no CPF: 255.799.243-72, vem
AUTORIZAR e RATIFICAR a declaração de inexigibilidade de licitação para a contratação do referido favorecido
pelo valor de R$ 800,00 (oitocentos reais), pe.fazendo um valoÍ global de RS 9.600,00 (nove mil e seiscentos
Íeais), determinando que se proceda a publicação do devido eírato. Poçáo de Pedras - MA, 20 de FevereiÍo de
2025. Josenias Rodrigues de Sousa, Secretário Municipal de Educaçã0. ríeÍ. Poçã0. ê.PÊdíns-llA

.!, {tls. n:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO . AVISO DE CONTRATAçÃO . INEXIGIBILIDAdEI 2.OoU2025'I

Avlso DE coNTRATAÇÃo DIRETA PoR tNExtcrBtLrDADE - tNEXtctBtLtDADE - l1oz.ooztzozs -
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2025.02.05.0015. Pelo presente termo, o MunicÍpio de Poção de Pedras/MA,
akavés 

_da Secretaria Municipal de Agricultura, torna público paÍa conhecimento dos interessádos, a contratação
direta n0 1102.0A212025, na modalidade INEXIGIBILIOADE, Processo Administrativo no 2025.02.05.0015, {ue
teve-como objeto a locaçáo de um imóvel destinado ao íuncionamento da Secretariâ Municlpal de Agricultura de
Poção de Pedras/MA Foi em toda-sua tramitação atendida a legislação pertinente. Com iÀso eu oidenador de
Despesas do MUNlCiPlo DE PoÇÂO DE PEDRAS, no uso de suas átriuüiçoes que lhe são conferidas pela Lei
Orgânica Municipal, e em consonância com o lnciso V, Art. 74, da Lei 14.fió121, e considerando o que consta do
processo administrativo que trata de contratação do favorecido MARIA JOSÉ DOS SANTOS, inscrito no CpF:
255.799.243'72, vem AUTORIZAR e RATIFICAR a declaração de inexigibilidade de licitação para a contratação
do relerido ÍavoÍecido pelo valoÍ de RS 1.200,00 (mil e duzentos reãis), perfazendo úm rialor globat de R$
14.4!0'q0 (quatoze mjl e quetrocentos reais), determinando que se proceda a publicaçâo do dévido extrato.
Poção de PedÍas - MA, 21 de Fevereiro de 2o25. ELIMILToN PERETRA BRÀSIL, Sêcretário Municipal de
AgricultuÍa.

SEcRETARIA MUNIcIPAL DE ADMINISTR çÃo - AvlSo DE GoNTRATAçÃo - lNÊxlGtBtLtDADE: 1302.00112025

DOrl assrnâdo eletronicáírente pon Manana Ramos Pereka - CPF: '_.543.363-" em 24lOr2O25 18:44:59.1p clm n.: 10.0.0.,t13
AutenUcaÇâo em: rÀ^r.,,r.pocãodepedras.íla.gov.br/diarioo,iciãt.php?id=616
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2025.02.18.0004, que teve como objetivo Con :-d-o aneramen e gestáo de contratações
públicas, Incluindo implantação e licenciamento do sistema startbid no form ato SAAS, em platafoÍma web (on-line)

com backup diário com armazenamento em nuvem durante todo o periodo do licenciamento, pelo prazo de 12

meses, com etuallzações para adequação a lei 14.13312021 para o municlpio de Poção de Pedras - MA, Foi em

toda sua tramitaçáo atendida a legislaçáo pertinente. Com isso eu ordenadoí de DespESAS dO MUNICIPIO DE

PoÇÃO DE PEDRAS, no uso de suas atribuiçóes que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em

consonância com a Lei 14.133121, e considerando o que consta do processo administrativo que trata da

contratação da favorecida EMPRESA STARTGOV SOLUÇ ÔES EM TECNOLOGIA LTDA, iNSCTitO NO CNPJ:

37.933.858/0001-19, vem AUTORIZAR e RATIFICAR e declaração de inexigibilidade de licitação para a

contratação da refeÍida favorecida pelo valor global de RS 30.000 ,00 (kinta mil reais), determinando que se

proceda a publicação do devid
Secretário de Administração.

o extÍato. Poçâo de Pedras - MA, 14 de Fevereiro de 2025. Bruno Leite Cesário,
rreÍ.-Foçlo 

C Jj!ra!.1íÂI

SECRETARIA IIIUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÁO. EXTRATO. DE CONTRATO N': 2

EXTRATO OO CONTRATO ADMINTSTRATIVO 2502.0AU2025. ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE NO

2OO1.OO1jZOàS. REF.: Processo Administrativo no. 2025.02.18.0003 - PARTES: MUNICíP|O DE POçÃO DE

PEDRAS - MA, através de sua PREFEITURA MUNICIPAL e a empresa MEL SHOWS LTDA, inscÍita no CNPJ

sob o no 39.543.593/0001-78 - OBJETO: Contratação de show artlstlco da Banda Patchanka para

apresentagão no &quot;Carnaval para todos 2025&quot; que está prevista para dia 01 de março de 2025. -

*VALOR GtOSat: R$ 15O.O0O,OO (cento e -cinquenta mil reals). - Ootação Orçamentária:
- '13.392.0237.2108.0000 - Manut. e Func. das Ativ. CultuÍais. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 1.500.00 - Recursos Próprios e outros -
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias a contar da assinatura do contrato - BASE LEGAL: Art. 74, inciso
ll, da Lei n. 14.133120?1e demais normas peüinentes à espécie - SIGNATARIOS: BRUNO LEITE CESARIO,
prefeita Municipal de Poção de Pedras - MA, pela CONTRATANTE e ALBERTO SALOMÀO CAVALCANTI
SIMOES, represêntante legal pela CONTRATADA. Poção de Pedras ' MA, 24 de ranelro de 2025.

_ 
sEcRETARIA MUNtctpAL DE AoMtNISTRAçÃo - EXIRATo - DE coNTRÂTO N': 1302.00í12025

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 1302.00112025. ORIUNDO DA INEXIGIBILIDADE NO OO7/2025.

REF.: processo Administrativo n". 2025.02.10.001 1- PARTES: MUNICIPIO DE POÇÃO DE PEDRAS - MA.

através de sua PREFEITURA MUNICIPAL e a empresa PROJEI\iIAX EMPREENDIMENTIOS LTDA, inscÍita sob o
CNPJ no38.441.003/0001-33.OBJETO: contÍatação de empresa especializada para prestação de serviços de

assessoria e consultoria têcnica em engenharia, projetos e convênios, visando atender às demandas da

PreÍeitura Munlcipal de Poção de Pedras/MA - VALOR GLOBAL: RS 180.000,00 (cento e oitenta mil rêais) -
Dotação Orçame nláíia 04.i22.0474.2005 - 0000 - Serviços de Assessoria. Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 -
Outrós Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica. Fonte de Recurso: 1.500.00 - Recursos Próprios e outros -
PRAZO DE ütOÊruCtR: 12 (doze) meses a contâr da assinatura do contrato - BASE LEGAL: :Lei n. 14.13312021 e

demais normas pertinentes à especie - SIGNATÁRIOS: BRUNO LEITE CESÁRIO, PreÍeita Municipal de Poçáo

^dê Pedras - MA. pela CONTRATANTE e PLABO HENRIQUE DO AMARAL MUNIZ. ÍEPTESENIâNIE IEgAI PEIA

CONTRATADA. Poção de Pedras - MA, 13 de fevereiro de 2025.

25

sEcRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO - EXTRATO - DE CONÍRATO N': 2702.00512025

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 2702,00512025. ORIUNDO DA INEXIGIBILTDADE N" OO9/2025.

REF.: Processo Adminislrativo no. 2025.02.13.0008 - PARTES: MUNICIPIO DE POÇÃO DE PEDRAS - MA.

através de sua PRÊFEITURA MUNICIPAL e a empresa FORTH CONSULTORIA E INFORI\íATICA LTDA, CNPJ
sob o No 69.424.92710001-55, - OBJETO: Contratação de Empresa especializada para executar serviços de
assessoria em recursos humanos, avãliação e assessoramento em plano de cargos e carreiÍas. processamento e
otimização em íolha de pagamenlo, e serviços complementares - VALOR GLOBAL: RS 84.000,00 (oitenta e
quatro hit reais - Dotação Orçamentária: 04.122.0474.?OO5.OOOO - Serviços de Assessoria. Elemento de
Despesa: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurÍdica. Fonte de Recurso: 1.500.00 - Recursos
Próirios e outros - PRAZO DE V|GÉNCIA: 12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato - BASE LÊGAL:
lei n. 14.133t2O21 e demais normas pertinentes à especie - SIGNATÁRIOS: BRUNO LEITE CESÁRIO, PreÍeita
Municipal de Poção de Pedras - MA, pela CONTRATANTE e DILSON CARLOS FRANCO SANTOS.
representante legal pela CONTRATADA. Poção de Pedras - MA, 27 de fevereiro de 2025.

sÊcRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRÂçÃO - EXTRATO - DE CONTRATO N': 2403.00',112025

DOM assinado elelíonicarnenle por: Ltarianâ Rámos Pereira - CPF: "'.543.36&" em 24103/2025 l8:44:59 - lP clm n': '10.0.0.113

AulenlicaÇáo ern: w!wv.pocaodepedms.ma gov.br/dl€aioolicial,php?ld=616

EFTtr
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CONTRATO: n" 07 D025
PROCESSO ADMINISTRÀTM: n' 01112025

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
QUE CELEBRAM ENTRE St A CÂMARA
ML]NICIPAL DE ROSARIO E A EMPRESA ÀC
CONSULTORIA CONTÁBIL.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ROSÁRIO/MA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoa Jurídica sob o n'. 23.689. 17710001-42, com sede à Praça Governador "lvar Figueiredo
Saldanha, S,N, Centro, CEP: 65.1 50-000, Rosiirio - MA, neste ato representada pelo Sr. RACHID JOÁO
SAUAIA, Presidente, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob o n'. 017.863.743-23, e portador

da cédula de identidade Registro Geral n". 15779572000-0, órgão expedidor SSP/MA, denominado de

CONTRATANTE, e a empresa AC CONSULTORIA CONTÁBIL, inscritâ no CNPJ de n'
40.852.07310001-26, estabelecida à Rua Azulões, QD. 02; Gleba B, N' I Sala 1424, Edifício Comercial
Office Tower, Jardim Renâscença, São Luís/MA - CEP: 65.075-060, neste ato denôminada

CONTRATADA, representada por ALBERT CARLOS MARTINS FERREIRÀ, contadoÍ, inscrito no

Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o n" 905.955.133-87, portadora do R.G. n" 0660676966 GEJUSP

MA, doravante designada CONTRATADA, decidem firmar o presente CONTRATO de prestação de

serviços, conforme consta do Processo Administrativo n.o 0ll/2025, referente a contratação direta por

dispensa de licitação por valor, nos termos do que dispõe o art. 75, inciso II, da Lei Federal n" 14.13312021,

e pelas Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa especializada para consultoria e assessoria

tecnica em contabilidâde pública, compreendendo o Departamento Pessoal e Recursos Humanos, E-Social

e INSS, para atendimento das demandas da Câmara Municipal de Rosário - MA, em conformidade com o
Termo de Referência, que passa a integrar este instrumento. como se nele transcrito estivesse, juntamente

com a proposta da CONTRÁTADA.

ITENT Df,SCRIÇÁO QT]ANT V. IIN'IT.

I

GESTÃO PESSOAL - Prestação de serviços de Consultori4
Planejamento e câpacitâção da equipe de Recursos flumanos, com
ediçâo de plano de trabalho, visando o âtendimento das lnstruções
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, a fim de promover

a traÍNparÉncia e economicidade dos recursos públicos para o
exercício atual, além de atender aos requisitos prcvistos nas l,ei

Municipais que regulam a MatéÍia âlém das instituídâs no âmbito
Federal:

. CarantiÍ a integalidade e exâtidão de todos os

prccedimentosi

. Prevenir práticâs ineficientes e antiemnômicas, eÍros.

fraudes, mahersâção, abusos, desvios e outras

inâdequi4oes:
. PossibilitaÍ a efiúcia da gestâo e garantir a qualidade da

informaÇàoi

. Garantir aexecução dos plânos e políticas definidas pela

âdmidstÍâ{;ãoi

Mês t2 R$5.000,00 R$60.000,00

t\-D. V. TOTAL
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Pôc. Od.mâdo."lv.r FIo@lEdo S.ldanàâ" SrN, Côítrc

CNPJ 23,689.177l0O0í-ll2 / CEP.: 65,15O40O
Ea.il: cãmán_E..ri@hoúnail,cm

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ESPECIFICAÇOES DOS SER\'IÇOS

3.1. As especificações detalhadas da execução dos serviços estão vinculadas ao Termo de Referência e ao
quadro acima descrito;

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

a) Além das responsabilidades resultantes da observância da Lei 14.133/21, são obrigações do
CONTRATADO:

b) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os

recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;

c) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência;

d) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

e) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório

Í

2

. lnstruir a equipe quanto aos proc€dimentos aplicados a

Gestâo de Pessoal. incluindo a orgarúzaçào funcionâl do

t-egislalivo e modelos de atos administrativos.

Alimenlação mensal c manúenção do sistema
SINCFOLIIA/TCE: Envio de E-Social: Diri Envio de Sefip;

Envio de Gfip:

GESTÂO FINÂNCEIRA - Prestação de seÍviços de Consultori4
Planejâmento e capacilação da equipe da TesouÍâria- com edição

dc plano de trúalho. visando o alendimento das lnstruções do
Tribunal de Contas do Estado do Marânhâo. a lim de promo\er a

transpaÉnciae economicidade dos recursos públicos para o
exercicio atual, além de atend€r aos requisitos previstos nas bis

4.320/64. tei de Responsabilidade FiscâI. l-ei 14.133/202l,
Instruçôes Normativas do TCEMA

. Gaiantir a integralidade e exatidâo de todos os

procedimentos I

. PreveniÍ pniticas ineficientes e antieconômicas, erÍos,

fraudes. malversação. abusos. desvios e outras

inadequações;

. Possibilitar a eficácia da gestão e garantir a quâlidade dê

informâção;

. Gffantir aexecução dos planos e politicas definidas pela

âdrninistraçào;

. Instruir os proc€ssos de Geração de Despesas, com a

devida orientação de aplicação correta dos recumos

financeiros peftencentes ao kgislativo.

CLÁUSULA StrGUNDA - Do REGIME E ExECUÇÃo DoS SERYIÇOS

Parágrafo Primeiro - Os serviços serão executados sob o regime de empreitada por preço global.
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para o atendimento ao objeto desta contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
previstos na Lei 14.133121.

f) Atendu a quaisquer serviços que se façam necessários, a critério da Câmara, mesmo que resulte tal
incumbência em acréscimo de pessoal, mesmo fora do horário normal de atendimento, inclusive aos

sábados. domingos e feriados.

g) PÍestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Câmara, atendendo prontamente a
Iodas as reclamações.

h) Responsabilizar-se pelos danos causados ao Patrimônio Público, por dolo, negligência ou imprudência
de seus empregados.

i) Comunicar a Câmar4 por escrito, no prazo de 03 (três) dias úteis, quaisquer alterações ocorridas no
Contrato Social, durânte o prazo de vigência do Contrato, bem como apresentar documentos
comprobatórios.

j) Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado da Câmara.
encanegado de acompanhar a execução do Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes

forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas;

k) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execução do contrato;

l) Garantir a realização de treinamentos a serem realizados nas dependências da contratante abrangendo
operação, parametÍização, administração e suporte técnico do sistema;

m) Implantar o SISTEMA e executar todos os serviços em conformidade com as especificações técnicas,

condições, objetivos estabelecidos, prazos definidos e demais elementos informadores integrantes;

n) Comunicar à Contratanle, no prazo máximo de 24 (vinte e qualro) horas que antecede a data de

implantação e/ou treinamentos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pÍazo previsto, com

a devida comprovação;

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

a) Além das responsabilidades resultantes da observância da Lei 14.133121, são obrigações da

CONTRATANTE:

b) Exigir o cumprimento de todâs as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c) Exercer o acompaúamento e a fiscalização dos materiais e/ou serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis:

d) Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçóes, fixando prazo para
a sua correção;

e) Pagar ao CONTRATADO o valor resultante a execução do objeto, no prazo e condições estabelecidas
no Termo de Referência e seus anexos:

f) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com
terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SEXTA _ DO RECEBIMENTO DOS SERYIÇOS

3

Pãç. G@ft..ror'lÉ. Figo.l.a.lo Sâld.nh.' S/ , C.nrrc
CNPJ 23.ô49.'t 77l00O1.42 , CEP: 65.1 5G00O

Etrll: emE 6..iocrhotnEll.cm
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As condições do recebimento do objeto são aquelas previstas nos termos do artigo 140 da Lei Federal n."
14.133,21.

CLÀUSULA SÉTIMA - Do PREÇO E CoNDIÇoEs DE PÀGAMENTO

O valor global do presente contrato é de R$ 60.000,00 (sessentâ mil reais), sendo RS 5.000,00 (cinco mil
reais) o valor mensal.

PARTIGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data

de apresentâção da Nota Fiscal devidamente atestada pelo Setor competente da CONTRATANTE pelo

servidor designado para este fim, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira, mediante

os serviços devidamente executados.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá apresentar ao fiscal do contrato, a nota Fiscal

ou Fatura dos serviços prestados, em nome da empresa e em duas vias, no mínimo.

PARTIGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA,
através de deposito em conta corrente indicada pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO QUARTO - O pagamento estará condicionado apresentação da documentação de

regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista da empresa.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso o pagamento seja efetuado após o prazo estabelecido por culpa da

CONTRATANTE, serão devidos encargos moratórios à taxa nominal de 60Á a.a. (seis por cento ao ano),

capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que, para tanto, não tenha concorrido à

CONTRATADA.
PARJIGRAFO SEXTO - O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM=lxNxVP,onde: EM
= Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento; I = indice de compensação financeira = 0,00016438; e VP: Valor da prestâção em

atraso.

PÀRÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATANTE não pagará multa por âtraso no pagamento da prestaçào

dos serviços cobrados através de documentos não hábeis, total ou parcialmente, bem como por motivo de

pendência ou descumprimento de obrigações contratuais.

PAR(GRAFO OITAVO - A Nota Fiscal que for apresentada com erro será devolvida a conüatada para

retificação.

CLÁUSULA OITAVA. DA DoTAÇÁo oRÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para execução do presente contrato ocorrerão à conta da Dotação Orçamentária:

DorAÇA9
ORÇAMENTARIA

UNIDADE
ORÇAMENTIIRJA

PRO.IETO/ATTVIDADE EI,EMENTO
DE DEPESA

FONTE

01.031.3001.2001.0000 01.0r.00 2001 3.3.90.39.00 1.500

CLAUSULA NONA. DO REAJUSTE

O valor do presente Contrato não poderá ser reajustado durante o pÍÍtzo de sua vigência, nos termos da Lei
n" 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA- DA ExTINçÃo CoNTRATUAL

4
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Os motivos ensejadores da extinção contratual eslão previstos nos incisos I a III e parágrafo do art. 138, da
Lei n" 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO INADIMPLEMENTO E SANçÔES

I 1.1 . A contÍatâda será responsabilizada administrativamente pelas infrações cometidas estabelecidas no

art. 155 da Lei Federal n." 14.133/2021conforme o caso.

1 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no aÍ. 156 da Lei Federal

n." 14.13312021 as seguintes sançôes:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

1 1.2. l. A sanção prevista na alínea "a", será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista

no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se juslificar a imposição de penalidade mais grave.

I 1.2.2. A multa prevista na alínea "b", calculada na forma do contrato, não poderá ser inferior a 0,5oó

(cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato celebrado com
contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infraçÕes adminislrativas previstas no 4!!.
155 da Lei 14.13312021.

1 1.2.3. As sanções previstas nas alíneas "â", "c" e "d" do item 10.2 poderão ser aplicadas cumulativamente
com a prevista na alínea "b".

5

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO

a) Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, o contrato será fiscalizado por servidor

formalmente instituído a quem caberá exerceÍ as atribuições preüstas, nos termos do art. I l7 da Lei n'
14.133,202ti
b) A fiscalização de que trata este subitem não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA
pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultântes de ação ou omissão culposa ou

dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

PARÁGRÀFO ÚNICO

A fiscalização de que trata este subitem não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos

danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de

quaisquer de seus empregados ou prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÀ _ DA VIGÊNCIA

O Prazo de vigência do Contrato será de l2 (doze) meses, a contar da dala de sua assinatur4 prorrogável,

por se tratar de serviço continuado, conforme preconiza a Lei n' 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERÀIS
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Aplica-se a este Contrato o regime jurÍdico dos contratos administrativos instituído pela Lei Federal
14.133/2021, especificamente o disposto no art. 89, bem como os demais dispositivos legais aplicados à
espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA BASE LEGAL

Na interpretação deste Contrato e nos casos omissos será aplicada a Lei Federal n.' 14.133/2021, os
preceitos de direito público, a doutrina e a jurisprudência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DAS PRERRoGATTVAS

O regime jurídico deste contrato confere a CONTRATANTE as prerrogativas relacionadas no art. 104 da

Lei Federal i." 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO

A CONTRÀTANTE fará publicar o resumo do presente contralo no Diário Oficial, bem como no PNCP,

após sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMÀ OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Rosário - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

instrumento.

E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e um efeito

na presença das testemunhas abaixo assinadas.

RACHTDJoAo ffi,ffi::r:Tff
§f\ui\ltt. tuÀ-dráb*r'

01786374323

Rosário - MA, l7 de fevereiro de 2025.

ALBERT CARLOS MARTINS À,s.àdo ê rdm dBitâr pü,'rBar

rrnnrrM,sósissr l3sz 5§lf,#:T:l; i:ll:iYrm"""'
RACHID.IOAO SÀUAIA

CONTRATANTE
Presidente da Câmara Municipal de ROSARIO/MA

ALBERT CARLOS MARTINS FERREIRA
Representante legal da CONTRATADA

6
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

cNPJ - 02.232.0 44 | OOOL-72

MAPA DE APURAÇÃO DE COTAçÔES - PREÇOS MÉDIOS

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria em Recursos Humanos (RH) para atender as necêssidâdes da

câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

VALOR TOTAL ESTTMADO: R$ 62.000,04 (SessenÍa e dois mil reais e quatro centavos)'

Alto Alegre do lvlaranháo - IvlA, 06 de Junho de 2025
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Kat lves do Nascimentona

Diretora deG ab tnete da Càmara l\ilunicipal

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

ão de Pedrôs/ MA
Prefeitura Municlpal de Câmara Municipal de

Rosário/MA
M ÉDros

Prefeitura M0nicipal de

Bacabal/MA

V, UNIT V, TOTAL V. UNIT V. TOTAL V. JNIT V. TOTALUNII).
v. uN tT. V. TOTALQU^N1'I'I'EM DESCRIÇÃO

60.000,00 5.166,6742.000,00 7 000,00 62.000,0412 mes 3.5 00,00

Contrataçào de empresa especializada pâÍa
prestJç.i,r dc servrÇos ,.le ronsultorià om

Recursos Hunrâros (RH) para atender as

necessidades da Cânrara Mltnicipal de Alto
Alegre do Maranhão/MA

R9 62.000,04VALOR TOÍAL ESTIMADO
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84.OOO,OO 5.000,00
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhâo
Alto Alegre do Maranhâo/MA

E-mail: camâraaltoaleqre@email.com
Rua São Lucas - Baino Santo Àntonio. §,N

cNPJ 02.23 2.0"14 10001-72

pRocESSO ADMtNISTRATIVO N' 20250602 -01 12025

ASSUNTO: ContrataÇão de empresa especializada para prestaÇão de serviços de

consultoria em Recursos Humanos (RH) para atender as necessidades da Câmara

Ivlunicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

BASE LEGAL: Lei no 14.133/202í e Lei Municipal no 352 de 28 dezembro de 2023

I- DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Gabinete da Câmara Municipal de Alto de Alto

Alegre do lt/aranhão/MA, tem como objetivo fazer um exame acêrca dos preços

estimativos na contratação de empresa especializada para prestação de serviços de

consultoria em Recursos Humanos (RH) pâra atender as necessidades da câmara

tr/unicipal de Alto Alegre do Maranháo/MA.

II - DA SiNTESE PROCESSUAL

lnobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade

desta Câmara Legislativa, a preocupaÇão com os melhores preços levou à

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos

princípios da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração

Pública. Com base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquasa de mercado'

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados

no mercado foi realizado por meio de consulta junto ao PNCP contratos para o ob.ieto

pretendido elaboração do mapa de apuração

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração no dia

06 de Junho de 2025. A partir da pesquisa tealizada foram obtidos os seguintes

preÇos:

ITEM DEScRTÇÀO QUANT UNID, V. UNIT. V. TOTAL
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Cânrarr Municipal de Alto Álcgre do Maranhão
Âlto Alegre do Marânhâo/MA

E-nrail: câmaraaltoa rc(rlgmail.com
Rua São Lucas Baino San() Antonio. S/N

cNPJ 02.2i2.044i000I-72

Contrâtaçáo dê empresa espêcializada
para prestaçáo de serviços de
consultoria em Recursos Humanos (RH)
para atender as necêssidades da
Câmara Municipal de Alto Alegre do
I\ilaranhãolMA

12 mes 5.166,67 62.000,04

IV - DA CONCLUSAO

Destarte, com base na análise demonstrada anteraormente, fixa-se como

estimâtiva para esta contratação o valor total de R$ 62.000,04 (Sessenta e dois mil

reais e quatro centavos).

, que será utilizado como critério de aceitabilidade de preÇos para o
processo de contratação e como base para a emissão da disponibilidade

orÇamentária.

lmporta ressaltar que o valoÍ estimado enquadra-se no limite pÍevisto

no art. 75, inciso ll, da Lei Federal n" 14.1.3y2021, que dispõe:

'Atl. 75. E dispensável a licitação: t l
ll - para contrataÇão que envolva valores

inferiores a R$ 62.725,59 fsessenta e dois mil

seÍecenlos e vinte e cinco reais e cinquenta e

nove centavos)."
(Redação dada pelo Decreto no 12.343, de 30 de

dezembro de 2024.)

Dessa forma, encaminham-se os autos à Presidente da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão/tvlA para sua consideração e adoçáo das providências

necessárias à continuidade do processo.

AIto Alegre do Maranhão/MA. 06 de Junho de 2025

^ r.j-'r'r ) 'J'.' '- ' 
l'" 1 "i-l't\'--t' "'

Katia Regina Alves do Nascimento

62 000,04

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

1

A partar dos valores encontrados, foi realizado o cálculo ut,lizando-se como

critério para tal, a MÉDlA ARITMETICA entre os valores obtidos, determinando-se

dessa forma, o valor estimado da contrataÇão, sendo o valor global de R$ 62.000,04
(Sessenta e dois mil reais e quatro centavos).
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Câmara Municipalde Álto Álegre do Maranhio
Altír Alegrc do Maranhâo/MA

E-mail: camaraa Itoa les reaA-'smail.com
Rua Sâo l,ucas Bairro Santo Antonio. SrN

cNPi 02.232.044r0001-72

DESPACHO ADMINISTRATIVO
soLrcrTAÇÃo DE DoTAÇÃO ORÇAMENTÁRlA

Ao Senhor
LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES
Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do ÍVlaranhão

Assunto. Solicitação de informação de disponibilidade orçamentária e rubrica para
ContrataÇão de empresa especializada para prestaçáo de serviÇos de consultoria em
Recursos Humanos (RH) para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre
do Maranhão/Í\ilA.

Senhor Contador.

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade
orÇamentária, bem como a classificação orçamentária/íinanceira dos recursos para custeio da
despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO no 20250602-0112025, cujo objeto é
ContrataÇão de empresa especializada para prestaÇão de serviÇos de consultoria em
Recursos Humanos (RH) para atender as necessidades da Câmara tvlunicipal de AIto Alegre
do lvlaranhão/l\ilA.

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 62.000,04 (Sessenta e dois
mil reais e quatro centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitaÇão, aproveitamos o ensejo para
reiterar nossos votos de elêvado apreço.

Alto Alegre do Ítilaranhão/ÍrilA, 09 de Junho de 2025

"*Pr,fun\o: 
.1xuro

uliana dos
sidente da Câmara t\Iunicipal

m
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A despesa para âtendimento do obieto. prestaçio dc serviçoS de constlltoria em Recttrsos Humanos

(RH) para atender as necessidades da Cârnara Mtrnicipal de Alto Alegle clo Maranhão/MA'

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

Câmara Municipal de Alto Alegre tlo Maranhão
Alto Alegre tlo MaranhãoMA

E-mail: camaraaltoalegremaaí gmail.com
Ruo São Lucas - Boirt'o Santo Antõnio, SN

('NP.r 02.232.011/0001-72

Alto Alegre do Maranhão-MA.09 deiunho de 2025

l-eorardo lim (]uimuràeslI
cRC - Pl 0l l20l/o-0

('ontador

0'l - Poder Le islativoao
re do l\,4aranháo00 - Câmara Munici al de AIto AlUnidade

islativa0l - LFun eo

0001 - Gestão do Poder Legislativo
nut. e Func. das Atavidades Administrativas

031 - Ação Legis lativa

2001 - lVaPro o/atividade

Subfunção
Ploglqma

33.90.39 - Outros Servi os de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza da despesa
R$ 189 000,00DotaÇão lnicial
R$ 610.450,00Dotação Atualizada
R$ 80 228,63Saldo da Dota o

Rua São Lucas, S/N - Centro
Alto Alegre do Maranhão - lvlA - CEP:65.413 000

mil

l

-I 1
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNtctpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo

cNPJ - 02.232.0 44t0001-72

DECTARACÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORCAMENTÁRIO.FINANCEIRO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei complementar n.e 101 de 04 de

Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário-

financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o êxercício de

2025 em que ocorrerá as despesas referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO ne

20250602-0f 12025, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de consultoria em Recursos Humanos (RH) para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA., tem índice de

comprometimento orça me ntá rio-finan ceio de 77,28% no elemento de despesa:

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Tercêiros - Pessoa Jurídica.

Alto Alegre do Maranhào/MA, 09 de junho de 2025

LEONARDO DO *3-'á :,-í -'
BoNFIM GUIMARAES, iffi*;f;.j"1;.,tà;;,lil""

02549404394 ::":H

I-eonardo do BonÍinr Guimaúes
cRC - PI 0I 1201/O-0

Contador

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALT0 ALEGRE Do MARANHÃO
Alto Alegre do Maranhão - MA

E-mail: camaraaltoaleg re mala'smail.conr
Rua São Lucas. s/n - Bairro Santo Antônio

cNPJ 02.212.044/0001-72

A PRESIDENTE DA CÂI/ARA IVUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO I/ARANHÃo,

ESTADO D0 IVARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas no regimento lntemo e na

Lei Orgânica lVunicipal,

RESOLVE

Art. 10. NOMEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMAúES, brasileiro, identiÍlcado pelo

RG n" 171774820019, SSP/IVA e CPF: 025.494.043-94, para ocupar o cargo comissionado de

Contador da Câmara i,4unicipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposições em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara lVlunicipal de Alto Alegre do lVaranhão-MA ,02
de janeiro de 2025.

JULIANA DOS ffiffi:i:"TJ;::i:,J:]i:::].J.,.
SANros Vl El RA: il?#jfi,iiffi6*t'r:tfl '-^

036í008e377 ffi1;:;::'1"*-
Juliana dos Santos Vieira

Presidente

PORTARIA N" O3/2025,

D/SPÓE SOERE A NOMEAÇAO DE OCUPANTE DE

CÁRRGO COA//SSIONÁDO DA CAI,TARA fuIUNICIPAL DE

ALTO ALEGRE DO I,IARANHÃO.IVIA.. E DA OUTRAS

PROY/DÊNC/ÁS,



cAtlARÂllut{tclpÂLDEALToALEGREooüaRAitHÁorit,AlLEGtsLAnyoltsst{2?64.?99ÁRlooFlclal-NÚÍ$ERo:169812025-0310112025

CÂMARA MUNICI TO ALEGRE DO MARANHÃO . PORTARIA - NOMEAÇÃO: PORTARIA N" O3I2O25
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A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO IVIARANHÀO, ESTADO DO MARANHÂO,
no uso de suas atribuições legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Arr. 1.. NotvtEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÁES, brasileiro, identificado pelo RG no 171774820019.

SSp/[,lA e CPF: 025.494.043-94. para ocupar o cargo comissionado de Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranháo - MA.

Art. 20. Esta Portaria entra em vigor nêsta data.

Art. 30. Revogãdas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidentê da Câmara Municipâl de Alto Alegrê do Maranháo-MA., 02 de janeiro de 2025

\.7 Juliana dos Santos Vieira
Presidente

cÂilARA iltuNtctpAL DE ALTo ALEGRE Do UARANHÃo - PoRTARIA - NottEÂçÂo: PoRTARIA l{" 02J2025

PORTARIA N" O2l2025,

DiSPÓE SOBRE Á NOMEAÇÃO DE OÇUPANTE DE CARRGO COMISSIONADQ DA

CÃuÃae r'tuúcpet DE ÀLÍo ALEaRE Do MARANHÁI'MA. E DÁ ourRÁs
PROVIDÉNCIAS.

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÂO,

no uso de suas atribuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1". NOI\ilEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brâsileiro, idêntaficado pelo RG no 0001 1 19536992, SSP/MA ê

CpF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de PregoeiroiAgênte de Contrataçáo da Câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranháo - MA.

^ rt. 2'. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

FL9

ffi

Art. 3'. Rêvogadas ãs disposiçÕes em contrário.

Gabinete da Presidênte da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo-MA., 02 de janeiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂmARA MUN|C|PAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO. PORTARIA - NOMEAçÃO: PORTARIA N" 0612025

PO RTARIA NO o25

D/SPÓE SOBRE Á NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO ÇOMISSIONADO DA
CÃueae MUNtctpAL DE ÀLTo ALEGRE Do MARANHÁI'MA., E DÁ ournÁs
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDEN IE DA CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÂO, ESTADO OO MARANHÃO,

no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

CPF: "'.í00.893r' - Data: 03/01/2025 - lP corn n' 172.10 1.153
Aulenlicaçáo êm: wvwv-cmâ!toalêgÍedomarânhao.ma.gov.br/diaÍjooícial.php?id=225

aDOM 3t4

D/SPÓE SOBRE A NOMEAÇAO DE QCUPANTE DE CARRGO COMISS/ONÁDO DÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO.MA,, E DA OUIRÁS
PROVIDÊNCIAs

wrvw.cmaltoa!êgl€domaranheo.ma.gov.br
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-m ail: camaraaltoalegre(/i gmail.com
Rua Sâo Lucas Bairro Santo Antonio. S.A,l

CNPJ - 02.232.044/0001 -72

DECLARAçÃO DE ADEOUAÇÃO ORÇAMENTÁRA E FINANCEIRA

Declaramos ainda, que rubrica apresentada no autos do processos, tem saldo
suficiente para custear as desepesas que prentende-se contratar, sem prejuizo das outras
desepesas obrigatórias que nelas deverão ser empenhadas.

Alto Alegre do À/aranhão /MA, 10 de junho de 2025

nü- $or San\eo lutttct
Juliana dos Santos Vieira
sidente da Câmara Municipal

mil

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, no uso de minhas atribuições legais e em
cumprimento às determinações do artigo 16, inciso ll, da Lei Complementar n.o 101/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO que as despesas relativas ao objeto para a
ContrataÇão de empresa especializada para prestaÇâo de serviços de consultoria em
Recursos Humanos (RH) para atender as necessidades da Câmara Ívlunicipal de Alto
Alegre do Maranhão/MA. possui adequaÇão orÇamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de
Diretrizes OrÇamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites
estabelecidos para o exercício financeiro de 2025.
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soLlctTAçÃo PARA ELABORAçÃO DO ESTUDO TÉCN|CO pRELtMtNAR E TERMO
DE REFERÊNCIÁ,

Câmara Municipal dê Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail,com
Rua 5ão Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP.J - 02.232.044 /OOOT-72

Considerando o andamento do Processo Administrativo no 20250602-

0112025, solicito à Dirêtora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão, Sra. Katia Regina Alves do Nascimento, que adote as providências

necessárias para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), nos termos do

art. 18, §1o, da Lei Federal no 14.'13312021 .

Solicito, ainda, a elaboração do Termo de Referência, contendo os

elementos técnicos que subsidiarão a contrâtação pretendida, conforme disposto no

art. 60, inciso Xxlll, da mesma Lei.

Alto Alegre do Maranhão-MA, 10 de junho de 2025

d» 9"trrtg:'Ulilzrct
ULIANA DOS SANTOS VIEIRA

P SIDENTE DA CAIVARA MUNICIPAL

1t1

Após a conclusão das providências, retornem-se os autos a esta Presidência

para análise e demais deliberaçÕes.



Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
AIto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal re@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, SÀl

cNPJ - 02.232.044t0001-72

JUSTIFICATIVA PARA NÃO APRESENTAçÃO DO ESTUDO TÉCNICO PREL!MINAR - ETP

Trata-se da Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de consultoria em

Recursos Humanos (RH) para atender as necessidades da Câmara Municipal de AIto Alegre do

Maranhão/MA, funda mentada no Art. 75, inciso ll, da Lei ne 1,4.133/2021, que segue " ín verbis":

"Art.75. E dispensóvel o licitoção:
(.)
tl - poro controtoçõo que envolvo volores inleriores o R$

50.000,00 (cinquentd míl reois), no coso de outros servíços e

compros".

Em virtude da fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75, inciso ll, da

Lei ns 74.133/2021, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se opcional em

atendimento ao Art.8e da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023, que determina:

Art.8e da Lei Municipal ne 352 de 28 !e leuclnllQ je20
Art. 8e Em ômbito do Poder Legisldtivo municipal, o
eloboroçõo do Estudo técnico Preliminar serd opcional nos

seguintes cosos:

(&.
4..:'
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 2O25O5O6O2-OLl2025

UNIDADE REQUISITANTE CÂMARA MUNIcIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃO

DIRETORA DE GABINETE DA

cÂMARA MUNIcIPAL Katia Regina Alves Do Nascimento

PROBLEMA RESUMIDO

Necessidade de Contratação de empresa especializada para

prestação de serviços de consultoria em Recursos Humanos
(RH) para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão/MA.

Em conformidade com o inciso I do art. 18 da Lei Federal ne 74.13312021, o presentê

instrumento constitui a etapa inicial do planejamento do processo de contratação, com o

objetivo de atender ao interesse público envolvido e identificar a solução mais adequada para

suprir a necessidade aqui descrita.

I
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: g4qraraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

CNPJ - 02.232.044t0007-72

l- C'onÍratoçdo de obras, sertiços. conprus e locações,
cttjos os valores se enquodrem nos litnites dos incisos I e Il do
urt. 75 cla Lei n" 11.133121. independente da /orma de
controÍdção: [I- dispensa de licitaçtio prerisles nos incisos
VIl, Vlll, tb orr. 75 da Lei n" 11.l3J/21.

Considerando o valor estimado da contratação e o amparô legal conferido pela legislação

municipal, justifica-se a não apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) neste processo,

sem prejuízo à legalidade, economicidade e ao interesse público.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 11de junho de 2025.

KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO

DIRETORA DE GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAT
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Câmara IVlunicipal de Alto Alegre do lvlaranhão
Alto Alegre do tt/aranháo/MA

E-mail: camaraaltoale mail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/0001 -72

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 20250602-01 I 2025

DAS COND|çÕES GERATS DA CONTRATAçÃO

O presente TeÍmo de ReÍerência destina-se a estabetecer normas relativas à contrataÇão de
empresa especiatizâda para prestação de serviÇos de consultoria em Recursos Humanos (RH)

para atender as necessidades da Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão/MA.

1. DEFTNTçÃO DO OBJETO

pRoc

1.1 O objetivo deste Termo é a contratâÇão de empresa especiatizada para prestaÇão de

serviços de consultoria em Recursos Humanos (RH) para atender as necessidades dâ Câmara
Municipat de Atto Ategre do Maranhão/MA.

1.1.1 Em virtude de a ÍundamentaÇão tegat desta contratação ser disciptinada peto Art.75,
inciso ll, da Lei no 14.133/2021 , a apresentaÇão do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se
opcionat em atendimento ao Art. 80 da Lei MunicipaL no 352 de 28 de dezembro de 2023, que

determina:

Art. So da tei lYtunie ipat n9 352 dc 28 de dezemb[o de 2023

Art. 8o Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a etaboraÇão

do Estudo técnico Preliminar será opcional nos segulntes
casos.'

lT E t'4 DESCRTÇAO UND UNITÁRIO TOTAL

ContrataÇão de empresa especiatizâda
para prestação de serviços de
consultoria em Recursos Humanos (RH)
para atender as necessidades da
Câmara Municipat de Atto Ategre do
Marânhão/MA

MÊS
5.166,67 62.000,04

VALQR TOTAL 62.000,04
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l- Contratação de obras, serylÇos, compras e locaÇões,
cufos os yalores se enquadrem nos llrnltes dos lncisos / e // do
art. 75 da Lei no 14.133/21, independente da forma de
contrataÇao: ll- dispensa de licitaÇâo previstâs nos incisos Vll,
Vlll, do art. 75 da Lei no 14.133/21 .

QUANT
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1 .2 Oa cLassificação dos serviços
1.2.1 Os serviços a serem adquiridos enquâdram-se na classificâção de serviços comuns,
nos termos do Art 60. lnciso Xlll da Lei Federat no 14.133121.

1.3 Da JustiÍicativa
1.3-1. Justificativa da necêssidade da contratação:
1.3.1.1. A presente contrataçâo visa assegurar o correto procedimento na etaboração e

montagem de Íothas de pagamento dos servidores no âmbito desta Câmara Municipat.

Al.ém dos serviÇos já elencados a contratada deverá também atimentar e transmitir através do

e-sociaI todas as inÍormaÇões retacionadas âo RH e demais informaÇões necessárias e/ou

obrigatórias.

1.3.1.2. A presente contrataÇão se torna imprescindívet para que a Câmara Municipat possa

reatizar seus processos em conÍormidade com as regras já estabetecidas nas teis, tendo em

vista as constantes mudanÇas na área com edição de leis, reguLamentos e decretos.

1.3.1.3. Frise-se ainda que o e-Sociât é um projeto do governo Íederal que, gradativamente,

uniÍica o envio de informaçóes peto empregador em relação aos seus empregados.

1.3.1.4. Trata-se, portanto, da geração digitat da fotha de pagamento e demâis inÍormâÇóes

fiscais, previdenciárias, trabaLhistas e de apuraÇão de tributos e do FGTS, com a padronização

das rubricas da Íotha de pagamento, de tayout e de registro de empregados. lsso significa que

o e-Social estabetece a Íorma como sao prestadas essas informaÇões (trabathistas,

previdenciá rias, tributárias e fiscais) retativas à contrâtaÇão e utitização de mão de obra

onerosa, com ou sem vÍncuto empregatício, e de produÇão rurat.

Portanto, diante do exposto, e considerândo o interesse púbtico e institucional, .iustif ica-se

ptenamente a contrataÇão de empresa especiatizada para a prestaÇão dos reÍeridos serviÇos,

assegurando a eÍetividade e a tegitimidade das aÇôes do Poder Legistativo Municipal.

1.4. Da Vigência do Contrato

1.4.2 A prcfiogação de que trata este item é condicionada ao ateste, peta autoridade
competente, de que as condiÇões e os preÇos permânecem vantajosos para a Câmara

N4unicipat, permitida a negociaÇão com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento
dos seguintes req uisitos:

2/27

1 .4-1 . O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a partir da data de sua

assinatura.
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1.4.3. Estar Íormalmente demonstrado no processo que a Íornecimento tem natureza

contin uada;

1.4.4. Seja juntado retatório que discorra sobre a execuÇão do contrato, com inÍormaÇões de

que os serviços tenham sido Íornecidos regutarmente;

Seja.iuntada justiÍrcativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipat mântém interesse no

se rviço;

1.4.5. Haja mâniÍestaÇão expressa do contrâtado inÍormando o interesse na prorÍogação;

Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habititaçâo.

1 .4.6. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogaÇão contratuât.

1-4.7 - A prorcogação de contrato deverá ser promovida mediante cetebraÇão de termo aditivo.

1.4.8. Nas eventuais prorrogaÇóes contratuais, os custos náo renováveis já pagos ou

amortizados ao tongo do primeiro período de vigência da contrataÇão deverão ser reduzidos ou

etiminados como condiçáo para a renovação.

1.4.9. O contrâto não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penaLizado nas

sanções de dectaraÇão de inidoneidade ou impedimento de ticitar e contratar com poder

púbtico, observadas as abrangências de apticação.

1.5. Dos Acréscimos e SupÍessões

1.5.1. A CONTRATADA é obrigâda a aceitar, nas mesmâs condiçoes contratuâis, os acréscimos

ou supressÕes que se Íizerem necessários, até o timite de 250lo (vinte e cinco por cento) do vator

inicial atuatizado do contrato, nos termos do art. 125 da lei 14.133/2021.

1.6. Da Rescisão Contratual

1.6.1. O Contrato ou lnstrumento corretato oriundo deste Termo de ReÍerência podeÍá ou nào

ser rescindido quando do descumprimento de norma tegal, nos termos do art. 124 e seguintês

da Lei 14.133/21.

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

2.1. A empresa deverá estar regutar perante os órgàos púbticos e obrigada a cumprir todas as

exigências contidas do Termo de ReÍerência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser Íirmado.

Dando integrat cumprimento a sua proposta, a quat passa a integrar o ContÍato.

2.2. Atender os requisitos de habititaÇão jurídica, regularidade Íiscat e trabathista, conÍorme

exigido neste Têrmo.

2.3. Atender os critérios de quatiÍicaÇão econôm ico-ÍinanceiÍa, estabelecido neste termo.
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2.4. Atender critérios de quatiÍicação Técnica estabelecida neste termo.
2.5. Da avaliação da proposta

2.6. Será selecionado o fornecedor proponente da methor oÍerta, assim considerada a menor
proposta por valor un itário.

3.1 OS SERV|çOS SERÃO EXECUTADOS NAS CONDrÇóES ABATXO:

3.1.1. A Contratada deverá executar os serviços da melhor Íorma para atender o sucesso do
objeto do pÍesente processo.

3.1.2. A contratada deverá executar os serviços utiLizando-se dos materiais, equipamentos,
Íerramentas e utensítios à perÍeita execuçao do objeto dessa licitação.

3.1.3. A execuÇâo dos serviÇos será eÍetuada na quantidêde e especiÍicaÇôes descritas neste

Termo, com atendimento presencial para alinhamentos e assessoria e consultoria no mínimo
(02) duas vezes ao mês, de acordo com datas pré-estabetecidas, e ainda através de consuttas e

atendimento via tetefone, meios eLetrônicos, videoconÍerências, reuniões, entre outros.

3.1.4. Os serviços deverào ser prestados por equipe técnica para reatizaçáo de atos e

procedimentos adequados às normas atuais determinadas, para Íins de adequaÇão das contas
p ú btica s:

a) Acompanhamento e auxÍtio na criação de instruÇões internas, para reguLamentação em

atendimento as tegistações pertinentes ao setor.

b) Prestaçâo de serviços técnicos profissionais especiatizados de consultoria e assessoria no

Departamento Pessoat da Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo/MA;

c) Acompanhâmento no desenvolvimento de estudos e etaborâÇão de projetos de lei reÍeÍente a

estrutura administrativa, tegistação pertinentes ao Departamento;

d) Consuttoria nâ EtaboraÇão de pareceres técnicos pertinentes ao departamento;

e) Consuttoria para imptantação/readeq uação e execuÇão das rotanas internas e

serviços do setor;

Í) Acompanhamento no envio das inÍormaÇões reÍerentes a GFIP, RAIS, DIRF.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

Ítuxos dos
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2.5.7. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de LicitaÇão deverá

âpresentar propostas de preços, de acordo com as condiÇÕes estabetecidas neste Termo de

ReÍerência e no edital e seus anexos.

3. MOOELO DA EXECUÇÃO DO SERVIçO
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4.1 Do contrato

4.7.L O contrato deverá ser executado fietmente pelas partes, de acordo com as ctáusutas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá petas

consequências de sua inexecução totat ou parciaL.

4.7.2 As comunicaÇões entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tat formatidade, admitindô-se o uso de mensâgem eletrônica

para esse Íim.

4.7.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresâ pâra adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

4.7.4 A ÍormatizaÇão da contrataÇão ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento

equivaLente.

4.7.5 O Íiscat administrativo do contrato veriÍicará a manutençâo dâs condições de

habititação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantiâs, âs gtosas e a

Íormatização de apostilamento e termos aditivos, solicatando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.23, I e ll, do Decreto no 11.246, de 2022J.

4.t.6 Caso ocorram descumprimento das obrigaÇões contratuais, o fiscaI administrativo do

contrato atuará tempestivamente na sotução do probtema, reportando ao gestor do contrâto

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no

11 .246, de 2022, art. 23, lV).

4.2. Fiscatização

4.2.1 . A execuÇão/fornecimento do contrato deverá ser acompanhadâ e Íiscatizada peto Íiscat

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.1 33/2021 , art. 1 1 7, câput).

4.3. Gestor do Contrato

4.3.'1. O gestor do contrato coordenará a atuatização do processo de acompanhamento e

fiscatização do contrato contendo todos os registros formais da execuÇão no histórico de

gerenciamento do contrato, â exempto da ordem de Íornecimento, do registro de ocorrências,

das atteraÇóes e das prorrogações contratuais, etaborando relatório com vistas à veriÍicação dâ

necessidade de adequaçÕes do contrato para Íins de atendimento da Íinatidade da

administração.

4.4. Das ObrigaçÕes Da Contratada

4.4.1. A Contratada deve cumprir todas âs obrigaÇões constantes nestê TeÍmo de Referência,

assumindo COmo exclusivamente SeuS OS riScOS e aS despesas decorrentes da boa e perÍeita

execuçâo do objeto, observando, a inda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:

a) Executar o objeto conÍorme especaÍicações do Termo de ReÍerência, da sua proposta e

deste Contrato;
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b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totat ou em panê,

no prazo Íixado peto Íiscal do contrato, os serviÇos nos quais se veriÍicarem vÍcios, deÍeitos ou

incorreçôes resuttantes do se rviÇo.

c) Responsabitizar-se petos vÍcios e danos decorrentes da execuçâo do objeto, bem como por

todo e qual.quêr dano causado à Câmara Municipat ou terceiros, nâo reduzindo essa

responsabitidade â ÍiscatizaÇáo ou o acompanhamento da execução contratuat peto

contrâtante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso

exigida no AVISO, o vator correspondente aos danos sofridos;

d) Nâo contratar cônjuge, companheiro ou parente em Linha reta, cotaterat ou por aÍinidade,

até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do FiscaI ou GestoÍ do contrato, nos termos

do artigo 48, parágraÍo único, da Lei no 14. 133, de 2021;

e) A empresâ contratada deverá entregar ao setor responsávet peta Íiscatização do contrato,

ãté junto com a nota Íiscat, os seguintes documentos: 1) Prova de regutaridade com a Fazenda

Fedêra1, do domicítio ou sede do ticitante, mediante a Certidão Coniunta Negativa de Débitos

expedida petâ Secretaria da Receita Federal do Brasil e peta Procuradoria-Gerat da Fazenda

Nacionat; 2) Prova de regutaridade junto à Fazenda Municipal, atrâvés da Certidão Negativa de

Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Coniunta, emitida peta Secretaria da

Fazenda Municipat onde a empresa for sediada; 3) Prova de Regutaridade com a Fazênda

Estadual do domicítio ou sede do ticitante, mediante a Certidão Negativa quanto à DÍvida Ativa

do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais; 4) Certidão de Regutaridade do

FGTS - CRF; e 5) CeÍtidão Negativa de Débitos Trabâthistas - CNDT;

f) Responsabilizar-se peto cumprimento das obrigaçoes previstas em Acordo, Convençáo,

Dissídio Cotetivo de Trabatho ou equivatentes das categorias abrangidas peto contrato, por

todâs âs obrigaÇÕes trabathistas, sociais, previdenciá rias, tributárias e as demais previstas em

legistaÇão específica, cuja inadimptência não transÍere a responsabitidade ao Contratante;

g) Prestar todo esctarecimento ou inÍormação soticitada peto Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-thes o acesso, a quatquer tempo, aos documentos retativos ao

fôrnecimento.

h) Paralisar, por determinaÇáo do Contratante, quatquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com â boa técnica ou que ponha em risco a segurânÇa de pessoas ou

bens de terceiros.
i) Conduzir os trabathos com estrita observância às normas da tegislaÇão pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.
j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para anátise e aprovação, quaisquer

mudanças nos métodos executivos que Íujam às especiÍicações do memoriat descritivo ou

instrumento congênere.

k) Não permitir â utiLização de qualquer trabatho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utitização do trabalho
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do menor de dezoito anos em trabatho noturno, perigoso ou insatubre.

t) Manter durante toda a vigência do contrato, em compâtibitidade com as obrigações

assumidas, todas as condiÇões exigidas para habititação e quatiÍicaÇão.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventuaI equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatorês Íuturos e

incertos, devendo complementá-tos, caso o prevasto iniciatmente em sua proposta não seja

satisÍatório para o atendimento do objeto da contrataÇão, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrotados no art. 124, ll, d, dâ Lei no 14.133, de 2O2'l; e

n) Cumprir, atém dos postulados Legais vagentes de âmbito Íederat, estaduaI ou municipaL, as

normas de segurança do Contratante.

4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas peto Contratado, de acoído com

o contrato e seus anexos;

4.5.2. Notificar a Contratada sobre quatquer irregutaridade encontrada na execuçâo do objeto;

4.5.3. Apticar ao Contratado sançóes motivadas peLa inexecuÇao totat ou parciat do Contrato;

4.5.4. Prestar à Contratada, em tempo hábit, as inÍormaÇÕes e os esclarecimentos

eventuatmente necessários ao fornecimento;

4.5.5. Acompanhar e Íiscatizar o Íornecimento descrito por intermédio do Gestor do Contrato e

da Comissão de FiscatazaÇão;

4.5.6. Atestar os documentos Íiscais pertinentes, q uâ ndo comprovada o fornecimento.

4.5.7. Notificâr a CONTRATADA, para a substituiÇáo dos materiais impressos reprovados no

recebimento provisório, conÍorme TeÍmo de Recusa;

4.5.8. NotiÍicar a CONTRATADA, para a correção do fornecimento que apresentarem vícios

redibitóÍios após â assinatura do ateste que Íormatizar o recebimento deÍinitivo, conÍorme

Termo de Recusa;

4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento da contrataÇão;

4.5.10. EÍetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as

normas administrativas e Íinanceiras em vtgor;

4.5.11. Comunicar toda e quatquer ocorrência retacionadâ com a prestação dos serviços ou o

fornecimento.
4.5.12. Prestar as inÍormâções e os esctârecimentos que venham a ser solicitados petos

empregados da contratada;

4.5.13. Propor a apticação das sanÇões administrativas e demais cominâções tegais peto

descumprimento das obrigações assumidas peta contratada;

4.5.14. Fiscatizar para que, durante a vatidade do contrato, sejâm mantidastodâs as condições

de habititaçâo e quatificaçáo exigidas.
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4.5 Das obrigaÇões da contratante
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4.5.15. A AdministraÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos peto

Contratado com terceiros, ainda que vincutados à execução do contrato, bem como por

quatquer dano causâdo a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

4.6.1. Comete inÍraÇão âdministrativa, nos termos da Lei no 14.133,de 2021,o Contratado que:

a) der causa à inexecução parciat do contrato;

b) der causa à inexecuÇão parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

Íuncionamento dos serviÇos púbticos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução totat do contrato;

d) deixar de entregar a documentâção exigida para o certame;

e) não manter a proposta, saLvo em decorrência de Íato superveniente devidamente justiÍicado;

f) não cetebrar o contÍato ou não entregaÍ a documentação exigida pârâ a contrataÇão, quando

convocado dentro do prazo de vatidade de sua proposta;

g) ensejar o retardamênto da execução ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo

justiÍicado;

h) apresentar decLaração ou documentaÇão Íatsa exigidâ para o certame ou prestar dectaração

Íatsa durante a dispensa etetrônica ou execuçáo do contrato

i) Íraudar a contrêtaÇão ou praticar ato Íraudutento na execuÇão do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quatquer natureza;

k) praticar atos atícitos com vistas a Írustrar os objetivos da contratação;

L) praticar ato tesivo previsto no art. 50 da Lei no 1 2.846, de 1o de agosto de 2013.

4.6.2. Serão âpticadas ao responsávet petas inÍraÇões administrativas acima descritas as

seguintes sa nçÕes:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuÇão parciat do contrato, sempre que

não se justif icar a imposição de penatidade mais grave (art. 156, §2o' da Lei);

ll) lmpedimento de ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas atíneâs b,

c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de ReÍerência, sempre que não se iustiÍicar a

imposição de penatidade mais grave (art. .156, §4o, da Lei);

lll) DectaÍação de inidoneidade para Licitar e contratar, quando praticâdas as condutas

descritas nas a(íneas h, i, j, k e t do subatem acima deste Termo de ReÍerência, bem como nas

atíneas b, c, d, e, Í e g, que justiÍiquem a imposição de penatidade mais grave (art. 156, §5o, da

8t21
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lV) Mutta:

1) moratória de 20lo (dois por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da pârceta

inadimptida, até o timite de 15 (quinze) d ias;

2) compensatóriâ de 5olo (cinco por cento) sobre o vator totâl do contrato, no caso de
inexecuÇão total do ob.ieto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisào do
contrato por descumprimento ou cumprimento irreguLar de suas cláusutãs, conÍorme dispÕe o

inciso ldo art. 137 da Lei n. 14.133, de2021.

4.6.3. A apticaÇão das sânÇÕes previstas neste Termo não exctui, em hipótese atguma, a

obrigação de reparação integrat do dano causado à Contratante (art. 156, §9o).

4.6.4. Todas as sânções previstas neste Termo poderão ser apticadas cumutativamente com a

mutta (êrt. 156, §7o).

4.6.5. Antes da apticaÇão da mutta será Íacultadâ a deÍesâ do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

4.6.6. Se a mutta apticada e as indenizaÇÕes cabíveis Íorem superiores ao valor do pâgamento

eventuatmente devido peto Contratante ao Contratado, atém da perda desse vator, â diÍerença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada.iud iciatmente (art. 156, §8o).

4.6.7. Previamente ao encâminhamento à cobranÇa judiciat, a mutta poderá ser recolhida

âdm in istrativa mente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da datâ do rêcebimento da

comunicaÇão enviada peta autoridade competente.

4.6.8. A apticação dâs sanções reâtizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampta defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágraÍos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2O2'l , para as penatidades de impedimento
de ticitar e contrâtar e de dectaraÇão de inidoneidade para ticitar ou contratar.

4.6.9. Na apticaÇão das sançóes serão considerados (art. 156, §1o):

a) a natureza e a gravidade da inÍraÇão cometida;

b) as pecutiaridades do caso concreto;

c) âs circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que deta provierem para o Contratante;

m,S
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e) a imptantaÇão ou o aperfeiÇoamento de programa de integridade, conÍorme normas e

orientações dos órgãos de controte.

4.6.10. Os âtos previstos como inÍrâçóes administrativas na Lei no 14.133, de 2021' ou em

outras teis de ticitaÇõeS e contratos da Câmara Municipat que também seiam tipificados como

atos tesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e jutgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimentat e autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (art.

159).

4.6.11. A personatidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre quê utitizada

com abuso do direito para faciLitar, encobrir ou dissimuLar a prática dos atos itícitos previstos

neste contrato ou para provocar conÍusão patrimoniaL, e, nesse caso, todos os eÍeitos das

sançôes apticadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com

poderes de administração, à pessoa jurÍdica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

rel.aÇão de cotigação ou controle, de Íato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a âmpta deÍesa e a obrigatoriedade de anátise jurídica prévia

(art. 160).

4.6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

apticaÇão da SanÇão, informar e manter atuaLizados oS dados retativos às sanções por etâ

apticadas, para Íins de pubticidade no cadastro Nacionat de Empresas lnidôneas e Suspensas

(cEls) e no câdastro Nacionat de Empresas Punidas (cNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federa t. (Art. 161 ).

4.6.13. As sanções de impedimento de ticitâr e contratar e dectaraÇão de inidoneidade para

Licitar ou contratar são passíveis de reabititaÇão na forma do art. 1 63 da Lei no 14.1 33/21 .

5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1. O pâgamento será reaLizado através de ordem bancáriâ, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados peto contratado.

5.2- Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a oÍdem bancária

para pagamento.

5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 05 (cinco) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscat ou Fatura.

S.4. Considerâ-se ocorrido o recebimento da nota ÍiscaI ou Íatura quando o órgão contratante

atestar a execuÇão do ob.ieto do contrato.

5.5. No caso de atraso peto Contratante, os vatores devidos ao contratado seráo atualizados

monetariamente entre o termo Íinat do prazo de pagamento até a data de sua eÍetiva reatizaçâo,

t0/21
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mediante apticaÇão do índice IPCA de correção monetária.

5.6. A emissão da Nota Fiscat ou Fatura será precedidâ do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conÍorme disposto neste instrumento e/ou no Termo de ReÍerência.

5.7. Quando houver gtosa parciat do obleto, o contratante devera comunicar a empresa para

que emita a nota Íiscatou tatura com o vator exato damensionado.

5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentâdâ expressa os etementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prâzo de vatidade;

b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o vator a pagar; e

í) eventuat destaque do vator de retenÇÕes tributárias cabíveis.

5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscat ou Faturâ, ou circunstância que impeça â

tiquidaÇão da despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pazo paÍa pagamento iniciaÊse-á âpós a comprovação

da regutarização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

5.10. A Nota Fiscat ou Fatura deverá ser obrigâtoriamente acompanhada da comprovaçâo da

regutaridade fiscat, constatada por meio de consutta on-line ao SICAF ou, na impossibitidade
de âcesso ao reÍerido Sistema, mediante consutta aos sítios eLetrônicos oÍiciais ou à

documentaÇão mencaonada no art. 68 da Lei no 14.13312021 .

5.1 1. Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

rea [izar consutta para:

a)veriÍicar a manutenÇão das condiÇôes de habititaÇão exigidas no editat;

b) identiÍicar possívet razão que impeça a participação em ticitâÇáo, no âmbito do órgão ou
entidade, proibiÇão de contratar com o Poder Púbtico, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

5.12. Constatando-se, a situação de irregutaridade do contratado, será providenciada sua

notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regutarize sua situaÇão ou, no
mesmo prazo, apresente sua deÍesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguat período,

a critério do contratante.

5.13. Não havendo regutarização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contrâtante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis peta ÍiscaLização da regutaridade fiscaL quanto à

{â.
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inadimptência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a sêr êÍetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créd itos.

5.14. Persistindo a irregutaridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisáo contratuat nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampLa deÍesa.

5.15. Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagâmentos seÍão realizados normatmente, até

que se decida petâ rescisão do contrato, caso o contratado não regutarize sua situação.

5.16. Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na tegistaÇão

a p ticáve t.

5.17. lndependentemente do percentual de tributo inserido na ptanitha, no pagâmênto serão

retidos na Íonte os percentuais estabetecidos na tegistação vagente.

5.18. O contratado regularmente optante peto Simptes Nacional, nos termos da Lei

Comptementar no 123, de 2006, náo soÍrerá a retenÇão tributária quanto aos impostos e

contribuiçôes abrangidos por aquete regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovaÇão, por meio de documento oÍiciat, de que Íaz jus ao tratamento

tributário Íavorecido previsto na rêÍerida Lei Comptementar.

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6.1. Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamento.

6.1.1 O Íornecedor será selecionado por meio da reatizaÇão de procedimento de Dispensa de

Licitação, por critério de menor preÇo por item.

6.2. Exigências De Habilitação
6.2.1 Para Íins de Habititaçáo, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) No caso de empresário individual.: inscriÇâo no Registro PÚbtico de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comerciat da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individuat - l'4El: CertiÍicado da Condição de

Microempreendedor lndividuat - CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à veriÍicaÇão da

autenticidade no sítio www.portatdoempreendedor.gov.ilr;

c) No caso de sociedade empresária ou empresâ individuat de responsabitidade timitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato sociat em vigor, devidamente registrado na Junta

Comerciat dâ respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

ad m in istra d o res;

t2/27
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d) inscriÇão no Registro Púbtico de Empresas Mercantis onde opera, com averbaÇâo no Registro

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucuísaL, Íitiat ou agênciâ;

e) No caso de sociedade simptes: inscriÇáo do ato constitutivo no Begistro Civit das Pessoas

JurÍdicas do locaL de sua sede, acompanhada de prova da indicaÇão dos seus administradores;

g) No caso de empresa ou sociedâde estrangeira em funcionâmento no PaÍs: decreto de

autorizaÇão;

h) No caso de atividade adstrita a uma tegistação espêcíÍica: ato de registro ou autorização para

Íuncionamento expedido peto órgão competente.

i) Os documentos acima deveráo estar acompanhados de todas as atteraÇões ou da

consotidaÇão respectiva;

6.3. RegutaÍidade Fiscal e Trabalhista:

6.3.1. Para fins de Regutaridade Trabathista, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) lnscriÇão no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacionat da Pessoa.,urídica

(CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estaduat e/ou municipat, se houver, retativo ao

domicÍtio ou sede do ticitante, peÍtinente âo seu ramo de atividade e compatívet com o objeto

contratuaU

c) Prova de regutaridade com a Fazenda FedeÍat, do domicítio ou sede do ticitante, mediante a

Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida petâ Secretaria da Receita Federat do Brasit

e pela Procuradoria-Gerat da Fazenda Nacionat;

d) Prova de Regutaridade com a Fazenda Estadual do domicÍtio ou sede do ticitante, mediante

a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos

Estad uais.

e) Prova de RegutaÍidade com a Fazenda Municipal, do domicítio ou sede do ticitante,

mediante a Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de DÍvida Ativa relativâ aos Tributos

(lSS e TLVF);

Í) Prova de Begutaridade relativa à Seguridade Socia[ e com o Fundo de Garantia porTempo de

Serviço - FGTS, demonstrando situação regutaÍ no cumprimento dos encargos sociâis

instituídos por Lei;

|3t27
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f) No caso de cooperativa: ata de fundaÇão e estatuto sociat em vigor, com a ata da assembteia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciat ou inscrito no Registro Civit das

Pessoas.iurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no

5.764, de 1971;
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g) Prova de regulâridade perante a.,ustiça do Trabathô, mediante a apresentaÇâo dâ Certidão

Negativa de Débitos Trabathistas;

g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneÍiciárias do tratamento

diferenciado e Íavorêcido previsto na Lei Comptêmêntâr no 123/06, deveráo apresentar toda a

documentaçáo exigida parâ eÍeito de comprovação de regutaridade Íiscat, mesmo que esta

apresente atguma restriÇão, de acordo com o art.43 da Lei Comptementaí no 123/2006.

g.2) Havendo atguma restrição na comprovaÇão da regutaridade Íiscat, será assegurado o prazo

de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaraÇão de vencedor do certame, prorrogávet por iguat

período, a critério da AdmanistraÇão, para regutarizaÇão da documentaÇão;

9.3) A não regul.arizaÇão da documentaÇão, no prazo previsto no subitem acima, impticará na

decadência do direito à contratação, sem prejuÍzo das sanções previstas em Lei;

6.4. Qualúcação Econômico-Financeira

6.4.1. Batanço Pâtrimoniat e DemonstraÇÕes Contábeis (Demonstração do Resuttado do

Exercício - DRE) dos úttimos 02 exercÍcios sociais, com o devido registro na Junta Comerciat, ja

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situaÇâo Íananceira da empresa.

6.4.2. Certidão negativa de fatência expedida peto distribuidor da sede do Íornecedor ou, se Íor

o caso, Certidão de RecuperaÇão Judiciat, expedida peto Cartório Distribuidor da sede da

pessoa lurídica, com data de emissâo de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da

âbertura da sessâo, ou que esteja dentro do prazo de vatidade expresso na própriâ certidão - Lei

no 14.133, de 2021 , art. 69, caput, inciso l).

6.4.3. No caso de empresa em recuperação judiciat ou extrajudiciat, o (a) ticitânte devera

apresentar a comprovação de que o respectivo pLano de recuperação Íoi acothido
judiciatmente, na Íorma do art. 58, da Lei no 11.101, de 09 de Íevereiro de 2005, sob pena de

inabititaÇão, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habititaçáo;

6.5 Da Quatificação Técnica

6.5.1 Entre as obrigaÇões técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessâdos em

fornecer aos entes púbticos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como

assegurar que a quaLidade de seus produtos/serviços esteja de acordo com as normas técnicas

necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, Íornecido por pessoa jurídica de direito pÚbtico ou

privado, comprovando que a ticitante executou ou está executando os Íornecimentos

compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as seguintes

inÍormações:

t 1127

m



416^\
À

{râ
*lir

Âts
l)ÊOC

1.s

R\te

§,sso
1' (.

a

b

c

Câmara Municipal de Alto Alegre do Í\Iaranhão
Alto Alegre do Àilaranhão/t\íA

E-mail. camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNH - 02.232.O44/OOOI -72
lmpresso em papet timbrado
Dâdos da empresa ctiente: nome, razão sociat, CNPJ, endereÇo completo e teteÍone.
Descrição do objeto executado com dados que permitam ampto entendimento do
Íornecimento reâtizado e que permitam identiÍicar a compatibitidade e semethanÇa com
o objeto da ticitâçáo.

Dados do emissor do atestado: nome compteto, cargo, matrícuLa e assinatura.

6.7 Documentação Complemêntar

a. Decl.araÇão de inexistência de fato impeditivo à habititaçào

DectarâÇão de cumprimento dos requisitos de habilitação

DecLaraÇáo de não utitização de mão de obra inÍantiL, e situaÇão regular perante o

Ministério do Trabatho, no que se reÍere à observância do disposto no inciso XXX|ll do
artigo 70 da Constituição Federat.

Dectaração de responsabitidade, em que a empresa se compromete a Íazer as entregas

no prazo soticitado.

Dectaração de obseÍvância desse timite na ticitaÇão, conÍorme § 20 do Art.40 da Lei

14.133/2021.

Í. DectaraÇáo de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte

DectaraÇão de reserva de cargos pâra pessoa com deÍiciência

Dectaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais
profissionais não Íiguram empregados na gestão do Câmara Municipat de Alto Ategre do

Mâ ra nhão.

7 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO

7.'l O custo estimado total da contrâtâÇão é de R$ 62.000,04 (Sessenta e dois mit reais e quâtro

centavos), conforme custos unitários apostos na tabeta em anexo (ANEXO I do TR - Ptanitha

OrÇamentária).

7.2 O preço cônsiderâdo como estimativâ pârâ o objeto do presente têrmo de reÍerência Íoi
determinâdo com base em pesquisas de mercadotógicas realizadas nos termos da Lei

14.'t33/21.

8 ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRIA

8.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado
correrão à conta da seguinte dotação orÇamentária:

d

b

c

d

e

c

h
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órgão 01 - Poder Legisl,ativo
Un idad e 00 - Câmarâ Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Função 01 - Legistativa
SubÍunçao 031 - Ação LegisLativa
Programa 0001 - Gestão do Poder LegisLativo
Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas

33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaN atureza da despesa
Dotação lnicial R$ 189 000,00
Dotação Atualizada R$ 610 4s0,00
Saldo da DotaÇão R$ 80.228,63

9 FUNDAMENTAÇAO LEGAL

9.1. A presente contrataÇão terá como fundamentação tegat, o Art. 75, inciso ll, da Lei no

14.133/2021 , e suas atterações, Lei Municipat 35212023 qúe regulamenta a Lei 14.333/2021 , Lei

Comptementar n.o 123/2006 alterada peta Lei Comptementat no 147/2014 e suas atterações, e

sujeitando-se aos preceitos de direito púbtico e âpticando-se, suptetivamente, os princípios da

teoria gerat dos contrâtos e as disposiçÕes de direito privado.

10. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERAOO O CICLO OE VIOA DO

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIçO.

10.1 . A presente sotuÇão visa a prestaçao de serviÇos de assessoria em Recursos Humanos,

abrangendo desde o diagnóstico iniciaL até o monitoramento dos resuttâdos, contemplando

todo o ciclo de vida do objeto. O serviço será executado com base nas methores práticas do

setor, atinhado às necessidades da organizaÇão contratante, com Íoco em gestão estÍatégica

de pessoas, methoria de processos e Íortatecimento da cuttura organizacionat.

10.2. Ciclo de Vida do Obieto

10.2.1 . Ptanelamento e Diagnóstico lniciat

. Levantamento das necessidades da organização.

. Entrevistâs com gestores e anáLise documental.

. l.4apeamento dâ estrutura organizacional e dos processos de RH existentes.

. Etaboração de diagnóstico com identiÍicaÇão de gaps, riscos e oportunidades.

10.2.2. Desenvolvimento e EstrutuÍação de Sotuções

. Proposição de methorias e/ou reestruturaÇão dos processos de RH (recrutamento,

seteção, cargos e satários, avatiaÇâo de desempenho, treinamento, clima

organizacionat etc.).

t6t21
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. Desenvotvimento de potíticas, manuais e instrumentos de gestão.

. Apoio na definiÇão de indicadores e metas.

1 0.2.3. lmptementação e Acompanhamento

. Execução dos ptanos de aÇão vatidados com a atta gestão.

. CapâcitaÇão dâs equipes envotvidas.

. Apoio na operacionalizaÇão dos novos processos ou Íerramentas.

. Monitoramento da adoção das práticas propostas.

10.2.4. Avatiação de Resultados e Encerramento

. Avatiâçâo dos resuttados com base nos indicâdores definidos.

. Retatórios de desempenho e evotuÇão.

. Entrega de documentação Íinâ[ e ptano de continuidade.

. Reunião de encerramento com entrega de parecer técnico conctusivo.

1 0.3. EspeciÍicação do Serviço de Assessoria em RH

O serviÇo compreenderá, entre outrâs, as seguintes atividades:

. Recrutamento e Seleção Estratégica: Mapeamento de perÍis, apoio na condução de
processos seletivos, definiÇão de critérios técnicos e comportamentais.

. EstrutuÍação de Cargos e Satários: DescriÇão de cargos, avatiaÇão de Íunções, tâbêtãs
satariais, potrtica de promoçoes.

. Avaliação de Desempenho: Criação ou revisão de modetos de avatiaÇão (por

competências, metas, 360o etc.).

. Ctima e Cultura Organizacional: Apticação de pesquisas, anátise de resultados e

sugestão de intervenÇões.

. Treinamento e Desenvolvimento: Levantamento de necessidâdes, eLaboraÇão de
trithas de aprendizagem, planos de capacitação.

. Apoio à Governança de RH: lmptementaÇão de KPls, dashboards gerenciais, e apoio à

tomada de decisão.

10.4. Metodotogia
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A metodotogiâ será participativa, com Íoco em co-construção, gârantindo o atinhamento com a

cuttura da orgânizaÇão. As entregas serão orientadas a resultados e acompanhadas por

cronograma detathado, com checkpoints Íegutares para avatiaÇão e ajustes.

1 0.5. Resuttados Esperados

. Methoria dos processos de RH e da eÍiciência operacionaL.

. Alinhamento estratégico entre RH e objetivos organizaciona is.

. Aumento da satisÍaÇáo e engajamênto dos cotaboÍadores.

. ReduÇão de turnover e melhor aproveitamento de tatentos.

o Methoria da govêrnança e da tomada de decisáo com base em dados.

11. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO HOS rrnMOS DA LEI No ',14.133t20211

11.1. Tendo em vista o vator, a aquisiÇão pretendida inclui-se na modatidade de "compra

Direta,,, sendo dispensado o pÍocedimento ticitatório, conÍorme o que dispõe o artigo 75, inciso

ll, da Lei no 14.133/2021.

Art. 75. É dispensáveL a ticitaÇào:

It - para contraêÇAo que envolva valores ínferiores a R$ 62.725'59

ísessenta e dois rnll setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove

centavos), valor atuaLizado peto Decreto 12.343/2024' no caso de

outros serviÇos e compras;

11.2. A contratâção é exclusiva pêra ME e EPP, pois o vator Íica abaixo de R$ 80.000,00 ("As

contrataÇóes devem ser exctusivas para microempresas - ME e empresas de pequeno porte -

EPq por forÇa da LC 123/2006").

11.3. O critério de jutgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo os participantes se

aterem quanto às especiÍicaçoes do obieto que se encontrâ neste Termo dê ReÍerência, bem

como no Aviso de Contrataçâo Direta.

11.4. Nos preços deveráo estar inctusos todos os custos diretos e indiretos

1 I.5. A contratâda deverá realizar, no mínimo, as seguintes atividades:

(âá1')§'
.Í,,4

18t27

i



Câmara IVlunicipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do t\/aranhão/MA

E-mail: cam raa re mail. com
Ruâ São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044/OOO1 -72

1 1.5.1. Diagnóstico orgânizacionat em gestáo de pessoas;

1 
.l .5.2. Revisâo e/ou etaboraÇão de potÍticas, normas ê procedimentos de RH;

11.5.3. Estruturâção ou revisão de cargos, satários e carreiras;

'1 1 .5.4. Apoio ao processo de recrutamento e seteção;

1 1 .5.5. lmptantaÇão ou melhoria de avatiaçâo de desempenho;

11.5.6. Ptanejamento e acompânhamento de treinamentos e desenvotvimento de

pessoat;

1 1 .5.7. Anátise de clima organizacionate proposiÇão de melhorias;

11.5.8. Apoio na deÍiniÇão e acompanhamento de indicadores de RH;

11.5.9. Retatórios técnicos e pareceres periódicos.

1 1 .6. Requisitos da Contratada

11.6.1. QualiÍicação Técnica A contratada deve comprovar êxperiência na execuÇão de

serviços semelhantes, poÍ meio de:

a) Peto menos 2 (dois) atestados de capacidade técnicã emitidos por pessoa jurídica de

direito púbtico ou privado;

b) PortÍótio de proretos reatizados na área de Recursos Humanos.

11.6.2. Equipe Técnica A equipe responsáveI deverá contar com proÍissionais com os seguintes

pe rfis:

a) Coordenador do PÍojeto: Formação superior em Psicotogia, Administração, Gestão de

RH ou áreas aÍins, com experiência comprovada de no mínimo 5 anos em pro.,etos de

RH,

b) Consultores Técnicos: Formaçáo superior compatível com a área de atuaÇão, com

experiência comprovada de no mínimo 3 anos.

c) Desejávet certificação ou especiatizaÇão em áreas como gestão por competências,

avatiação de desempenho, remuneração estratégica, ou desenvotvimento

organizacionat.

1 1 .6.3. Recursos Materiais e Logísticos

t9/27
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a) A contratada devera prover os recursos tecnicos necessarios para a execuçáo

dos serviços, tais como ferramentas de diagnóstico, softwares de RH (se

âpticavet). materiais para treinamentos, etc.

1'1 .7. Requisitos OpeÍacionais

1 '1 .7.1 . Apresentação de Ptano de Trabatho detalhado, com cronogramã e metodotogia

de execução.

'l 1 .7.2. DesignaÇão de ponto focat para intertocuçáo com a contratante.

11.7.3. Participação em reunioes presenciais e/ou remotas conforme demânda.

11.7.4. EtaboraÇão de relatórios mensais ou conÍorme periodicidade deÍinida em

contrato.

'l-1.7.5. Garantia de conÍidenciatidade e sigito das inÍormaçóes acessâdas.

12. DAS D|SPOS|çóES FTNAIS

12.1. Não seráo admitidas declaraÇões posteriores de desconhecimento de Íatos, no todo ou
em parte, que venham a impedir ou diÍicuLtar o fornecimento dos serviços.

12.2. As condiÇões estabelecidas neste documento farão pane do contrãto e do ãviso, visando

o Íornecimento dos serviços, independentemente de estarem nete transcritas.

13. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERANDO A EXECUçÃO DO

SERVIçO

13.1. A proposta consiste na imptantaÇâo de uma assessoria especiatizada em Recursos

Humanos (RH), com o objetivo de promover maior eÍiciência administrativa, assegurar o

cumprimento rigoroso das normas legais e valorizar os servidores púbticos da Câmara

MunicipaI por meio de uma atuaÇáo técnica e estrâtégica integrada.

13.2. A gestão de pessoas no setor púbtico demanda conhecimentos especíÍicos em tegistação,

processos administrativos e boâs práticâs de RH. A contrâtâçáo dâ assessoria se justiÍica petas

seguintes necessidades:

13.3. AtuatizaÇão legal e normativa: garantir a conÍormidade com as tegistaÇões trabathista,
previdenciária, estatutária e demais normativas apticáveis ao quadro de servidores da Câmara

Municipal, prevenindo riscos jurídicos e eventuais passivos.

13.4. OtimizaÇão da gestáo de pessoat: aperÍeiÇoar rotinas como etaboraÇão da Íotha de

pagamento, controte de Írequência, concessáo de Íérias, ticenças, admissÕes, exoneraÇões,

aposentadorias, entre outros procedimentos administrativos.
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13.5. Fortatecimento do supofte à gestão: oferecer apoio técnico na elaboraÇão de atos
adm in istrativos, portarias e demais documentos retacionados à vida Íuncionat dos servidores,
contribuindo para decisoes mais seguras e embasadas.

13.6. Vatorizâçáo dos servidores: auxitiâr no desenvotvimento de açoes que promovam o
reconhecimento e o bom ctima organizâcionat, incLusive com orientaÇôes quanto à orgânizaÇão
funcional, ética e cumprimento de deveres e direitos.

13.7. CapacitaÇão da equipe de RH: promover a quatificação técnica dos proÍissionais da área,

com treinamentos, oÍicinas e orientações contínuâs, visando a methoria da execuÇão das
atividad es de rotina.

13.8. Essa assessoria contribuirá diretamente para a methoria da gestão de pessoas na Câmara
Municipât, com reÍtexos positivos na regutaridade administrativa, na transparência e na

vatorização institucionat.

Atto Ategre do Maranhão - MA, 12 de jun ho de 2025

,1,

Diretora de Gabinete da Câmara MunicipaL
Katia Regina Atves do Nascimento
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Câmara Municipâl de Alto Alegre do Maranhão
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cNPJ 02.2 3 2.04 4 tO00 t -7 2

DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO PARA APROVAÇÃO DO TERMO DE
REFERÊNClA

Encaminho à apreciação da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão, Sra. Juliana dos Santos Vieira, o presente Termo de Referência,

elaborado nos termos do art. 60, inciso XXlll, da Lei Federal no 1413312021 . com vistas à

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria em

Recursos Humanos (RH) para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto

Alegre do lvlaranhão/MA.

Solicito a análise e, se for o caso, a devida aprovação para prosseguimento

das etapas subsequentes do processo.

,,h L í \,1)- 0k L
Katia Regiria Alves do Nascimento

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

Alto Alegre do Maranhão/MA, '13 de junho de 2025.
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..APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA"

A vista das informaçÕes contidas nestes autos e com observância às normas
vigentes, APROVO o presente TERMO DE REFERÊNCIA para Contratação de
empresa especializada para prestação de serviços de consultoria em Recursos
Humanos (RH) para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do
tvlaranhão/MA

Alto Alegre do Maranhão - MA, 16 de junho de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara Municipal
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Câmara Municipal de Altô Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA
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À
Senhora Annabel Gonçalves Baros Costa
Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

Referência: Solicitação de Parecer Jurídico quanto a Contratação de empresa especializada
para prestação de serviços de consultoria em Recursos Ilumanos (RH) para atender as

necessidades da Câmara Municipal dc Alto Alegre do Maranhão/MA.

Em conformidade com o artigo 72" inciso lll da Lei 14.133/2021. venho através do presente
solicitar a Vossa Excelência. a emissão de PARECER JURIDICO sobre a possibilidadc e

Iegalidade da Contratação de empresa espccializada para prestação de serviços de consultoria
em Recursos Ilumanos (RH) para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto
Alegre do I\{aranhão/MA.

Ancxo. Minuta do Aviso de Contratação Direta e minuta do termo de Contrato

Depois de emitido o parecer. o processo deve devolvido a Autoridade Competente para
deliberação.

Na certeza de ser atendido. antecipo agradecimentos.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 1 7 de junho de 2025

cL deD aünkô \)tu;tw
.IULIANA DOS SANTOS VIEIRA

Presidente da Câmara Municipal
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Cámara Municipat de Atto Ategre do Maranhão

Atto Ategre do Maranháo/MA
E-mait: camaraattoategre@gmail.!om

Ruâ São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ! - 02.232.0 44 I OOO 1 -7 2

AVISO DE CONTRATAÇAO DTRETA
o|SPENSA DE L|C|TAçÃO No XXX/2025

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispênsã de
LicitaÇão, em razâo do valor, para contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviÇos de
consultoria em Recursos Humanos (RH), de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhâo/MA, com critério de julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll,
nos termos da Lei no 14.13312021 e Lei 35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021 .

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do t\íaranhão - MA, realizará Dispensa de
Licitação, em (azáo do valor, para contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviços de
consultoria em Recursos Humanos (RH), de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA, com critério de julgamento de menor preÇo por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos
termos da Lei no 14.133/2021 e Lei 35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021.

As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereÇo eletrônico
entre os dias XX de XXXXXX de 2025 a XX de

XXXXXXX de 2025 ou entregues presencialmente. no Setor de protocolo da Câmara municipal de Alto
Alegre do Maranhão/lvlA, no endereÇo Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antônio - AIto Alegre do
Maranhão/MA. CEP: 65.413-000, no mesmo período. no horário das th às 14h.

Os esclarecimentos e questionamenlos poderão ser enviados para o endereÇo eletrônico

:,t. rrr,ra toalc,.tr':,çq'rtrat.rrtocs@ellr1 i . rr ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da
Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo
Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000 - das 8h às as 14h dentro do mesmo período
de dasponibilizaÇão do aviso.

Prazo de envio dos Documentos de Habilitâção é de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação
Íealizada pela administraÇão via correspondência eletrônica.

lntegram este Aviso de ContrataÇão Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll - [/inuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

Alto Alegre do l\ilaranhão/l\ilA, XX de XXXXXXXX de 2025.

J uliana dos Santos Vieira

Presidente da Câmara Municipal

radealtoaleq re. contratacoes@ n

As informaçóes referentes às especificações do objeto, condiÇões do fornecimento e demais
obrigaçôes sáo descritas no têrmo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do
presente instrumento de aviso, estando à disposição dos interessados no Site Oficial da Câmara
Municipal de Alto Alegre do Ívlaranhão, no portal da transparência, acessado pelo link:

: rll 'r J i ., , ',, r.
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Câmara Municipat de Atto ÂtegÍe do Maranháo
Atto AtegÍe do Maranháo/MA

E-m a i t: c a m! ra a lto aLegre@gm ai t. c o m
Rua São Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

cNP t - 02.232.044/ 0001 _72

AVTSO DE CONTRATAÇÃO DTRETA
D|SPENSA DE L|C|TAÇÃO No XXX/2025

1 . OBJETO:

A câmara Municipal de Alto Alegre do Í\Iaranháo/Í\IA, torna público que o objeto do presente
procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a contrataÇão de pessoa(s) jurÍdica(s)
para prestaÇão de serviços de consultoria em Recursos Humanos (RH), de interesse da câmara
Í\/unicipal de Alto Alegre do l/aranhão/MA, conforme condições, quantidades ê exigências
estabelecidas neste Aviso de ContrataÇão Direta e sêus anexos.

2 - DAS CONDIçÔES, DAS VEDAÇOES DE PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA E DO ENVIO DA
PROPOSTA.

2.'l - Poderão participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no país, que satisfaçam todas as
exigênciâs, especificaÇões e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispensa
de LicitâÇão simplificado e seus Anexos.

2.2 - Seá concedido tratamento favorecido para às pessoas jurídicas, enquadradas como
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar no
123t2006.

2.3 - O fornecedor interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta de
preÇos, na forma prevista no termo de referência e neste aviso.

2.4 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contrataÇão direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.1. deste instrumento. na forma eletrônica
ou de forma presencial no endereÇo Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do
Í\ilaranhãolt\ilA, CEP: ô5.413-000, iunto ao setor de protocolo das th às 14h, a proposta de
preÇos, com a descrição do objeto ofertado e o preÇo. até a data e o horário êstabelecidos para
seu recebimento neste aviso.

2.4.1 - O e-mail para recebimento da proposta e documentaÇão será

2.4.2 - O endereço para recebimento de forma presencial é Rua São Lucas - Bairro Santo
Antônio - Alto Aleore do tvlaranhão/MA. CEP: 65.41 3-000, tendo como destinatário o Setor de
Protocolo

2.4.3 - CabeÍá ao proponente interessado em participar da dispensa de licitaÇão acompanhar os
avisos e comunicações emitidos pela Câmara lvlunicipal, viâ e-mail durante o procedimento e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância, em tempo
hábil, de mensagens enviadas pela Câmara I\íunicipal.

2.5 - Todas as especificaÇões do objeto contidas na proposta, em especial o preÇo, a forma e o
prazo de entrega vinculam a Contratada.

2.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciános. trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no serviço.

L
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2.6.1 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteraÇão, sob alegaÇão de erro, omissáo ou qualquer outro
pretexto.

2.7 - A apresentaÇão das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar nos seus termos, bem como de fornecer os serviÇos
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

2.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas. seráo utilrzados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem, conforme art. 60, inciso I da lei 14.13312021:

a) disputa final, hipótese em que os [citantes empatados poderão apresentar nova proposta em
ato conlínuo à classiíicação;

2.9 A participaÇáo, no presente certame, em razáo do valor da contratação, é exclusiva a
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso lV, c/c o art.48,
inciso l, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.10. Náo poderão particrpar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.10.1 . Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s),

2 10.2. estrangeiros que não tenham rêpresentaÇão legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.10.3. Aqueles quê se enquadrem nas seguintes vedaÇões:

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou .jurÍdica,
quando a contrataçáo versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados,
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraÇáo do projeto básico ou do
proJeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviÇos ou fornecimento de
bens a ela necessários,
c pessoa íísica ou jurídica que se encontre. ao tempo da contrataÇáo, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta:
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial. econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalizaÇão ou na gestão do contrato, ou
que dêles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade. até o
terceiro grau;
e. empresas controladoras, controladas ou coligadas. nos termos da Lei no 6.404. de 15 de
dezembro de 1976 , concorrendo entre si,
Í.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislaÇão trabalhista.

2.10.3. Equiparam-se aos autores do proleto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômicol

2.10.4. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a êfetividade da sanção a ela aplicada, inclusive
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a sua controladora, controlada ou co[gada, desde que devidamente comprovado o ilícato ou a
utilizaÇão íraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.10.5. Organizações da Sociedade Civil de Intêresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão no 7 4612014-TCU-Plenário); e

2.10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que discip lina a matéria, conforme § 10 do art. 9o da Lei n.o
14.133, de 2021

2.10.7. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior âo máximo previsto
para contrataÇão, sob pena de desclassificaÇâo.

2.10.8. Não será admitida a previsão de preços diíerentes em íazão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.1. O valor estimado da contrataçáo é no valor global de R$ 62.000,04 (Sessenta e dois mil e
quatro centavos).

3.2. O critério de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de
Contrataçáo Direta e seus anexos quânto às especificaçôes do objeto, será de MENOR PREÇO
POR ITEM,

3.3. Encerrado o pÂzo de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da
proposta classificada em prrmeiro lugar quanto à adequação do ob1eto e à compatibilidadê do
preÇo em relaÇão ao estipulado para a contrataÇão.

3.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) daas, a contar da data
de sua apresentação.

3.5. Após escoado o prazo para o recebimento das propostas de preÇo, será selecionada a
oÍerta mais vantajosa para a Câmara Municipal, considerando as propostas apresentadas após a
publicação do presente aviso de dispensa.

3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o agente público responsável pelo
procedimento de contratação poderá:
a - Republicar o procedimento:
b - Fixar pÍazo paÍa que os fornecedores interessados possam âdequar as suas propostas ou sua
situaÇão no que se refere à habilitaÇão; ou
c - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preÇos, sempre que possível, e desde que
atendidas às condrçóes de habilitaÇáo exigadas.
d. O disposto nas alínees "a" e "c" do caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento
restar deserto.
3 5.2. Veraficadas as condições de participaÇão, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugaÍ quanto à adequaÇão ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contrataÇão neste Aviso de ContrataÇão Direta e em seus anexos.
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3.6.1 . Contiver vícios insanávers,

3.6.2. Não obedecer às especificaçôes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

3.6.3. Apresentar preÇos inexequíveis ou permanecerem acima do preÇo máximo definido para a
contrataÇão;

3.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

3.6.5. Apresentar desconformrdade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

3.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui recursos suficientes para
executar, à contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preÇo que:

3.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais/serviços e instalações de propriedade do próprio íornecedor, para os quais ele renuncie
a parcela ou à totalidade da remuneração.

3.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser eÍetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

3.9. Erros no preenchimênto da planilha não constituem motivo para a desclâssificaÇão da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do
preÇo.

3.9.1. O a.juste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

3.í0. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4 - CRITÉRIOS DE HABILITAçÃO

4.1. Como condição previa ao exame da documentaÇão de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condições de participação, conforme atl. 14 da Lei no 14.13312021, legislação correlata e no item
02 e subitens seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanÇão que impeça, a
participação no certame ou a futura contrataÇão, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União . .. ..

b) Cadastro Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora;
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42.1. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas Indiretas.

4.3. A tentatlva de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

4.4. O fornecedor será convocado
desclassificaÇáo.

para manifestação previamente a uma eventual

4.5. Constatada a existência de sanÇão, o fornecedor será reputado inabilitado. por falta de
condição de participação.

4 6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

4.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitaçâo, o órgáo
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,

4.6.2. na ordem de classificação, até a apuraÇão de uma proposta que atenda às especificaÇões
do objeto e as condições de habilitação.

4.7 HABILITAÇÃO JURíDICA:

4.7 .1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no
Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.8 REGULARIDADE FISCAL Ê TRABALHISTA:

4.8.1 Para fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá sêr observado os seguintes
requisitos, estâbêlêcidos no Termo de Referência, anexo I do aviso.

4.9.1 Parc Íins de QualificaÇão Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de ReÍerência, anexo I deste aviso.

4.1 0 QUALTFTCAÇÃO TÉCNTCA:

4.'l 0. 1 As exigências de qualificação técnica dos licitântes, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.1 1 . A Câmara Municipal, visando a celeridade do feito, fica autorizada a realizar consultas por
meio da rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira online.

4.'Í2. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçáo, o fornecedor será habilitado.

5. CONTRATAÇÃO

4.9 QUALTFTCAÇÂOECONÔMtCO-FtNANCEtRA:
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5. 1. Após a homologação e adjudicaÇão, caso se conclua pela contrataÇão, sêrá firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2. A presente contratação é passível de prorrogaÇão contratual, nos termos dos artigos 106 e
107 da Lei no 14.133121 .

5.3. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data dê sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/AutorizaÇão). sob pena de decair do direito à
contratação. sem pre1uízo das sançôes previstas neste Aviso de Contratação Direta.

5.3.'1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitâção da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez. por igual período, por solicitação
lustificada do adjudicatário e aceita pêla Administração.

5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de quê:

5.4.1 Referida Nota está substttuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n' 14.133, de 2021.,

5.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de ContrataÇão
Direta e seus anexos,

5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei no 14.133121 e reconhece os dirertos da Administração previstos nos artigos í 37
a 139 da mesma Lei.

5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigada a comprovação das
condiÇões de habilitação e contrataÇão consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

6, Das lnÍrações e Sanções Administratives

6.1Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato,

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interêsse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato:

d) deixar de entregar a documentaÇáo exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

iustificado:
í) náo celebrar o contrato ou não entregar a documentaÇão exigida para a contrataÇão,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,
g) enselar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo
justiflcado;
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h) apresentar declaração ou documentaÇão falsa exigida para o certame ou prestar
declaraÇáo falsa durante a dispensa eletrônica ou execuçáo do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

1) comportar-se de modo rnidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846. de 1o de agosto de 2013.

6.2 Serâo aplicadas ao responsável pelas infraÇões administrativas acima descritas as
seguintes sançôes:
l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);
ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referêncía, sempre que náo se

.Justificâr a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4', da Lei):
lll)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penelidade mais grave (art. 156,

§5o, da Lea).

lV)Multa:
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de í 5 (quinzê) dies;
2) compensatória de 5o/o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçáo a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.'133, de 2021.

6.3. A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaÇão de reparaçâo integral do dano causado à Contratante (art. 156. §9o).

6.4. Todas as sanções previstâs neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7o).

6.5. Antes da aplicaÇâo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

6.6. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmênte devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8.)

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicaçáo enviada pêla autoridade competente.
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6.8. A aplicação das sanÇões realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2O2i, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaraÇão de inidoneidade para licitar ou contratar.

6.9. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. .156, 
§'lo):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida,
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contrâtante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade. conforme normas e
oriêntaçôes dos órgãos de controle.

6.10. Os atos previstos como infraÇões admanistrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipiíicados
como atos lesivos na Lei no í2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

6 11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsaderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administraÇão, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obngatoriedade de
análise .1urídica prévia (art. 160).

6.'12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanÉo, informar e rnanter atualizados os dados relativos às sançóes por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadâstro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Podêr Executivo Federal. (Art. 161).

6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para

licitar ou contratar sáo passíveis de reabilitação na forma do art 163 da Lei no 14.133121 .

7.'1. A execuçáo do serviço ou enlrega dos produtos será de acordo com a demanda da
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.
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7.2. As quantidades solicitadas são uma estimativa da demanda, podendo ou não serem
utilizadas em sua totalidade. O pagamento será realizado conforme a quantidade de itens
utilizados.

7.3. Havendo a necessidade de realizaÇão de ato de qualquer natureza pelos
fornecedores, cujo prazo náo conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da AdministraÇão na respectiva
notificação.

7.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicaÇão em contrário.

7.5. Em caso de divergência entre disposiçôes deste Aviso de ContrataÇão Direta e de
seus anexos ou demais peças que compôem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

Alto Alegre do t\Iaranhão/l\/A, XX de XXXXXXXXX de 2025

Juliana dos Sântôs Vieira
Presidente da Câmara t\Iunicipal
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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 20250602.0112025

DAS CONDIÇÓES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à
contrataÇão de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria
em Recursos Humanos (RH) para atender as necessidades da Câmara lvlunicipal
de Alto Alegre do [Vlaranhão/MA.
í. DEF|NtÇÃO DO OBJETO
'1 .1 O objetivo deste Termo é a contratação de empresa especializada para
prestação de serviços de consultoria em Recursos Humanos (RH) para atender as
necessidades da Câmara tvlunicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

1.1.1 Em virtude de a fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo
Art. 75, inciso ll, da Lei no 14.13312021 , a apresentação do Estudo Técnico
Preliminar (ETP) torna-se opcional em atendimento ao Art. 8o da Lei Municipal no
352 de28 de dezembro de 2023, que determina:

Art. 8o da Lei Municipal no 352 de 28 de dezembro de
2023

ArÍ. Bo Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a
elaboração do Estudo técnico Preliminar será opcional
nos segurnÍes casos.
l- Contratação de obras. serviços. compras e
locações, cufos os yalores se enquadrem nos limites
dos rnclsos I e ll do arÍ. 75 da Lei n' 14.133/21 ,

independente da forma de contratação. ll- dispensa de
licitação previstas nos rncisos Vll, Vlll, do aft. 75 da Lei
no 14 133/21 .

ITEM DESCRTÇÃO OUANT UNITARIO TOTAL

1

Contratação de empresa especializada
paru prestaÇão de serviços de
consultoria em Recursos Humanos
(RH) para atender as necessidades da
Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do
[/aranhão/tVIA

12 5. 166,67 62.000,04

VALOR TOTAL 62 000,04

1 .2 Da classificação dos serviços
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1.2.1 Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de serviços
comuns, nos termos do Art 60. lnciso Xlll da Lei Federal no 14.133121.

1 .3 Da Justificativa
'1 .3.'1 . Justificativa da necessidade da contratação:
'1 .3.1 .1 . A presente contrataçâo visa assegurar o correto procedimento na
elaboração e montagem de folhas de pagamento dos servidores no âmbito desta
Câmara Ít/lunicipal.

Além dos serviços já elencados a contratada deverá também alimentar e transmitir
através do e-social todas as informaçÕes relacionadas ao RH e demais
informaçÕes necessárias e/ou obrigatórias.
1.3.1 .2. A presente contratação se torna imprescindível para que a Câmara
Municipal possa realizar seus processos em conformidade com as regras já

estabelecidas nas leis, tendo em vista as constantes mudanÇas na área com
edição de leis, regulamentos e decretos.
1 .3.I .3. Frise-se ainda que o e-Social é um projeto do governo federal que,
gradativamente, unifica o envio de inÍormaçôes pelo empregador em relação aos
seus empregados.
1.3. 1.4. Trata-se, portanto, da geraçáo digital da Íolha de pagamento e demais
informações fiscais, previdenciárias, trabalhistas e de apuração de tributos e do
FGTS, com a padronização das rubricas da folha de pagamento, de layout e de
registro de empregados. lsso significa que o e-Social estabelece a forma como
são prestadas essas informaçÕes (trabalhistas, previdenciárias, tributárias e
fiscais) relativas à contratação e utilização de mão de obra onerosa, com ou sem
vínculo empregatício, e de produção rural.
Portanto, diante do exposto, e considerando o interesse público e institucional,
justifica-se plenamente a contratação de empresa especializada para a prestação

dos referidos serviços, assegurando a efetividade e a legitimidade das açÕes do
Poder Legislativo Municipal.

1.4. Da Vigência do Contrato
1 .4.1 . O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a partir da
data de sua assinatura.
1 .4.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela

autoridade competente, de que as condiÇôes e os preços permanecem vantajosos
para a Câmara fMunicipal, permitida a negociação com o contratado, atentando,
ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:
1.4.3. Estar formalmente demonstrado no processo que a fornecimento tem
naluÍeza continuada;
1.4.4. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com
informações de que os serviços tenham sido fornecidos regularmente;

a)5
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Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém
interesse no serviço;
1.4.5. Haja manifestaÇão expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;
Seja comprovado que o contratado mantém as condiçÕes iniciais de habilitação.

1.4.6. O contÍatado não tem direito subletivo à prorrogação contratual.
1 .4.7 . A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo aditivo.
1.4.8. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não Íenováveis já pagos

ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contrataçâo deverão
ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
1.4.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado trver sido
penalizado nas sanÇÕes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
1.5. Dos Acréscimos e Supressões
,1 5.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiÇôes contratuais, os
acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei

14 133t2021
1.6. Da Rescisão Contratual
'l .6.1 . O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência
poderá ou náo ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos
termos do art. 124 e seguintes da Lei 14.133121 .

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
2.1 . A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a

cumprir todas as exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota

de Empenho, a ser firmado. Dando integral cumprimento a sua proposta, a qual
passa a integrar o Contrato.
2.2. Alender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,
conforme exigido neste Termo.

2.3. Atender os critérios de qualificação econôm ico-financeira, estabelecido neste
termo.

2.4. Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.
2.5. Da avaliação da proposta
2.6. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada
a menor proposta por valor unitário.
2.5.7. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de
Licitação deverá apresentar propostas de preços, de acordo com as condiçÕes
estabelecidas neste Termo de Referência e no edital e seus anexos.
3. MODELO DA EXECUÇÃO DO SERVTÇO

Ql/t1
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3.1 OS SERV|ÇOS SERÃO EXECUTADOS NAS CONDTÇÕES ABATXO:
3.1.'l . A Contratada deverá executar os serviços da melhor forma para atender o
sucesso do objeto do presente processo.
3.1 .2. A contralada deverá executar os serviços utilizando-se dos materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios à perfeita execução do objeto dessa
licitaçáo.
3.1.3. A execução dos serviços será efetuada na quantidade e especificaçÕes
descritas neste Termo, com atendimento presencial para alinhamentos e assessoria
e consultoria no mÍnimo (02) duas vezes ao mês, de acordo com datas pré-
estabelecidas, e ainda através de consultas e atendimento via telefone, meios
eletrônicos, videoconferências, reuniôes, entre outros.
3.1 .4. Os serviços deverão ser prestados por equipe técnica para realização de atos
e procedimentos adequados às normas atuais determinadas, para fins de
adequação das contas públicas:
a) Acompanhamento e auxílio na criação de instruçÕes internas, paa
regulamentação em atendimento as legislações pertinentes ao setor.
b) PrestaÇão de serviços técnicos profissionais especializados de consultoria e
assessoria no Departamento Pessoal da Câmara Municipal de Alto Alegre do
ltlaran hão/MA;
c) Acompanhamento no desenvolvimento de estudos e elaboração de projetos de lei

referente a estrutura administrativa, legislação pertinentes ao Departamento;
d) Consultorra na Elaboraçáo de pareceres técnicos pertinentes ao departamento;
e) Consultoria para implantaÇão/readequação e execução das rotinas internas e
fluxos dos serviços do setoÍ:
f) Acompanhamento no envio das informaçÕes referentes a GFIP, RAIS, DIRF.
4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
4.1 Do contrato
4.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021 , e cada parte
responderá pelas consequêncras de sua inexecução total ou parcial.
4.1.2 As comunicaçÕes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse Íim.
4.1,.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresâ para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.
4.1.4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou
instrumento equivalente.
4.1.5 O fiscal administrativo do contrato veriÍicará a manutenção das condiçôes de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a Íormalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

./5
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documentos comprobatórios pertinentes, caso necessáno (Art.23, le ll, do Decreto
no 11.246, de 2022).
4.L.6 Caso ocorram descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando

ultrapassar a sua competência, (Decreto no 11.246,de2022, art. 23, lV).

4.2. F iscalizaçâo
4.2.1 . A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.13312021 ' arl.

1 17, caput).
4.3. Gestor do Contrato
4.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da

execuçáo no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

fornecimento, do registro de ocorrências, das alteraçÓes e das prorrogaçÕes

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificaçáo da necessidade de

adequaçôes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

4.4. Das ObrigaçÕes Da Contratada
4.4.1 . A Contratada deve cumprir todas as obrigaçÔes constantes neste Termo de

Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigaçóes a seguir dispostas:
a) Executar o objeto conforme especificaçÕes do Termo de Referência, da sua

proposta e deste Contrato;

b) Reparar, corrigir, removeÍ, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo fixado pelo frscal do contrato, os serviços nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes do serviço.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,

bem como por todo e qualquer dano causado à câmara Municipal ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo contratante, que Íicará aulorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida no AVISO, o valor correspondente aos danos

sofridos;
d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n" 14.133, de 2021:

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, até junto com a nota fiscal, os seguintes documentos: 1) Prova de

regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a

certidão conjunta Negativa de Débitos expedida pela secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da F azenda Nacional; 2) Prova de

m
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regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 3) Prova de Regularidade com a
Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Negativa
quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debrtos
Trabalhistas - CNDT;
f1 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçÕes previstas em Acordo,
Convenção, DissÍdio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
g) Prestar todo esclarecimento ou informaçâo solicitada pelo Contratante ou por

seus prepostos, garantrndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos
relativos ao fornecimento.
h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.
i) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislaçáo
pertinente, cumprindo as determinaÇÕes dos Poderes Públicos.
j) Submeter prevramente, por escrrto, ao Contratante, para ânálise e aprovaÇão,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do
memorial descritivo ou instrumento congênere.
k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,

exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

rnsalubre.
l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação e qualificaçáo.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no

14 133, de 2021 , e

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de seguranÇa do Contratante.

4.5 Das obrigações da contratante
4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexos;

e.)r
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4.5.2. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução
do objeto;
4.5.3. Aplicar ao Contratado sançÕes motivadas pela inexecução total ou parcial do
Contrato;
4.5.4. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informaçÕes e os esclarecimentos
eventualmente necessários ao fornecimento;
4.5.5. Acompanhar e fiscalizar o fornecimento descrito por intermédio do Gestor do
Contrato e da Comissão de Fiscalização;
4.5.6. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o
fornecimento.
4.5.7. Notificar a CONTRATADA, para a substituição dos materiais impressos
reprovados no recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;
4.5.8. Notificar a CONTRATADA, para a correção do fornecimento que
apresentarem vícios redibitórios após a assrnatura do ateste que formalizar o
recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;
4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento da
contrataÇão;
4.5.10. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
4.5.1 1 . Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos
serviços ou o fornecimento.
4.5. í 2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pelos empregados da contratada;
4.5.13. Propor a aplicação das sançÕes administrativas e demais cominaçÕes legais
pelo descumprimento das obrigaÇÕes assumidas pela contratada;
4.5.14. Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as
condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas.
4.5. í 5. A Administraçáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado,
de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4.6.1. Comete inÍÍaÇâo administrâtiva, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecuÇão parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administraçáo ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame;

r*-_Çl
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execuçáo do contrato
i) fraudar a contrataçáo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no '12.846, de 1o de agosto de 2013.

4.6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçoes administrativas acima
descritas as seguintes sançÕes:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. '156, §2o, da
Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de
Referência, bem como nas alineas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV) Multa:
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias,
2) compensatória de 5"/o (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total do objeto;
3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas

cláusulas, conforme dispÕe o inciso I do an. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 .

4.6.3. A aplicaÇão das sançôes previstas neste Termo não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparaçáo integral do dano causado à Contratante (art. 156,

§9')
4.6.4. Todas as sanÇôes previstas neste Termo poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7).
4.6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de '15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).
4.6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
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pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
ludicialmente (art. 156, §8o).
4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da
data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
4.6.8, A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021 ,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar.
4.6.9. Na aplicação das sançÕes serão considerados (art. 156, §1o):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto,
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e oríentâções dos órgãos de controle.
4.6.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021 ,

ou em outras leis de licitaçÕes e contratos da Câmara Municipal que também seiam
tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

4.6.11. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serâo
estendidos aos sêus administradores e sócios com poderes de administraçáo, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160).

4.6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de apücação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sançÕes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
4.6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
'163 da Lei no 14.133121 .

5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

m
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5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.
5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execução do obleto do contrato.
5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realizaçáo, mediante aplicação do índice IPCA de correção
monetária.
5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento deÍinitivo do
objeto da contratação, conÍorme disposto neste instrumento e/ou no Termo de
Referência.
5.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do
documento, tais como.
al o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis.
5.9. Havendo erro na apresentaÇão da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que
impeça a liquidaçáo da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o Wazo paÂ
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aa
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sitios eletrônicos oficiais ou à documentaçáo mencionada no art. 68 da Lei no

14.133t2021.
5.1 1. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consulta para:
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identiÍicar possível razão que impeça a participaçáo em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
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5.12. Constatando-se, a situaçáo de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularrze sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.'14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla deÍesa.
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação.
5.16. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislaçáo aplicável.
5.17. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
5.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos
impostos e contribuiçôes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

ficará condicionado à apresentaÇão de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Com plementar.
6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
6.1. Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamento.
6.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

Dispensa de Licitação, por critério de menor preço por item.

6.2. Exiqências De Habilitação
6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificaçáo da autenticidade no sítio www.oortaldoempreendedor.qov.br;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

r*_a
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registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatóno de seus administÍadores,
d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbaçáo no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante
sucursal, filial ou agência;
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos
seus admin istradores:
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de
que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização;
h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou
autorização para Íuncionamento expedido pelo órgão competente.
i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçÕes ou da
consolidação respectiva;
6.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
6.3.'1 . Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes
requisitos:
a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o ob.jeto contratual;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão
Negativa quanto a Tributos Estaduais.
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida
Ativa relativa aos Tributos (lSS e TLVF);
f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento
dos encargos sociais instituídos por lei,
g) Prova de regularrdade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

f,---A
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9.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento
diÍerenciado e favorecido previsto na Lei Complementar no '123106, deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, de acordo com o
art. 43 da Lei Complemenlar no 12312006.

9.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor
do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para

regularização da documentação:

9.3) A náo regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sançÕes
previstas em Lei;

6.4. Qualificacão Econômico-Financeira
6.4.1 . Balanço Patrrmonial e DemonstraçÕes Contábeis (Demonstração do
Resultado do Exercício - DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido
registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na Íorma da lei, que

comprovem a boa situação financeira da empresa.
6.4.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

Íornecedor ou, se for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedida pelo

Cartório Distriburdor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no

máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da sessáo, ou que esteja

dentro do prazo de valrdade expresso na própria certidão - Lei no 14.133, de 2021,

art. 69, caput, inciso l).

6.4.3. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o (a) licitante

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi

acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei no 11. 101, de 09 de fevereiro de

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais
requisitos de habilitação;
6.5 Da Qualificação Técnica

6.5. 1 Entre as obrigaçÕes técnicas, objetivando garantir que os proponentes

interessados em fornecer aos entes públicos, se.iam empresas idôneas devidamente
inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus prod utos/serviços
esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a

seguinte documentação:

6.6 Atestado de Gapacidade Técnica, fornecido por pessoa juridica de direito
público ou privado, comprovando que a licitante executou ou está executando os

fornecimentos compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. O atestado
deverá conter as seguintes informações:
a. lmpresso em papel timbrado

t(,:4
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b. Dados da empresa cliente: nome, razão sociai, CNPJ, endereço completo e
telefone.

c. Descrição do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento
do fornecimento realizado e que permitam identificar a compatibilidade e
semelhança com o objeto da licitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matrícula e assinatura.

6.7 Documentação Complementar

a. Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação.
b. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.
c. Declaração de não utilização de mão de obra infantil, e situação regular

perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto
no inciso XXX|ll do artigo 70 da Constituição Federal.

d. Declaração de responsabilidade, em que a empresa se compromete a fazer as

entregas no prazo solicitado.
e. Declaraçáo de observância desse limite na licitação, conforme § 2o do Art. 4o

da Lei 14.13312021 .

f. Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno
porte.

S Declaração de reserva de cargos para pessoa com defrciência.
h. Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis

técnicos, e demais profissionais não figuram empregados na gestão do
Câmara tt/unicipal de Alto Alegre do Maranhão.

7 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.'1 O custo estimado total da contrataçáo é de R$ 62.000,04 (Sessenta e dois mil
reais e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo
(ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária).

Orgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Munaclpel ie 4!!q 4legre do Ívlaranháo
F u nÇão aslativa
Subfun ão 031 -A oLe islativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legrslativo
Proieto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.39 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica
Dotação lnicial R$ 189 000,00

>--§so

0'1 - Le

Dotâção Atualizada R$ 610 450.00

7.2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de
referência foi determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas
nos termos da Lei 14.133121 .

I ADEQUAÇÃOOnÇer'rerurÁnrn
8.'1 . Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do obleto
contratado correrão à conta da seguinte dotaÇão orÇamentária:
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R$ 80 228,63

9 FUNDAMENTAÇAO LEGAL
9.1. A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da

Lei no 14.13312021, e suas alteraçÕes, Lei Municipal 35212023 que regulamenta a

Lei 14 33312021 , Lei Complementar n.o 12312006 alterada pela Lei Complementar no

14712014 e suas alteraçÕes, e sujeitando-se aos preceitos de direito pÚblico e

aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as

disposiçoes de direito Privado.
10. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO.

10.1 . A presente solução visa a prestação de serviços de assessoria em Recursos

Humanos, abrangendo desde o diagnóstico inicial até o monitoramento dos

resultados, contemplando todo o ciclo de vida do objeto. o serviço será executado

com base nas melhores práticas do setor, alinhado às necessidades da organização

contratante, com foco em gestão estratégica de pessoas, melhoria de processos e

fortalecimento da cultura organizacional.
10.2. Ciclo de Vida do Objeto
10.2.1. Planejamênto e Diagnóstico lnicial

. Levantamento das necessidades da organização.

. Entrevistas com gestores e análise documental.

. Mapeamento da estrutura organizacional e dos processos de RH existentes.

. Elaboração de diagnóstico com identificação de gaps, riscos e oportunidades.

10.2.2. Desenvolvimento e Estruturação de Soluções
. Proposição de melhorias e/ou reestruturaçáo dos processos de RH

(recrutamento, seleção, cargos e salários, avaliação de desempenho'

treinamento, clima organizacional etc.).

. Desenvolvimento de políticas, manuais e instrumentos de gestão'

. Apoio na definição de indicadores e metas.

1 0.2.3. lmplementação e Acompanhamento
. Execução dos planos de ação validados com a alta gestão

. Capacitação das equipes envolvidas'

. Apoio na operacionalização dos novos processos ou ferramentas'

. Monitoramento da adoção das práticas propostas'

10.2.4. Avaliação de Resultados e Encerramento
. Avaliação dos resultados com base nos indicadores deÍinidos'

. Relatórios de desempenho e evolução.

Saldo da Dotação
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Entrega de documentação final e plano de continuidade

. Reunião de encerramento com entrega de parecer técnico conclusivo.

í 0.3. Especificação do Serviço de Assessoria em RH
O serviço compreenderá, entre outras, as seguintes atividades:

. Recrutamento e Seleçâo Estratégica: Mapeamento de perfis, apoio na
condução de processos seletivos, definição de critérios técnicos e
comportamentais.

. Estruturação de Cargos e Salários: Descrição de cargos, avaliação de
funçÕes, tabelas salariais, política de promoçÕes.

. Avaliação de Desempenho: Criação ou revisão de modelos de avaliação
(por competências, metas, 360o etc.).

. Clima e Cultura Organizacional: Aplicação de pesquisas, análise de
resultados e sugestão de intervençÕes.

. Treinamento e Desenvolvimento: Levantamento de necessidades,
elaboração de trilhas de aprendizagem, planos de capacitação.

. Apoio à Governança de RH: lmplementação de KPls, dashboards
gerenciais, e apoio à tomada de decisão.

10.4. Metodologia
A metodologia será participativa, com foco em co-construçâo, garantindo o
alinhamento com a cultura da organização. As entregas serão orientadas a
resultados e acompanhadas por cronograma detalhado, com checkpoints regulares
para avaliação e ajustes.
1 0.5. Resultados Esperados

. Melhoria dos processos de RH e da eficiência operacional.

. Alinhamento estratégico entre RH e objetivos orga nizacionais.

. Aumento da satisfação e engajamento dos colaboradores.

. Redução de turnover e melhor aproveitamento de talentos.

. Melhoria da governança e da tomada de decisão com base em dados.

11. REQUTSTTOS DA GONTRATAÇAO NOS TERMOS DA LEt No 14.'133t2021:
í 1 .'1 . Tendo em vista o valor, a aquisição pretendida inclui-se na modalidade de
"Compra Direta", sendo dispensado o procedimento licitatório, conforme o que
dispõe o artigo 75, inciso ll, da Lei no 14.13312021 .

Att. 75. E dispensável a licitação:
ll - para contratação que envolva valores infeiores a Rg
62.725,59 (sessenÍa e dois mil seÍecenÍos e vinte e cinco reais
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e cinquenta e nove centavos), valor atualizado pelo Decreto
12.343/2024, no caso de outros seryiÇos e compras;

11.2. A contrataÇão é exclusiva para ME e EPP, pois o valor fica abaixo de R$
80.000,00 ("As contratações devem ser exclusivas para microempresas - ME e
empresas de pequeno porte - EPP, por Íorça da LC 12312006").
11.3. O criténo de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo os
participantes se aterem quanto às especrficações do objeto que se encontra neste
Termo de Referência, bem como no Aviso de Contratação Direta.
11.4. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos.
'1 1.5. A contratada deverá realizat, no mínimo, as seguintes atividades:

1 1 .5.1 . Diagnóstico organizacional em gestão de pessoas;
11.5.2. Revisão e/ou elaboração de políticas, normas e procedimentos de
RH;

11.5.3. Estruturação ou revisão de cargos, salários e carreiras;
1 1 .5.4. Apoio ao processo de recrutamento e seleçáo;
'l 1.5.5. lmplantação ou melhoria de avaliação de desempenho;
í 1.5.6. Planejamento e acompanhamento de treinamentos e
desenvolvimento de pessoal;

í 1 .5.7. Análise de clima organizacional e proposiçáo de melhorias;
'1 I .5.8. Apoio na definição e acompanhamento de indicadores de RH;

1 1 .5.9. Relatórios técnicos e pareceres periódicos.

1 '1 .6. Requisitos da Contratada
11.6. 1. Qualificação Técnica A contratada deve comprovar experiência na

execução de serviços semelhantes, por meio de:
a) Pelo menos 2 (dois) atestados de capacidade técnica emitidos por pessoa

jurídica de direito público ou privado;

b) PoÍtfólio de proietos realizados na área de Recursos Humanos.

1í.6.2. Equipe Técnica A equipe responsável deverá contar com profissionais com
os seguintes perfis:

a) Coordenador do Projeto: Formação superior em Psicologia, Administração,
Gestão de RH ou áreas afins, com experiência comprovada de no mínimo 5

anos em projetos de RH.

b) Consultores Técnicos: Formação superior compatível com a área de
atuaçáo, com experiência comprovada de no mínimo 3 anos.

c) Dese.iável certificação ou especia zação em áreas como gestáo por
competências, avaliação de desempenho, remuneração estratégica, ou
desenvolvimento organizacional.

11.6.3. Recursos Matêriais e Logísticos

(.J
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a) A contratada deverá prover os recursos técnicos necessários para a
execuÇão dos serviços, tais como ferramentas de diagnóstico,
soítwares de RH (se aplicável), materiais para treinamentos, etc.

1 I .7. Requisitos Operacionais
11.7.1. Apresentação de Plano de Trabalho detalhado, com

cronograma e metodologia de execução.

1 1 .7.2. Designação de ponto focal para interlocução com a contratante.
11.7.3. Participação em reuniôes presenciais e/ou remotas conforme
dema nda.

11.7.4. Elabotação de relatórios mensais ou conforme periodicidade definida
em contrato.
11.7.5. Garantia de confidencialidade e sigilo das informações acessadas.

12. DAS D|SPOS|ÇÔES FtNAIS
'12.1 . Não serão admitidas declaraçÕes posteriores de desconhecimento de fatos,
no todo ou em parte, que venham a impedir ou dificultar o fornecimento dos
serviços.
12.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do
aviso. visando o fornecimento dos serviços, independentemente de estarem nele
transcritas.
í3. DESCRTÇÃO Oe SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERANDO A
EXECUÇÂO DO SERVTÇO
1 3.1 . A proposta consiste na implantação de uma assessoria especializada em
Recursos Humanos (RH), com o objetivo de promover maior eficiência
administrativa, assegurar o cumprimento rigoroso das normas legars e valorizar os
servidores públicos da Câmara Municipal por meio de uma atuação técnica e
estratégica integrada.
13.2. A gestão de pessoas no setor público demanda conhecimentos específicos
em legislação, processos administrativos e boas práticas de RH. A contratação da
assessoria se justifica pelas seguintes necessidades:
13.3. Atualização legal e normativa: garantir a conformidade com as legislações
trabalhista, previdenciária, estatutária e demais normativas aplicáveis ao quadro de
servidores da Câmara Municipal, prevenindo riscos jurídicos e eventuais passivos.
13.4. Otimização da gestão de pessoal. aperfeiçoar rotinas como elaboração da
folha de pagamento, controle de frequência, concessão de férias, licenças,
admissÕes, exoneraçÕes, aposentadorias, entre outros procedimentos
ad m in istrativos.
13.5. Fortalecimento do suporte à gestão: oferecer apoio técnico na elaboração de
atos adminrstrativos, portarias e demais documentos relacionados à vida funcional
dos servidores, contribuindo para decisÕes mais seguras e embasadas.
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13.6. Valorização dos servidores: auxiliar no desenvolvimento de açÕes que
promovam o reconhecimento e o bom clima organizacional, inclusive com
orientações quanto à organização funoonal, ética e cumprimento de deveres e
d ireitos.
13.7. Capacitação da equipe de RH: promover a qualificação técnica dos
profissionais da área, com treinamentos, oficinas e orientaçÕes contínuas, visando a

melhoria da execução das ativrdades de rotina.

13.8. Essa assessoria contribuirá diretamente para a melhoria da gestão de
pessoas na Câmara Municipal, com reflexos positivos na regularidade
administrativa, na transparência e na valorização institucional.

f,----q
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ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

(DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS)

Processo Administrativo No I
Drsoensa de LrcrtaÇào No _/

rNOIvlE DA EIUPRESA)
CNPJ/MF
COMPLETO)

N,O (ENDEREÇO
neste ato representada

pelo seu (Sócio/Procurador)
CPF

_. Estado Civil. nacionalidade.
endereÇo

por meio do seu representente legal devidamente
credenciado para este ato, declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação neste processo de dispensa de licitaÇão, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

RG

m
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ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO)

Processo Administrativo N' I
Dispensa de LicitaÇão No

(razão social), devrdamente inscrita no Ministério da
Fazendâ sob o CNPJ no com sede na
(endereÇo completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins
de cumprimento do exigido no Aviso de Dispensa N" XX)U2025, DECLARA que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Aviso de Dispense em epígrafe e seus
anexos, estando ciente de todos os seus termos.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

m ^(s

A empresa:
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ANEXO

MODELO DE DECLARAÇAO
(oaseRvÂucra Do Drsposro No rNcrso xxxu Do ART. 70 DA cF)

Processo Administrativo No I
Drspensa de LicitaÇão N" _/_

(NOME DA EIVIPRESA)

N,O (ENDEREÇO

COMPLETO) , neste ato

representada pelo seu (Sócio/Procurador)-, Estado Civil,

nacionalidade, CPF RG endereco

ffi , 

"?l' il !' ", 
jj 

;::" Ji' :T" :':l"ojil?l i?';§:::
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condiÇão de aprendiz, nos termos

do inciso XXX|ll, do art. 7o, da Constituição Federal de 1998.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

C1ii
1o J5

, CNPJ/MF

(t
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ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, EM QUE A EMPRESA SE
COMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO)

Processo Administrativo No I
Dispensa de LicrtaÇão No _/_

(NOÍVIE DA EMPRESA)
No (ENDEREÇO
COUIPLETO) , neste ato
representada , Estado Civil,
nacionalidade. CPF RG endereço

ffi Jf i#::,:: ":;ii. 
:"JJx""J"S; Jff;:,:": f[: i:

entregas dos serviços no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitação
N". XXX/2025
Por ser expressáo da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

, CNPJ/MF

m ^(s
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ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

(MODELO DE DECLARAÇÂO DE OBSERVÀNC|A DO D|SPOSTO NO §r DO ART.4o
DA LEr Í4133/2021)

Processo Administrativo No I
Dispensa de LicitaÇão No _i_

(NOME DA EMPRESA)
N,O (ENDEREÇO COÍVIPLETO)_.
neSteatorepresentadapeloseu(Sócio/Procurado0-
Estado Civil, nacionalidade, CPF .RG
endereço , por meio do seu representante legal
devidamente credenciado para este ato, DECLARA sob as penas da lei, que está
enquadrada na condição de l\Iicroempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da
lei complementar n" . 12312006 e suas alteraçôes, e que no ano-calendário de realização da
presente dispensa de licitaÇão, não celebrou contratos com a AdministraÇão Pública, cuios
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 4', §2', da Lei Federal n'.
14.133t2021
Por ser expressão da verdadê, firmo a presente.

Lôcal ê data

Assinatura e carambo (representantê legal)

, CNPJ/MF

r,"-:3



Câmarâ Municipat de Al,to Ategre do Maranhão
Atto Ategre do MaÍanháo/MA

E-mai[; camarââttoaLegre@gmait.com
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ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

Processo Administrativo No I
Drspensa de LicitaÇão No _/_

(NOÀ/E DA CNPJ/À/F
N.o (ENDEREÇO
COMPLETO) , nestê ato
,epresentada , Estado Civil,
nacionalidade, CPF _, RG _, endereço

c,.e@Jol'oT.?"*0i".""r:!",§á:§Jt::tiJ"3il3ÊY,T[7::
12312006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra
como:

( )fUICROEIMPRESA, conÍorme inc. ldo art. 3o da Lei Complementar no 12312006.

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ll do art.3o da Lei Complementar no

123t2006

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão no § 4 do art. 3o da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento em epígrafe. realizado pela
Câmara Munacapal de Alto Alegre do Maranháo.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

EIVlPRESA)-,

^(so&o

ç.

)jC

4
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ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADo DA PREUDÊNCIA E PARA APRENDIZ)

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
N.O-,(ENDEREÇO COMPLETO)-,
neste ato representada pelo seu (Sócio/Procurador)_.
Estado Civil, nacionalidade, CPF _, RG
endereço por meio do seu representante legal

devidamente credenciado para este ato, DECLARA, que a empresa, acima discriminada
possui reserva de cargos para pessoas com deficiência, pârâ reabilitado da Previdência
Socral e para aprendiz previstas em lei e em normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de Licitação No _/_
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ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

(NOME DA ETVPRESA)
(ENDEREÇO

COMPLETO) , neste ato
repreSentadape|oseu(Sócio/Procurado0-,EstadoCiVi|,
nacionalidade, CPF _, RG endereÇo

_ por meio do seu representantê legal devidamente
credenciado para este ato, declara que entre seus dirigentes, gerentes, sócios,
responsáveis tecnicos, e demais profrssionais não figuram empregados na gêstáo do
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.
Por ser expressáo da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

, CNPJ/MF

t__q?
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Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mait: camaraaltoaLegre@gmâit.com
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cNP) - 02.232.044/OO01 72

ANEXO
(MODELO PROPOSTA)

u. \í

Processo Administrativo No I
Dispensa de LicitaÇão No

Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa apreciaÇáo a nossa proposta
Íelativa ao aviso de dispensa de licitaÇão em epígrafe. assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissôes que venham a ser vêrificados na
preparaÇão da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das
condiçóes em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade
das instruçóes e critérios de qualificação defintdos no AVISO.

I . Proponente:
Razão Social

CNPJ

Endereço

E-mail:

(DDD) Telefone: (..)

2. Representante legal que assinará o contrato
Nome.
Cedula de identidade/órgão emissor

CPF:

Cargo/Função E-mail
(DDD) TeleÍone: (.. .. )

j. Proposta de Preços: R$
Valor global: R$

PLANILHA COM QUANTITATIVO DE PREÇOS

VALO
R
UNIT

VALO
R
TOTA
L

QTD MARC
A

DESCRTÇÃO UND

m

ITEM
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Câmara Municipat de Atto Ategrê do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoâlegre@gmait,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonlo, S/N

cNP) 02.232.044/0O01-72

Total
R$

5. Prazo de execuÇáo

7. Dados Bancários:
Banco: Banco do Brasil, Agência

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda
nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto
da dispensa de licitação.

(),de de

{,i ,.-

4.Prazo de validade da proposta: .............

6. Condições de pagamênto: . .. .... ......
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Câmara MunicipaL de Atto Ategre do Maranháo
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ANEXO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 20250602.01 12025
DISPENSA DE LICITAÇAO N'

coNTRATo DE PRESTAÇÃo DE sERVrÇos,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂÀ/ARA
TVIUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
IVIARANHAO/MA. E A EÍVPRESA
FORII/A ABAIXO:

NA

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO, pessoa juridica

de Direito Público lnterno, inscrito no CNPJ sob o no 02.232.04410001-72, com sede na
Rua São Lucas, S/N, bairro Santo Antônio, nesta cidade, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representado pela Presidente da Câmara Municipal a

Sra. lnscrita no CPF sob no residente e

domaciliado nesta cidade e a empresa , com

,inscrita no CNPJ sob o n' , doravante denominada
CoNTRATADA,neSteatorepresentadapelo(a)Sro(a)-,RGNo

prestação de serviÇos, formalizada nos autos do Processo n" 20250602-01/2025, e em

observância às disposiÇõês da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021 , Lei Municipal
35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021 e demais legislaÇão aplicável, resolvem

celebrar o presênte Termo de Contrato, decorrente do Termo de Dispensa de Licitação no

XXX/2025. mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1 . A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-sê plenamenle ao presente Contrato e
aos documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo no

20250515-0112025 e que são partes integrantes deste instrumento, independente de
transcrição:
2 'l . 1 . Termo de Referência;
2.1 .2. Aviso de Dispensa no

2.1.3. A Proposta da contratada,

cLÁusuLA TERCETRA - DA LEGTSLAÇÃO lpr-rCÁVel

m

cPFNo-têm,entreSi,ajuStadoopreSentecontratode



Câmara Municipat de Atto Alegre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoategre@gmait,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.044|0001 72
3.1 . O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:
a) ConstituiÇão Federal de 1988,

b) Lei Federal no 14.133, de 1o de ab(il de 2021, Lei Municipal 352t2023 que regulamenta a
Lei 14.13312021 e alterações.
c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alteraÇões;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria,

3.2. Na interpretaÇão, integraÇão. aplicaçáo ou em casos de divergência entre as
disposiÇões deste Contrato e as disposiÇôes dos documentos que o integram, deverá
prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei Federal n' Lei 14.133/2021 e demais normas pertinentes às licitaçôes e
contratos adminrstratjvos e, subsidiariamente. os pnncípios da Teoria Geral dos contratos e
as disposiçôes de direito privado, em especial a Lei Federal no 8.07g, de í 1 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA - Do VALoR

4.1. O valor global deste Contrato é de R$.......... (valor por extenso), não se obragando a
CoNTRATANTE a demandar todos os quantitatrvos previstos neste instrumento, conforme
Proposta de Preços abaixo:

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

5.1 . As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotaÇão
orÇamentáriai

rgão 01 - Poder Lêgislativo
Unidade 00 - Câmara1\rluniçlpalqe ALtg Alegre do ÀIaranh ão
tFq!çqo 01 - Legislativa

ubfunção 031 4çqo Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo

rojeto/atividade 2001 - Í\,4 anut. e Func. das Atividades Administrativas
atureza da despesa 3.3.90.39 - Outros ServiÇos de Tercêiros - Pessoa Jurídica

...M
/

Ipot?!a! l!§19! R$ 189.000,00
Dotação Atuatizada R$ 610.450,00
Lsatoó da Dotação R$ 80.228,63

QUAN
T.

UNID
VLR.
UNT

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE IA

rfi

ITEM

I

VALOR TOTAL

VLR. TOTAL.



^is
,,&O

csssoj
t

lc /
0a

ti,

6.1 o prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a
partir de sua assinatura, na forma do artigo .105 da Lei n. 14.133, de2O2j.

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condiÇóes e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestaÇão dos serviços tem
natureza continuadai
b) seja juntado relatório que discorra sobrê a execuçáo do contrato, com rnformações de
que os serviÇos tenham sido prestados regularmente;
c) seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a AdministraÇão mentém interesse
na realizaÇão do serviço;
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitaÇáo.

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

6.5 Nas eventuais prorrogaçôes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contrataÇão deverão ser
reduzidos ou eliminados como condiÇão para a renovação.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quândo o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedtmento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de apltcação.

6.7 Ír/odalidade de Execução
6.7.1 . O serviço será prestado sob o regime de execução indireta, por empreitada por preço
unitário mensal, com prestaçáo de serviÇos de natureza continuada durante a vigência
contratual. A execução se dará mediante a contrataÇão de empresa ou profissional
especializado, conforme a legislaçâo aplicável e as diretrizes da administração pública
municipal.
6.7.2. Ôbjeto do ServiÇo
A assessoria técnica em Recursos Humanos abrangerá o diagnóstico, regularização,
estruturaÇão e apoio na execução de processos funcionais e administrativos relacronados à
gestão de pessoas da Câmara tvlunicipal, assegurando a conformidade legal e a eficiência
na administrâÇão do quadro de servidores.
6.7.3. Forma de Prestação
A prestaÇão dos serviços será contínua e personalizada, com a realização de atividades
presenciais e/ou remotas conforme necessidade da Câmara IVlunicipal, garantindo:

. Comparecimento presencial obrigatório para reuniões, sessões ou demandas
específicas previamentê agendadasi

. Disponibilidade para atendimento remoto, orientaÇão técnrca e elaboração de
documentos ao longo do período contratual.

6.7.4. Características da ExecuÇão
. A execução deverá observar os princípios da |egalidade, impessoalidade, eficiência

ê economicidade;

{rr. ,f:.1
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Toda a produção técnica (relatórios, pareceres, planilhas, documentos e modelos)
será de propriedade exclusiva da Câmara Municipal,
O serviÇo é considerado de natureza jntelectual e especializada, exigindo
conhecimento técnico em legislaÇão trabalhista. administrativa e previdenôiária
aplicada ao setor público.

6.7.5. Local e Prazos de ExecuÇão
. A execução ocorrerá nas dependências da Câmara Municipal e/ou por meio remoto,

conforme demanda;
. O contrato será vigente pelo perÍodo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado

nos termos do art. '105 da Lei Federal n 14.1331202i ,. os prazos para entrega de produtos e relatórios seguirão cronograma estabelecido
no Plano de Trabalho a ser aprovado pela administração.

cLÁusuLA SET|MA - DO LOCAL DO SERVTÇO

7'1 o Local para recebimento e demais condições, encontram-se definidos no Termo de
Referência.

CLÁUSULA oITAvA. DAs coNDIÇÔES DE ExEcUÇÃo Do oBJETo

8.1 Das condições para execução do objeto e demais condiÇões. encontram-se definidos
no Termo de Referência.

CLÁUSULA NoNA - DA REsPoNSABILIDADE soLIDÁRIA

9.1 A CoNTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimênto dos serviÇos, aplicando-
se as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal no
8 078/1990.

CLÁUSULA DÉcIMA . oBRIGAÇoES E RESPoNSABILIDADES DA CoNTRATADA,

São obrigações da CONTRATADA:
10.1 Das Obrigações da contratada encontram-se defrnidos no Termo de Referência

cLÁusuLA DEcrtuA pRtME|RA - oBRtcAçÕES E RESpoNsABtLtDADE DA
CONTRATANTE.

1 1 .1 Das obrigaçóes e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no
Termo de Referência.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

12.1 . A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por email da Câmara Municipal
informado pelo setor competente, até o 50 (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e
aceite definitivo, através de oíício, encaminhado à Câmara Munrcipal devendo ainda, conter
todas as informaçóes necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as
normas fiscais vigentes;
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12.2. O pagamento será Íeito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
emitido pela Câmara Municipal;

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidaÇão quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualizaÇão
monetária:

12.4. A Càmara Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizaçóes devidas pela CONTRATADA:

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações
contratuais pertinentes, conforme o que dispôe sobre a matéria na Lei no 14.13312021,

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscâ|, os

seguintes documentos:

12.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

12.6.2.Prcva de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços
(FGTS), mediante apresentação de Certidáo de Regularidade da SituaÇão/CRF,

12.6 3. Prova de regulandade perante a Justiça do Trabalho,

12.6.4.Prova de regularidade Junto à Fazenda Municipal, através da Certidáo Negativa de

Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria

da Fazenda t\Iunicipal onde â empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidáo Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certadáo Negativa quanto

a Tributos Estaduais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÔES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativâ, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivol
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
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13.2 Serão aplcadas ao responsávêl pelas inÍraÇôes administrativas acima descritas as
seguintes sanções:

l) Advertência. quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposiÇão de penalidade mâis grave (art. 156, §2o, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k ê ldo subitem acima deste Termo de Reíerência, bem como
nas alíneas b. c. d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. í56,
§5o, da Lei).

lV) Í\ilulta

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustiíicado sobre o valor da parcela
inadimplida, ate o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a AdministraÇão a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispóe
o inciso I do art. 137da Lêi n. 14.133. de 2021

13.3 A aplicação das sançôes previstas nestê Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigaÇão de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156. §9o).

13.4 Todas as sanÇóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7").

e) náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

í) não celebrar o contrato ou náo entregar a documentaÇão exigida para a contrataÇão,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentaÇão falsa exigida para o certame ou prestar
declaraçáo falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;
i) fraudar a contrataÇão ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no'12.846. de 1o de agosto de 20í3.

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
b. c. d, e, í e g do subitem acima deste Termo de Reíerência. sempre que não se justificar a
imposiÇão de penalidade mais grave (art. '156, §4o, da Lei);
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13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis íorem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diíerenÇa será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
156, §8")

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias. a contar da datâ do recebrmento
da comunicação enviada pela autoridade competente.

'13.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado. observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do ârt. í58 da Lei no 14.133, de 2021, pare as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr.

13.9 Na aplicaÇão das sançóes serâo considerados (art. 156, s1o):
a) a nalureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto,
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaÇáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaÇôes dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no í4.133, de 2021, ou em
outras leis de licitaÇões e contratos da Câmara Municipal que também se.iam tipificados
como atos lesivos na Lei no '12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deíinidos na
referida Lei (art. '159).

13.1'l A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada semprê que
utilizada com abuso do dtreito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patramonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sançóes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administraÇão, à pessoa .jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relaÇão de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurÍdica prévia (art. 160).

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicaÇão da sanÇão, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

E;l
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Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas punidas (CNEp), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

13.13 As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitaÇão na forma do art. '163 da Lei no 14.133t21.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - Dos AcREscIMoS E SUPRESSÔES:

14.'1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se íizerem necessários. até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei
14.13312021

CLÁUSULA DECIMA QUINTA. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

'15.1 . Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do
presente contrato, admitida a revisão no caso de desequilÍbrio da equação econômico-
financeira inicial deste instrumento.
15.1.1.Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da assanatura do
contrato.
15.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preÇos contratados que
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara
Municipal de AIto Alegre do Maranhão/MA.

CLÁUSULA DECIMA sExTA- DA REscIsÃo

16.'1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei,
sem prejuízo das sanções aplicáveis.
16.2 E admissível a fusão, cisão ou lncorporação da contratada com/em outra pessoa

lurídaca. desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitaçáo exigidos
na licitâção original;
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;
c) não haja prejuízo à execuÇáo do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
AdministraÇão à continuidade do contrato.
16.3 Os casos de rescisão contratual seráo formalmente motivados. assegurando-se à
CONTRATADA o direato à prévia e ampla defesa.
16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos segutntes aspectos,
conforme o caso:
16.4.1 . Balanço dos êventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
16.4.2. RelaÇão dos pagamentos já efetuados e ainda devidos,
16.4.3. lndenizaÇões e multas.

CLAUSULA DECIMA
PAGAMENTO:

SÉTIMA - DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE
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'17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento
decorrente de ausência tolal ou parcaal da documentaÇão hábil ou pendente de
cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento. por
parte da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA- DoS ILíCIToS PENAIS:

1 8. 'l . As infraÇôes penais tipificadas na Lei no 14,'Í 33, de 2OZ1 e suas alteraÇóes
posteriores serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo
das demais cominaÇóes aplicáveis.

cLÁUSULA DÉcIMA NoNA- DoS CASoS oMISSoS:

1 9.1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiÇões
contidas na Lei 14.133/2021 e demais normas Íederais de licitações e contratos
administrativos e, subsldiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de.1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

CLÁUSULA VIGESIMA - DA ALTERAÇÂo coNTRATUAL

20.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.133/21, mediante as devidas
justiíicativas. A referida alteraÇão, caso haja, será realizada através de lermo de aditamento

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DA FIScALIzAÇÃo

21.1 A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de íiscalizaÇão da
execuÇão deste instrumento de contrato.
21.2 As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara municipal, em
tempo hábil, para adoção das medidas cabiveis.

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA- DA PUBLIcAçÃo

22.1 lncumbirá âo contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
ContrataÇões Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133 . de 2021 , bem
como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 14.133,
de 2021, e ao art. 8o, §2o, da Lei n. 12.527, de 2011, Lei Municipal 0333t2022 que
regulamenta a LAI (Lei de Acesso a lnformaçáo).

cLÁUSULA VrcÉsIMA TERCEIRA_ Do FoRo

23.1 Em atendimento ao art. 92, §1o, da Lei no 14j3312021, fica elêito o Foro da comarca
de São Mateus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de
outra forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro
que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.
23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condiÇóes. as
partes assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as
testemunhas signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.

m
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ASSUN'|O: Análise da possibilidade de Contratação direta, através de Dispensa de
l,icitação, com fundamento no Artigo 75, inciso ll, da Lei n" 14.133/2021.

I)ROCESSO AI)M INIS'f RA]'I VO N' 20250602.OI /2025

OI].lE'l O: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria
em Recursos Humanos (RH), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão - MA.

PRINCÍPIO DA I-EGAI,IDADE. EXAME DA
I'OSSIBII IDADI: LEGAI DL. CONIRAlAÇÀO
t)lRI-'l A. DISPt NSA rrl: LICITAÇÀO COM
I,'UNDAMEN'fO NO ARTIGO 75. INCISO II. DA
I,EI N' 14.I33/202I. CONTROI-E PREVENTIVO
I)A LEGALIDAI)[ . ARTÍGO 53" §1". INCISO II
CIC ]2. INCISO III. DA LEI N" I4.133/202I.
(.UMI'RIMIINT0 DAS NORMAS E PRINCÍPÍOS
NOR I I:AD( )RI-S DA LICIT AÇÀO.

I. OB.IETO I)A CONSTILTA

Trata-se de solicitaÇãô da Presidenle da Câmara Municipal de Alto Alegre/MA.
acerca da Contratação. por Dispensa de Licitação com fulcro no Art. 75. Il. da Lei n'
14.13312021. de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria em Recursos

Humanos (Rtl ), para atcnder as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão - MA, de acordo com os documentos que integram o processo administrativo no

20250602-0112025. o qual requer o processamento de dispensa de licitação com Íundamentos
na Nova l.ei de Licitações (Lei n' l4.l 33/2021 ).

E o que se tem a relâtar.

Em seguida. exara-se o opinativo e a análise jurídica.
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II. MERITO DA CONSULTA

Preliminarmente é importante destacar que a submissão das dispensas de licitaçôes.
na Lei 14.133/2021. ao parecer jurídico do tirgão de assessoramento jurídico da Câmara
Municipal. possui amparo em seu artigo 53, §1". inciso I. c/c o artigo 72. inciso III, que assim
dispõem:

Aft. 53. Ao final da fàse preparatriria. o processo licitatório seguirá
para o ór'gão de assessorarrento -iuridico da Administração. que
realizará controle prévio de Icgalidade medianle análise-iurídica da

contr"tação.

§ l' - Na elaboração do parecerjurÍdico. o órgão de assessoramento

.iurid ico da Adrninistraçào dcrerá:

I - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos
previos de atribuição de prioridade;

ll - Redigir sua maniÍêstaçào ern linguagem simples e

compreensír el e de Íbnna clara e objetivâ, com apreciação de todos

os elenentos indispensáveis à contrâtação e com exposição dos
pressuposlos de Íàto e de direito levados em consideração na
análise jurídica."

Aft. 72. O processo de contrataçào direta. compreende os casos de

inexigibilidade c de dispensa de licitação. deverá ser instruído com
os seguinles docuDrentos:

lll - Parecer Jurídico e pareceres técnicos. se Í'or o caso, que

demonstrern o atendimento dos requisitos exigidos.

Nesse sentido, a presente análise tem a tinalidade de veriÍicar a conÍ'ormidade do
procedimento, com as disposiÇôes Íixadas na nova Lei de licitações. em especial no que tange a
possibilidade legal de côntratação direta. tendo por Í'undamento o aÍigo 75. inciso Il. da Lei n".

14.13312021.

A princípio. cunlpre esclarecer que. a presente maniÍês1ação limitar-se-á à dúvida
eslritamente jurídica''in trb.çlratti'. ora proposta e. aos aspectos jurídicos da nlatéria. abstendo-
se quanto aos aspectos técnicos, administrativos. econômico-tlnanceiros e quanto a outras

{t'n§'rr'A
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questões não r.entiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da
Administraçào.

Por essa tazáo. a emissão dcste parecer não signilica endosso ao mérito
administratiro. tendo em vista que o presentc ato é relativo à área iurídica. nào adentrando à
competôncia técnica da Administração. em atendimento à recomendação da Consultoria Geral
da União. por meio das Boas Práticas ('onsultir,as BCP n'07. qual seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir manilêstações
conclusivas sobre temas nào jurídicos. tais como os técnicos,
administrativos ou de conveniência ou oportunidade. sem
prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou Íàzer
recomendações sobre tais questões. apontando tratar-se de
juizo discricionário. se aplicável. Ademais, caso adentre em
questão .jurídica que possa ter reÍlexo signilicativo em
aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação
jurídica existente que autoriza sua manilestação naquele
ponto.

A recomendação citada acima ó l-undamental para assegurar a correta aplicaçào do
princípio da legalidade. para quc os atos adrninistrativos não contenham estipulações que
contravenham à lei. posto que. o preceito da legalidade é. singularmente. relevante nos atos
administrativos.

Assim. se Íàz necessário o exame prévio. para que a AdministraÇão não se sujeitc a
r iolar um princípio de direito. o quc é severamente tão grave como transgredir uma norrna.

Por esse motivo. a Constituiçào Federal em seu artigo 37 estabelece que, a
Administração Pública observará os l)rincípios da Legalidade. Impessoalidade. Moralidade.
I'ublicidade e Ellciência.

No tocante ao procedimento em cpígraÍb. convem observar que a Lei n". 14.133, de 1"

de abril de 2021. ao regulamentar o art. 37. XXI. da Constituiçào I"cderal. especifica algumas
exccções em que a licitação é dispensada. dispensável ou inexigível. Conr relação à licitação
dispensár'el. as hiptiteses estào previstas no an. 75 da Lci n'. 1.1. 133/21 . Nesses casos. a licitação é

viável. tendo eÍn vista a possibilidadc de competição entre dois ou mais interessados. 1'odavia. o
legislador elencou determinadas situaçt)es em que a licitação pode ser alastada. a criterio do
adrrinislrador. para atender o interesse público de I'orma rnais célere e eficiente.

Nos moldes previstos no arligo 75. Il. da Lei n" l4.l3l/21. com atualização de valores
dacla pelo Decreto no 12.31312024. a licitação será dispensável quando a aquisição envolva o
emprego de recursos inlêriores a R$ 62.725.59 (sessenta e dois mil. setecentos e vinte e cinco reais
e cinquenta e nove cenlavos), no caso de outros serviços e conlpras. 
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'fodavia, o làto de a licitaçâo ser dispensár'el não exime a Administração do dever de

observar os demais princípios que regem a alividade administrativa. especialmente os da legalidade.
isonomia e seleção da proposta mais vantajosa. Nesse contexto, ainda que se trate de contratação
direta, faz-se necessária a tbrmalização de um procedimcnto que culmine na seleção da proposta
mais vantajosa e celebração do contrato.

No caso em comento. busca-se a contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de consultoria em Recursos Humanos (RIt). para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA. cuja.justiÍicativa cncontra-se inicialmente no
I)ocumento de I;ormalizaçào da Demanda. elaborado pela área demandanle.

No tocante ao preço total estimado para a pretendida conlratação, conlbrme se extrai
do l'ermo de ReÍêrência elaborado pelo setor demandante. se apresenta intêrior ao limite
cstabclecido no aftigo 75. ll. da Lei n". I 4. I 3 3/2 I . No caso em tela. o preço máximo admitido para
a pretendida contrataçào tonlou por ret'erência o valor praticado no âmbito da administração pública
(Contratos Ílrmados). Assim. a pesquisa de preços l'oi eÍetivada na lbrma do art.23 da Lei n".
11.133121. moslrando-se satisÍatória.

Iim atenção ao comando legal que determina a veriÍicação de existência de recursos
llnanceiros previamente à realização da contratação. consta nos autos que há previsão de crédito
orçamentário para suponar tal despesa. conÍbrme indicação do setor compelente. devidamente
acompanhada de "[)eclaração de hnpacto Orçamentário" c Declaração de Adequação
Orçamentária". todas acoslada aos autos.

Destaca-se. ainda. que nos autos consta o termo de reÍêrência. contendo os
elementos necessários e suflcientes. com nivel de precisâo adequado. para caraclerizar o objeto
requisitado.

Considerando que a contratação a ser realizada está estimada em e R$ 62.000,04
(sessenta e dois mil e quatro centavos). pode-se concluir pela possibilidade legal de contralaçào
direta. através de dispensa de licitaçào. uma vez que. o caso cm questão. se amolda perfeitamente
no valor previsto no AÍigo 75. inciso II. da Lei n' I4.ll3/2021. alterado pelo Decreto no

12.34312024.

Na linha de raciocínio aqui suÍragada. constatâ-se que. para haver respaldo legal. a
contratação direta deve se basear em justificativas. A justificativa de Dispensa de Licitação para
a contralação do serviço cm tela se Í'unda no inciso ll. do artigo 75. da Lei 14.13312021.

Como iá citirdo acima. o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às

contratações indispensár'eis para a Administração PÍrblica. Além disso. a conlrataçâo direta nào
signilica hurlar a,rr principios admin istrati\ os. pois a Ici cxigc quc o c()ntrato somente seja
celebrado. após procedimento simplilicado de concorrência. suficiente para justilicar a escolha
do conlratado. de modo a garantir uma disputa entre potenciais lbrnecedores.

Nesse diapasão. conÍ'orme previsto no artigô 75. § 3". da Nova Lei. âs contratações
diretas. pelo valor. serão preÍêrencialmente preccdidas dc divulgação de aviso em sítio eletrônico
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olicial. pelo prazo míninro de I (três) dias úteis. com a especilicação do objeto pretendido e com
I manifestação de intercsse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais
intercssados. devendo ser selecionada a proposta mais vanla.iosa.

Assim. para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, Íaz-se

necessário que a Administraçâo dê publicidade à intenção de realizar contratação com a

divulgação de aviso em sítio eletrônico oticial. pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis.

Por fim. recomenda-se ao Setor Requisitante que sempre analise toda a

documentação necessária para a verificaçào do atendimento aos requisitos de habilitação da(s)

proponente(s).

III. CONCLUSAO

Assim. observadas as prescrições suscitadas acima. r'islumbro de plano a existência
de autorizaçâo legal para contratação de enrpresa especializada para prestação de serviços de

consultoria em Recursos Flumanos (RH), para atender as necessidades da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão - MA. Sendo assim. o processo de dispensa de licitação em tela nào

alionta os principios re'guladores da Administraçào Pública. e neste caso é absolutamenle

possivel a contratação na Íbrma prevista no artigo 75. inciso Il. da Lei n" 14.13312021.

Dessa Íbrma. observadas as prescrições exaradas nesse parecer. opino
llvoravelnrente pela possibilidade de contratação direta do objeto.

Este é o parecer jurídico. o qual submeto à apreciaçào e quaisquer considerações das

autoridades c0mpetentes.

H o clue nos parece-

Alto Alegre do Maranhào/MA. em 21 de Julho de 2025

A
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PORTARIA N" 08/2025
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AVTSO DE CONTRATAçAO DTRETA
DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO No 012t2025

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de
Licitação, em êzâo do valor, para contrataÇão de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de serviÇos de
consultoria em Recursos Humanos (RH), de interesse da câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA, com critério de julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos
termos da Lei no 14.133/2021 e Lei 35212023, que regulamenta a Lei 14j3312021.

As informações referentes às especificaçóes do objeto, condições do fornecimento e demais
obrigaÇões sâo descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do
presente instrumento de aviso, estando à disposição dos interessados no Site Oficial da Câmara
Munrcipal de Alto Alegre do l\Iaranhão, no portal da transparência, acessado pelo link:

can I

rn altoaleqredon rara rhao rna eov b'

As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereÇo eletrônico
tL adealtoaleq re contratacoes@omarl com entre os dias 3í de Julho de 2025 a 04 de Aoosto de

2025, ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de Alto Alegre do
Maranháo/ÍtíA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA,
CEP: 65.413-000, no mesmo período, no horário das 8h às 14h.

Os esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados parâ o endereÇo eletrônico

:jljt i;(lti!ljj?!-q§@g]lÊ! lr?_irI ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da
Câmara municipal de Alto Alegre do t\ilaranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo
Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000 - das 8h às as '14h dentro do mesmo período
de disponibilizaçáo do aviso.

Prazo de envio dos Documentos de HabilitaÇão é de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação
realizada pela adminisÍação via correspondência eletrônica.

lntegram este Aviso de ContrataÇão Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll - Mrnuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

Alto Alegre do Ívlaranháo/MA, 29 de Julho de 2025

T\LL ct@ 9crn19l
dos Santôs Vrerra

rclealtoale

CT
U tana

Presidente da Cámara Municipal

-V-lr)\ct

f..-'--,I

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de
Licitação, em razão do valor, para contrataÇão de pessoa(s) .iurídica(s) para prestaÇão de serviços de
consultoria em Recursos Humanos (RH), de interesse da câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranhão/MA, com critério de julgamento de menor preÇo por item, na hipótese do art. 75. inciso ll,
nos termos da Lei no 14.13312021 e Lei 35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021.
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DTSPENSA DE L|CITAÇÃO No O't2t2025

1 . OBJETO:

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, torna público que o objeto do presente
procedimento e a escolha da proposta mais vantajosa para a contrataçáo de pessoa(s) jurídica(s)
para prestação de serviços de consultoria em Recursos Humanos (RH), de interesse da Câmara
t\Iunicipal de Alto Alegrê do Maranhão/MA, conforme condiÇões, quantidades e exigências
estabelecidas neste Aviso de ContrataÇáo Direta e seus anexos.

2 - DAS CONDIÇOES, DAS VEDAÇOES DE PARTICIPAÇAO NA DISPENSA E DO ENVIO DA
PROPOSTA.

2.1 - Poderão participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta contrataÇão, regularmente estabelecidos no país, que satisfaÇam todas as
exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispensa
de LicitaÇão simplificado e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamênto favorecido para às pessoas jurídicas, enquadradas como
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar no

123t2006.

2.3 - O fornecedor interessado em padicipar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta de
preÇos, na forma prevista no termo de referência e neste aviso.

2.4 - O fornecedor interessado. após a divulgaçáo do aviso de contrataÇão direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2.4.'1. deste instrumento, na forma eletrônica
ou de forma presencial no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do
t\Iaranhão/MA, CEP. 65.413-000, junto ao setor de protocolo das 8h às 14h, a proposta de
preÇos, com a descrição do ob.jeto ofertado e o preÇo, até a data e o horário estabelecidos para
seu recebimento nestê aviso.

2 4.1 O e-mail para recebimento da proposta e documentação será

2.4.2 - O endereÇo para recebimento de forma presencial é Rua São Lucas - Bairro Santo
Antônio - Alto Aleq re do Maranhão/MA. CEP: 65.413-000 , tendo como destinatário o Setor de
Protocolo

2.4.3 - Caberá ao proponente interessado em participar da dispensa de licitaÇão acompanhar os
avisos e comunicações emitidos pela Câmara Municipal, via e-mail durante o procedimento e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância, em tempo
hábil, de mensagens enviadas pela Câmara À/unicipal.

2.5 - Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta, em especial o preÇo, a forma e o
prazo de entrega vinculam a Contratada.

2.6 - Nos valores propostos estarão rnclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributáraos, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no serviÇo.
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2.6.1 - Os preços ofertados seráo de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteraÇão, sob alegaÇão dê erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

2.7 - A apresentaÇão das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de ReÍerência, assumindo o
proponente o compromisso de executar nos seus termos, bem como de fornecer os serviÇos
necessários, em quantrdades e qualidades adequadas à perfeita execuÇão contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituiÇão.

2.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, seráo utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem, conforme art. 60, inciso I da lei 14.13312021:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderáo apresentar nova propostâ em
ato contínuo à classificação;

2.9 A participação, no presente certame, em Íazáo do valor da contrataÇáo, é exclusiva a
microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso lV, c/c o art.48,
inciso l, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.10. Não poderão partrcipar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.1 0.1 . Que nâo atendam às condiçôes deste Aviso de ContrataÇão Direta e seu(s) anexo(s);

2.10.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citaçáo e responder administrativa ou judicialmente;

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedaçóes.

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa íísica ou jurídica,
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio. responsável pela elaboraçáo do projeto bástco ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do proieto seja dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

bens a ela necessários:
c. pessoa física ou jurídica que se encontre. ao tempo da contratação, impossibilitada de

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, flnanceira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na dispensa de licitaÇão ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau,
e. empresas controladoras, controladas ou coligadas. nos termos da Lei no 6.404 de 15 de

dezembro 1976 , concorrendo entre si;

çáo do aviso, tenha sido
dê trabalho infantil, por
ou por contrataÇão de

adolescentes nos casos vedados pela legislaÇão trabalhista.

2.10.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico,

2.10.4. O disposto na alínea "c" aplica-se tambem ao fornecedor que atue em substituiÇão a outrâ
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetavidade da sanÇáo a ela aplicada, inclusive

f.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulga
condenada judicialmente, com trânsito êm julgado, por exploração
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo

flr"3
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a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilizaÇão fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.10.5. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão no 7 461201 4-ÍCU-Plenário); e

2.10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurer conflito de interesses no exercÍcio ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que discap lina a matéria. conforme § 1" do art. 9o da Lei n.o
14 133 de 2021

2.10.7. O fornecedor NÂO poderá oferecer proposta em quantitativo Inferior ao máximo previsto
pare contrataÇão, sob pena de desclassificaÇão.

2.10.8. Não será admitida a previsáo de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇAO E DO JULGAMENTO OAS PROPOSTAS

3.1. O vêlor estimado da contrataÇáo é no valor global de R$ 62.000,04 (Sessenta e dois mil e
quatro centavos).

3.2. O critério de .julgamento edotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de
Contrataçáo Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto. será de MENOR PREÇO
POR ITEM.

3.3. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a conÍormidade da
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do
preço em relaÇão ao estipulado para a contrataÇão.

3.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data
de sua apresentaÇão.

3.5. Após escoado o prazo para o recebimento das propostas de preço, será selecionada a
oferta mais vantajosa para a Câmara l/lunicipal, considerando as propostas apresentadas após a
publicaÇão do prêsente aviso de dispensa.

3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o agênte público responsável pelo
procedimento de contrataÇão poderá:
a - Repub car o procedimento:
b - Fixar pÍazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua
situação no que se refere à habilitaçâo; ou
c - valer-se, para a contrataÇão, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimênto, se houver, privilegiando-se os menores preÇos, sempre que possivel, e desde que
atendidas às condiÇões de habilitação exigidas.
d. O disposto nas alíneas "a" e "c" do caput poderá sêr utilizado nas hipóteses de o procedimento
restar deserto.
3.5.2. Vêrificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaÇão ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contrâtação Direta e em seus anexos.

..1,{./
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3.6. Será desclassificada a proposta que
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3 6.1

3 6.2

Contiver vícios insanáveis,

Náo obedecer às especificaÇôes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

3.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

3.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

3.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que tnsanável.

3.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui recursos suficientes para
executar, à contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:

3.7.1. FoÍ insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preÇos dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais/serviÇos e instalaÇões de propriedade do próprio Íornecedor, para os quais ele renuncie
a parcela ou à totalidade da remuneraÇáo.

3.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

3.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçáo da
proposta. A planilha poderá ser âjustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do
preço.

3.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

3.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e,
assim sucessivamente. na ordem de classificaÇão.

4. CRITÉRIOS DE HABILITAçÃO

4.1 . Como condiÇão prévia ao exame da documentaÇão de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condiÇôes de participaÇão, conforme art. 14 da Lei no 14.133/2021, legislação correlata e no item
02 e subitens seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça, a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS. mantido pela Controladoria-
Geral da União ;

b) Cadastro Nacional de CondenaÇões Civeis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça

4.2. A consulla aos cadastros será realizada em nome da empresa íornecedora;

r..14
UI



1s.
oto

i\
rl

Câmâra Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do MaÍanháo/MA

E-mai(: oamaraattoalegre@gmait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/ OOOI -7 2

4.2.1. Caso conste na Consulta de SituaÇão do fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

4.4. O fornecedor será
desclassificação.

convocado para manifestaÇão previamente a uma êventual

4.5. Constatada a existência de sanÇâo, o fornecedor será reputado inabilitado. por falta de
condição de participação.

4.6. será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de ContrataÇão Direta.

4.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o ôrgão
examinará â proposta subsequente e assim sucessivamente,

4.6.2. na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificaçóes
do objeto e as condições de habilitaÇão.

4.7 HABILITAÇÃO JURíDICA:

4.7.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no
Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

4.8.1 PaÂ fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de ReÍerência, anexo I do aviso.

4.9 QUALtFtCAÇÃOECONÔMrCO-FTNANCEtRA

4.9.1 Para fins de Qualificação Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguantes

requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.1 O QUALTFTCAçÃO TÉCNTCA:

4.10.1 As exigências de qualiíicagão técnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes
requisitos, êstabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.11. A Càmare Municipal, visando a celeridade do íeito. fica autorizada a rcalizaI consultas por
meio da rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira online.

4.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitaÇão, o fornecedor será habilitado

5. CONTRATAÇÃO

\i'(
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5.1. Após a homologação e adludicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2. A presente contratação é passível de prorrogaÇão contratual, nos termos dos artigos 106 e
107 da Lei no 14.133121 .

5.3. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou acertar instrumento equivalênte, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçáo), sob pena de decair do direito à
contratação, sem preluízo das sanÇões prêvistas neste Aviso de Contratação Direta.

5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimênto de que:

5.4.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à
estabelecida as disposiÇôes da Lei no 14.133, de 2021;

relação de negócios ali

5.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de ContrataÇão
Direta e seus anexos;

5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisáo são aquelas previstas nos artigos
í37 e 138 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137
â 139 da mesma Lei.

5.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condiçôes de habílitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
íornecedor durante a vigência do contrato.

6. 1 Comete infração administrativa, nos termos da Let no 14.1 33, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇáo ou ao

Íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo.

c) der causa à inexecuÇão total do contrato;

d) deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame,

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado,

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,

g) ensejar o retardamento da execuÇão ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

m

5.3.'1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou acettaÇão da nota de empenho ou
instrumento equavalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e acerta pela Administração.

6. Das lnfrações e Sanções Administrativas
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h) apresentar declaração ou documentaÇão falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execuÇáo do contrato;
i) fraudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quatquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataÇão;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1" de agosto de 2013.

6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infraÇões administrativas acimâ descritas as
seguintes sanções.
l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll) Ímpedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas
alineas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo dê Rêferência, sempre que não se
justificar a imposiçáo de penalidadê mais grave (art. 156, §4'. da Lei);

lll)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como
nas alíneas b, c, d. e. f e g, que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156,

§5o, da Lei).

lV)M ulta:
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;
2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuçáo total do objeto;
(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o incjso I do art. 1 37 da Lei n. 14. 1 33, de 2021 .

6.3. A aplicaçáo das sanÇôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. í56, §9o).

6.4. Todas as sanÇões previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 1 56, §7o).

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabívets forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferenÇa será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8o).

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobranÇa .ludicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dlas, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

4
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6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, pa'a as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

6.9. Na aplicaçáo das sânçóes serão considerados (art. 156, §1o):

a) a natureza e a gravidade da infraÇão cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncaas agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante,

e) a implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e

orientaçóes dos órgâos de controle.

6.10. Os atos previstos como inírações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que tambem sejam tipiÍicados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica previa (art. 160).

6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançóes por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitaÇão na forma do art. 163 da Lei no 14.133121

7. DAS CONDrÇOeS OeRnts

7.1. A execuÇáo do serviço ou entregâ dos produtos será de acordo com a demanda da

Câmara lVlunicipal de Alto Alegre do lvlaranháo.

(:

t--ã
Cámara Municipat de Atto Ategre do Maranháo

Alto ALegre do Maranhão/MA
E-mait: camaraattoategre@gmait.com

Rua São Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N
cNP) - 02.232.044tOOOI -72



^(s

m
oc^

5ésso

I
§

Câmara Municipat de Atto Ategre do Mãranháo
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mai[: câmaraattoategre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonlo, S/N

cNP) - 02.232.044/0001 72
7.2. As quantidades solicitadas são uma estimativa da demanda, podendo ou não serem
utilizadas em sua totalidade. O pagamento será realizado conforme a quantidade de itens
utilizados.

7.3. Havendo a necessidade de realizaçâo de alo de qualquer natureza pelos
fornecedores, cu.jo prazo não conste deste Aviso de ContrataÇão Direta, deverá ser
atendido o prazo indicado pelo agente competente da AdministraÇão na respectiva
notiÍicaçáo.

7.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeÇa a
rcalizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que

não haja comunicação em contrário.

7.5. Em caso de divergência entre disposiçóes deste Aviso de Contratação Direta e de
seus anexos ou demais peÇas que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

Alto Alegre do tvlaranhão/MA, 29 de Julho de 2025

-r\cl Clo> 5qÍR€D alu.ttt u
Juliana dos Santos Vierra
idente da Câmara Municipal
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TERMo oe RereRÊNcra

PROCESSO ADMtNtSTRATIVO N' 20250602-01 12025

ons cottotÇÕES GERAIS oe COrurRlrAÇÃO
O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria

em Recursos Humanos (RH) para atender as necessidades da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Ít/aranhão/lVlA.

1. DEFTNTÇÃo Do oBJETO
í.'1 O objetivo deste Termo é a contÍatação de empresa especializada para

prestação de serviços de consultoria em Recursos Humanos (RH) para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA

DESCRTÇÃO UND

1

ContrataÇão de empresa especializada
paÍa prestação de serviços de

consultoria em Recursos Humanos
(RH) para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA

VALOR TOTAL

N/ ÊS 12 5166.67

62.000,04

1.í.,1 Em virtude de a fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo

Art. 75, inciso ll, da Lei no 14.133t2021 , a apresentaçáo do Estudo Técnico
Preliminar (ETP) torna-se opcional em atendimento ao Art. Bo da Lei Municipal no

352 de 28 de dezembro de 2023, que determina:
Art. 8o da Lei Munici oal no 352 de 28 de dezembro de

2023
Art. 8o Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a
elaboração do Estudo técnico Preliminar será opcional
nos segutnÍes casos:
l- Contratação de obras, servlços, compras e

locações, cufos os valores se enquadrem nos limites
dos rnclsos t e lt do art. 75 da Lei no 14.133/21,
independente da forma de contratação: ll- dispensa de

licitação prevlsÍas nos rnclsos Vll, Vlll, do aft. 75 da Lei
n" 14.133/21.

TOTAL

62.000,04

1.2 Da classificação dos serviços

fr-r?

ITEM ouANr 
I 

uNlrARlo
I



^is
"%

o

Câmarâ Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraaltoategre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairrô Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/OOO1 -7 2

1.2.1 Os serviços a serem adquiridos enquadram-se na classificação de serviços
comuns, nos termos do Art 6o. lnciso Xlll da Lei Federal no 14.133121 .

I .3 Da Justificativa
1.3.í. Justificativa da necessidade da contratação:
1.3.1.1. A presente contratação visa assegurar o correto procedimento na

elaboração e montagem de íolhas de pagamento dos servidores no âmbito desta
Câmara Municipal.
Além dos serviços já elencados a contratada deverá também alimentar e transmitir
através do e-social todas as informações relacionadas ao RH e demais
informações necessárias e/ou obrigatórias.
1.3.1 .2. A presente contrataçáo se torna imprescindível para que a Câmara
Municipal possa realizar seus processos em conformidade com as regras já

estabelecidas nas leis, tendo em vista as constantes mudanças na área com
edição de leis, regulamentos e decretos.
1.3.1.3. Frise-se ainda que o e-Social é um pro.jeto do governo federal que,

gradativamente, unifica o envio de informaçÕes pelo empregador em relação aos
seus empregados.
1.3.1.4. Trata-se, portanto, da geração digital da folha de pagamento e demais

informaçÕes fiscais, previdenciárias, trabalhistas e de apuraÇão de tributos e do

FGTS, com a padronização das rubricas da folha de pagamento, de layout e de

registro de empregados. lsso significa que o e-Social estabelece a forma como

são prestadas essas informaçôes (trabalhistas, previdenciárias, tributárias e

fiscais) relativas à contrataÇão e utilização de mão de obra onerosa, com ou sem

vínculo empregatício, e de produção rural.

Portanto, diante do exposto, e considerando o interesse público e institucional,
justifica-se plenamente a contratação de empresa especializada para a prestação

dos referidos serviços, assegurando a efetividade e a legitimidade das açÕes do

Poder Legislativo Municipal.

..1 ,
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í.4. Da Vigência do Gontrato
1.4.1 . O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a partir da

data de sua assinatura.
1.4.2 A prorrogaÇão de que trata este item é condicionada ao ateste, pela

autoridade competente, de que as condiçÕes e os preços permanecem vantajosos
para a Càmara Municipal, permitida a negociação com o contratado, atentando,

ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

1.4.3. Estar formalmente demonstrado no processo que a fornecimento tem

natureza continuada;
1.4.4. Sela juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com

informaçÕes de que os serviços tenham sido fornecidos regularmente;
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Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Câmara Municipal mantém
interesse no serviço;
1.4.5. Hala manifestação expressa do contratado informando o interesse na
prorrogação;

Seja comprovado que o contratado mantém as condiçÕes iniciais de habilitação.

1.4.6. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
1.4.7. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo aditivo.
1.4.B. Nas eventuais prorrogaçÕes contratuais, os custos não renováveis já pagos

ou amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão
ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.
1.4.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido
penalizado nas sanÇôes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.
í.5. Dos Acréscimos e Supressões
1.5.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. '125 da Lei

14 133t2021
í.6. Da Rescisão Contratual
1 .6. í . O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência
poderá ou não ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos

termos do art. 124 e seguintes da Lei 14.133121

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
2.1 . A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a

cumprir todas as exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota

de Empenho, a ser firmado. Dando integral cumpflmento a sua proposta, a qual

passa a integrar o Contrato.
2.2 Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista,
conforme exigido neste Termo.

2.3. Atender os critérios de qualificação econÔm ico-financeira, estabelecido neste

termo.

2.4. Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.

2.5. Da avaliação da proposta

2.6. Será selecionado o Íornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada
a menor proposta por valor unitário.
2.5.7. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de

Licitação deverá apresentar propostas de preços, de acordo com as condiçÕes

estabelecidas neste Termo de Referência e no edital e seus anexos.

3. MODELO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

)
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3.1 OS SERVTÇOS SERÃO EXECUTADOS NAS CONDTÇóES ABATXO:
3'1.1. A contratada deverá executar os servrÇos da melhor forma para atender o
sucesso do objeto do presente processo.
3.1 .2. A contratada deverá executar os serviços utilizando-se dos materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios à perfeita execução do objeto dessa
licitaçáo.
31.3. A execução dos serviços será efetuada na quantidade e especificações
descritas neste Termo, com atendimento presencial para alinhamentos e assessoria
e consultoria no mínimo (02) duas vezes ao mês, de acordo com datas pré-
estabelecidas, e ainda através de consultas e atendrmento via telefone, meios
eletrônicos, videoconferências, reuniÕes, entre outros.
3.1 .4. Os serviços deverão ser prestados por equipe técnica para realizaÇão de atos
e procedimentos adequados às normas atuais determinadas, para fins de
adequação das contas públicas:
a) Acompanhamento e auxílio na criação de instruçôes internas, para
regulamentação em atendimento as legislações pertinentes ao setor.
b) Prestação de serviços técnicos proÍissionais especializados de consultoria e
assessoria no Departamento Pessoal da Cámara Ír/unicipal de Alto Alegre do
Maranhão/ÍVIA;

c) Acompanhamento no desenvolvimento de estudos e elaboração de projetos de lei
referente a estrutura administrativa, legislação pertinentes ao Departamento;
d) Consultoria na Elaboração de pareceres técnicos pertinentes ao departamento;
e) Consultoria para implantaçãokeadequação e execução das rotinas internas e
fluxos dos serviços do setor:
f) Acompanhamento no envio das informaçÕes referentes a GFIP, RAIS, DIRF.
4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
4.1 Do contrato
4.1.t O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua rnexecução total ou parcial.
4.1.2 As comunicaçÕes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.
4.t.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.
4.7.4 A forma zação da contrataÇão ocorrerá por mero de termo de contrato ou
instrumento equivalente.
4.1.s O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenÇão das condiÇÕes de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer

íri ,r.,.r.
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documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art.23, le ll, do Decreto
no 11.246, de 2022).
4.7.6 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência; (Decreto no 11.246, de 2022, art. 23, lV).
4.2. F iscalizaçáo
4.2.1 . A execução/fornecimento do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no í4.13312021 , art.
'l 17, caput)
4.3. Gestor do Contrato
4.3.1 . O gestor do contrato coordenará a alualização do processo de

acompanhamento e fiscalrzação do contrato contendo todos os registros formats da

execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de

fornecimento, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
4.4. Das ObrigaçÕes Da Contratada
4.4.1 . A Contratada deve cumprir todas as obrigaçÕes constantes neste Termo de

Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do obieto, observando, ainda, as

obrigaÇôes a seguir dispostas:
a) Executar o objeto conforme especificaçÕes do Termo de Referência, da sua

proposta e deste Contrato;
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total

ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do serviço.

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,

bem como por todo e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução

contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos

devidos ou da garantia, caso exigida no AVISO, o valor correspondente aos danos

sofridos;
d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do

contrato, nos termos do artigo 48, parâgrafo único, da Lei no 14.133, de 2021:

e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalizaçáo do

contrato, até junto com a nota fiscal, os seguintes documentos: 1) Prova de

regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 2) Prova de

5
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regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e
Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da
Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 3) Prova de Regularidade com a
Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Negativa
quanto à DÍvida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT;
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçÕes previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaçÕes trabalhistas, sociais,
previdenciá rias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cu1a

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos
relativos ao fornecimento.
h) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança
de pessoas ou bens de terceiros.
i) Conduzir os trabalhos com estrrta observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.
j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaÇão,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçÕes do
memorial descrrtivo ou instrumento congênere.
k) Não permrtir a ulilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a

utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre.
l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condiçÕes exigidas para habilitação e qualificação.
m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do objeto da contratação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.. 124, ll, d, da Lei no
'14.133, de 2O21 , e
n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante.

4.5 Das obrigações da contratante
4.5.'1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de
acordo com o contrato e seus anexosi



(§,

f.-."-'ã

s,.§o

,i

Câmara Municipal de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraaltoa(egÍe@gmai!.com
Rua Sáo Lucâs - Bairrô Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/0001 -1 2

4.6.1

que:
Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

4.5.2. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução
do objeto;
4.5.3. Aplicar ao Contratado sançÕes motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do

Contrato,
4.5.4. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informaÇÕes e os esclarecimentos
eventualmente necessários ao fornecimentol
4.5.5. Acompanhar e Íiscalizar o fornecimento descrito por intermédio do Gestor do

Contrato e da Comissão de Fiscalizaçáo;

4.5.6. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o

fornecimento.
4.5.7. Notificar a CONTRATADA, para a substituição dos materiais impressos

reprovados no recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

4.5.8. Notificar a CONTRATADA, para a correção do fornecimento que

apresentarem vícios redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o
recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento da

contratação;
4.5.10. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e pazo estabelecidos,

observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

4.5.11. Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestaÇão dos

serviços ou o fornecimento.
4.5.12. Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados

pelos empregados da contratada;
4.5.13. Propor a aplicação das sançÕes administrativas e demais cominaçÕes legais

pelo descumprimento das obrigaçÕes assumidas pela contratada:

4.5.14. Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, selam mantidas todas as

condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas.

4.5..15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos

pelo contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado,

de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4.6. Das lnfraçÕes e Sanções Administrativas
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4.6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas inÍrações administrativas acima
descritas as seguintes sanÇÕes:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da
Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de
Referência, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5o, da Lei).

lV) Multa:
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso

de inexecução total do objeto;
3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme dispoe o inciso I do art.. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 .

4.6.3. A aplicação das sançÕes previstas neste Termo não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156,

§9')
4.6.4. Todas as sançôes previstas neste Termo poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7").
4.6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaÇão (art. 157).

4.6.6. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
lustificado;
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo lustificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônrca ou execução do contrato
i) fraudar a contratação ou praticar ato Íraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
I) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de í o de agosto de 201 3.
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pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diÍerença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. '156, §8o).
4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de í 5 (quinze) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
4.6.8. A aplicação das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
4.6.9. Na aplicação das sançÕes serão considerados (art í56, §1o):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida,
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante,
e) a implantação ou o apedeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
4.6.10. Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei no 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitaçoes e contratos da Câmara Municipal que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no '12.846, de 2013, serão apurados e julgados
con.luntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

4.6.1 1 . A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídrca sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160).

4.6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ela aplicadas, para Íins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

4.6. í 3. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei no 14.133121 .

5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
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5.1 . O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.
5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.
5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão
contratante atestar a execuçáo do obleto do contrato.
5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção
monetária.
5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do

objeto da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de

Referência.
5.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a

empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:
al o pÍazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
o1 o período respectivo de execuçâo do contrato;

e) o valor a pagar; e

0 eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabiveis.
5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo paru

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não

acarretando qualquer ônus para o contratante;
5.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no

14.133t2021.
5.1 1 . Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a

Administração deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenÇão das condiçÕes de habilitação exigidas no edital;

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como

Alto Alegrê do Marânhão/MA
E-mait: camaraattoategrq@gmait.com

Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.044t0001 -72
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ocorrências impeditivas indiretas.
5.12. Constatando-se, a situaÇáo de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
5.í3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

5. í 5. Havendo a efetiva execuÇão do ob.ieto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação.
5.16. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na

legislação aplicável.
5.17. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
5.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuiçÕes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento

Íicará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.
6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
6.1. Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamento.
6.'1.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

Dispensa de Licitação, por critério de menor preço por item.

6.2. Exiqências De Habilitação
6.2.1 Para fins de Habilitaçâo, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição
de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitaÇão ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.qov. br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

t_,4
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registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;
d) inscrição no Registro Público de Empresas [t/ercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos

seus ad m in istradores;
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ala da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrlto

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de
que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971:
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização;
h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autonzação para funcionamento expedido pelo órgáo competente.
i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraÇões ou da

consolidação respectiva;
6.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
6.3.1 . Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes
requisitos:
a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a CeÉidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da F azenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão

Negativa quanto a Tributos Estaduais.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa de Débito e Certidáo Negativa de Dívida

Ativa relativa aos Tributos (lSS e TLVF);
f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento
dos encargos sociais instituidos por lei,

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentaçâo
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

f,".?
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9.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar no 123106, deverão
apresentar toda a documentação exigida para eÍeito de comprovação de
regularidade Íiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçáo, de acordo com o
art. 43 da Lei Complementar no 12312006.

9.2) Havendo alguma restrição na comprovaÇão da regularidade fiscal, será
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaraçáo de vencedor
do certame, prorrogável por igual periodo, a critério da Administração, para

regularização da documentação.

9.3) A não regularização da documentaçáo, no prazo previsto no subitem acima,
implicará na decadência do direito à contratação, sem preluizo das sanções
previstas em Lei;

6.4. QualiÍicação Econômico-Financeira
6.4.1. Balanço Patrimonial e DemonstraçÕes Contábeis (Demonstração do

Resultado do Exercício - DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido
registro na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que

comprovem a boa situação frnanceira da empresa.
6.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

fornecedor ou, se for o caso, Certidáo de Recuperação Judicial, expedida pelo

Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão de no

máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da abertura da sessão, ou que este.ia

dentro do prazo de validade expresso na própria certidão - Ler no '14.1 33 , de 2021 ,

art. 69, caput, inciso l).

6.4.3. No caso de empresa em recuperaçâo judicial ou extra.iudicial, o (a) licitante

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação Íoi

acolhido judicialmente, na forma do art 58, da Lei no 11.10'1 , de 09 de fevereiro de

2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais

requisitos de habilitação;
6.5 Da Qualificação Técnica

6.5. í Entre as obrigaçôes técnicas, obietivando garantir que os proponentes

interessados em fornecer aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente

inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus prod utos/serviços

esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a

seguinte documentação:

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, comprovando que a licitante executou ou está executando os

fornecimentos compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. O atestado

deverá conter as seguintes informaçÕes:

a. lmpresso em papel timbrado

m
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b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço completo e
telefone.

c. Descrição do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento
do fornecimento realizado e que permitam identificar a compatibilidade e
semelhança com o objeto da licitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matrícula e assinatura.

6.7 Documentação Complementar

a. Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitaÇão.

b. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.
c. Declaração de não utilização de mão de obra infantil, e situação regular

perante o Ít/linistério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto
no inciso XXXlll do artigo 70 da Constituição Federal.

d. Declaração de responsabilidade, em que a empresa se compromete a Íazer as
entregas no prazo solicitado.

e. Declaraçáo de observância desse limite na licitação, conforme § 20 do Art.40
da Lei 14.13312O21.

f. Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno
porte.

S Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência.
h. Declaraçáo que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis

técnicos, e demais profissionais não figuram empregados na gestão do
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

7 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1 O custo estimado total da contratação e de R$ 62.000,04 (Sessenta e dois mil
reais e quatro centavos), conforme custos unitários apostos na tabela em anexo
(ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária).

7.2 O preço considerado como estimativa paÍa o objeto do presente termo de

referência foi determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas
nos termos da Lei 14.133121 .

8 ADEOUAÇÃOOnçnmeUrÁRra
8.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto

contratado correrâo à conta da seguinte dotaçáo orçamentária:
Orgão
Unidade
Função
Subfun ão
Prog rama
Pro.ieto/atividade
Natureza da despesa
Dotação ln icia I R$ 189 000,00

00 - Câmara lvlunici al de Alto Ale re do I\,4aranhão
01 -L islativa

0í - Podêr Legislativo

03í - AÇão Legislativa
0001 - Gestão do Poder Legislativo
2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pêssoa Jurídica

DotaÇão Atualizada R$ 610 450,00

m
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Saldo da DotaÇão R$ 80.228,63

9 FUNDAMENTAÇAO LEGAL
9.1. A presente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da
Lei no 14.13312021, e suas alterações, Leí Municipal 35212023 que regulamenta a

Lei 14.33312021, Lei Complementar n.o 12312006 alterada pela Lei Complementar no

14712014 e suas alterações, e sujeitando-se aos preceitos de direito público e
aplicando-se, supletivamente, os princÍpios da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado
10. DESGRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O C|CLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO.
10.1 . A presente solução visa a prestação de serviços de assessoria êm Recursos
Humanos, abrangendo desde o diagnóstico inicial até o monitoramento dos
resultados, contemplando todo o ciclo de vida do objeto. O serviço será executado
com base nas melhores práticas do setor, alinhado às necessidades da organização
contratante, com foco em gestão estratégica de pessoas, melhoria de processos e
fortalecimento da cultura organizacional.
10.2. Giclo de Vida do Objeto
10.2 1. Planejamento ê Diagnóstico lnicial

. Levantamento das necessidades da organização.

. Entrevistas com gestores e análise documental.

. Mapeamento da estrutura organizacional e dos processos de RH existentes.

. Elaboração de diagnóstico com identificação de gaps, riscos e oportunidades.

10.2.2. Dêsenvolvimento e Estruturação de Soluções
. Proposição de melhorias e/ou reestruturação dos processos de RH

(recrutamento, seleção, cargos e salários, avaliação de desempenho,
treinamento, clima organizacional etc.).

. Desenvolvimento de políticas, manuais e instrumentos de gestão.

. Apoio na definiçáo de indicadores e metas.

'1 0.2.3. lmplementação e Acompanhamento
. ExecuÇão dos planos de ação validados com a alta gestão.

. Capacitação das equipes envolvidas.

. Apoio na operacionalização dos novos processos ou ferramentas

. Monitoramento da adoção das práticas propostas.

10.2.4. Avaliação de Resultados e Encerramento
. Avaliação dos resultados com base nos indicadores definidos.

. Relatórios de desempenho e evolução.

x
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Entrega de documentação final e plano de continuidade

c (,!

. Reuniáo de encerramento com entrega de parecer técnico conclusivo.

10.3. Especificação do Serviço de Assessoria em RH
O serviço compreenderá, entre outras, as seguintes atividades:

. Recrutamento e Seleção Estratégica: Mapeamento de perfis, apoio na
condução de processos seletivos, definição de critérios técnicos e
comportamentais.

. Estruturação de Cargos e Salários: Descrição de cargos, avaliaÇão de
funçóes, tabelas salariais, política de promoções.

. Avaliação de Desempenho: Criação ou revisão de modelos de avaliaçâo
(por competências, metas, 360o etc.).

. Clima e Cultura Organizacional: Aplicação de pesquisas, análise de
resultados e sugestão de intervenções.

. Treinamento e Desenvolvimento: Levantamento de necessidades,
elaboração de trilhas de aprendizagem, planos de capacitação.

. Apoio à Governança de RH: lmplementação de KPls, dashboards
gerenciars, e apoio à tomada de decisão.

10.4. Metodologia
A metodologia será participativa, com foco em co-construção, garantindo o
alinhamento com a cultura da oryanização. As entregas serão orientadas a
resultados e acompanhadas por cronograma detalhado, com checkpoints regulares
para avaliaçáo e ajustes.
'1 0.5. Resultados Esperados

. [t/lelhoria dos processos de RH e da eficiência operacional.

. Alinhamento estratégico entre RH e objetivos organ izacionais.

. Aumento da satisfação e engajamento dos colaboradores.

. Redução de turnover e melhor aproveitamento de talentos.

. Melhoria da governança e da tomada de decisão com base em dados.

11. REQU|S|TOS DA CONTRATAÇÃO NOS TERMOS OA LEI No '.14.13312021:

1 1 .'1 . Tendo em vista o valor, a aquisição pretendida inclui-se na modalidade de
"Compra Direta", sendo dispensado o procedimento licitatório, conforme o que

dispÕe o artigo 75, inciso ll, da Lei no 14.13312021

ArÍ. 75. E dispensável a licitação.
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$
62.725,59 ísessenÍa e dois mil seÍecentos e vinte e cinco reais

-4
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e cinquenta e nove centavos), valor atualizado pelo Decreto
12.343/2024, no caso de outros servlços e compras;

11.2. A contratação é exclusiva para lvl E e EPP, pois o valor fica abaixo de R$

80.000,00 ("As contrataçôes devem ser exclusivas para microempresas - ME e
empresas de pequeno porte - EPP, por força da LC 12312006").
'1 1.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo os

participantes se aterem quanto às especificaçôes do ob.jeto que se encontra neste

Termo de Referência, bem como no Aviso de Contratação Direta.

1 1 .4. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos.

1 1 .5. A contratada deverá realizar, no minimo, as seguintes atividades.
1 '1 .5.1 . Diagnóstico organizacional em gestão de pessoas;
'1 1.5.2. Revisão e/ou elaboração de políticas, normas e procedimentos de
RH;
'1 1.5.3. Estruturação ou revisão de cargos, salários e carreiras;

11.5.4. Apoio ao processo de recrutamento e seleção;
1 1.5.5. lmplantação ou melhorra de avaliação de desempenho;
1 1.5.6. Planejamento e acompanhamento de treinamentos e

desenvolvimento de pessoal;

11.5.7. Análise de clima organizacional e proposição de melhorias;

1'1 .5.8. Apoio na definição e acompanhamento de indicadores de RH;

1'1 .5.9. Relatórios técnicos e pareceres periódicos.

1 1 .6. Requisitos da Contratada
1 1 .6.1 . Qualificação Técnica A contratada deve comprovar experiência na

execuÇão de serviços semelhantes, por meio de:

a) Pelo menos 2 (dois) atestados de capacidade técnica emitidos por pessoa

jurídica de direito público ou privado,

b) Portfólio de projetos realizados na área de Recursos Humanos.

11.6,2. Equipe Técnica A equipe responsável deverá contar com profissionais com

os seguintes perfis:

a) Coordenador do Projeto: Formação superior em Psicologia, Administração,

Gestão de RH ou áreas afins, com experiência comprovada de no mínimo 5

anos em projetos de RH.

o) Consultores Técnicos: Formação superior compatível com a área de

atuação, com experiência comprovada de no mínimo 3 anos.

c1 Desejável certificação ou especialização em áreas como gestão

competências, avaliaçâo de desempenho, remuneração estratégica,

desenvolvimento organizacional.

_lj{ /l

1'1 .6.3. Recursos Materiais e Logísticos
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a) A contratada deverá prover os recursos técnicos necessários para a
execução dos serviços, tais como ferramentas de diagnóstico,
softwares de RH (se aplicável), materiais para treinamentos, etc.

1 1.7. Requisitos Operacionais
11 .7 .1 . Apresentação de Plano de Trabalho detalhado, com

cronograma e metodologia de execução.

1 1.7.2. Designaçáo de ponto focal para interlocução com a contratante.
í í.7.3. Participação em reuniÕes presenciais e/ou remotas conforme
demanda.
11.7 .4. Elaboração de relatórios mensais ou conforme periodicidade definida
em contrato.
11.7.5. Garantia de confidencialidade e sigilo das informaçÕes acessadas.

í2. DAS D|SPOS|ÇOES FTNATS
'12. 

1 . Não serão admitidas declaraçÕes posteriores de desconhecimento de fatos,

no todo ou em parte, que venham a impedir ou dificultar o fornecimento dos

serviços.
12.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do
aviso, visando o fornecimento dos serviços, independentemente de estarem nele

transcritas.
í3. DESCRTÇÃO Oa SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO A
EXECUÇÃO DO SERVrÇO
1 3.1 . A proposta consiste na implantação de uma assessoria especializada em

Recursos Humanos (RH), com o objetivo de promover maior eficiência
administrativa, assegurar o cumprimento rigoroso das normas legais e valorizar os

servidores públicos da Câmara Municipal por meio de uma atuação técnica e
estratégica integrada.
13.2. A gestão de pessoas no setor público demanda conhecimentos específicos
em legislação, processos administrativos e boas práticas de RH. A contratação da

assessoria se justifica pelas seguintes necessidades:

13.3. Atualização legal e normativa: garantir a conformidade com as legislaçoes

trabalhista, previdenciária, estatutária e demais normativas aplicáveis ao quadro de
servidores da Câmara Municipal, prevenindo riscos jurídicos e eventuais passivos.
'13.4. Otimização dâ gestão de pessoal: aperfeiçoar rotinas como elaboração da

folha de pagamento, controle de frequência, concessão de férias, licenças,

admissóes, exoneraçôes, aposentadorias, entre outros procedimentos

administrativos.
13.5. Fortalecimento do suporte à gestão. oferecer apoio técnico na elaboração de

atos administrativos, portarias e demais documentos relacionados à vida funcional
dos servidores, contribuindo para decisÕes mais seguras e embasadas.
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13.6. Valorização dos servidores: auxiliar no desenvolvimento de aÇÕes que
promovam o reconhecimento e o bom clima organizacional, inclusive com
orientações quanto à organização funcional, ética e cumprimento de deveres e
direitos.
13.7. Capacitação da equipe de RH. promover a qualificação técnica dos
profissionais da área, com treinamentos, oficinas e orientaçôes contínuas, visando a
melhoria da execução das atividades de rotina.
'13.8. Essa assessoria contribuirá diretamente para a melhoria da gestão de
pessoas na Câmara lvlunicipal, com reflexos positivos na regularidade
administrativa, na transparência e na valorizaçáo institucional.
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ANEXO
MODELO DE DECLARAçÂO

(DECLARAçÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS)

(NOÍUE DA EMPRESA) 
,

COÍVIPLETO)
CNPJ/MF (ENDEREÇO

, neste ato representada
pelo seu (Sócio/Procurado0_, Estado Civil, nacionalidade,
CPF RG endereço

por meio do sêu representante legal devidamente
credenciado para este ato, declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitaÇão neste processo de dispensa de licitaÇão, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Por ser expressâo da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de LicitaÇáo No _/_
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ANEXO
MODELO DE DECLARAçAO

(DECLARAÇÃO DE CUMpRTMENTO DOS REQUTSTTOS DE HABtL|TAçÃO)

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação No

A empresa (razão social), devidamente inscrita no Ministério da
Fazenda sob o CNPJ no com sede na
(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins
de cumprimento do exigido no Aviso de Dispensa N" XX)U2025, DECLARA que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Aviso de Dispensa em epígrafe e seus
anexos, estando ciente de todos os seus termos.
Por ser expressáo da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

l;
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Câmara Municipat de Alto Alegre do Maranháo

Atto Ategre do Maranháo/MA
E-mait: camaraaltoategrc@gmait.com

Rua Sâo Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N
cNP) - O2.232.O44|OOO1 -72

ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

§b

(oBsERVÂNCh DO DTSPOSTO NO tNCtSO XXXilr DO ART. 7'DA CF)

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licrtação No _/_

(NOME DA EIVPRESA) , CNPJ/MF
N O- (ENDEREÇO

COMPLETO) , neste ato

representadapeloseu(Sócio/Procurado0-,EstadoCiVil,
nacionalidade, CPF RG _, endereço

ffi , #' il3 ", 
ji 

;::. J:':T" :'::"oJ""no?l'."J';§:::
empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em kabalho noturno, perigoso ou insalubre
e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos

do inciso XXX|ll, do arl.7o, da ConstituiÇão Federal de 1998.

Por ser expressão da verdade. firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (represêntante legal)

ô.)

Írt r1
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CâmaÍa Municipat de Atto Ategre do Mara

Atto Ategre do MaÍanhão/MA
E-mail.: camaraattoategre@gmait.com

Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonlo, S/N
cNP ) - 02.232.044t 0001 -7 2

ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

ÔL

(MOOELO DE DECLARAçÂO DE RESPONSABILIDADE, EM QUE A EMPRESA SE
COMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO)

(NOME DA EÀ/PRESA) , CNPJ/MF
N.O- (ENDEREÇO
COMPLETO) , neste ato
repreSentadapeloseu(Sócio/Procurado0-'EstadoCivil,
nacionalidade. CPF RG _, endereço

-credenciado 

para Jf iJ::'"r::":;li r:"JJT"#',s; J:;;:3": ?:ff T:
entregas dos serviços no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de LicitaÇão
No. xxx/2025
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

ir'-"ã

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de Licitação No _/_

Assinatura e carimbo (representante legal)
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Câmara Municipal. de Atto Alegre do Mâranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: çamaraaltoalegre@gmaiL.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/ 0001,1 2

ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCÁ OO D|SPOSTO NO §2o DO ART. 40
DA LEt 14133t2O211

(NOME DA EÍ\iIPRESA) , CNPJ/MF
N"
neste ato representada pelo seu (Sócio/Procurado0_
Estado Civil, nacionalidade, CPF RG
enderêço , por meio do seu representante legal
devidamente credenciado para este ato, DECLARA sob as penas da lei, que está
enquadrada na condição de l\Iicroempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da
lei complementar n'. 12312006 e suas alterações, e que no ano-calendário de realizaÇão da
presente dispensa de licitação, náo celebrou contratos com a Administração Pública, cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de ênquadramento
como Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 4', §2', da Lei Fêderal n'.
14.133t2021.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

{tà. ,ir..',.

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de Licitação No _/_
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ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

(DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

(NOME DA EMPRESA)
N,O

, CNPJ/IVIF
(ENDEREÇO

COMPLETO)_ nêsÍê ato
representada pelo seu lsocio Êãi"ã" crir
nacionalidade, CPF _, RG _, endereço

@JÁ'rl,^?"".0;*'i::",§;::il';:'i"]"3il3ÊH1â71:
12312006, sob as sançÕes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra
como:

( )MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 30 da Lei Complementar no 123t2O06.

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. tl do art. 30 da Lei Complementar no

12312006

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de
exclusão no § 4 do art. 3o da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento em epígrafe, realizado pela
Câmara Municipal de Alto Alegre do Í\Iaranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local ê datâ

Assinatura e carimbo (representante legal)

{-,,,.'

Cámara Municipat de Atto AtegÍe do Maranháo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: samaraaltoategre@gmail.Çom
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044t 0001 _72

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de LicitaÇão No _/_
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Cámâra Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: camaraaatoategre@gmait,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.044/0001 72

t

ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(MODELO DE DECLARAÇÃO Oe ReSeRVl DE CARGOS PARA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA E PARA APRENDIZ)

endereÇo , por meio do seu representante legal
devidamente credenciado para este ato, DECLARA, que a empresa, acima discriminadâ
possui reserva de cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da previdência
Social e para aprendiz previstas em lei e em normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

I

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de LicitaÇão N. _/_

(NOIVE DA EIUPRESA) , CNPJ/MF
N ._,(ENDEREÇO COMPLETO)_,
neste ato representada pelo seu (Sócio/Procurado0_,
Estado Civil, nacionalidade, CPF _, RG
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Câmara Municipal de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoategÍe@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/0001 -7 2

a

ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

(NOME DA EI\iIPRESA)
N,O

, CNPJ/MF
(ENDEREÇO

COMPLETO) , neste ato
representada pelo seu (Sócio/Procurador)_, Estado Civil,
nacionalidade, CPF _, RG endereÇo

","@ ;, i,";' ff"" 
"T,=' 

":" J: ":;:#;§ ;:?",iã' 
t 
ffi :::

responsáveis técnicos. e demais profissronais não figuram empregados na gestão do

Câmera tvlunicipal de Alto Alegre do Maranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinalura e carimbo (representante legal)

m
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Câmara Municipâ1. de Atto Ategre do Maranhão

Atto AtegÍe do Maranhão/MA
E-mait: eamaraaltOaLegre@gmail.com

Ruâ São Lucas - Balrro Santo Antonio, S/N
cNP) 02.232.044t000 1 -f2

ANEXO
(MODELO PROPOSTA)

o)

Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta
relativa ao aviso de dispensa de licitaÇão em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na
preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das
condiÇões em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade
das instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

I . Proponente:
Razão Social

CNPJ:

2. Representante legal que assinará o contrato
Nome:
Cédula de identidade/órgão emissor:

CPF:

J. Proposta de Preços: R$

PLANTLHA COM QUANTTTATTVO DE pREçOS

íl;.l1,i'

DESCRTÇAO UND QTD MARC
A

VALO
R
UNIT

VALO
R
TOTA
L

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de Licitação No _/_

tr nrlaraea

tr-- "il'
(DDD) Telefone: ( )_

Cargo/Função: _ E-mail:
(DDD) Telefone: (.... ) _

Valor global: R$ _

ITEM
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Mâranhâo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: qamaraaltoalegre@gnoait.com
Rua São Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0 44 t 0001,7 2

Total
R$

4. Prazo de validade da proposta

5. Prazo de execuÇão

6. Condições de pagamento

7. Dados Bancários:
Banco. Banco do Brasil, Agência

Declaramos quê os preÇos unitários e total dos itens foram cotados em moeda
nacional (Real - R$), já incluídos todos os hibutos (impostos e taxas), encargos
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto
da dispensa de licitação.

O)í
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CâmaÍâ Municipat de Atto Alegre do Maranh a

o

ii

!t

Al.to Ategre do Maranhão/MA
E-mait: camaraaltoategre@gmait.qom

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP) - 02.23?.O44/OOO1 72

ANEXO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 20250602-011202s
DISPENSA DE LICITAÇAO N'

s(:.4

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAÀ/IARA
MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÂO/I\iIA, E A EMPRESA
FORMA ABAIXO:

NA

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO, pessoa .iurídica
de Direito Público lnterno. inscrito no CNPJ sob o no 02.232.04410001-72, com sede na

Rua São Lucas, S/N, bairro Santo AntÔnio, nesta cidade, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representado pela Presidente da Câmara Municipal a

Sra

CPF NO têm, entre si, ajustado o presente Contrato de

prestaÇão de serviÇos, formalizada nos autos do Processo n' 20250602-01/2025, e em

observância às disposições da Lei no í4.133, de 10 de abril de 2021, Lei Municipal

35212023, que regulamenta a Lei 14.'13312021 e demais legislaçáo aplicável, resolvem

celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Termo de Dispensa dê Licitação no

XXXI2025, mediante as cláusulas e condiçóes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 ContrataÇão de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CLÁUSULA SEGUNDA - OA VINCULAÇÃO

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e
aos documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo no

20250515-01t2O2 5 e que são partes integrantes deste instrumento, independente de
transcriÇão:
2 'l 1 . Termo de Reíerôncia.
2.1 .2. Aviso de Dispensa no

2.1 .3. A Proposta da contretada.

cLÁusuLA TERCETRA - DA LEGISLAçÃO apltCÁVel

lnscrita no CPF sob no residente e
domiciliado nesta cidade e a empresa , com

,inscrita no CNPJ sob o no , doravante denominada

CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr o (a)-, RG No
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Cámara Municipat de Atto Alegre do Maranhão
Alto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraattoategre@gmait,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/OOO1 -72

3.1 . O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas.

a) ConstituiÇão Federal de 19881

b) Lei Federal no '14. 1 33, de lo de abril de 2021 , Lei Municipal 35212023 que regulamenta a

Lei 14j3312021 e alterações.

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alteraçóes.

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretaÇão, integração, aplicaÇáo ou em casos de divergência entre as

disposições deste Contrato e as disposiÇôes dos documentos que o integram, deverá

prevalecer o conteúdo das cláusuias contratuats.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposições

contidas na Lei Federal no Lei '14.133/202'l e demais normas pertinentes às licitações e

contratos administrativos e, subsidiariamente, oS principios da Teoria Geral dos Contratos e

as disposiÇôes de direito privado, em especial a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de

1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUARTA - OO VALOR

4.1. O valor global deste Contrato e de R$.......... (valor por extenso)' não se obrigando a

CONTRATANTE a demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme

Proposta de Preços abaixo:

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5..1 . As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação

orÇamentária:

rgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara tvlunicipal de AIto A teCre q9 Í\4?la nhão

Fun o 01 -Le islativa
Subfun 031 -A oL islativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legis lativo

Projeto/atividade 2001 - Ivlanut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 3.3.90.39 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jur

!1,,Í )

CLÁUSULA SEXTA _ DO PRAZO DE VIGENCIA

ídica

m
.<<

\

ITEÍVl

VALOR TOTAL

l

I

I

VLR.
UNT, VLR. TOTAL.UNID.OUAN

-t-
ESPECIFICAÇÃO
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c)5Câmara Municipal de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraaltoêlegre@gmait.com
Rua São Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

cNP ) - 02.232-O44t OOO 1 -7 2

6.1 O prazo de vigência do presente conlrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a
partir de sua assinâtura, na forma do artigo 1 05 da Lei n' 14. 1 33, de 2021 .

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para â
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviÇos tem
natureza continuada,
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaçôes de
que os serviÇos tenham sido prestedos regularmente;
c) Seja juntada justiíicativa e motivo, por escnto, de que a Administração mantém interesse
na rcalizaÇáo do serviço,
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogaçáo;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

:4

6.5 Nas eventuais prorrogaÇôes contratuais, os custos não renováveis já pagos

amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

ou
ser

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangêncies de aplicação.

6.7 Modalidade de Execução
6.7.1 . O serviço será prestado sob o regime de execução indireta, por empreitada por preço
unitário mensal, com prestação de serviços de natureza continuada durante a vigência
contratual. A execução se dará mediante a contrataÇão de empresa ou profissional
especializado, conforme a legislação aplicável e as diretrizes da administraÇão pública
municipal.
6.7.2. Objeto do Serviço
A assessoria técnica em Recursos Humanos abrangerá o diagnóstico, regularizaÇão,
estruturação e apoio na execução de processos funcionais e administrativos relacionados à
gestão de pessoas da Câmara Municipal, assegurando a conÍormidade legal e a eÍiciência
na administraÇão do quadro de servidores.
6.7.3. Forma de PrestaÇão
A prestaÇáo dos serviços será contínua e personalizada, com a realização de atividades
presenciais e/ou remotas conforme necessidade da Câmara Municipal, garantindo:

. Comparecimento presencial obrigatório para reunióes, sessões ou demandas
específicas previamente agendadas;

. Disponibilidade para atendimento remoto, orientação técnica e elaboraçáo de
documentos ao longo do período contratual.

6.7.4. Características da Execuçáo
. A execução deverá observar os princípios da legalidade, impessoalidade, eficiência

e economicidade,

m

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo 1:

ALto AtegÍe do Maranháo/MA l, 
-..

E-mait: camaraattoategre@gmait.com
Rua São Lucas - Balrro Sânto Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044tOO01-72

Toda a produÇão técnica (relatórios, pareceres, planilhas, documentos e modelos)
será de propriedade exclusiva da Câmara Municipal;
O serviÇo e considerado de natureza intelectual e especializada, exigindo
conhecimento técnico em legislaçáo trabalhista, administrativa e previdenciária
aplacada ao setor público.

6.7.5. Local e Prazos de Execução
. A execuÇão ocorrerá nas dependências da Câmara Municipal e/ou por meio remoto,

conforme demandai
. O contrato será vigente pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado

nos termos do art. 105 da Lei Federal no 14.13312021 ,

. Os prazos para entrega de produtos e relatórios seguiráo cronograma estabelecido
no Plano de Trabalho a ser aprovado pela administração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DO SERVIÇO

7.1 O Local para recebimento e demais condições, encontram-se definidos no Termo de
Referência.

CLÁUSULA OITAVA . DAS CONDIÇOES DE EXECUçÃO DO OBJETO

8.1 Das CondiÇões para execução do objeto e demaas condiçôes, encontram-se deÍinidos
no Termo de Referência.

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

9.'l A CONTRATADA responderá solidariamente pelo íornecimento dos serviços, aplicando-
se as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal no

8.078/1990

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.

São obrigaEões da CONTRATADA:
10.1 Das ObrigaÇões da contratada encontram-se definidos no Termo de ReÍerência.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADE DA

CONÍRATANTE.

1 1 .1 Das obrigaÇões e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no
Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DO PAGAMENTO

12.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por email da Câmara Municipal

informado pelo setor competentê, até o 50 (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e

aceite defanitivo, através de ofício, encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda, conter

todas as informações necessárias para dela se dar quitaçáo e estar de acordo com as

normas fiscais vigentes;

+l{.",,
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Câmara Munacipat de Atto AtegÍe do Maranháo
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattgal,egre@gmait.com
Ruâ Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t OOO 1 -7 2

4

12.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem
bancária na sua conta corrênte, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
emitido pela Câmara trilunicipal;

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades ampostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao rêajustamento do preço ou à atualização
monetária;

12.4. A Càmara Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA,

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações
contratuais pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei no 14.13312021:

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os

seguintes documentos.

12.6.1 . Prova de regularldade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitânte,

mediante a Certidão Conjunta Nêgativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

12.6.2. Prcva de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dê Serviços
(FGTS), mediante apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho,

12.6.4. Prova de regularidade lunto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de

Débitos e Certidâo Negativa da Dívida Ativa ou Certidáo Conjunta, êmitida pela Secretaria

da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto

a Tributos Estaduais.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1 3.1 . Comete infração administrativa, nos têrmos da Lei no 14. 1 33. de 2021 , o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecuÇão parcial do contrato que cause grave dano à Administraçáo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame.
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e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÇão,
quando convocado dentro do prazo de validade dê sua proposta,
g) ense.lâr o retardamento da execuÇão ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentaÇão falsa exigida para o certame ou prestar
declaraÇão falsa durante a dispensa eletrônica ou execuÇão do contrato;
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataÇão;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações admrnistrativas acima descritas as
seguintes sanÇôes:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
quê não se justificar a imposação de penaladade mais grave (art. 156, §2o, da Lei):

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se.iustificar a

imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll) DeclaraÇão de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156,

§5", da Lei).

lV) Multa

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, ate o limite de 15 (quinze) dias,

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato. no caso de

inexecuçáo total do objeto,

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe
o inciso I do art.. 137 da Lei n. 14.133, de2021.

13.3 A aplicaÇão das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigaÇão de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9o).

13.4 Todas as sanÇões previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7o).
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'13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

13.6 Se a multa aplicada e as indenizaÇóes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.
1s6, §8)

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
adm inistrativamênte no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
da comunicaçáo enviada pela autoridade competente.

13.10 Os atos previstos como infraÇóes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitaÇoes e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipiíicados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

13.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administraÇão, à pessoa .iurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relaçáo de coligaÇáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla deíesa e a obrigatoriedade de

análise jurídaca prévia (art. 160).

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanÇões por ela

aplicâdas, para fins de publacadade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

m

13.8 A aplicaÇáo das sançóes realizar-se-á em procêsso administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao ConÍatado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração dê inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. §1o).
a) a natureza e a gravidade da infração cometida.
b) as peculiaridades do caso concreto,
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante,
e) a implantação ou o aperfeiÇoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
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suspensas (cEls) e no cadastro Nacional de Empresas punidas (cNEp), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

13.13 As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitaÇão na forma do art. 163 da Lei no 14j33121.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DoS AcRESCIMos E SUPRESSÕES:

14. '1 . A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condigÕes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, ate o limite de 25olo (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 12S da Lei
14.133/2021.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

15.1 . Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do
presente contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-
íinanceira inicial deste instrumento.
15. 1.1.Os preços contratados que sofrerem revisáo não ultrapassarão aos preÇos
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do
contrato.
15.1.2. Seráo considerados compatÍveis com os de mercado os preços contratados que
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara
IVlunicipal de Alto Alegre do tVlaranhão/l\/A.

CLÁUSULA DÉcIMA sExTA- DA RESCISÃo

í6.'1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei,
sem prejuízo das sançóes aplicáveis.
16.2 E admissível a fusâo, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos
na licitação original;
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condiçôes do contrato:
c) não haja prejuízo à execuçâo do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
AdminjstraÇão à continuidade do contrato.
16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:
'16.4.1. BalanÇo dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
'16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
'Í6.4.3. lndenizaÇões e multas.

)s

CLAUSULA DECIMA
PAGAMENTO:

,r{.i.

SETIMA - DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE
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17.1. A contrâtante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento
decorrente de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de
cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por
parte da contratada.

CLÁUSULA DÉcIMA oITAVA- DoS ILíCIToS PENAIS:

18.1. As infraÇões penais tipificadas na Lei no 14,133, de 2021 e suas alteraÇões
posteriores serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo
das demais cominaçôes aplicáveis.

cLÁUSULA DÉcIMA NoNA- DoS CASoS oMISSoS:

19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei 14. 1 33/2021 e demais normas federaas de licataÇões e contratos
adminjstrativos e, subsidiariamente, segundo as disposiÇões contidas na Lei no 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

cLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAçÃO cou[nITuaL

21.1 A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da
execuÇão deste instrumento de contrato.
21.2 As decisôes e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara municipal, em
tempo hábil, para adoÇão das medidas cabíveis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNOA- DA PUBLICAÇÃO

22.'1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicãs (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenÇão ao art.91, caput, da Lei n.o í4.133,
de 2021, e ao art. 8o, §2o, da Lei n. 12.527, de 2011, Lei Municipal 033312022 que
regulamenta a LAI (Lei de Acesso a lnformaÇáo).

CLÁUSULA UGÉSIMA TERCEIRA- DO FORO

23.1 Em atêndimento ao a.l. 92. §1o, da Lei no 14.13312021, fica eleito o Foro da comarca

de São tvlateus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de

outra forma não sejam solucronadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro
que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que se1a

23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as

partes assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as

testemunhas signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legats.

S(.,

.l l/
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20.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.133121, mediante as devidas
justificativas. A referida alteraÇão, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
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Alto Alegre do Maranhão/MA, xx de xxx de 2025

CONTRATANTE

CONTRATADO

ab
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AVISo DE DISPENSA DE LICITAçÃo

Dispensa de Licitação n" 01,2/2025

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, nos têrmos do

disposto no inciso Il do arr.75 da Lei n-o. 14.333/2021, Lei 352/2023,
que regulamenta a Lei 14.133/2021, tornã público para

conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa de

Licitação 012/2025, que tem como objeto: "contratação de pessoa(s)

jurídica(s) para prestação de serviços dê consultoria em Rêcursos

Humanos (RH), de interesse da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão/MA", â fim de obter propostas adicionais de eveotuais

interessados, na forma descritâ no âviso pelo prazo minimo de 03

(três) dias úteis a contar dessô publicâção. Pâra tanto, convocâ as

empresas interessâdas a enviarem suas propostas ê documêntos de

habilitação para o(s) objeto(s) constaÍrte(s) no Aviso e conforme

modelo de proposta, disponibilizados no site

https://www.cmaltoâleBredomàíanhao-flr4pv-hd (aba licitação). A

Proposta de Preços deverá ser protocoladâ no Setor de protocolo da

Câmara municipal de Alto Alegre do Maíanhão/MA, no endereço Rua

São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Mârânhão/MA,

CEP:65.413'000 no horário das 8h às ãs 14h em diâs úteis até o dia

O4/0812Oa5, ou enviada Pâra o e mail:

camaradealtoâlêgre.contratacoes@gmâil.com" até as 23h59 do dia

04/08/2025. Alto Alegre do Maranhão - 29/0712025 .lulianâ dos

Santos VieiÍa Presidente da Câmara Municipal.

/t:
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Av. Rodoviaria, S/N - Centro - CEP: 65413-000 - Alto Alegre do Maranhão\MA

CNPJ. 02.232.04410001-72 - Tel: - Site www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov. br

DISPENSA .0121202512025 . ABERTA

DATA DO AVISO 3AtA7 /2025 DATA DA DIVULGAÇÁO DO ÉXTRÂTO

DAÍA DA RAÍrFlcAÇÃo:

I\4ENOR PREÇO

RESPoNSÁVEL PALA A INFoRMAçÃo JUL]ANA DOS SANTOS VIEIRA

PREGOEIROi AGENTE DE CONTRATAÇÁO

REspoNSÁvEL pELo o paREcER JURiDrco

INFORMAçÃO DO OBJETO

CONTRAÍAÇÁO DE PESSOA(S) JURíDICA(S) PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA EI\4 RECURSOS HUIi]ANOS (RH), DE
TNTERESSE DA CÀMARA r\ruNrcrpAL DE ALTo ALEGRE Do TVIARANHÃoiMA

ORGÃOS VINCULADOS

ARQUIVOS PUBLICAOOS

E D]TAL

INFORMAÇÕES OO ANDAMENTO

DAÍA RESPONSÁVEL DA FASE

30t0712425 PROCESSO CADASTRADO JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

Câmara Municipal de Alto Alêgre do Maranhão
Av Rodoviaria, S/N ' CenlÍo - CEP 65413-000 Allo Alegrê do N/aÍanhão\N4A

CNPJ 02 232 044/0001 72 Íêl - Sile www.cmâlloalegÍedomarânhâo mâ.gov.br

Link direto
https://cmâlloâlêgrêdomaranhao.ma gov br/licrlacoes/1 06

Página(s) 1 de 1
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CÂMARA MuNtctpAL DE ALTo aLEGRE Do MARANHÃo - Avrso - EotrAL DE coNvocAçÃo oozt2ozs

EDTTAL N0 002i2025 CONVOCAÇÀO DE SESSÃO SOLENE

A Presidenle da Cámara Municipal de Alto Alegrê do lVâranháo-N,4A.. JULIANA DOS SANTOS VlElRA, no uso de suas atribuições que lhe são conÍeíidâs
por lei, na Lei Orgânica do Município e no Regimento lnterno da Casa, FAZ SABER â todos quantos o presenlê virem e conhecimento tiverem e,
especialmente. a iodos os vereadorês com âsaento na CÂL4ARA i,4uNlclPAL DE ALTO ALEGRE DO l\,4A HÁO-[?|A., os quais desde iá estáo
convocados para participarem da Sessão Solene de abertura do segundo Período Legislâtivo dâ primeira
Cámara [4unicipal do Município de Alto Alegre do Maranhão/MA, que será realizada neste dia 06 de agosto de zS4gyart a-

slativa da oitava legislatuÍa da

Sala das Sessóes da Câmara lúunicipal de Alto Alegre do Maíanhão/MA. situada na Rua São Lucas. s/n. Alto

Gabinetê da Presrdêntê da Câmara Municipal dê Alto Alegre do Maranhão/MA. 30 de ag

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

Og
025

§s§o
C

17:00hs. na

,i(

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÂO. AVISO - AVISO DE DISPENSA DE LICITAçÂO
de Licitâção n" 01112025

AVISO DE DISPENSA DE LIC ITAÇÀO - Drspensa de Lrcrtação n' 01 1/2025

A Câmara l\4unicipal de Alto AlegÍe do l\4arânhão, nos termos do disposlo no rnciso ll do art. 75 da Lei no. 14.33312021. Lei 352/2023, que regulamenla a
Lei 14-13312021- torna público para conhecimento dos interessados, o prêsente aviso da Dispensa de Licitaçâo 01112025. que tem como objeto:
contratação de pessoa(s) juridica(s) para consultoria em comunicação e divulgaçâo da publicidade legal dos atos e êvêntos Íealizados pelo poder

legislativo. de interesse da Cámaía Municipal de Allo Alegre do [/arânhão/l\,4A", a fim de oblêr propostas adicionais dê êventuais interessados, na forma
descflta no avlso pelo prazo minimo de 03 (líês) diâs úteis a contar dessa pubhcaçáo. Pâra tanto- convoca as emprêsas interessadâs a enviêrêm suas
propostâs e documentos de habiliiação para o(s) obleto(s) constanle(s) no Aviso e conforme modeio de proposla, disponibilizados no site
https://www-cmalloalegredomaranhao.má.gov.br/ (aba licitação). A Proposla dê PíeÇos dêveíá sêr protocolada no Sêior de protocolo da Câmara municipal

Alto Alegre do lúaranhão/MA. no endereÇo Rua São Lucas - Bairro Santo Anlônio Alto AlegÍe do l\râranhão/lú4, CEP: 65.413-000 no horário das 8h às

st4h em drãs úteis alé o dia 04tOAt2025. ou enviada para o ê-mail: " camaradêêltoalegre.conkalacoês@gmail.com" alé as 23h59 do dia 04/08/2025. Alto
Aleqre do lúaÍanhao 2910712025 - Juliana dos Santos Vieira - Presidente da Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃO. AVISO. AV]SO DE DISPENSA DE LIC]TAçÃO. [Nspensa

. de Licitação n" 01212025

x AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇAO - Dispênsa dê Licitâçâo n'012/2025

A Câmâra Municipal de Alto Alegre do l\laranháo, nos têrmos do disposto no inciso ll do art. 75 da Lei nÔ. 14.33312A21, Let 35212023, que tegulamentâ a

Lei 14.13312021- torna público para conhecimento dos interessados, o pÍesenie aviso da Dispensa de Licitação 01212025, que tem como objeto:
'conkatação dê pessoa(s) juridica(s) para prestação de sêrviços de consulloria em Recursos Humanos (RH), de inleressê da Cámara Municipal de Allo

Alegre dá Maranhão/lúA', â fim dê obter propostas adicionais de eventuais rnteressados. na foÍma descrita no âviso pelo prazo mínimo de 03 (três) dias

úteis a contar dessa publicaçáo. Para tanlo, convoca âs empresas interessadas a enviarem suas propostas e documentos de habilitaçâo para o(s) ob,eto(s)

constante(s) no Avisó ê coniorme modelo de proposta. disponibilzados no site htlpsr//!,,,w'w.cmaltoalegrêdomaranhao.ma.gov.br/ (aba licitâção). A Proposta

de preÇos deverá ser protocolada no Setor de protocolo da Câmara munrcipal de Allo Alêgrê do l\,!aranhão/l\rA, no endereço Rua Sâo Lucas - Bairro Santo

Antônio - Atto Ategrê do Maíanháô/lúA, CEP: 65.413-OOO no hoÍário das Bh às as 14h em dias úlers até o dia 0410812025, ou enviada para o e-mail: "

camaradealtoategrã.conkatâcoes@gmail.com" até as 23h59 do dia O4tOAl2025. Alto Alegre do Í\,4âranhão - 2510712025 - Juliana dos Santos Vieira -

Presidente da Câmara lúunicipal.

Juliana dos Santos Vieira - CPF: "'.100.893-" - Data: 30/07/2025 - lP com n': 192 168.200.103
Autenticaçáo em: www.cmaltoalegredomaranhao.ma-gov br/diariooficial.php?id=253
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I)rocesso Adrninistrativo N" 20250602-0 I 12025

I)ispensa de Licitaçâo N' 012/2025

Prczado senhor.

Pelo presente. subrnetemos à r,ossa apreciação a nossa proposta relativa ao aviso

de dispensa de licitaçào em epígratê. assutnindo inteira responsabilidade por quaisquer

crros ou omissties que venham a ser veriÍicados na preparação da mesma e declaramos

ainda que. temos pleno conhecimento das condiçõcs cm que se desenvolverão os

trabalhos e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualiÍicaçào

deÍinidos no AVISO.

I . Proponente

Ilazão Social: MIiDEIROS & SOIIZ^ [-'IDA - MIr. CNP.I/MF N." 50.481.141/0001-
.1.1. Rua do Ca.jueiro n'56 sala 01. Centro. CEP 65..165-000. Cantanhede - MA

CNPJ: 50.481.1 41 10001 -44
Iindereço: Rua do Cajueiro no 56 sala 01. Centro. CEP 65.465-000. Cantanhede - MA
[]-mail: medeirosesouza23@gmail.com
'l'elefone: (099) 98 I 7 I 0203

2. Representante legal que assinará o contrato

Norne: Jackson Ne1' Aguiar Medeiros
Cédula de identidade 041209142013-4 órgão emissor: SSP/MA
CPF: 003.561.893-09
Cargo/Função: Sticio Administrador [r-rnail : iack.inara29'«-lgmail.cotn
'l eletbne: (098) 984255962

3. Proposta de Preços: R$ 61.920.00

Valor global: R$ 6t.920.00 (Sessenta e um mil novecentos c vinte reais)

RUA CAJUTiRO, 56, SALA ()'I

CTNTRO . CANIÀNHTDI.T1A
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PLANILHA COM QUANTITATIVO DE PREÇOS

4. Prazo de validade da proposta: 90 dias

5. Prazo <.le execução: l2 mcses

6. Condições de pagamento: mensal

7. Dados Bancários:
lJanco do Brasil. Agência 1734-5 Conta 28.440-8

Declaramos que os preços unitários e total dos ite ns t'orarn cotados em moeda

nacional (Real R$)..iá incluídos todos os tribuk)s (impostos e taxas). encargos flscais.

trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da dispensa

de licitaçâo.

Cantanhcde MA. 3l de.lulho de 2025

JACKSON NEY Assinado de íoíma dieitãr

AGUIAR ooÍ JACK5oN \LY aCJIAR
- rúLDtlRos 00356'8910c

MEDEIROS:003561 Dados: 202s.08 0r r0:32 re

89309 03 00

Jackson Ney Aguiar Medeiros

Sócio Administrador

Item l)escrição

Conlralaçào de cmpresa especializada para prestaçào

do serviços de consultoria em Recursos Humanos
(RH) para atender as necessidades cla Câmara
Municipal de Alto Alegre do Nlaranhão/MA

Môs 1l 61.920.00

! alo r Total 61.920,00

RUÀ CÁJUIIRO, 56, SALA O1

CENTRO - CANIÀNHEBT.IIA

'$ t"ltDElRos &
SOUZÀ II[)A CNPJ: 50.48i.141/0001-4'l

FLS

Untl Quant I nitário Total

I s 160.00 
I
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minimercados

PRtMETRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLTDAÇÃO
CNPJ: 50.481.'l 41 10001 -41

MEDEIROS & SOUZA LTDA

RAQUEL COIMBRA OE SOUZA, Brasilerra. Solteira. nascida em 30/01/1988. Empresana. número do documento 600.445.993-
31. resrdente e donriciliado no(a): AVENIDA Deputado Lister Caldas 554. centro Cantanhede - lVlA, CEP 65465-000 (art. 997, I,
cc)

JAcKSON NEY AGUIAR MEDEIROS, Brasileiro, Solterro. nascrdo em 29105/1983, Empresário. número do documento
003 561 893-09. rêsidente e domiciliado no(a) RUA 10 de Outubro 127. cen|tra Cantanhede - MA CEP 65465-000 (art. 997, I,
çu,

Sócros da sociedade limitada MEOEIROS & SOUZA LTDA. sediada na RUA DO CAJUEIRO n" 56. SALA 01: CENTRO. CEP
65465-000 Cantanhede - l\,44 com registro nessa Junta Comercial. inscrito no CNPJ sob o n" 50.481.14'11000'1-41 resolve alterar
seu conlrato sob as seguintes clausulas

cLÁusuLA t: ALTERAÇÃO DO OBJETO (art. 997, , CC)

A Sociedade passa a ler por objeto o exercrcio das seguintes ativ dades econômicas: SERVICOS COMBINADOS DE\-- ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO ATIVIDADES OE CONTABILIDADE ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA
CONTABIL E TRIBUTARIA TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA
TECNICA ESPECIFICA ATIVIDAOES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO OE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL,
EXCETO IMOBILIARIOS FOÍOCOPIAS SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E
FESTAS COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
- MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EOUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS
COMERCIO VAREJiSTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE ÊQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede (l\4aÍrz) será(ão) exercida(s) a(s) ativrdade(s)r Serviços combinados de
escrilório e apoio administrativo: Atividades de contabilidãde Atrvidadês de consultoria e auditoria contábil e tributáriai Tratamento
de dados provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na rnternet: Atividades de consultoria em gestão
empresâíal. exceto consultoria técnica especiíca. Ativrdades de rntermediaçáo e agenciamento de serviços e negócios em geral.
e,,ceto ,.'ob lrános É otocopras

t exercera as segurntes atlvidades

8211 3/00'Serviços combinados de escritório e apoio admrnistrativo

. 4712-1tl1 - Comercro vareJrsta de mercadorias em geral. com predominância de produtos alimenticiosv rlercear as ê ârmazêns
4751-2101 - Comércio varejista especializado de equipamêntos e suprimentos de rnformática
4753-9/00 - Comércio vare,ista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e video
4761-0103 - Comércjo varejista de artigos de papelaria
4763-61O1 - Comércio varejista de brinquêdos e artigos rêcreativos
4763-6102 - Comércio varejista de artigos esport vos
4789-0/05 - Comêrcio varejista de produtos saneantes domissanitários
4789-0107 - Comércio varejista de equipamentos para êscritório
6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicaçáo e serviços de hospedagem na internet
6920-6/01 - Atividades de contabilidade
6920-6142 - Atividades dê consultoria e auditona contábil e tributaria
7020-4/00 - Atividades de consultoria em gestão empresariâ1, exceto consultofla técnicã especíÍlca
7490-1104 - Atividadês de intermediaçáo e agenciamento de sêrviços e negócios em geral, exceto lmobiliários
8219-9/01 - Fotocópiâs
8230-0/01 - Serviços de organizaçâo de feiras, congressos, exposiçôes e festas
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A VISTA DAS MODIFICAÇÕES ORA AJUSTADAS CONSOLIDA.SE O CONTRATO

RAQUEL COIMBRA DE SOUZA. Brasileira. solteira. nascidâ em 30/01/1988 Ernpresária número do documento 600.445 993-
31. residente e domiciliado nô(a): AVENIDA Deputado Lister Caldas. 554. centro Cantanhede - lVlA. CEP 65465-000

JACKSON NEY AGUIAR MÊDEIROS Brâsilêiro SoJterro nascido em 29/05/1963 Empresário número do docurnento
003 561 693-09. rêsidente e domicihado no(a) RUA 10 de Outubro 127 centro Cantanhede - l\ilA CEP 65465-000

Resolvem, em comum âcordo, constituir uma sociêdade limitada, nos termos da Lei n" 10.406/2002, mediante as condiçóes e
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - OO NOME EMPRESARIAL
A socredade gira sobre o nome empresarial: MEOEIROS & SOUZA LTDA.

CLÁUSULA II - DA SEDE
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA DO CAJUEIRO, n' 56, SALA 01', CENTRO, Cantanhede - MA, CEP:
65465000, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fêchar filiais ou outras dependências êm qualquer parte
do território nacional..

CLAUSULA III - DO OBJETO SOCIAL
A socaedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica: SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E
APOIO AOMINISTRATIVO ATIVIDADES DE CONTABILIDADE ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E
TRIBUTARIA TRATAMENTO OE OAOOS. PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM
NA INTERNET ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TECNICA
ESPECIFICA ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO
IMOBILIARIOS FOTOCOPIAS SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS
COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINANCIA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS -
MINIMERCADOS. MERCEARIAS E ARMAZENS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E
EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA COMERCIO VAREJISTA DE
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITARIOS
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO,
Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sêde (Makiz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de SERVICOS
COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO ATIVIDADES DE CONTABILIDADE ATIVIDADES DE
CONSULTORIA E AUDITORIA CONTABIL E TRIBUTARIA TRATAMENTO DE DAOOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE
APLICACAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTAO EMPRESARIAL.
EXCETO CONSULTORIA TECNICA ESPECIFICA ATIVIDADES DE INTERMEDIACAO E AGENCIAMENTO DE SERVICOS E
NEGOCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIARIOS FOTOCOPIAS SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS,
CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINANCIA
DE PRODUTOS ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS. I\iIERCEARIAS E ARI/IAZENS COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO
DE EOUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
SANEANTES DOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJISTA DE
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO,

E exercerá as seguintes ativrdades

821 1 -3/0rl - Serviços conrbinados de escritório e apoio admrnrstrativo
4 t- 12 l tt] Comércio varejrsta de mercadorias em geral com predomináncia de produtos alimenticios - minimercados,
r]'tercear as e armazens
4751-2ta1- Comercio vareiista especializado de equipâmentos e suprimentos de informática
4753'9/00'Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudro e video
4761-0/03 - Comércio varelista de artigos de papelaria
4763-ô/01 - Comércio varelista de brnquedos ê artigos recrêatrvos
4763 faic)) Comércio varejista de artigos esportrvos
4789-0/05 Comércio varelistâ de produtos saneantes domrssanrtários
4789-0lAí - Comércio varejrsta de equrpamentos para escnlório
6311,9/00 Tratamento de dados, provedores de servrços de aplrcação e seav ços de hospedagem na internet
6920'6/0I AtividadesdecontabrIdade
6920-6/02 Atividades de consultoria e audiloía contábrl e tribLrtafla

7020-4100 - Alividades de consultona ern gestâo empresaria excelo consulloria tócnrca especifrca
t490-1104 - Atividades de intermedraçáo e agenciãmento de seíviÇos e negócios em geral exceto imobiliarios
A219-glA1- Fotocópias
8230-0/01 - Servrços de organrzaÇão de feiras congressos exposiçóes e íestas

CLÁUSULA IV - DO INICIO DAS ATIVIDADES
A sociedade iniciou suas atividades êm 03/04/2023 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.
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CLAUSULAV-DOCAPITAL
O capital será de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), dividido em 50000 quo
formado por R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em moeda corrente no País.

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito ê integralizado no valor de R$ 20.000,00 (vinte mjl Íeais) e será integralizado
até o dia 3110312024, em moeda corrênte do Pais o valor de RS 30.000.00 (trinta mil reais), a partir de 03/04/2023 sendo
distribuídas conforme segue:

Nome dos Sócios Qtd Quotas Va or EnT RS

JACKSON NEY AGUIAR IVIEDEIROS 25000 25.000,00 50,00

RAOUEL COIMBRA DE SOUZA 25000 25 000.00 50,00

TOTAL 50000 50.000,00 100,00

CLÁUSULA vI - DA ADMINISTRÂçÃo
A admrnistração da sociedade será exercida pêlos sócios JACKSON NEY AGUIAR MEDEIROS, RÂQUEL COIMBRA DE
SOUZA que representarão legalmente a sociêdade ISOLADAMENTE e/ou CONJUNTAMENTE e poderáo praticar todo e
qualquer ato de gestáo pertinente ao objeto social.

ParágraÍo único. Nâo constituindo o objeto social, a alienação ou a oneraçâo de bens imóveis depende de autorizaçáo da
maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administÍador prestará contas justificadas de sua administraçáo, procêdendo
à elaboração do inventário, do balanço pâtrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou
Perdas apuradas.

cLÁUSULA vIII - DEcLARAÇÃo DE DESIMPEDIMENTo oE AoMINISTRADoR
Os Administradores dêclaram, sob as penas da lei, de que náo estão impedidos de exercer a administração da êmpresa, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
têmporaÍiamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricaçáo. peita ou suborno, concussão, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concoÍrência, contra as relaÇóes
dê consumo, fé pública, ou a propriedâde.

CLÁUSULA Ix - DO PRÓ LABoRE
Os sôcios podeÍáo. de comum acordo, fixar uma retiÍada mensal, a título de pro labore para os sócios administradores,
observadas as disposiçôes regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X " DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mêsmos.

CLÁUSULA xI - DA RETIRADA oU FALECIMENTo DE sÓcIo
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuaÍá suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz. dêsde que autorizado legalmente. Náo sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s)
na continuidade da sociedade, esta sêrá liquidada após a apuração do Balanço Pâtrimonial na data do evento. O resultado positivo
ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relaçáo a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisÍveis e náo poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimênto do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condiçóes e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se
tealizada a cessáo delas, a alteração contratual peítinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPoNSABILIDAoE
A responsabilidade de cadâ sócio é restrita ao valor das suas quotas mas todos respondem solidariamente pelâ integralizaÇáo
do capital social.

CLAUSULA XIV . PORTE EMPRESARIAL
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como i/icroempresa - ME. nos teÍmos da Lei Complementar no 123, de 14 de
dezembro de 2006, e que náo se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusáo relacionadas no § 40 do art. 3o da mencionada
lei. (art. 3", l, LC no 123, de 2006)

CLÁUSULA XV - DO FORO
Fica elêito o Foro da Comarca de Cantanhede - NilA para qualquer açáo fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro
por muito êspecial que seja.

Por ser verdade, assina o prêsente instrumento, em vjâ únicã, que será levado a registro perante ao Registro Mêrcantil de Pessoa
Juridrca competente, para que a mesma adquira peÍsonalidade juridica, de acordo com a legislação em vigor. E, por estar assim
alterado, assino o presente instrumento.

t'àã-nô,airà!]Ào,n inaldeRl$-|ooJúm real) cada uma,
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Cantanhede - [/A 02 de Janeiro de 2024

RAQUEL COIMBRA DE SOUZA
Sócio/Administrador

JACKSON NEY AGUIAR MEDEIROS
Sócio/Administrador

i,Roo ;---_
§ssO

l:ti



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocratizaÇão, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Regastro Empresarial e lntegraçáo

Página 5 de 5

^(so&o
css

SO...r

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa TVIEDEIROS & SOUZA LTDA consta assinado digitalmente por

\

CPF/CNPJ Nome

00356189309 JACKSON NEY AGUIAR MEDEIROS

RAQUEL COII/BRA DE SOUZA60044599331

CERTIFTCO O REGISTÂO EM 24/Or/2O24 09:59 soB N' 20240079604.
pROTocoI-O: 2400?9604 DE !A/O!/2A24.
cóDrco DE !,ERrFrcÀÇÀo, 12401002341. cNpJ DÀ SEDE: 5o4a11a1ooo141
NIRI: 21?01371461. COM EFEITOS Do RIGISTRo EM: A2/O|/2O24.
MEDEIROS ê SOUZÀ 

',IDÀ
JUCEMA

CÀRLOS ÀNDÊ' DE MOBÀES PEREIRÀ
sÊcFETtiRro cERÀr-

ffi. êlp!êsâfaci I . nã . gov. br

]DENTTFrcAçÃO DO(§) ASSTNANTE(S)

I
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CNPJ : 50.481.1 4't /0001 -4.1
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MEDEIROS & SOUZA LTDA 5^u

-i----

C4
c)t)

RAQUEL COIMBRA DE SOUZA. Brasileira. Solteira. natural da cidacle de São Luis - l\,4A. nascida em 30i 0 j /1988
Contadora. nÚmero do documento 600.445.993-31. residente e domicilado no(a): AVENIDA deputado lister caldas 554.
cênlro. Cantanhedê- N,44, CEP 65465-000 (art.997, t, CC).

JACKSON NEY AGUIAR MEDEIBOS. Brasileiro. Solteiro. natural da cldade de Cantanhede - MA. nascicio em
29,05,1983, Empresario. número do documento 003 561.893,09. residente e domicitiado no(a)r FUA 10 de Outubro 127.
cer]lro. Cartanhede - t\/A. CEP 65465-000 (art.997, I, CC).

SÓcios da sociedade limilada MEDEIBOS & SOUZA LTDA. sediada na FUA DO CAJUETÊO, n" 56. SALA 0'ti . CENTFO,
CEP: 65465-000. Cantanhede - l\,4A com registro nessa Junta Comerc al nscflto no CNPJ sob o n" 50.481.j411000'1-41
rcsolve átllerar seu contrato sob as segutntes clausulas:

cLÁusuLA r: ALTEBAÇÃO DO OBJETO (art. 997, , CC)

A Sociedade passa a ter por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: SERVTCOS COI\,4BINADOS DE
ESCFII(]BIO E APOIO ADI,,IINISTHATIVO TFATAMÉNÍO DE DADOS. PROVEDORES DE SEFVICOS DE
APLICACAO E SEFVICOS DE HOSPEDAGEI\,I NA INTEBNET ATIVIDADES DE CONSULTORIA EIVI GESTAO
EÀ,,IPBESJABIAL. EXCETO CONSULTOFIA TECNICA ESPECIFICA ATIVIDADES DE INTERI\,4EDIACAO E
AGENCIAMENTO DE SEFVICOS E NEGOCIOS EI\,4 GERAL. EXCETO IIüOBILIARIOS FOTOCOPIAS SERVICOS DE
OBGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS EXPOSICOES E FESTAS CON/ERCIO VAREJISIA DE IV]ERCADORIAS
EÀ,1 GgllAL. col\4 PREDotv1INANCIA DE PRoDUros AL|N/ENTtclos À/tNttúEBCADos. I\,4ERCEARtAS E
ARI\,IAZLNS COI\,4EBCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQU IPAI\,,IENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORI\,4AÍICA
CON4ERCIQ VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOIVESTICOS E EQU IPAI\,,1ENTOS DE AUDIo E VIDEo
COIúEN(]IO VAFEJISTA DE ARTIGOS DE PAPELAFIA COIV]EBCIO VAREJISTA DE BHINQUEDoS E AFTIGOS
f]ECFEATIVOS CON/ERCIO VAREJISIA DE PRODUTOS SANEANTES DOI\,IISSANITARIOS COMERCIO VABEJISTA
DE ARTIGOS ESPOFIIVOS CO[,IERCIO VAREJISTA DE EQUIPAIVENTOS PARA ESCRITORIO,

ParágraÍo único: Em estabelecimento eleito como Sede ([4atriz) será(áo) exercida(s) a(s) atividade(s): servjços
combinados de escritório e apoio administrativo: tralamento de dados. provedorês de serviços de aplicaÇão e sêrviços'de
hospedarlem na internet: atrvidades de consultoria em gestão empresarial. excelo cônsulloria técnjca especíÍica:
ativrdadcs,de lntermediacào e agenciamento de serviços e negócios em geral. exceto imobiliários, fotocópias; serviços de
organizacáo de Íeiras. congressos. exposiçôes e testas: comércio varelista de mercadorias em geral. com predomiÀância
de prodtrtos alimentícios - minimercados. mercearias e arrnazéns: comércio vare]isla especialüado de equipamentos e
suprinlerrtos de intormática: comércio varejisla especializado de eletrodoméslicos e equipamentos de áudio e vídeo;
comércio vareiista de artigos de papelaria: comércio varejista de brinquedos e artigos recróalivosi comércio varejista de
prodü1os saneanles domlssanitários: comércio varejista de arligos espo(ivos. comércio varejista de equipamentós para
escritónal

E exercerá as seguintes atividades:

821 'l-3i 00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

4712 1100 - Comércio varejista de mercadorias em geral. com predominância de produtos alimentícios - minimercados
rr'rercearras e armazéns
4751-2101 'Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de iníormática
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vÍdeo
4761-0 03 ' Comércio varejista de artigos de papelaria
4763 6,01 Comércio varelista de brinquedos e artigos recrêativos
4763-602 - Comércio varelista de artigos esportivos
4789 0,05 - Comércio varelista de produtos saneantes domissanitários
4789-0107 Comércio varejista de equipamentos para escritório
6311-9i00 Tratamento de dados. provedores de serviços de aplicaÇão e serviÇos de hospedagem na internet
7020-4,'00 - Atividades de consultoria em gestào empresarial, exceto consultoria técnica especííica
7490'1104 Atividades de intermediaÇáo e agenciamento de servaÇos e negócios em geral. exceto imobiliários
8219'9/01 Fotocópias
8230-0"0] - ServiÇos de organizaÇâo de Íeiras. conqressos. exposiÇôes e feslas
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As demais cláusulas constantes no contrato social e que não tenham sido mencionadas na presente alteraçâo continuam
inalferadas

E por estarem assim justos e acertâdôs. assinam a presente alteração do contrato social

Cantanhede - À,44. 23 de Abril de 2024

BAOUEL CO!MBBA DE SOUZA
Socto, Administrador

JACKSON NEY AGUIAB MEDEIROS
Socto,'Administrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

SecretaÍia de Govêrno Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa IVEDEIROS & SOUZA LTDA consta assinado digitalmente por

CPF/CNPJ Nome

00356189309 JACKSON NEY AGUIAR IVEDEIROS

RAQUEL COIIVIBRA DE SOUZA60044599331

JUCE]'lÂ

GRTIFICO o REGISTRO EM 24/04/2024 19:54 SOB No 20240497988,
PROTOCOIó: 240{ 97948 DE 24/Oa/2024.
cóDrco DE !€RrÊrcÀçÀo; 1240585a0a0, cNpJ DÀ SEDE: 50481141000141
NIRE: 21201371.161. COl,Í EFEIToS Do REGISTRo Etr: 23/O4/2024.

CÀRI,OS ÀNDRE DE MOAÀES PEREIRÀ
SECRETÀRIO'GÉFÀL

Iv'.êíprêsafâc11,úâ.qov.b!

TDENTIFTCAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)
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Documento assinado com ceniÍicado digilal em confoÍmrdade
com a Medida PÍovisória no 2200-212001. Sua vâlidade podeíá
seÍ coníinnada poÍ meio do pÍograma AssinadoÍ Serpro.
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Or

v

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA
:1

4

NUMÉRO OE INSCRIÇÂO

50.481 .141 /0001-41
MAÍRIZ

COMPROVANTE OE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRA L

28t04t2023

MEDEIROS & SOUZA LTDA

IITULO Do ESTABELECIIÚENTO INOME oE FANTAS A)

ME

CÔDIGO E DESCRIÇÃO DAATIV DADE ECONÔMICA PR NCIPAL

82.'l'l-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administÍativo

coorco E DEScRTÇÁo DAs AÍrv DADES ECONÔMTCAS SECUNOARTAS

47.'12-1-00 - ComéÍcio varejista de mercadorias em geral, com pÍedominância de produtos alimenticios - minimercados,
mêlcêarias ê aÍmazéns
47.5í-2-01 - Comé.cio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de inÍoímática
47.53-9-00 - Comércio vârêjista especiâlizâdo de elêtrodomésticos e equipamentos de áudio e video
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de pâpelaria
47.63-6-0í - ComéÍcio varêjistâ de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio vaíêjista dê artigos êsportivos
47.89-0-05 - ComéÍcio varejista de produtos saneantes domissânitários
47.89-0-07 - Comércio vaÍejista dê equipamênlos para escritório
63.11-9-00 - TÍatamento dê dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na intêrnet
70.204-00 - Atividades de consultoÍia em gestão emprêsarial, êxceto consulto a técnica específica
74.90-'l-04 - Atividades dê intêrmediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, excêto imobiliáÍios
82.19-9-01 - Fotocópias
82.30-0-01 - Sêíviços dê oÍganização de Íeiras, congrcssos, exposições e festas

aoorco E DEScRTCÃo oa NATuREZÁ J u R iDrca
206-2 - Sociedadê EmpÍesária Limitada

R DO CAJUEIRO
NÚMERO

56 SALA 0,1

65.465-000 CENTRO CANTAN HEOE

E:NDERECO ELETRÔNICO

MEOETROSESOUZA23@GMATL.COM
TELEFONE
(99) 8r71-0203/ (0000) 0000-0000

E NTE FEDERATIVO RESPONSAVEL lEFRI

SIÍUAÇÃO CAOASÍRÁL

ATIVA
DAÍA OÂ SITUÂÇÀO CADASTRAL

28t04r2023

MOT VO DT SITUAÇÀO CADASÍRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DAÍAOASIÍIJAÇÁO ESPECIAL

2910712425 19 3A âbout blânk

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 2910712025 às 19:37:27 (data e hora de Brasília)

A(

)

about blank
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoÍia-Gêral da Fazenda Nacional

,\

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D|VIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MEDEIROS & SOUZA LTDA
CNPJ: 50.481.141/000í41

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima adentificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adminisÍados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fedêrativo, para
todos os órgáos e Íundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no àmbato da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do paégíaÍo único do art. 11 da Lei no L212. de 24 de julho de 1991.

A aceitaÇáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http:i/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t1Ot2O14
Emitida às '10:35:04 do dia 2910712025 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 2510112026.
Código de controle da certidão: E485.0846.EE01.504D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento
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CERTIDAO NEGÀTIVA DE DEBITOS TRÀBÀ],HISTÀS

l..ome: MEDEIROS & SOUZA r.TDA iN{ATRIZ E EILTAIS)
.-NPJ: 50. 481. 141/C001-1r1
.lÉrrt idão n': 43386833/2C25
Flxpedição: 29/C1 /2A25, às L9:32:.24
tialidade: 25/A7/2A26 - 180 (centc e oil,entâ) dias,
il -- sua expedr çãc .

CeItifica_Se que MEDEIROS & SOUZA TTDA (MATRIZ E FILIÀIS), TNSCTiIO(A)
nc CNPJ sob o no 50.481. !4!/ooof-AL, NÃo coNsrÀ como inadimplente no
tsanco Nacional de Devedores Trabalhistas.
ilertidão emrtida com base nos arts. 642-A e 883-À da Consolidação
ilas Lers do Trabalho. acrescentados pel.as Leis ns.' L2.44A/2A11 e

13.461 /2A'11 , e no Àto C1/2A22 da CGJT, Ce 21 de janeiro de 2422.
os dadÕs constantes desta Certidão são rle responsabilidade dÕs
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa ;uridica, a Cer:tidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabeLecimentos/. agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certlclão condicrona-se à verificaÇão de sua
autent ici dade no portal do Tribunai Super ior clo Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus. br)
Certidão emitrda Eratuitamente.

INFORMAçÃO ruPORTÀÀITE
Do Banco Nacional de Devedores Tr.abalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e j urídicas
inadimpfentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais traba Ihi stas, inclus ive no concêrnente aos
re col himent o s p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recofhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais títu1os que/ por
disposição .IegaI, contiver força executiva.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

No Certidão: 180920125 Date da 2910712025 10:36:54

lnscriçãoEstadual: 128398760 CPF/CNPJ:50481141000141

Razão Social: MEDEIROS & SOUZA LTDA

Endereço: RUA DO CAJUEIRO. 56 SALA 0'l; CEP: 65465000 - CENTRO

_Telefone: (98)981710203 Municipio: CANTANHEDE LJF: À/A

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7 .799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172. de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do su.jeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) diasi 2711012025.

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE

Data lmpressãot 2910T 12025 19:33:40

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereÇo:
http://portal.sefaz.ma.gov.brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
ie Débato".
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N'Certidão: 07 0034125 Data da

lnscrição Estadual: 128398760 CP F/C NPJ:50481141000141

Razão Social: MEDEIROS & SOUZA LÍDA

Endereço: RUA DO CAJUEIRO, 56 SALA 01 , CEP: 65465000 - CENTRO

Telefone: (98)981710203 Municipio: CANTANHEDE UF: MA

Certificamos que, após a realizaçáo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 2911211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identrficado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 271'lOl2O25.

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍlrmada no endereço:
httpi//portal. sefaz. ma.gov. br/, clicando no item "Certidôes" e em seguida em "ValidaÇão de Certidâo Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressâo: 29107 12025 1934 12

29t07 t2025 10 37 20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANT

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZE

NHED_Es

l./F,:

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS TVIUNICIPAIS

êVe tcação

C33FX7BN

Nome/Razáo Social
IVIEDEIROS & SOUZA LTDA

Endereço

RUA DO CAJUEIRO, 56, SALA 01, CENTRO, Cantanhede - MA. CEP: 65.465-000

DADOS DO CONTRIBUINTE

CPF/CNPJ
50.481 .141t0001-41

lnscriÇão lvlunicipal
51

AÍIVIDADE PRINCIPAL
82'l 1300 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

alidade (120 dias\: 22 de Outubro de 2025

Cantanhede - MA, 24 de Junho de 2025

No 561

Requerida em. 24 de Junho de 2025

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívida dê

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é

certiÍicado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários e

não tributários, assim como inscritos em dívida ativa, de acordo com as normas gerais de

Direito Íributário e da Legilasçáo Municipal.

I
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PROC.: No'177712A25 - í" VIA

PARA: LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

NOMEr MEDEIROS & SOUZA LTDA

ENDEREÇO: RUA DO CAJUEIRO' 56, SALA 01, CENTRO, CANTANHEDE

ATIVADADE: serviços combinados de escritóri'o e apoio
administrativo.

INSCRIÇÃO: INSC. MUN. CPF/CNPJ: so. d81.1r1110001-41

CODIGO: 8211300

CAD. F|SICO: N" AUTENT. H39WQTAS ZONA URBANA

OBSERVAÇOES
ESTE RIVRNÁ DEVERA SER FIXADÕ EM LOCAL VIS|VCI PAFA FINS DE

FISCALIZAÇÂO E TERA VALIDADE SOMENTE PARA ESTA ATIVIDADE.

T

Proto Poulo Rodrigues, 01 -(entro
(ontnnhede ' t'tÀ - (EP: 65.4ó5"000

A autenticidade deste alvará poderá ser conferida em:

http://ma.cânlanhede.tributario.aspec'com.r/portal/v?h=

DATA: 06 DE JANEIRO DE 2025

VALIDADE: 31 D BRO DE 2025

i:rt:'_: riz!Nr,A

ChoÍe da ndàÍia

wrvw.tonlorhrde.mo.gov.br

lozcndo@tcnlonhede.mo.gov.br

I
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

fnscrição:
Razão

social:
Endereço:

50.481.141/0001 41

T4EDEIROS E SOUZA LTDA

RUA DO CAJUEIRO 56 SALA 01 / CENTRO / CANIANHEDE / MA / 65465-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29107 /2025 a 77 /08/2025

Certificação Número: 202507 290557 6075470800

Informação obtida em 29/07 /2025 79:47:50

A utilização deste Certificado para os fins prevastos em Lea esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov. br

htlps //co ns u lta-crf. ca ixa.9ov br/co ns u ltací/pâges/co ns u lta E mp reg ado r jsf 1t1
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,TlsouzA LTDA .NPJ:50

C.A

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
ISENTO DATA DO REGISTRO: 2810412023
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIL A DEZEMBRO 2023

§ { ss} 817-0203

rNscRrÇÃo ESTADUAL:
N' DE REGISTRO: 2120'1371461

BATANçO PATRIMONIAT EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

ATIVO

ATIVO CIRCUTANTE

Disponível

Caixa

PASSIVO TOTAT

PATRIMONIO TIQUIDO

Capital Social

capital Social lntegra lizado

Lucros/Prejuízos Acumulados

Lucros no Exercício

53.225,20

53.225,2O

5r.225,20

53.225,20

53.225,20

50.000,00

s0.000,00

3.225,20

3.225,20

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, totalizando tanto no Ativo como na soma do

Passivo com o Patrimônio LÍquido, a importância de RS 53.225,20 (Cinquenta e três mil duzentos e vinte e

cinco reais e vinte centavos.)

Cantanhede - MA, 31 de dezembro de 2023

Jackson Ney AguiâÍ MedeiÍos

sócio AdministradoÍ

CPF: 003.561.893-09
RG: O47 2091,420734

Raquel Coimbra de Souza

Contador (a) - CRC-Ma: 013094

CPF:600.445.993-31
RG: 128756720006

I TLS
I

l sROCESso

I

I

I 

arvo roraL

53.225,20
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LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
ISENTO DATA DO REGISTRO: 2810412023
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIL A DEZEMBRO 2023

S0UZALT[)Â üNpr:50.48r.i4v000r-4r § (ss ) 81n-020J

Receita Bruta de vendas e/ou Serviços

Receitas de prestação de 5erviços

Serviços Prestados

(=) Receita Operacional Líquida

(=) Lucro gruto

(-) Despesas operacionais

Despesas Administrativas

Energia Elétrica

Água e Energia

Receita Bruta de vendas e/ou Serviços

(=) Lucro Líquido do Exercício

lackson Ney Aguiar Medeiros

Sócio Administrador
CPF: 003.561.893-09

RG:0472091420134

Cantanhede - MA, 31 de dezembro de 2023

DEMONSTRAçÃO DE RESUITADO DO EXERCíCIO ÉM 3IIL2I2O23

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
N" DE REGISTROi 21201371461

5.000,00

5.000,00

s.000,00

s.000,00

5.000,00

L.774,80

831,83

646,48

296,49

3.225,20

3.225,20

Raq uel Coimbra de Souza

Contador (a) - CRC-Ma: 013094

CPF: 600.445.993-31

RG:128756720006

I

I

í
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,7J souzA LTDA CNPJ; 50.481.141/0001-41 § (ss) 8ur-0203

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
ISENTO DATA DO REGISTRO: 2810412023
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIL A DEZEMBRO 2023

INSCRIÇAO ESTADUAL:
No DE REGISTRO: 2120í'37'1461

Declaramos que as demonstrações abalxo correspondem a real situação da proponente. Esses índices foram
obtidos no Balanço Patrimonialdô último exercício social.

sÃo AS DEMoSTRAÇÕES

ttrt oícEs or LteutDEz

Tipo de Índice

ACrÂtivo Crículsnte

ÀP:Ativo Permanentê ELP: Exigível a LonBo Prazo

PC: Pàssrvo Crrculànte

Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais

Cantanhede MA,31de dezembro de 2023.

Jackson Ney Aguiar Medeiros

sócio - Administrador
CPF: 003.561.893-09

RG:0472091420134

Raquel Coimbra de Souza

Contadora - CRC/MA 013094

CPF: 600.445.993-31

RG: L287 56720006

Valor em Reais índice

Liquidez Geral(LG) LC = (AC + RtP) / (PC + ELP) LG=(53.22s,20+0) / (s3.22s,20 + 0) LG = 1,00

Liquidez corrente (Lc) Lc = (AC / Pc)

Liquidez Seca (LS) LS = (AC - Estoque) / PC

lG = 53.225,20 / 53.225,20 LC = 1,00

LS = 53.225,20 - 0,0o I 53.22s,2o LS = 1,00

Liquidez lmediata (Ll) Ll = Disponível/ Pc

Solvência Geral (SG) SG = (AC + AP + RLP) / (PC +

ELP)

Lt = s3.22s,2o I s3.22s,20 Ll = 1,00

SG=(s3.22s,20+0,00) / (s3.225,20 + 0) SG = 1,00

l-

I I

RLP: Realizávelà Longo Prazo
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LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
ISENTO DATA DO REGISTRO: 2810412023
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRTL A DEZEMBRO 2023

f ltPJ: 50.481.]cU0001-41 Ç {s9 ) 8r7i-0203

rNScRtçÂo ESTADUAL:
No DE REGISTRO: 21201371461

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses índices foram
obtidos no Balanço Patrimonialdo último exercício social.

SÃo AS DEMoSTRAÇÔES

IN DICES DE ENDIVIDAMENTO

PNC: Passivo Não Ciículànte

ArAtivo lmobilizàdo PLi Pãtrimónio Liquido

PCi Passrvo CrÍculaôt€

Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais

Cantanhede - MA, 31 de dezembro de 2023

Jâckson Ney Aguiar Medeiros
Sócio - Administrador
CPF: 003.561.893-09
RG: 0472Q9!420L34

Raq uel Coimbra de Souza

Contadora - CRC/MA 013094
CPF: 600.445.993-31
RG: 128756720006

Tipo de Índice Va lor em Reais Índice
Endividamento Geral (lEG) IEG = PC + PNC / A IEG = 53.225,20 + 0,OO / 53.225,20 IEG = 1,00

Capital de Terceiros (lCT) tCT = PC + pNC / pL tcr = s3.225,2o / s3.22s,2o ICT = 1,00

Grau de lmobilização (lGl) lGl = At / PL lGl = 0,00 /s3.22s,20 lGl = 0,00

À

I

I
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LOCAL OE REGISTRO: JUCEMA
ISENTO DATA oO REGISTRO: 2810412023
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIL A DEZEMBRO 2023

o (9S) 8r7t-0203

INSCRIÇAO ESTADUAL:
N" DE REGISTRO: 21201371461

DEMONSTRAçÃO DE LUCROS OU PREJUíZOS ACUMULADOS

valores em R$

Jackson Ney Aguiar Medeiros

Sócio - Adm in istrador
CPF: 003.561.893'09

RG: O47 209t42O13 4

Raq uel Coimbra de Souza

Co ntadora - CRC/MA 013094

CPF: 600.445.993-31

RG: 128756720006

(+) Reversão de Reservas 0,00
(+) Lucro LÍquido do Exercício 3.225,20
(-) Reserva Legal 0,00
(-) Outras Reservas de Lucros 0,00
(-) Parcelas a lncorporar CapitalSocial 0,00
(-) Dividendos Distribuídos 0,00

I

Íx
) -cl

_--_____1 I

l,1TDEIROS &
SOUZA LTDA CNPJ: 50.481. 141/0001-41

.{i},Saldo Final l,r:r,,,3.,225,20
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A NEDTIROS &
SOUZA LTNA
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LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
ISENTO DATA DO REGISTRO: 2810412023
PERIODO OE MOVIMENTO: ABRIL A OEZEMBRO 2023

CNPJ: 50,481.141/0001-41 a (99)8171-0203

INSCRIçÃO ESTADUAL:
No DE REGISTRO: 21201371461

NOTAS EXPLTCATTVAS ÀS DEMONSTRAçÕES CONTÁBErS

A MEDEIROS & SOUZA LTDA é uma empresa individual de responsabilidade limitada,

com fins econômicos e com sede e foro na cidade de Cantanhede - MA, tendo como objeto social

a Construção de Edifícios, com inícao de atividades em 2810a12023 e sua regência se dá pelo

Contrato Socialcom respaldo legai na Lei Federal n' 10.406/2002.

A empresa MEDEIROS & SOUZA LTDA possui os seguintes registros e inscrições

Seu contrato social, oi registrado na JUCEMA e tem como NIRE: 21201371461

cadastrada no CNPJ sob n': 50.481.14110001-41.

As dêmonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis
geralmente aceitas e adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei n'1.1.638/07 alterada pela

lei 77.947/2OO9.

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME - Contâbilidade para Pequenas

e Médias Empresas (lTG 1000), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e pelo

Conselho Federal de Contabilidade - CFC, Resoluções CFC n":75O/7993, L.25512009,1.282/2O7O
e 7.4L8/201.2.

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 28 de abril
a 31de dezembro do ano de 2023

Custos e Despesas: tem como base as notas fiscais, recibos e guias de pagamento

(DARFS, GPS, lS5, IRPJ, PlS, COFINS, DARE, GNRE, FGTS E INSS), em conformidade com as

exigências fisco legais.

Direitos e obrigaÇões: Os direitos e obr igações da empresa estão dê acordo com seus

efetivos valores reais

Apuracão do resultado:o resultado de receitas, custos e despesas é apurado de acordo

com o Regime Contábil de Competência, preceituado no art.9" da resolução CFC n'750, de 29

de dezembro de 1993. que dispõe sobre os PrincÍpios Fundamentais de Contabilidade (PFC).

É na tabela a seguir estão demonstrados os principais itens e valores que compõe a

apuraçâo de resultados.

E apresentado na coluna "Valor Ano 2023" os valores totais apurados no ano em curso.

I
I

I
,HOCESSO

A moeda funcional da empresa é o Real (RS).
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MTDIIROS &
SOUZA LTDA CNFJ: 50.481.1tr1/ü00141 o (ss) 8rn-0203

LOGAL DE REGISTRO: JUCEMA
ISENTO DATA DO REGISTRO: 2810412023
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIL A DEZEMBRO 2023

INSCRIçÂO ESTADUAL:
No DE REGISTROi 2120'137146'l

Item / Valores Valor Ano 2023
(+ ) Prestação de Serviços 5.000,00

1,.774,80-)Despesas Adm in istrativas

A prestação de serviços representa apenas 1OO% do faturamento total da empresa;
Os totais de despesas administrativas represêntam 38,04% das rec€itas do ano.

Caixa e equivalentes de caixa

Foi utilizâda a Conta Caixa para êntradas ê pagamentos
Representa 100% do ativo.

Passivo Total
Equivale a 1.00% do ativo

Lucros/ P re uízos Acumulados
O lucro do exercício de 2023 foi de 3.225,20 que equivale a 6,06% do passivo total

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os
administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não
apontam contingências de quaisquer naturezas.

O capital social da empresa é de RS50.000,00 (cinquenta mil reais), representado por
50.000 (cinquenta mil) quotas no valor nominal de RS 1,00 (Um Real) cada um totalmente
integralizado, em moeda corrente do país.

O valor referente ao capital socialestá conforme registrado na iunta comercial do estado
Marânhão, distribuído conforme quadro abaixo:

5ócios NQ de Quotas
lackson Ney Aguia r Medeiros 25.000 50
Raq uel Coimbra de Souza 2 5.000 50
Total 50.000 100

Valor RS

25.000,00
25.000,00
50.000,00

O gráfico apresenta os valores dos grupos constantes no balanço pâtrimonial referente
ao ano de 2023.

I

| (- ) Despesas Tributárias I __ O,OO

(= )Resultado 3.zzs,2o

Observa-se q ue;
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LOCAL oE REGISTRO: JUCEMA
ISENTO DATA DO REGISTRO: 2810412023
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIL A DEZEMBRO 2023

Ativos e Passivos: RS 53.225,20

Câpital Social: RS 50.000,00
Lucros e Prejuízos: R§ 3.225,20

Servrços

§ (93) 81n-0203

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
Nô DE REGISTROi 2120'1371461

r,eoc
§sso 4 (

)í.o

,$ IíEDIIROS &
SOUZA tTDA CI{FJ: 50.481.1{l/0001-&l

d

I

I

\
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Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digi

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o âto da empresa tVIEDEIROS & SOUZA LTDA consta assinado digitalmente por

CPF/CNPJ Nome

0035ô189309 JACKSON NEY AGUIAR MEDEIROS

RAQUEL COII\,IBRA DE SOUZA60044599331

CERTIaICO O REGISTRO EM 7A/A2/2O25 09:24 sOB No 2A25A119261.
PROTOCOLO: 250179261 DÊ O6/a2/2025.
cóDrcô DE \€RrFrcÀÇÀo: 1250233336a. cNpJ DÀ SEDE: 50{at1410oo141
NIRE: 21201371461. CoM EETITOS DO REGISTRo Éú. 7A/02/2025.
MÊDEIROS E SOUZÀ I,TDÀJUCET'lA

CÀALOS ÀNDRE DE }'ORÀES PEREIRÀ
SECRETÁRro-cERÀr,

m*, êírp!êsâf ac11 -na.gow. b!

TDENTTFTCAÇÃO DqS) ASSINANTE(S)
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Ministério da lndústria e ComéÍcio Exterior e
Secrêtaria Especial da Micro e Pequena Emp
Deparlamento de Hegistro EmpresaÍial e lnteg OCESSO
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TERÍVO DE AUTENTTCAÇAO - LTVRO Dtc|TAL

Declaro exatos os Termos de Aberlura e de Encerramento do Livro Digital com caracleríslicas abaixo, conferido e
autenticado por ALYNE LOPES REIS, sob a autenticidade n" 12411633417 em 1510812024, protocolo 241085918.
Para valldação de AutenticaÇáo dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificaÇão de documêntos
do Empreendedor (http://www.empÍesafacil.ma.gov.b0 e inÍormar o código de veriÍicação.

ldentifieação de Empresa

Livro Digital

cRc/oÁB

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

Munícipio:

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de EscrituraÇão

ldentiÍicação de

DtÁRto

1

[/EDEIROS & SOUZA LTDA

21201371461

50481 141000'141

Cantanhede

28t 0412023 - 31 I 1 2t 2023

Assinante(s)

00356 189309

60044599331 NilA013094

cERtrErco À ÀurENtÍc\ÇÀo Etl L5/oa/2024 1r:42 soB N" 202á108591a
PROTOCOLO: 24108591a DE |4/OA/2O24. CóDrCO DE VERTFTCÀÇÃO:
12411633{1r. NIRE: 21201371461.
MEDEIROS 6 SOUZÀ I,1DÀJUCEHÂ

ÀI.I'NE LOPES REIS
FrsPoNsÁvEL pELÀ ÀurEN?rcÀÇÀo

sÀa Luis, 1s/aa/2024
@prêsafacrl. mâ - gov.b,

I

Nome

JACKSON NEY AGUIAR Í\,lEDEIROS

RAQUEL COII\IBRA DE SOUZA

CE
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DlÁRlO

No de Ordem: 1

O presente livro do tipo DlÁRlO contém registros numerados, do no 01 ao no 19, e servirá para a escrituraÇão dos
lançamentos próprios da empresa MEDEIROS & SOUZA LTDA, município Cantanhede, CNPJ no 50.481.141IOOO1-
41. Número de Registro (NIRE) 21201371461 .

Data do arquivamento dos atos constitutivos. 2810412023
Â+o constitutivo: 21201 37 1 461

Cantanhede. 2810412023

JACKSON NEY AGUIAR MEDEIROS

Administrador. Sócio

cPF 003 561.893-09

RAQUEL COIMBRA DE SOUZA

Administrador, Sócio, PROFISSIONAL DA

CONTABILIDADE

cRC/tvlA 013094

I 

- 

----
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-r{ NEOEIROS E

7J SOUZA LTDA

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
ISENTO DATA DO REGISTRO: 2810412023
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIL A DEZEMBRO 2023

Q (99) 8171-0203

INSCRIÇAO ESTADUAL:
No oE REGISTRO: 21201371461

Conta Débito

Conta CreditoLança mento Valor em reais

H istórico/Com ple mento

Total Saldo do Ativo 0,00

Total Saldo do Passivo 0,00
28/04 1 l-.1.3.1 Banco Conta Movimento

2.4.1Capital Social

001- Capital Social lntegralizado Capital Social

1.2.1.2.3 lnternet
1.1.2 Caixa Matriz

50.000,00

L8/Os 1

033 - Pagamento de lnternet 11,9,90

1L8/os 1.1.2 Caixa Matriz
1.2.1.1 Serviços Prestados 200,00
002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de
Serviços

22/Os 1 1.1.2 Caixa Matriz
1.2.1. L Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de
Serviços

200,00

1.1.2 Caixa Matriz
22 /Os 2 1.2.1.1 Serviços Prestados

002 -Serviços Prestados Ref. NF Prestação de
Se rviços

200,00

24/0s 3 1.1.2 Caixa Matriz
1.2.1.1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de
Serviços

200,00

TOTAL DO MES DEBITO = RS 50.687,65 cRÉDrro = RS s0.687,65

oÉatro = RS 50.687,65 cRÉDrro = RS 50.687,6 5A TRANSPORTAR

CNPJ: 50.48].141/0001-4]

i_

Data
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PJ: 50.481
.l4ll0801-41

LOCAL oE REGISTRO: JUCEMA
ISENTO DATA DO REGISTRO: 2810412023
PERIOoO DE MOVIMENTO: ABRIL A DEZEMBRO 2023

Conta Débito

§ (s9) 8171-0203

rNScRrÇÃo ESTADUAL:
No DE REGISTRO : 2'120137 1 461

Data La nçamento Conta Crédito Valor em reais

Histórico/Com plemento

DE TRANSPORTE
DEBITO s0.687,6 5

cRÉorto 50.687,65

06/06 1 1.2.1.2.1Água e Esgoto

1.1.2 Caixa Matriz

033 - Pagamento de Conta de Água 35,67

07 106 1 1.2.1.2.2 Energia Eletrica

1.1.2 Caixa Matriz

032 Pagamento de Conta de Energia

1.2.1.2.3 lnternet

1.1.2 Caixa Matriz

84,t3

L9/O6 2

033 - Pagamento de lnteÍnet 119,90

19 /06 4 1.1.2 Caixa íVlatriz

1.2.1.1 Serviços Prestados

002 -serviços Prestados Ref. NF Prestação de
Se rviços

200,00

1.2.1.1 Serviços Prestados

20/06

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de
Serviços

1.1.2 Caixa lvlatriT22/06 6

1.2.1.1 Serviços Prestados

002 -Serviços Prestados ReÍ. NF Prestação de
Serviços

200,00

TorAL Do MÊs DÉBrro = Rs s1".047,95 i cnÉorro=n5 51.047,95

oÉatro - nS 57.O47,95 cRÉorro = RS 51,.O47,95A TRANSPORTAR

Página 3 de 20
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5 1.1.2 Caixa Matriz

Itl 200,00
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MEDEIROS E

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
ISENTO DATA DO REGISTRO: 28t04t2023
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIL A DEZEMBRO 2023

Página 4 de 20

§ (s9) BrTr-0203

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
No DE REGISTRO : 2'1201 37 1 46'l

Conta Debito

Conta CréditoData Lançamento Valor em reais

Histórico/Complemento

DE TRA N SPORTE
DEBITO s1.o47,95

CREDITO 51.047,95
os/07 2 1.2.1.2.1Água e Esgoto

1.1.2 Ca ixâ Matriz

033 - Pagamento de Conta de Água 38,87

0s/o7 2 1.2.1.2.2 Energia Elétrica

1.1.2 Caixa Matriz
032- Pagamento de Conta de EneÍgia 96,49

06/07 3 1.2.1.2.3 Internet

1.1.2 Caixa Matriz
033 - Pagamento de lnternet

119,90

11 lO7 7 1.1.2 Caixa Matriz
1.2.1. 1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de
Serviços

200,00

20 /O7 8 1.1.2 Caixa Matriz
1.2.1. 1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. N F Prestação de
Serviços

200,00

924/07 1.1.2 Caixa Matriz
1.2.1.1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. N F Prestação de
Serviços

200,00

DÉBITo = RS 5r.392,69 CRÉDITO = RSTOTAL DO Í\iI ES 51..392,69
A TRANSPORTAR DÉBITo = R5 51,.392,69 CRÉDITO = RS 51.3 92,69

Cl'ÍPJ : 50.48].141/008'l-41

I

I

I
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MEDEIRO
SOUZA LTDA e NPJ: 50;48].141/00 01-41

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
ISENTO DATA DO REGTSTRO: z8t}4l2}2t
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRTL A DEZEMBRO 2023

(§ (s9) 8r7r-o203

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
No DE REGISTRO: 21201371461

RUE I:]i

Conta Débito

Va lor em reais

Histórico,/Complemento

Conta Crédito

51.3 92,69DE TRANSPORTE DÉBITo

CRÉDITO 51.392,69
08/08 3 1.2.1.2.1A9ua e Es8oto

1.1.2 Caixa Matriz
033 - Pagamento de Conta de Ág ua 37 ,94

08/08 3 1.2.1.2.2 Ênergiâ Elétrica

1.1.2 Ca ixa Matriz
032- Pagamento de Conta de Ene rSra 94,37

08/08 4

119,90033 - Pagamento de lnternet

1.2.1.2.3 lnternet
1.1.2 Caixa Matriz

1.s/08 10

002 - Serviços Prestados Ref. NF prestação de
Se rviços

1.1.2 Caixa Matriz
1.2.1.1 Serviços Prestados

200,00

18/08 11

1.2.1.1 SeÍviços Prestados

1.1.2 Caixa Matriz

002 - Serviços Prestados Ref. Nt prestação de
Se rviço s 200,00

18/08 t2
1.2.1.1 Serviços Prestados

1.1.2 Caixa Matriz

002 - Serviços Prestados Rêf. N F prestação de
Servi os 200,00

IOTAL DO MÊS DEBITO = RS 51.7 40,s4 cRÉDITo = R5 51,.740,54
DÉBITo = RS 51,.740,54A TRANSPORTAR 51,.7 40,54 CRÉDITO = R5

i
I
i

I

Data i LanÇamento 
i

I

l

l
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LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
ISENTO DATA DO REGISTRO: 28t0412023
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIL A DEZEMBRO 2023

§ {ss) 8171-0203

INSCRIçÃO ESTADUAL:
No DE REGISTROt 21201371461

Conta Débito

Data Conta Crédito Valor em reais

Histórico/Complemento

DE TRANSPORTE
DÉBITo 51,.7 40,54

CRÉDITO 51,.7 40,54

0sl09 4 1.2.1.2.1Água e Esgoto

1.1.2 Caixa N,4atri7

033 - Pagamento de Conta de Agua 47 ,43

4 1.2.1.2.2 Energia Elétrica

032- Pagamento de Conta de Ener8ia 91,,O4

18/09 1.2.1.2.3 lnternet
1.1.2 Caixa Matriz

119,90

L91o9 13 1.1.2 Caixa Matriz
1.2.1.1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de
Se rviços

200,00

27 /09 1,4 1.1.2 Caixa Matriz
1.2.1.1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. N F Prestação de
Serviços

200,00

27 /O9 15 1.1.2 Caixa Matriz

1.2.1.1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. N F Prestação de
Serviços

200,00

TOTAL DO MÊS DÉBITO = RS s2.o82,1,1 CRÉDITO = RS 52.O82,1,7

A TRANSPORTAR DÉBITo = RS 52.O8?,17 CRÉDITO = RS 52.082,L7

NEDEIROS E

SOUZA LTDÂ C§ PJ': 5&48:Li41lB 001-,4]

La nçamento

I

os/o9

1.1.2 Caixa Matriz

5 I

033 - Pagamento de lnternet
I

I

I
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INSCRIÇAO ESTADUAL:
N" DE REGISTROt 21201371461

Conta Débito

Da ta Lânça me nto Conta Créd ito

Histórico/Complemento

DEBITO 52.O82,17

CREDITO 52.O82,L7

L0/rc 5 1.2.1.2.1Água e Esgoto

1.1.2 Caixa Matriz

033 - Pagamento de Conta de Água 48,1,6

to/L0 5 1.2.1.2.2 Energia Elétrica

1.1.2 Caixa Matriz

032- Pagamento de Conta de Energia 93,01

11110 6 1.2.1.2.3 lnternet

1.1.2 Caixa Matriz

033 - Pagamento de lnternet 119,90

20ltO 16 1.1.2 Caixa Matriz

1.2.1.1 Serviços Prestados

002 - 5erviços Prestados Ref. NF Prestação de
Servaços

200,00

23/L0 t7 1.1.2 Caixa Matriz
1.2.1. 1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de
Serviços

200,00

2s/to 1.1.2 Caixa Matriz

1.2.1.1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de
Se rviços

200,00

totaL oo wÊs DÉBrro = Rs 52.341,,1,O cRÉorro = nS 52.341,10

oÉarro = RS cRÉotro = nS 52.341,7052.341,,1,O

l
i

LOCAL DE REGISTRO: JUcEMA
ISENTO DATA DO REGISTRO: 2810412023
PERIOOO DE MOVIMENTO: ABRIL A DEZEMBRO 2023

Valor em reais

I or rnarr,seonre

18

A TRANSPORTAR
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T,IEDEIROS E

SOUZA LTDA c NPJ: 50.qàr.141/0001,41

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
ISENTO DATA DO REGISTRO: 28t0412023
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIL A DEZEMBRO 2023

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
No DE REGISTROi 21201371461

Contâ Debito

Da ta Lança mento Conta Cred ito Valor em reais

H istó rico/Com p le me nto

DE BITO
DE TRANSPORTE 52.341,1O

CREDITO 52.341,10
09/t1 6 1.2.1.2.1Água e Esgoto

1.1.2 Câixa Matriz
033 - Pagamento de Conta de Ág ua 46,24

1.2.1.2.2 Energia Elétrica09 /11 6

1.1.2 Caixa Matriz
032- Pâgamento de Conta de Energia 94,63

1.O/11 1.2.1.2.3 lnternet7

1.1.2 Caixa Matriz
033 - Pagamento de lnternet 119,90

1.1.2 Caixa Matriz22 /11 19

1.2.1.1 Serviços Prestados

002 -Serviços Prestados Ref. NF prestação de
Serviços 200,00

22/LL 20 1.1.2 Caixa Matriz
1.2.1.1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. N F Prestação de
Serviços 200,00

22/L7 21, 1.1.2 Caixa Matriz
1.2.1.1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. N F Prestação de 200,00
Servi S

DÉBITo = R5 52.680,33 CREDITo = RS 52.680,33
A TRANSPORTAR DÉBITo = R5 52.680,33 CR ÉDITO = RS 52.680,33

TOTAL DO MÊS

Q (s9) 8171-0203

I

I

I

I
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ISENTO DATA DO REGISTRO: 2810412023
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Conta Débito

Data Lânca mento Conta Crédito

Histórico/Complemento

Valor em reais

DE TRANSPORTE
DEBITO 52.680,33

CREDITO 52.680,33

os/12 7 1.2.1.2.1Água e Esgoto

1.1.2 Caixa Matriz

033 - Pagamento de Conta de Água 42,78

08/L2 7 1.2.1.2.2 Energia Elétrica

1.1.2 Caixa Matriz

032- Pagamento de Conta de Energia 9 3,0s

o8lt2 8 1.2.1.2.3 lnternet

1.1.2 Caixa Matriz

033 - Pagamento de lnternet 119,90

L9 /12 22

1.2.1. 1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. N F Prestação de

Serviços
200,00

20112 23 1.1.2 Caixa Matriz
1.2.1. 1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. N F Prestação de

Serviços
200,00

20/12 24 1.1.2 Caixa Matriz

1.2.1.1 Serviços Prestados

0O2 - Sêrviços Prestados Ref. N F Prestação de

Serviços
200,00

22/12 25 1.1.2 Caixa Matriz

1.2.1.1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. N F Prestação de
Serviços

200,00

rNscRrÇÃo ESTADUAL:
N" DE REGISTRO : 2120137 1 461

SOUZA LTDA

i

í
,

I

1.1.2 Caixa Matriz

I

I

I

l
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Q (99) 8171-0203

a 5

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
ISENTO DATA OO REGISTRO: 2810412023
PERIODO oE MOVIMENTO: ABRIL A DEZEMBRO 2023

29 /72 1 1.2.1.1 Serviços Prestados

2.4.3.3 Lucro do Period o

020 - Saldo de Encerramento do Balanço s.000,00

29 /72 1 2.4.3.3 Lucro do Período

1.2.1.2.2 Energia Eletrica

020-5aldo de Encerramento do Balan ço 646,48

29 /1.2 1 2.4.3.3 Lucro do Períôdo

1.2.1.2.1Água e Esgoto

020 - Saldo de Encerramento do Balan ço 296,49

29/12 1, 2.4.3.3 Lucro do Período

4.01.01.02.0031 lnternet
020 - Saldo de Êncerramento do Balanço 959,20

TOTAT DO MÊ5 DÉBITo - R5 53.225,20 CRÉDITO = R5 53.225,20
A TRANSPORTAR DÉBITo - RS 53.225,20 CRÉDITO = RS 53.225,20

7q tt

Á

MEDEIROS E

SOUZA LTDA

tNscRrÇÃo ESTADUAL:
N' DE REGISTRO: 2'120'137 1 461

I

I

I

I

I
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LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
ISENTO DATA DO REGISTRO: 28t04t2023
PERIODO DE MOVIMENÍO: ABRIL A DEZEMBRO 2023

Q (ee) 8171-0203

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
No DE REGISTROt 2'1201371461

BATANçO PATRIMONIAL EM 31 DE DEZEMBRO DE 2023

ATIVO

AÍIVO TOTAL

ATIVO CIRCUTANTE

Disponível

Caixa

PASSIVO TOTAT

PATRIMÔNIO LíQUIDO

Capital Social

Ca pital Social lntegralizâdo

Lucros/Preruízos Acumulados

Lucros no Exercício

53.225,20

53.225,20

33.225,20

53.225,20

st.22s,20

53.225,20

50.000,00

50.000,00

3.225,20

3.225,20

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, totalizando tanto no Ativo como na soma do

Passivo com o Patrimônio Líquido, a importância de R$ 53.225,20 (Cinquenta e três mil duzentos e vinte e

cinco reais e vinte centavos.)

Cantanhede - MA, 31 de dezembro de 2023

Jackson Ney Aguiar Medeiros

Sócio Ad ministrador

CPF; 003.56L.893-09
RG: O47 2O9742OO134

Raquel Coimbra de Souza

Contador (a) - CRC-Ma: 013094

CPF: 600.445.993-31

RG: 128756720006

.ra
7J

l\
MEDEIROS E
S0UZALTDA cNpJ:50.48r.14rl000r-4r
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INSCRIçÃO ESTADUAL:
No DE REGISTROi 2120137146'l

)

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
ISENTO DATA DO REGISTRO: 2810412023
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIL A DEZEMBRO 2023

DEMONSTRAçÃO DE RESUITADO DO EXERCíC|O EM 3Ál72l212r

Receita Bruta de vendas e/ou Serviços

Receitas de prestação de Serviços

Serviços Prestados

(=) Receita Operacional Líquida

(=) lucro Bruto

(-) Despesas Operacionais

Despesas Administrativas

EnerBia Elétrica

Água e Energia

Receita Bruta de vendas e/ou Serviços

(=) Lucro Líquido do Exercí€io

Jackson Ney Aguiar Medeiros

Sócio Admin istrador
CPF: 003.561.893-09

RG: O47 2O91,42OO1,34

Cantânhede - MA, 31 de dezembro de 2023

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

5.000,00

L.774,80

831,83

646,48

296,49

3.225,20

3.225,20

Raquel Coimbra de Souza

contador (a) - cRc-Ma: 013094

CPF: 600.445.993-31
RG: 128756720006

I

I

I

:

I

I

I

MEDEIR'OS E
SOUZA LTDA a trD r.



FLS ./l
PROCESSOT /[l

;-aa ,L-
Página 13 de 20

IiIJJ
MEDEIROS E
SOUZA LTDA

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
ISENTO DATA DO REGISTRO: 2810412023
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIL A OEZEMBRO 2023

CNPJ: 50.481.14i10001-41 Q (s9) 8171-0203

TNSCRtÇÃO ESTAOUAL:
No DE REGISTRO: 21201371 461

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses Índices foram
obtidos no Balanço Patrimonial do último exercício social.

SÃO As DEMoSTRAÇÕES

INDíCE5 DE LIQUIDEZ

Tipo de índice

Liquidez Geral (LG) LG = (AC + RLP) / (PC + ELp)

Liquid€z corrente (Lc) Lc = (Ac / Pc)

Liquidez Seca (LS) tS = (AC - Estoque) / PC

Liquidez lmediata (Ll) Ll = Disponível / PC

Solvência Geral (SG) 5G = (AC + AP + RLp) / (pC +

E LP}

AC: Ativo Circulante RLP: Reãlizávela Lo.go Prezo

APrAlrvo Permanente ELPi Exigivela Lon8o Prazo

PCr Pâtsrvo Circulànte

Raq uel Coimbra de Souza

Contadora - CRC/MA 013094
CPF: 600.445.993-31

RG: 128756720006

Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais

Cantanhede - MA, 31 de dezembro de 2023

índ ice

LG = (s3.22s,20 + 0l / .s3.225,2o + O) LG = 1,00

LC = 1,00

LS = 1,00

sG=(s3.22s,20+0,00) / (s3.225,20 + 0)

LG = s3.225,2O / 53.22s,2O

LS = 53.225,20 - 0,00 / s3.22s,2o

Lt = s3.22s,2o / s3.22s,2o Ll = 1,00

5G = 1,00

I

l
I

I

á

Valor em Reais

Jackson Ney Agu iar Medeiros

Sócio - Administrador
CPF: 003.561.893-09

RG:04720914200134
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Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses índices foram

obtidos no Balanço Patrimonial do último exercício social.

SÃO AS DEMOSTRAÇÕES:

IN DICES DE EN DIVIDAM ENÍO

PNC: Passivo Nâo Circulante

A:Ativo lmobilizado PL:Pâtíimófro Liquido

PCr Passivo Circulante

Os índices deverão ser apresentados com 2 {duas} casas decimais

Cantanhede - MA, 31 de dêzembro de 2023

LOCAL DE REGISTRO: JUcEMA
ISENTO DATA DO REGISTRO: 2810412023
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIL A DEZEMBRO 2023

Jackson Ney Aguia r Medeiros

Sócio - Ad m in istrador
CPF: 003.561.893-09
RG: O47 2O9742OO134

§ (s9) 8171-O2t)3

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
N" DE REGISTROt 2'120137'1461

Raq uel Coimbra de Souza

Contadora - CRC/MA 013094

CPF:600.445.993-31

RG: 128756720006

Tipo de Índice Valor em Reais ind ice

Endividamento Geral (lEG) IEG = PC + PNC / A IEG = 53.225,20 + 0,OO / 53.225,20 IEG = 1,00

Capital de Terceiros (lCT) ICT = PC + PNC / PL tCÍ = 53.225,20 / 53.?25,20 ICT = 1,00

Grau de lmobilização (lGl) lGl = Al / PL lGl = 0,00

I
I
I

í

i LS

I

I'lEDEIRBS E

SOUZA LTDA C NPJ : 5{:i,{81-1411t}00,]-41

I 
rcr = o,oo /ss.zzs,zo
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A SOUZA LTDA

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
ISENTO DATA DO REGISTRO: 2A10412023
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIL A DEZEMBRO 2023

.?ili: r: i(^

DEMONSTRAçÃO DE LUCROS OU PREJUíZOS ACUMUTADOS

o (s9) 8171-0203

INSCRIÇAO ESTADUAL:
No DE REGISTRO : 2120'137 1 46'l

.lackson Ney Agu iar Medeiros
Sócio'Administrador
CPF: OO3.561.8S3-Oq

RG:04720914200134

Raq uel Coimbra de Souza

Contadora - CRC/MA 013094

CPF: 600.445.993-31

RC:128756720006

(+) Reversão de Rese rvas 0,00
(+) Lucro Líquido do Exercício 3.225,20
(-) Reserva Legal 0,00
(-) Outras Reservas de Lucros 0,00
(-) Parcelas a lncorporar Capital Social 0,00
(-) Dividendos Distribuídos 0,00

I
I

FLS J4 1

, a o c ts s o. -t t,t íab 04 4i1..)oi
i

CNPJ: 50.481.i41l0001-41

Saldo inicial 0,00

3
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LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
ISENTO DATA DO REGISTRO: 2810412023
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIL A OEZEMBRO 2023

MEDEIROS E
SOUZA LTDA CNPJ: 50.48].141/0001-41 § (ss) 8t71-0203

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
N' DE REGISTRO : 2120137'l 461

NOTAS EXpLTCAT|VAS ÀS DEM ONSTRAçÕES CONTÁBEIS

A MEDEIROS & SOUZA LTDA é uma empresa individual de responsabilidade limitada,
com fins econômicos e com sede e foro na cidade dê Cantanhede - MA, tendo como objeto sociâl
a Construção de Edifícios, com início de atividades em 2810412023 e sua regência se dá pelo
Contrato Social com respaldo legal nâ Lei Federal n" L0.406/2002.

A empresa MEDEIROS & SOUZA LTDA possui os seguintes registros e inscrições

Seu contrato social, oi registrado na .JUCEMA e tem como NIRE: 2120.1371461
cadastrada no CNPi sob n": 50.481.14110001-41.

As demonstraçóes contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis
geÍalmente aceitas e adotadas no Brasil toma ndo-se como base a Lei n'11.638/07 alterada pela
lei Ll.94U2OO9.

Foi obedecido tambem o Pronunciamento Técnico pME - Contabilidade para pequenas

e Médias Empresas (lTG 1000), emitido pelo Comitê de pronunciamentos Contábeis - CpC e pelo
Conselho Federal de Contabilidade - CFC, Resoluções CFC n"..7SO/t993, t.255/2OO9, L.ZBZ/ZOLO
e 7.478/2012.

O exercício social a brange os dados e documentos fornecidos no período de 28 de abril
a 31 de dezembro do ano de 2023

A moeda funcional da empresa e o Real (R§)

Custos e Desoesas: tem como base âs notas fiscais, recibos e guias de pagamento
(DARFS, GPS, lSS, IRPJ, PlS, COFINS, DARE, GNRE, FGTS E |NSS), em conformidade com as

exigências fisco legais.

Direitos e obrigações: Os direitos e obr igações da empresa estão de acordo com seus

efetivos valores rea is

ADuracão do resultado: o resultado de receitas, custos e despesas é apurado de acordo
com o Regime Contábil de Competência, preceituado no art.9" da resolução CFC n" 750, de 29

de dezembro de 1993. que dispõe sobre os Princípios Fundamentais de Contabilidade (pFC).

É na tabela a seguir estão demonstrados os principais itens e valores que compõe a

apuração de resultados.

Ê apresentado na coluna "Valor Ano 2023" os valores totais apurados no ano em curso.

-at^
li
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-lJ MEDEIROS E

SOUZA LTDA CNPJ: 50.481-14110001-4]

INSCRIÇÃO ESTADUAL:
No DE REGISTROi 21201371461

LOCAL OE REGISTRO: JUCEMA
ISENTO DATA DO REGISTRO: 28t04t2023
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIL A DEZEMBRO 2023

Item / Valores

(= ) Resultado
0,00

3.225,20

Observa-se que

A prêstação de serviços representã apenas 100% do faturamento total da empresa;
Os totais de despesas administrativas representam 38,04% das receitas do ano.

Caixa e e uiva I n de caixa

Foi utilizada a Conta Caixa para entradas e pagamentos
Representa 100% do ativo.

Passivo Total

Equivale a 100% do ativo

Pre uízos Acum ulados
O lucro do exercício de 2023 foi de 3.225,20 que equivale a 6,06% do passivo total

Não há passivo contingente registrado côntabilmente, tendo em vista quê os

administradores da empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não
apontam contingências de quaisquer naturezas.

O câpital social da empresa é de RS50.000,00 (cinquenta mil reais), representado por
50.000 (cinquenta mil) quotas no valor nominal de R§ L,00 (Um Real) cada um totalmentê
integralizado, em moeda corrente do País.

O va lor referente ao ca pita I social está conforme registrado na junta comercial do estado
Mâranhão, distribuÍdo conforme quadro abaixo:

Sócios

Total 50.000 100 s0.000,00

O gráfico apresenta os valores dos grupos constantes no balanço patrimonial referente
ao ano de 2023.

Lucros/

Valor Ano 2023

5.000,00
1.714,80

+ ) Prestação de Serviços
- ) Despesas Ad ministrativas
- ) Despesas Tributá rias

Valor RS

Jackson Nêy Aguiar Medeiros 25.000,00
Raquel Coimbra de Souza 50

50

Ne de Quotas

2 5.000

25.000

2 5.000,00

iFL:j

§ (99) BlTl-0203



LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
ISENTO DATA DO REGISTRO: 25t0412023
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIL A DEZEMBRO 2023

Página 18 de 20

(} {9S) 8171-0203

rNscRtÇÃo ESTADUAL:
No DE REGISTROi 2120'137146'l

Àis
Ativos e Passivos: RS 53.225,20

Ca pital Social: RS 50.000,00
Lucros e Prejuízos: RS 3.225,20

ot:§s§o
ô

))

Servrços

I,IEDEIROS E

SOUZA LTDA CNPJ: 50.á81.141/0001-41

:'\-

\
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Termo de Encerramento ir&o
1"f SS 1-

O

i/
Nome do Livro: DlÁRlO

í

No de Ordem: 1

O presente livro do tipo DlÁRlO contém páginas numeradas, do no 01 ao no 19, e serviu para escrituração no
período de 2810412023 a 3111212023, da empresa MEDEIROS & SOUZA LTDA.

Cantanhede. 31 I 1212023

JACKSON NEY AGUIAR MEDEIROS

Administrador. Sócio

cPF 003.561.893-09

RAOUEL COIMBRA DE SOUZA

Administrador. Sócio. PROFISSIONAL DA

CONTABILIDADE

cRC/MA 013094

I



IVINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de DesburocÍatizaÇão, Gestão e Governo Digital

Secretaria dê Gôverno Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçáo
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ÍVIEDEIROS & SOUZA LTDA consta assinado digitalmente por

()
5

TDENT|FTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nomê

00356189309 JACKSON NEY AGUIAR [TEDEIROS

RAOUEL COII\i]BRA DE SOUZA60044599331

JUCEl.t^ ÀIYN' 
'-OPES 

REIS
FssPoNsÁvEL PEr,À ÀurENlrcÀÇÂo

sÀo LUÍs, 15,/08/2024
6p!êsaaacrl ha. gov.br

cERtrFrco À ÀurENTrcÀÇÀo Er t5/oa/2a24 1,1:42 soB No 202410a5918
PROtOcoLo: 241085918 DE 74/AA/2024. NIRE: 21201371461.
MEDEIROS E SOUZÀ LrDÀ
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LOCAT DE REGISTRO: JUCEMA
DATA DO REGISTRO: 2810412023
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIL A DEZEMBRO 2024

A'I'IVO TOTAL

AI'ÍVo CIRCULANTE

Dispon ír e I

IJanc ir

PASSIVO TOTAL

PASSIVO CIRCT]LANTE
I--olnecedores

Obrigações Fiscais

PÀTtUMÔNr() lÍqrrloo

Capital Social
('apital Social Integralizado

Lucros/Prejuízos Acumulados

[-ucros no Exerc ício

Jacksol Nev Aguial Medeiros

Sócio Administrador

CPF: 001.561 .891-09

rNscRrçAo ESTADUAL:

Ns DE REGISTRO: 212 7 sso

-a

BALANÇO PATRTMONTAL EM 3l DE DEZEMBRO DE 2024
AI'IVO

70.606.63

70.606,63

70.606.63

70.ó06.61

70.606,61

4.2t5,20

2.0 | 5.20

2.200.00

66.391..13

50.000.00

50.000.00

r 6.391,,13

I 6.le I .:ll

Reconhecetnos a exatidào do presente Balanço Patrirnonial. totalizando tanto no Ativo como na sonra
do l)assivo com o Patrinrônio Líquido. a inrportáncia de R$ 70.606..11 (Setcnta rnil seiscentos e seis
reais e quarenta c três ccntavos.)

Cantanhcde - MA, 3l dc dezcmbro de 202{

Raquel Coimbra de Souza

Corrtaclor (a) - CRC-MA: 013094

CPF: 600.445.99i-31

;r--.--



},1EDEIROS &
SOUZA LTDA

LOCAT DE REGISTRO: JUCEMA
DATA DO REGISTRO: 28/0412023
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIL A DEZEMBRO 2024

Receita Bruta de vcndas e/ou Serviços
Ruccitas de prc\taÇà(' de Serr iços
Sen'iços Prcstados

(=) Receitâ Operacional Líquida
(=) Lucro Bruto

(-) Despesas Operacionais
I)espesas Adrr in istrativas
Energia Elétrica
Água e Esgoto

Material de Expediente e Limpeza
lnternet

Receitâ Bruta de vendas e/ou Sen icos
(=) Lucro Líquido do Exercício

(lantanhede - M.{. Jl de dczcmbro dc 202-l

Jackson Ney Aguiar Medeiros
S(rcio Administrador'

CPIr: 001.5(>1.89i-09

Página 2 de 8

§ (ee) 81n-0203CIIPJ: 50.481.141/0001-41

rNscRrçÃo ESTADUAt: tSENTO

Ne DE REGISTRO: 212013
.

".,&9L.§SS

DEMONSTRAÇÃO »n nEsut-TAt)() t)o UxERCÍcto EM3U12t2024

2,t.000,00

2.1.000.00

21.000.00

2{.000.00
2{.000.00

7.608,57

990.00

]|8t9.77
660.00

1.700.00

l.'13ri.80

r 6.J9l,.13

16.39t.{3

Raqucl Coimhra de Souza

Contador (a) - CRC-Ma: 01309.1

CPF: 600..1.15.s91-l I



14TDEIROS &
SOUZA LTDA

LOCAT DE REGISTRO: IUCEMA
DATA DO REGISTRO: 28/0412023
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRTL A DEZEMBRO 2024

IiIPJ: 50 âB1.1/ti10001-rii

rNSCRtçÃO ESTADUAL: tSENTO
Ne DE REGISTRO: 21201

Página 3 de I
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RLP: Realizávelã LonBo Píãzo

AP:Ativo Permanente

PCr Pâssivo Circulànte

Declaramos que as demonstrações abaixo corrêspondem a realsituação da proponente. Esses índices
foram obtidos no Balanço Patrimonial do último exercício social.

SÂo A5 DEMoSTRAÇÕES

tNDtcES DE LtQUtDEZ

Liquid ez Geral (LG) LG = (AC + RLP) / (PC + ELp)

Liquidez corrente (Lc) Lc = (Ac / pc)

5G=(70.606,53+0,00) / (70.606,s3 + 0)

Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais

Cantanhede - MA, 31 de dezembro de 2024

Jackson Ney Aguia r Medeiros

Sócio Administrador

CPF: 003.561.893-09

Raquel Coimbra de Souza

contador (a) - cRc-Ma: 013094

CPF: 600.445.993-31

Tipo de índice Valor em Reais índice
LG = (70.606,s3 + 0) / (70.606,53 + 0) LG = 1,00

Liquidez Seca (LS) LS = (AC - Estoque)/ PC

Liquidez lmediata (Ll) Ll = Disponível / PC

LG = 70.606,53 / 70.606,53 LC = 1,00

LS = 70.606,53 - 0,o0 I 70.606,53 LS 1 00
Ll = 70.606,53 / 70.606,53 Ll = 1,00

Solvência Geral (SG) SG = (AC + AP + RLP) / (PC +

E rP) SG = 1,00

l

ELP: Exagivel a Longo Prazo.
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,TJsouzA LTDA cNpJ:504B1rar/000r-11
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LOCAT DE REGISTRO: JUCEMA
DATA DO REGTSTRO: 2810412021
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIL A DEZEMBRO 2024

Jackson Ney Aguiar Medeiros

Sócio Administrador

CPF: 003.561.893-09

tNscRrçÃo ESTADUAL: tsENTo
Ne DE REGISTRO: 212013

/ (s
&OL_§ .,\

'-fa

§so

Declaramos que as dêmonstrações abaixo correspondem a real situação da proponentê. Esses
índices foram obtidos no Balanço patrimonialdo último exercício social.

sÃo As DEMoSTRAÇõES

Grau de lmobilização (lcl) lGl = At / PL

Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais

Cantânhede - MA, 31 de dezembro de 2024

Raquel Coimbra de Souza

contador (a) - cRc-Ma: 013094

CPF: 600.445.993-31

Tipo de índice Va lor em Reais Índice
Endividamento Geral (lEG) IEG = PC + PNC / A IEG = 70.606,53 + 0,00 / 70.606,53 IEG = 1,00
Capital de Terceiros (lCT) ICT = PC + PNC / PL tCT = 4.275,20/ 66.39L,43 ICT = 0,06

lGl = 0,00 /66.391,43 lGl = 0,00

,í

INDICES DE ENDIVIDAMENTO
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LOCAT DE REGISTRO: JUCEMA
DATA Do REGISTRot ZglUl2023
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIt A DEZEMBRO 2024

Jackson Ney Aguiar Medeiros

Sócio Ad ministrador

CPF: 003.561.893-09

INSCRIçAO ESTADUAT: ISENTO

Ne DE REGISTRO: 212013 7146t

,ÍC) -
\ O

o
{. í

DEMONSTRAçÃO DE LUCROS OU pREJUíZOS ACUMULAOOS

Cantanhede - MA, 31 de dezembro de 2024

Raquel Coimbra dê Souza

Contador (a) - CRC-Ma: 0L3094

CPF: 600.445.993-31

(+) Reversão de Reservas 0
(+) Lucro Líquido do ExercÍcio 1,6.391,43

(-) Reserva Legal 0

(-) Outras Reservas de Lucros 0

(-) Parcelas a lncorporar CapitalSocial 0

(-) Dividendos DistribuÍdos 0

A I,IEDIIROS &
SOUZA LTDA C§PJ: 50.481.14110001-41

Saldo inicíal 0

{=) Saldo Final 16.391,43



NTDTIROS &
SOUZÀ LTDA

TOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
DATA DO REGISTRO: 28/0412023
PERIODO DE MOVIMENÍO: ABRIt A DEZEMBRO 2024

rNscRrçÃo EsrADuaL: ríenio
Ne DE REG|STRO: 2120137146i' ..

a:

,' CNPJ:,50,tr81.l4l/008i'{l

Página 6 de 8

§
&6

zi'\'-íú.'

NOTAS EXPLTCATTVAS ÀS DEMONSTRAçÔES CONTÁBEIS

A MEDEIROS & SOUZA LTDA é uma empresa de responsabilidade limitada, com fins econômicos e com
sede na Rua do Cajueiro ne 56, Sala 01, Centro CEP 65.465-000, Cantanhedê - MA, com início de atividades em
O3/O4/2O23 e sua regência se dá pelo Contrato Social com respaldo legal na Lei Federal n" 70.406/2002.

A empresa MEDEIROS & SOUZA LTDA possui os sêguintes registros e inscrições:

Seu contrato sôcial, oi registrado na JUCEMA e tem como NIRE: 21201371461 Cadastrada no CNPJ sob
n': 50.481.1411000L-4L.

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis geralmente
aceitas e adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei n'lL.638lO7 alterada pela lei 11.94j./2009.

Foi obedecido também o Pronunciamento Tecnico PME - Contabilidade para Pequenas e Médias
Empresas (lTG 1000), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e pelo Conselho Federal de
Contabilidade - CFC, Resoluções CtC n":750/7993, 1,.255/2OO9,1.282120LO e 1.479/2OrZ.

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 de janeiro a 31 de
dezembro do ano de 2024

A moeda funcionalda empresa e o Real (RS)

ustos e Dês esaS tem como base as notas fiscais, recibos e guias de pagâmento (DARFS, GpS, lSS,

lRP.J, PlS, COFINS, DARE, GNRE, FGTS E INSS), em conformidade com as exigências fisco legais

Direitos e obrigacões: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com seus eÍetivos valores
rea r5

Aouracão do resultâdo: o resultado de receitas, custos ê despesas é apurado de acordo com o Regime
Contábil de Competência, preceituado no art. 9" da resolução CtC n" 750, de 29 de dezembro de 1993. que
dispõe sobre os Princípios Fundamentais de contabilidade (pFC).

É na tabela a seguir estão demonstrados os principais itens e valores que compõe a apuração de
resultados.

E apresentado na coluna "Valor Ano 2024" os valores totais apurados no ano em curso.

( + )Prestação de Serviços
(- ) Despesas O peracionais

24.000,00
7.608,57

sas Tributárias 0,00
( = ) Resultedo

(-)Des

Item / Vâlores

!6.391,47

Valor Ano 2024

Observa-se que:

A prestação de serviços representa apenas 100% do faturamento total da empresa;
Os totais de despesas administrativas representam 31,,70% das receitas do ano.

Caixa e equivalentes de caixa

Foi utilizada a Conta Caixa para entradas e pagamentos.



I,lEDTIROS &
S0UZALTDA cNPJ:5o.i8r{lrooor-4r

rrrrscRrçÃo ESTADUAL: rsEN

Ne DE REGISTRO: 2L2Ol37t
LOCAT DE REGISTRO: JUCEMA

DArA DO REGISTRO: 281 04/ 2023
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIt A DEZEMBRO 2024

Representa 100% do ativo.

Passivo Total

Equivale a 100% do ativo

Lucros/ Preiuízos Acumulad

§1
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O lucro do exercício de 2024 foi de 16.391,43 que equivale a 23,21% do passivo total.

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo êm vista que os administradores da

empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer
naturezas.

O capital social da empresa é de RS50.000,00 (cinquenta mil reais), representado por 50.000
(cinquenta mil) quotas no valor nominal de RS 1,OO (Um Real) cada um totalmente integralizado, em moeda
corrente do País.

O valor referente ao capital social está conforme registrado na junta comercial do estado Maranhão,
d istribuído conforme quadro abaixo:

Sócios Ne de Quotas Valor R§

Jackson Ne Aguia r Medeiros
Ra uel Coimbra de Souza

Total

2 5.000

2 s.000
50

50

25.000,00
2s.000,00

100

O 8ráfico apresenta os valores dos grupos constantes no balanÇo patrimonial referente ao a no de ZO24

Ativos e Passivos: RS 70.606,63

Capital Social: RS 50.000,00
Lucros e Prejuízos: RS 16.391,43

o1

50.000,0050.000

(



MINISTERIO DA ECONOMIA

Secretaria Especaal de Desburocratização, Gestão e Govêrno Digital

SecÍetaria de Governo Dagital

Departamento Nacional de RegisÍo Empresarial e lntegraçáo
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!iASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MEDEIROS & SOUZA LTDA consta assrnado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

00356189309 JACKSON NEY AGUIAR IVEDEIROS

RAQUEL COIMBRA DE SOUZA60044599331

JUCE].tÂ

C€RTIETCO O REGÍSÍRO EM 09/05/2025 14:23 SOB No 2025059A011.
pROTOCOL: 250590077 DE OA/05/2025 -

cóDrco DE \.ERrFrcÀÇÀo: 125076{1974. C:l.rpJ DÀ SEDE: 50481141000141
NIRE; 212013?1461. CoM EEEI?OS Do REGISTRo ÊM: 09/OS/2O25.
MEDÊIROS 

' 
SOUZÀ LTDÀ

CÀRI,OS ÀNDRE DE }.,ORÀES PEREIRÀ
SECRETi{Rro cEFÀr

wu, êíÉrêsafacit _nã. gov.br

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ÂSSINANTE(S)

I



Ministério da lndústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Emprêsa
Departamento de Hegistro Empresarial e lntegração

JUCEI{Â

,.o"..
'§s

i-l

TERMO DE AUTENTTCAÇÃO - rtVRO OtCtrRl-'
Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digilal com características
autenticado por ANSELI\/O DIAS CARNEIRO LOPES FILHO. sob a autenticidade n. 12507600

a

C e
275 em 0

I

protocolo 250592762. Para validação de AutenticaÇáo dos Termos. deverá ser acessado o Portal de Serviços /
veÍiÍicaÇão de documenlos do Empreendedor (http:/lwww.emprêsafacil. ma.gov.br) e inÍormar o código de
veriÍicaÇâo

ldentiíicação de Empresa

Nome Empresarial:

Número de Registro:

CNPJ:

v'Munícipio:

IVEDEIROS & SOUZA LTDA

21201371461

50481 141000141

Cantanhede

DtÁRto

2

01 t01/2024 - 3111212024

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

Período de EscrituraÇáo:

ldêntiricação de Livro Digilal

ÀssinaÀie(s) Nome

00356189309 JACKSON NEY AGUIAR ÀIEDEIROS

60044599331 RAQUEL COIIVBBA DE SOUZA

CERTIaÍCO À ÀUIENTICÀÇÀo Eú O9/O5/2O25 09:02 SOB N" 20250592162
pROlOCOra: 254392762 DE 0A/O5/2O25_ CóDIGO DE vERrFrCÀÇÁO I

r25O1600275. NIRI: 212 01 3 714 61 .

MEDEIROS é SOUZÀ LTDÀ

N/A013094

JUCEr{À
ÀNSf,LlrO DtÀS CÀtNÉrRO tOp4S FTLIiO

Rts PoNsÁ\,EL pELÀ ÀurENtlcÀÇÀo
sÂo ruÍs, o9lo 5 /2025

ápresafacrl.hã- gov.bt

,/)\

CRC/OAB
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DlÁRlO

OCê.
Ssc)

ii
í

No de Ordem: 2

O presente livro do tipo DlÁRlO contém registros numerados, do no 01 ao no 22, e servirá para a escrituração dos
lançamentos próprios da empresa MEDEIROS & SOUZA LTDA, município Cantanhede, CNpJ no 50.4gí.141IOOO1-
41, Número de Registro (NIRE) 2120í371461.

Data do arquivâmento dos atos constitutivo s: 2BlO4l2O23
A'1 constitutivo. 21 201 37 1 461

Cantanhede. 01 101 12024

JACKSON NEY AGUIAR MEDEIROS

Administrador, Sócio

cPF 003.561 893-09

RAQUEL COIMBRA DE SOUZA
Administrador, Sócio, PROFISSIONAL DA

CONTABILIDADE

CRC/MA 013094



l.1TDEIROS &
SOUZA LTDA

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
oArA DO REGISTRO: 28lO4l2O2t
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIt A DEZÊMBRO 2024

CNPJ: 50.1181.1tr'110001-41 tosr

INSCRIçÁO ESTADUAL: ISEN

Ne DE REGISTRO: 212O137t461

Áfi
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Co nta Débito

D ata Lança mento Contâ Crédito
Valor em

reais

H istórico/Com ple m e nto

Total Saldo do Ativo
Total Saldo do Pâssivo

53.225,20

53.225,20
02/jan 1, 1.01..01.01.0001 Banco

2.03.1.01.0001 Capital Social

047- Capital Social lntegralizado capital social

4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto

50.000,00

04ljan 26

1.01.01.01.0001 Bâ nco

033 - Pagamento de Conta de Agua 55,00

4.01.01.02.0031 lnternet
1.01.01.01.0001 Ba nco

033 - Pagamento de lnternet

2.01.01.02.0003 Fornecedores à Pagar

1.01.01.01.00O1 Ba nco

1llJan 72

119,90

L2/jan

500,00

151.2/jan 4.01.01.02.0003 Ene rgia Elétrica

1.01.01.01.0001 Ba nco

032- Pagamento de Conta de Energia 135,32

1.5/jan 2 1.1.2 Banco

1.2. 1.1 Serviços Prestados
002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de
Serviços

1.1.2 Ba nco

600,00

18/jan 2

1.2.1.1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de
Serviços 800,00

1.1.2 Ba nco

1.2.1.1 Serviços Prestados

1.5/1an 2

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de
Serviços 600,00

DÉBITo = RS 54.4t4,98 CRÉDITO = RSTOTAL DO MES 54.41,4,98
A TRANSPORTAR DÉBITO = RS 54.474,98 54.414,98CRÉDITO = RS

Yo

033 - PaBamento de Aquisição de Material de
Exped iente e Limpeza

I

I

I

I

I
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LOCAT DE REGISTRO: JUCEMA

oArA DO REGISTRO: 2810412023
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRII- A DEZEMBRO 2024

tNscRrçÃo ESTADUAt-: tsENTo
Ne DE REGISTRO: 2!2O717L46

^is-&

o

Conta Débito

Data Lançamento Conta Créd ito
Valor em

rea is

Histórico/Complemento

DEBITO 54.41.4,98
DE ÍRANSPORTE

CREDITO 54.414,98
02/fev 27 4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto

1.01.01.01.0001 Banco

033 - Pagamento de Conta de Agua s 5,00

1.2 /fev 4.01.01.02.0003 E nergia Elétrica

1.01.01.01.0OO1 Ba nco

032- Pagamento de Conta de Energiâ 1,22,40

15/fev 2 1.1.2 Ba nco

1.2.1.1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de
Serviços 800,00

20/fev
1.2.1.1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de
Serviços

600,00

23/tev ) 1.1.2 Ba nco

1.2.1.1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de
Serviços

400,00

23/fev L2 4.01.01.02.003 1 lnternet
1.01.01.01.0001 Banco

033 - Pagamento de lnternet 119,90

271Íev 2.01.01.02.0003 Fornecedores à Paga r39

1.01.01.01.0001 Banco

033 - Pagamento de Aquisição de Material de
Expediente e Limpeza

450,00

TOIAL DO MES DÉBrro = RS 55.467,68 CRÉDITO = RS 55.467,68
A TRANSPORTAR oÉetro = nS 55.467,68 55.467,68cRÉDrÍo = RS

2 1.1.2 Banco

I

15



l-OCAt DE REGISTRO: JUCÊMA
DATA DO REGISTRO: 28/04/2OZ?
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIL A DEZEMBRO 2024

l,1EDTIROS &
S0UZALT0A cNPJ:50.48n{r/oooi-41
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tNscRrçÃo ESTADUAT: TSENTO

Ne DE REGISTRO: 2l20L37,46t "i
;\

)

.1.;.1Conta Débito

D ata Lança mento Conta Créd ito
Valor em

reais

H istó rico/Com p le m e nto

DEBITO

CRÉDITO
DE TRANSPORTE

55.467 ,68
55.467 ,68

04/mat 28 4.01.01.02.0010 ABua e Esgoto

1.01.01.01.0001 Banco

033 - Pagamento de Conta de Agua 55,00

05/mar 16 4.01.01.02.0003 Energia ElétÍica
1.01.01.01.0001 Ba nco

032- Pagamento de Conta de Ene rgra

1.1.2 Ba nco

1.2.1.1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de
Serviços

152,32

06/mar 2

800,00

07 /mar 2 1.1.2 Banco

1.2.1.1 Serviços Prestados
002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de
Serviços 600,00

1.1.2 Banco

1.2. 1.1 Serviços Prestados

L2/mar 2

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de
Serviços 600,00

20/mar 24 4.01.01.02.003 1 lnternet
1.01.01.01.0001 Banco

033 - Pagamento de lnternet 119,90

2.01.01.02.0003 Fornecedores à Paga r

1.01.01.01.0001 Banco

033 - Pagamento de Aquisição de Material de
Exped iente e Limpezâ

27 /mar 40

TOTAL DO M ÊS DÉBITo = RS 56.890,46 cRÉDITo = RS 56.890,46
A TRANSPORTAR DÉBITO = RS 56.890,46 CRÉDIÍo = RS 56.890,46

I

250,00 
I

I



,,$ tltDilR0s &
SOUZÀ LTDÂ

Página 5 de 23

§ (e9) 8r7-0203CNPJ: 50.48i.I41/0001-41

rNscRrçÃo E5TA

N9 DE REGISTRO

58.569,59 CRÉDITO = RS

TOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
DATA DO REGISTRO: 28lMl2OZl
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIL A DEZEMBRO 2024 s§ \-_

),

Conta Debito

Data Lança mento Contâ Créd ito

Histórico/Complemento

DEBITO 56.890,46
DE TRANSPORTE

CREDITO s 6.890,46
04/abr 29 4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto

1.01.01.01.0001 Banco

033 - Pagamento de Conta de Água 55,00

11./abr 1,1 4.01.01.02.0003 Energia Elétrica

1.01.01.01.0001 Ba nco

032'Pa8amento de Conta de Energia 1,45,97

L2/abr 2 1.1.2 Banco

1.2.1.1 Serviços Prestados

500,00
002 - Serviços Prestados Ref. NF Prêstação de
Serviços

1.2/jan 26 4.01.01.02.0031 lnternet
1.O1.01.01.0001 Banco

033 - Pagamento de lnternet 1,1,9,90

1.8/abr 2 1.1.2 Ba nco

1.2.1.1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. N F Prestação de
Serviços

800,00

26/abr 2 1.1.2 Ba nco

1.2. 1.1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados ReÍ. NF Prestação de
Serviços

600,00

TOTAL DO MES DÉBrro = RS 58.569,s9 CRÉDITO = RS 58.569,5 9
A TRANSPORTAR DÉBITo = RS 58.569,59

-:\\-i-

Valor em 
I

reais i

I
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tOCAt DE REGISTRO: JUCEMA
DATA DO REGlsTRot 28l0alzo23
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIt A DEZEMBRO 2024

TOIAL DO MES

A TRANSPORTAR

tNscRtçÃo ESTADUAL: tsENT
Ns DE REGISTRO: 2t2Ot37L4

60.2 51,01

(§
t'rio

cl

!ri
(. .)- i/

(_4
t_,

Conta Debito

Data Lança mento Conta Créd ito
Va lor em

reais

Histórico/Complemento

DE TRANSPORTE
D E BITO 5 8.569,59

cRÉorto 58.569,59
03/mai 30 a.or.or.oz.ooro Água e Esgoto

1.01.01.01.0001 Ba nco

033 - Pagamento de Conta de Agua 55,00

18 4.01.01.02.0003 Energia Elétrica06/mai

1.01.01.01.0001 Ba nco

032- Pagamento de Conta de Energia 143,68

20/mai 2 1.1.2 Banco

1.2.1.1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prêstados Ref. NF Prestação de
Serviços

2 1.1.2 Banco

1.2.1".1. Serviços P restados

27/mai

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de
Serviços

800,00

23/mai 2 1.1.2 Ba nco

002 - SeÍviços Prestados Ref. NF Prestação de
Serviços

600,00

27 /mai 26

1.01.01.01.0001 Ba nco

033 - Pagamento de lnternet 119,90

oÉstro = RS 60.251,01 cRÉorro = RS 60.251,01
DÉBrTo = RS CRÉDITO = RS 60.251,01

IINPJ: 5B 481.141/01i01-41

a

600,00

l

I

4.01.01.02.0031 lnternet

1.2.1.1 Serviços Prestados
I



I.IEDEIROS &
SOUZA LT[)A

LOCAT OE REGISTRO: JUCEMA
DATA DO REGISTRA: 28/ O4/ 2023
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIL A DEZEMBRO 2024

Páginâ 7 de 23

§ (99)8ln-020J

rNscRrçÃo
N9 DE REGI

§ss
a),) -,:\-

-/:

,à/\

Lançamento

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico/Complemento

DEBITO

CREDITO

4.01.01.02.0010 ÁBua e EsBoto

1.01.01.01.0001 Banco

Data Va lor em
rea is

DE TRANSPORTE 60.251,01

60.251,01
O4/jun 30

033 - Pagamento de Conta de Águ a 55,O0

1906/jun 4.01.01.02.0003 Energia Elérrica

1.01.01.01.0001 Banco

032- Pagamento de Conta de Ene rE ra

1.1.2 Banco

165,34

O7 /jun 2

1.2.1.1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. NF prestação de
Serviços

1.1.2 Banco

800,00

2LL/jun

1.2.1.1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. NF prestação de
Serviços 400,00

1.2.1.1 Serviços Prestados

20/jun 2

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de
Servi s

25/jun 26

1.01.01.01.0001 Banco 119,90
033 - Pagamento de lnternet

61,.910,77

61,.9t0,77

TOTAL DO MÊ5 61,.970,71

61.91,O,77

$ CNPJ: 50.4$1.141/000141

CRÉDITO

1.1.2 Banco

4.01.01.02.0031 lnternet

I

I

I

800,00

I

DÉBITo = RS

:§T

I

A TRANSPORTAR DÉBrro = CRÉDITO



MTDTIROS &
SOUZA LTDA

TOCAL DE REGISTRO: JUCEMA

DATA DO REGISTRO: 28104/2023
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIL A DEZEMBRO 2024

Página 8 de 23

CNPJ: 58.(81"141/0001-41

rNscRrçÃo
N9 DE REGI

§ {9S) 8ln-820J

§s\.
Ll

)
Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Va lor em

reats

H istó rico/Com p le m e nto

DE TRANSPORTE
DEBITO 61,.91,O,77

CREDITO 6t.9L0,77

03/jul 31 4.01.01.02.0010 Água e Esgoto

1.01.01.01.0001 Banco

033 - Pa8amento de Conta de Agua
55,00

os/jul 4.01.01.02.0003 Energia Elétrica

1.01.01.01.0001 Banco

032- Pagamento de Conta de Energia
1,65,47

07 /jul 40 2.01.01.02.0003 Fornecedores à Pagar

1.01.01.01.0001 Ba nco

033 - PaBamento de Aquisição de Material de

Expediente e Limpeza

1.500,00

1.2/jul 2

1.2.1.1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de

Serviços
1.000,00

t9 /jut 2 1.1.2 Banco

1.2.1.1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de

Serviços
400,00

28/jul 2 1.1.2 Ba nco

1.2. 1.1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de

Serviços
800,00

28/jul 4.01.01.02.0031 lnternet

1.01.01.01.0001 Banco

033 - Pagamento de lnternet 119,90

TOTAL DO MÊS DÉBITO = RS 62.270,40 CRÉDITO = RS 62.270,40

A TRANSPORTAR 62.270,40 CRÉDITO = R5 62.270,40DÉBITo = RS

§
^(s

I

FSTADIIA ISFNTC

1)íl1a-,

20

1.1.2 Ba nco

I

I

I

I

27



A NEDEIROS &
SOUZA LTDA

Página 9 de 23

o (99) 8ln-020JCtIPJ: 50.481.141/000.|-41

tNscRtçÃo ESTADUAT: I

Ne DE REGISTRO: 2120
LOCAT DE REGISTRO: JUCEMA

DATA DO REGISTRO: 281O412O23

PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIL A DEZEMBRO 2024 *
c't)

í-r I

Data

Conta Deb ito

Lança mento Conta Crérlito
Valor em

reais

H istó rico/Com p le m e nto

DE TRANSPORTE
DEBITO 62.270,40

02 /a1o

CREDITO 62.270,40

4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto

1.01.01.01.0001 Banco

033 - Pagamento de Conta de Água 55,00

05lago 2 1.1.2 Ba nco

1.2.1.1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de
5erviços

1.000,00

09/ago 21 4.01.01.02.0003 Energia Elétrica

1.01.01.01.0001 Banco

032- PaBamento de Conta de EnerBia

1.1.2 Banco

112,37

14/ago 2

1.2.1..1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de
Serviços

600,00

1.9lago

1.2.1. L Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de
Serviços

400,00

02 /ago 28

1.01.01.01.0001 Banco

033 - Pagamento de lnternet 119,90

ÍOTAL DO MÊS DÉBITo = RS 63.92 3,13 CRÉDITO = RS 63.92 3,13

A TRANSPORTAR DÉBITo = RS 63.92 3,13 CRÉDITO = RS 63.923,L3

32

I 4.01 01.02.0031 Internet

I

2 I 1.1.2 Banco

I



I Nrortnos a
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§ (99) 81n-0203

A{.o
LOCAT DE REGISTRO: JUCEMA

DATA oo REGISTRo: 28 | 0a / 2023
PERIOOO DE MOVIMENTO: ABRIT A DEZEMBRO 2024

rNscRrçÃo ESTADUA[:

Ne DE REGISTRO: 21 3

Conta Débito

Conta Crédito

(s\ ,i::.-
í./

)-
Jc)í4

Data La nça me nto
Valor em

reais

Histórico/Complemento

DE TRANSPORTE
DÉ Brro

CREDITO

63.923,13

63.923,13

03/set 33 4.01.01.02.0010 Água e Esgoto

1.01.01.01.0001 Banco

033 - Pagamento de Conta de Água 55,00

05/set 2

1.2.1.1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de

Serviços
1.000,00

13/set 22 4.01.01.02.0003 Energia Elétrica

1.01.01.01.0001 Banco

032- Pagâmento de Conta de Energia 187,98

1.7 /set 2 1.1.2 Banco

1.2.1.1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de

Serviços
500,00

25lset 2 1.1.2 Ba nco

1.2.1.1 Serviços Prestados

Serviços
500,00

27lset 28 4.01.01.02.0031 lnternet

1.01.01.01.0001 Ba nco

033 - Pagamento de lnternet 119,90

TOTAL DO MES oÉgrro - nS 65.560,25 cnÉorro = RS 65.560,25

A TRANSPORTAR oÉatro = RS cRÉDrro = RS 65.560,2565.560,25

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de

1.1.2 Bânco



I,IEDIIROS &
SOUZA LTOÀ

Página 11 de 23

§ (99) 8lZ-0203

rNscRrçÃo ESTADUAT.: tSENTO

N9 DE REGISTRO: 212

^ls
r

§so
.^íO »:=i-'i- í ''---\

Ç)

Conta Débito

Conta Créd itoLançamento
Valor em

reais

H istórico/Complemento

DE TRANSPORTE
DEBITO 6s.560,2s

CR EDITO 65.560,25

03/out 34 4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto

1.01.01.01.0001 Banco

033 - Pagamento de Conta de Água 55,00

07 /out 2 lr.r.z aun.o

1.2.1.1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de

Serviços
1.000,00

14/out 23 4.01.01.02.0003 Energia Elétrica

1.01.01.01.0001 Ba nco

032- Pagamento de Conta de Energia 159,30

18/out 2 1.1.2 Banco

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de

Serviços
500,00

22/ouÍ 2 1.1.2 Ba nco

1.2.1.1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de

Serviços
500,00

29/out 29 4.01.01.02.0031 lnternet

1.01.01.01.0001 Banco

033 - Pagamento de lnternet 119,90

TOTAL DO MÊS DÉBITO = RS 61 .226,05 CRÉDITO = RS

DÉBITO = RS 67.226,O5 CRÉDITO = R5

67.226,O5

A TRANSPORTAR 67 .226,05

LOCAT DE REGISTRO: JUCEMA

DATA DO REGISTRO: 28/ A4/ 2023
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIt A DEZEMBRO 2024

Data

$

I

I

I

| 1.2.1.1 Serviços P restados

I



LOCAT DE RÉGISTRO: JUCEMA
DATA DO REGISTRO: 281 Oa I ZO23
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIL A DEZEMBRO 2024

I,IEDEIROS &
S0UZÂ LTDA ' cspJ: s0.q8r14ir000r-41

Página 12 de 23

§ (9S) 8rn-0203

rNscRrçÃo ESTADUAL: rSENT

Ne DE REGISTRO: 2L2oll7t
^(s
hocss

S5

Conta Débito

Data Lançamento Conta Crédito
Valor em

rea is

H istórico/Complemento

DE TRANSPORTE
D E BITO 67 .226,O5

CREDITO 67 .226,Os

05/nov 35 4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto

1.01.01.01.0001 Banco

033 - Pagamento de Conta de Água 55,00

07 /out 1.1.2 Banco

1.2.1.1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de

Serviços
1.000,00

1L/nov 24 4.01.01.02.0003 Energia E letrica

1.01.01.01.0001 Banco

032- PaBamento de Conta de Energia 1,47 ,75

L8/nov 2 1.1.2 Ba nco

1.2.1.1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de

Serviços
s00,00

22lnov 2 1.1.2 Ba nco

1.2.1.1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de

SeÍviços
500,00

26/nov 30 4.01.01.02.003 1 lnternet

1.01.01.01.0001 Banco

033 - Pagamento de lnternet 119,90

TOTAL DO MES DÉBITo = RS 68.904,00 CRÉDITO = RS 68.904,00

A TRANSPORTAR DÉBITo = RS 68.904.00 CRÉDITO = RS 68.904,00

I

l



},IEDE.IROS &
§OUZA LTDA

LOCAT DE REGISTRO: JUCEMA
DATA DO REGISTRo: 2810412023
PÊRIODO DE MOVIMENTO: ABRIL A DEZEMBRO 2024

,,.' 
'§1

,CNPJ: 50.481 14110001-4i

rNscRrçÃo EsÍADU
Ns DE REGISTRO: 2

Página 13 de 23

§ (ee) 812-0203

o
t S6

c)

Conta Debito

Data conta créd ito
Valor em

reais

H istó rico/Com ple m e nto

DE TRA NSPO RTE
DÉBITO 68.904,00

CREDITO 68.904,00

O2/dez 36 4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto

1.01.01.01.0001 Ba nco

033 - Pagamento de Conta de Agua 55,00

02/dez
1.2.1.1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de

Serviços
1.000,00

25 4.01.01.02.0003 Ênergia Elétrica

1.01.01.01.0001 Banco

032- Pagamento de Conta de Energia

06/dez

122,47

12ldez 2 1.1.2 Ba nco

1.2.1.1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de

Serviços

22/dez 2 1 1.2 Ba nco

1.2.1.1 Serviços Prestados

002 - Serviços Prestados Ref. NF Prestação de

Serviços
500,00

22/dez 31 4.01.01.02.0031 lnternet

1.01.01.01.00018anco

033 - Pagamento de lnternet

30/d ez 29 3.01.01.02.0001 Serviços Prestados

020 - Saldo de Encerramento do Balanço
24.000,00

30/dez 30 2.03.04.01.0001 Lucro do Pe ríodo

4.01.01.02.0003 Energia Elétrica

119,90

Lançamento 
I

2 11.L.2 Banco

2.03.04.01.0001 Lucro do Período

s00,00

't1i



Página 14 de 23

CNPJ: 50.481.14'll000l-41 e -020J

,YO

TOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
DATA Do REGISTRO: 28lMlzozt
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIL A DEZEMBRO 2024

INSCRIçAO ESTADUAL: ISE S6
Ne DE REGISTRO: 21201

C{-\ à..-a
)
Í

)
ç

020 - Saldo de Encerramento do Balanço 1.819,17

30/dez 31 2.03.04.01.0001 Lucro do Período

4.01.01.02.0010 Agua e Esgoto

020 - Saldo de Encerramento do Balanço
660,00

30/dez 2.03.04.01.0001 Lucro do PerÍodo

4.01.01.02.0006 Aquisição de Material de Expediente
e Limpeza

020 - Saldo de Encerramento do Balanço
2.700,oo

30/d ez 34 2.03.04.01.0001 Lucro do Periodo

020 - Saldo de Encerramento do Balanço
1.438,80

TOTAL DO MES DÉBITO = RS 70.606,63 CRÉDITO = RS 70.606,63
A TRANSPORTAR DÉBITO = R5 70.606,63 CRÉDITO = R5 70.606,63

13
l{tDt}ROs &
SOUZÀ LTDA

-4

I

I

I

4.01.01.02.0031 lnternet



MEDEIROS &
SOUZA LTDA

LOCAL DE REGISTRO: JUCEMA
DATA DO REGISTRO: 28l04l202l
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIL A DEZEMBRO 2024

ATIVO ]'oTAL

ATlvo ctRCt.iLÂ\'t'u

Disponível

Banco

PASSIVo TOTAL

PASSIVO CIRCTJLANTf
Forrrecedores

Obrigaçõcs ["iscais

PATRIMONIO LIQUIDO

Capital Social

Capital Social lntegralizado

Lucros/Pre.i uízos Acum ulados

Lrrcros rro l-.rc-rcício

Jackson Ne1' Aguiar Medeilos

Sóc io Administrador'

CPF: 003.561 .891-09

Página 15 de 23

§ (93) 8rZ-0203

Ne DE REGISTRO: 212013

BALANÇO PATRIMONIAL EM 3I DE DEZEMBRODE2O2l
AI'IVO

tNscRtçÂo ESTADUAL: rs

IlaqueI Coimbra cle Souza

C'ontador'(a) - CRC-MA: 01 1094

CI'tr: 600.445.991-i I

"-)-.--
:,o s

o
a

70.606.63

70.606.63

70.606.61

70.606.6.i

70.606.63

1.215,20

2.01 5.20

2.200.00

66.391,{J

50.000.00

50.000.(x)

16.391,{J

I6.l9l.ll

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrirnonial. totalizando tanto no Ativo como na sorna

do Passivo com o Patrinrônio Liquido. a irnporlância de RS 70.606.,11 (Setentâ mil seiscentos e seis

reais e quarenta e três centavôs.)

Cantanhede - MA,3l de dezembro dc 2024

CttPJ: 50.(81.141/00BI-41



A MEDTIROS &
S(]UZA LTDA

Página '16 de 23

§ {ss) 8rn-0203

I-OCAI- DE REGISTRO: JUCEMA
DATA DO REGISTRO: 28/04/2023
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIL A DEZEMBRO 2024

Receitâ Brutâ de vendas e/ou Seniços
Rcccitas dc prcstaçào de Serviços

Serviços Prestados

(=) Receitâ Operacional l-íquida
(=) Lucro Ilruto

(-) Despesas Operacionais
[)espesas Adrn in istrativas

Encrgia Elétrica

Água e Esgoto

Material dc l-,xpcdiente e Limpeza
lnternet

Receitâ Brutâ dc vendas r:/ou Serviços
(=) Lucro Líquido do Exercício

(lantanhede - MA.3l de dezembro de 202{

Jackson Ney Aguiar Medeiros

Sócio Administrador
CI'F: 00-i.561 .891-09

rNscRrçÃo ESTADU

Ns DE REGISTRO: 2 0 1
o,-..§ss

(.,

--r{
1éc !l

J)

DEMONSTRAÇÃO nC RnSTTLTADO t)O EXERCiCTO EM.3t/12t2021

24.000,00
2.1.000.00

2,1.000.00

2.1.000,00

24.000,00

7.608,57

990.00

1.819.11

660.00

2.700.00
r..138.80

I6.J9r.í3
I6.39l.rtJ

Raquel Coimbra de Souza

Contador (â) - CRC-Ma: 0l 3094

CPF: 600.4.15.99-.i-i I

ll,lPJ; 58.&81.14'l/0001-4'l

!:--

4



MIDEIROS &
SOUZA LTDA

I"OCAI DE REGISTRO: JUCEMA
DATA DO REGISTRo: 2810412023
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIL A DEZEMBRO 2024

-ã

ÍJ
Página 17 de 23

§ {99} 81n-0203

lNscRtçÃo ESTADUAT: TSENTO

Ne DE REGISTRO: 2120137

^(s
+

t

AC: Ativo Circulante RLP: Realizávelà tonÊo Prazo

AP:Ativo Perm.nente ELP: Exigível ã Longo Prazo

PC: Pâssrvo Crrculante

S6

Raquel Coimbra de Souza

contador (a) - cRc-Ma: 013094

CPF: 600.445.993-31

t)

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente. Esses índices
foram obtidos no Balanço Patrimonial do último exercício social.

SÃO AS DEMoSTRAÇÕEs

rNDrcEs DE LTQUtDEZ

Solvência Geral (5G) SG = (AC + AP + RLP) / (PC +

E LP}

os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais

Cantanhede - MA, 31 de dezembro de 2024

Jâckson Ney Aguiâr Medeiros

Sócio Administrador

CPt: 003.561.893-09

Tipo de Índice Valor em Reais índice

Liquidez Geral (tG) LG = (AC + RLP) / (PC + ELP) LG=(70.606,s3+0) / (70.606,s3 r 0) LG = 1,00

Liquidez corrente (Lc) Lc = (Ac / Pc) LG = 70.606,53 / 70.606,53 LC = 1,00

Liquidez Seca (LS) LS = (AC - Estoque) / PC LS = 70.606,53 - 0,00 / 70.606,53 LS = 1,00

Liquidez lmediata (Ll) Ll = Disponível / PC Ll = 70.606,53 / 70.606,53 Ll = 1,00

\

-!

SG = (70.606,53 + 0,OO)/ (70.606,s3 + o) sG = 1,00



LOCAT DE REGISTRO: JUCEMA
DATA Do REGISTRo: 28/0412023
PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIL A DEZEMBRO 2024

Jackson Ney Aguiar Medeiros

Sócio Administrâdor

CPF: 003.561-893-09

rNscRrçÃo ESTADUAT: tsE

Ne DE REGISTRO: 212013 1.,

Página 18 de 23

§ (99) 81n-0205

-Âs
s(.r

'eo

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponênte. Esses

índices foram obtidos no Balanço Patrimonial do último exercício social.

5Ão AS DEMOSTRAÇÕES

INDICES DE ENDIVIDAMENTO

os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais.

Cantanhede - MA, 31 de dezembro de 2024

Raquel Coimbra de Souza

Contador (a) - CRC-Ma: 013094

CPF: 600-445.993-31

Tipo de Índice Valor em Reais Índice

Endividamento Geral (lEG) IEG = PC + PNC / A IEG = 70.606,53 + 0,00 / 70.606,53 IEG = 1,00

cap ital de Terceiros (lcT) ICT = PC t PNC / PL rcr = 4.275,20/ 66.391,43 ICT = 0,06

Grau de lmobilização (lGl) lGl = Al / PL lGl = 0,00 /66.391,43 lGl = 0,00

I,IEDTIROS &
SOUZA LTDA CNPJ: 58.481.14110001-41



I NEortnos ajlJ souzA LTDA .qfi.1{1/

Página 19 de 23

§ (991 8rZ-0203

tOCAt DE REGISTRO: JUCEMA
DATA DO REGlsTRot 281O412023

PERIODO DE MOVIMENTO: ABRIt A DEZEMBRO 2024

Jackson Ney Aguiâr Medeiros

Sócio Administrador

CPF: 003.561.893-09

rNscRrçÃo ESTADU ISEN

Ne DE REGISTRO: 2
L\

DEMoNsTRAçÂo DE LUcRos ou pnruuÍzos acuMULADos

Cantanhede - MA, 31 de dezembro de 2024

§(,

Raquel coimbra de Souza

Contador (a) - CRC-Ma: 013094

CPF: 600.445.993-31

e
c

,)

0(+) Reversão de Reservas

16.391,43(+) Lucro Líquido do Exercício

0(-) Reserva Legal

0(-) Outras Reservas de Lucros

0(-) Parcelas a lncorporar capital Social

0(-) Dividendos Distribuídos

Saldo inicial 0

(=') Saldo.Final 16,391;43
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Ne DE REGISTRO: 2120137

NOTAS EXPLICATTVAS ÀS DEMONSTRAçÕES CONTÁBE ts
,.:)

A MEDEIROS & SOUZA LTDA é uma empresa individual de responsabilldade limitada, com fins

econômicos e com sede e foro na cidade de Cantanhede - MA, tendo como ob.ieto social a Construção de

Edifícios, com início de atividade s em 28/0412023 e sua regência se dá pelo Contrato Social com respaldo legal

na Lei Federal n" 10.4O6/2002.

A empresa MEDEIROS & SOUZA LTDA possui os seguintes registros e inscrições:

Seu contrato social, oi registrado na JUCEMA e têm como N IRE: 21201371461 Cadastrada no CNPJ sob

n': 50.481.14110001-41.

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis Seralmente

aceitâs e adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei n' 11.638/07 alterada pela lei 11.941/2009

Foi obedecido também o Pronunclamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas e Médias

Empresas (lTG 1000), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e pelo Conselho Federal de

Contabilidade - cFc, Resoluções CFc n":75011993, r.25512OO9,7.28212o1O e 1.4L8/2OL2.

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 de janeiro a 31 de

dezembro do ano de 2024

A moeda funcional da em presaéo Real (RS)

Custqs e Despgsêsi têm como base ãs notas fiscais, recibos e guias de pagamento (DARFS, GP5, lS5,

IRPJ, PlS, COF|NS, DARE, GNRE, FGTS E INSS), em conformidade com as exigências fisco legais

Direitos e obr o os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com seus efetivos valores

rearS

Apuracão do resultado: o resultado de receitas, custos e despesas é apurado de acordo com o ReBime

Contábil de Competência, preceituado no art.9'da resolução CFC n'750, de 29 de dezembro de 1993. que

dispõe sobre os Princípios Fundamentais de contabilidade {PFc).

É na tabela a seguir estão demonstrados os principais itens e valorês que compôe a apuração de

resultados.

E apresentado na coluna "Valor Ano 2024" os valores totais apurados no ano em curso

(+ )Prestação de Serviços
(- ) Despesas Operacionais
(- ) Dêspesas Íributá rias

Resu ltad o

observa-se que:

A prestação de serviços representa apenas 100% do faturamento total da empresa;

Os totais de despesas administrativas representam 31,70% das receitas do ano.

Valor Ano 2024Item / Valores
24.000,00

7.608,57

16.391,43
0,00

Caixâ e equivalentes de caixa
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Foi utilizada a Conta Caixa para entradas e pagamentos

Representa 100% do ativo.

ooara.,

L

ê\so

Passivo Total

Equivale a 100% do ativo.

Lucros/ PreiuÍzos Acum ulados

o lucro do exercício de 2024 foi de 16.391,43 que equivale a 23,21% do passivo total.

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da

empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer

natu reza s.

o capital social da empresa é de RS50.000,00 (cinquenta mil reais), representado por 50 00o

(cinquenta mil) quotas no valor nominalde RS 1,00 (Um Real) cada um totalmente integralizado, em moeda

corrente do País.

O valor referente ao capital social está conforme registrado na junta comercial do estado Maranhão,

dist ribuido conforme quadro abaixo:

Sócios Ns de Quotas

lackson Ney Aguia r Medeiros 25.000 50

Raq uel Coimbra de Souza 25.000 _
50.000

50

Total 100

O gráfico apresenta os valores dos gru pos constantes no balanço patrimonlal referente ao ano de 2024

Ativos e Passivos: RS 70.606,63

Capital Social: RS 50.000,00

Lucros e Prejuízos: RS 16.391,43

Serviços

Valor RS

25.000,00

25.000,00
50.000,00

:4Y

I
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Nome do Livro: DlÁRlo

No de Ordem: 2

O presente livro do tipo DIARIO contém páginas numeradas, do no 01 ao no 22, e serviu para escrituração no

período de 0110112024 a 3111212024, da empresa MEDEIROS & SOUZA LTDA.

Cantanhede, 31 I 1 212024

JACKSON NEY AGUIAR MEDEIROS

Administrador, Sócio

cPF 003.561.893-09

RAOUEL COIMBRA DE SOUZA

Administrador, Sócio, PROFISSIONAL DA

CONTABILIDADE

CRCi MA 013094

/ ","1----r.-
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MEDEIROS & SOUZA LTDA consta assinado digitalmente por

ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00356189309 JACKSON NEY AGUIAR IVEDEIROS

RAQUEL COIMBRA DE SOUZA60044599331

cERTrFrco À ÀurENTrcÀÇÀo Êvt o9/o5/2o25 09:01 soB N" 20250592162
PRoTOCOLO: 25A592762 DE Oa/A5/2O25. NIRE: 212013?1461.
MEOEIROS E SOUZÀ L?DÀ

JUCEHA À}{SEI,I,'O DIÀS CÀRNEIRO LOPES FIIIIO
REsPoNsÁvEL pELÀ ÀurENTrcÀÇÀo

sÀo LUÍs, o 9/o 5 /2025
áPrêsafacil - hã. qov.bt



Improbtdade Administrativa e [n ibitidadeeleg
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Certifico que nesta data (29107t2025 às 19:4'í) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 50.481.141/000141 .

A condenaçáo por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em ni!, ,l !( i.i;r: .ri ii r,ri:r-1 l!9 jtrS tlrl

Certidão Negativa

Esta certidáo e expedida gratuitamente Sua autenticidade

6889.4E09.A51 B. E873 no seguinte endereço

l)o )t

pode ser por meio do númeÍo de controle

eGdo eÍ,:2910712425 as 19 41 13 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



r---
/--L s

OCESSO

.--.._ R

,"1, 
\

CA

GONTROLADORIA.GERAL DA UNIAO

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e
cEPrÍM)

(lonsultaclo: MEI)EIROS & SOITZA LTDA

c't,t,'cNPl. 50.-18 l. I -ll /000 I -.Íl

CertiÍlca-se que. em consuha aos sistemas ePAD e C(}U-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM.

mantidos pela Conegedoria-Gera I da t lniào. NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentcs ou de

procedimentos acusatórios cm andamento. relalivos ao CPI;/CNI'J consultado.

D6íoco-se que, rros lermos d( legisluçio |igents. os referidos c«losÍros consolidlm inrtrrnoções preslolw pelos enÍes

púhlitrts, tlc ttttlos os Poderes c esferas de goterno-

Os Sitotts el'.ll) e ('GI -l'J cottsolitlom os tlntltts sohre o orukuttcnl., {krs pto<(.ssos tdrniüislraliros de responsahilizqção

dc entes pritados no Podet EÍecuÍirn Federol.

0 ( ulurlro \uiurrtl tk Lnürcst lni i,nt t e:;u\Dt!t\t\ (( l',lS) (presenÍ(, u reluçfro de emprcsos e pessotts.físic6 que

sofren,n stnçõet que inplicorun t restrição de po icipotde licit(ções ou de (elehrut conlrolos com a Ádministoção
Prihlito.

o (-úla\tto \ocio ul lc l,t r"\u\ l'unidtt\ (( .\ l,l') apresentu ( rcktção le enurrcso:\ que soÍrerum qutisquer dos pu,tiçõas

pn:t'i\16 n Lci t" 12.84ó/2013 (Lei .4nlicorrupção).

O eu.n:m rla t: uPrcseúu o relqão de entidodes ptit'ula§ sem

.Íins lucrulitos que eÍúo irrryedid(s le celebrur novos convênios, ctrnlrulos de rcpnse ou termos de parcerio «tm a

de ptrcuio.lirnn u\ ont.'riotnrcnle.

Ccrtidâo emitida às 19 43:27 do dia 2910712.025 . com validade âté o dia 2810812025.

t/1

I

Link para consulta da verificação da certidão httns: 'lccfliclocs.cgu. uor . hr'

Código de controle da certidão: WiseTLI-XDqEANZQUKIq.I

Qtrttlquer ra.sura ou emenclu invulidarti esle documento.



w s0LUç^o w.w.R. Dos SANTOS AMORTM COMERCTO Ê SERVTçOS - ETRELE

Rua quarentà e Nove, nil, Vinhàis, Sáo luís - MA; CEp: 65.o7rt6o
CNPJ: Í.661.r54loooÍ-oí
lnscrição Estàduàl: r2.328.22i,7
E mail: solu(âoserv@outlook..om

Serviços. Comercio . Consultori a Telefone: (98) 98712-728)

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

^(s.
^'6b,-

o r.
c

J

:c 4

A cmpresa w.w.R. Dos Santos Amorim corrercio [i Serviços lrirele. localizada na Rua
Quarenta e Nove. nol3. Vinhais. São Lr"rís - MA: CEP: 65.071-260. inscrita no cNp.l sob n.
I 1 .661.354/0001-0l. neste ato representada por seu representante legal o senhor Wanderson Wilke
Rocha Dos santos Amorim. Portador do ttG n'036996872009-l e cpF n'002.920.43i-09. aresra
pala os devidos llns de direito e prova que a empresa MtlDEIRos & souzA t-'rDA. sediada na
Rua do cajueiro. N" 56. Sala 01. ('enrro. cantanhcde/MA. inscrira no cNpJ N" 50.491 .l4l /0001 -
4l . PRES'l'ou serviços de conlrole intemo atrar,ós de gcstão cle recursos humanos. no
acontpanhamento e gerenciamenttt de tblha de pessoal. atendendo as necessidades desla empresa.
de lbrma satisÍàtória os requisit«rs de capacidade técnica. não havendo nada clue desaboni sua
conduta.

Cantanhede/MA. 26 dc.janeiro de 2024

ázaú.r*t e.lZA ,4dcttÇ /h 4zt6 -fuíT?
wÀNDf,RSO\ § ,K}] RO( llÀ DOS S^NTOS .{uoRt\r

SOCIO PR()I'RII] IARIo
R0: 0lótl9(,872009-l
( Ptj 001910.133-09



PODER.IT]DICIARIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBU\AI. DE.IUSTIÇA DO ESTAD() D() \,IARANHÂo

CERTIDÃO ESTADTIAL - PRIMEIRO GRAI.,]

FALÊNCIA. CoNcoRDAT{ [- RECTIPERAÇÂo.,UDICIAL

Data emissão: 29 lO7 12025

Data de validade: 2910912025

NOME: MEDEIROS E SOUZA LTDA

No da certidão: 12502608503

Código de Validação: 805ca19812

CNPJ: 50.481.141/0001-41

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e
autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conÍorme o documento original (ex: cpF,
ldentidade, etc.)

certiíico que NADA coNSTA nos registros de distribuiÇão do 1o GRAU DE JURlsDlÇÃo do poder

Judiciário do Estado do l\4aranhão sobre ocorrência de aÇÕes de pedido de Falência, concordata e
Recuperação Judicial distribuida(s) que esteja(m) em tramitaÇão em Íace da pessoa acima identiÍicada

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, RecuperaÇão

Judicial/Extrajudicial e lnsolvência Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitanle acima inÍormado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e/ou destinatáriol

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissáo de uma nova certidão,

c) Esta certidão e válida apenas para maiores de 'í8 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser conflrmada na página do Trrbunal de Justiça do l\ilaranhão -

www.tjma..,us.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validaÇáo acima identiÍicado;

e) Fonte da pesquisa; sistema PJE (1o grau);

Ars]-----
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

Processo Adrninistrativo N" 20250602-0 I /2025
Dispensa de Licitação N' 012/2025

MEDEIROS & SOUZA I- l'DA - ME. CNPJ/M|- N..50.481.141/0001-44. Rua do
ca.iueiro n' 56 sala 01. centro. ClrP 65.465-000. cantanhede - MA. nesle ato representada
pelo seu s(rcio Jackson Ney Aguiar Medeiros. Solteiro. nacionalida<ie Brasileiro. cpF
003.561.893-09. RG 047209142013-"1. endereço Âr,enida t0 dc Outubro n., 127. Centro.
cLP 65.465-000. Cantanhede - MA. por meio do seu representante lcgal devidarnente
crcdenciado para estc ato. declara. sob as penas da lei. quc ate csta data inexistem Íatos
irnpeditivos para sua habilitação neste proccsso de dispensa de ticitaçào. ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrôncias posteriorcs.

I)or ser exprcssào da verdadc. Íinno a prescnlc

Canlanhcde MA. 3 I de.iutho de 2025
JACKSON NEY

AGUIAR
MEDEIROS:003561
89309

.lackson Ney Àguiar Medciros

Sócio Adrninistrador

RUA CAJUTIRO, 56, SAIA OI'
CTNTRO . CA}ITAI'IHTDE.I1Â

A!einado de forma digitàl
poTIACKSON NEYAGUIAR
M EDEIROS:003 56I 89309
Dados: 2025.08.01 I0:29:l l
-0t 00'

.fJ l,1EDTIROS &
SOUZA LTDA
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

[)rocesso Adrninistratir.o N" 20250602-01/2025
Dispensa de l.icitação N' 012/2025

A empresa: MEDEIROS & SOUZA LTDA M[... devidamente inscrita no
Ministério da Fazcnda sob o CNPJ no 50.48 I 141/0001 -.+4 cont sede na Rua do Ca.iueiro
n" 56 sala 0l . Centro. CEP 65.465-000" Canranhede - MA. por inrennédio de seu
representante legal. infia-assinado. para os Ílns de cumprimento do exigido no Aviso de
Dispensa N" 012/2025. DECI-ARA que cumpre plcnamente os requisitos de habilitaçào
cxigidos no Aviso de Dispensa em epígrafê e seus ancxos. estando cienle de todos os seus
terrnos.

Cantanhede MA. 3l de.iulho de 2025.
JACKSON NEY Assinado d€ forrnâ dieitar

AGUIAR po, JAcKsoN NEY AGLTIAR

M EDEr RoS:00356 1 ffi'.11i;:%1Tl 
*'*

89309 t0:2e:2e,03 00'

Jackson Ner, Aguiar Mcdeiros

S(rcicl Âdministrador

X l,tt0EtR0§ &
SOUZA LTI)A C§PJ: 50.481.14i1 000L41

I

I
I

Por ser expressão da verdade. firrno a presente.

RUA CÂJUTIRO, 56, SÂLA 01
ütNTR0 - üANIÂl'lHEDt-tlÀ
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OBSERVANCIA DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7'DA CF

[)rocesso Adrninistrativo N' 20250602-0 I /2025
I)ispensa dc I-icitaçâo N' 012/2025

MEDEIROS & SOUZA LTDA MIr. CNPJ/MIi N." 50.481.1,11/0001-44. Rua do
C'a.jueiro n" 56 sala 0 I . Centro. CE,P 65.465-000. Cantanhede - MA. neste a1o representada
yrclo seu ato representada pelo scu S<icio Jackson Ne1' Aguiar Medeiros. Solteiro.
nacionalidade Brasileiro. CPF 003.561.893-09. RG 0472091.12013-4. endereço Avenida
I 0 de Outubro n' 127. Centro. CIIP 65.465-000. Cantanhode - MA. por meio do seu
rcpresentante le,eal devidarnente credenciado para este ato. dcclara quc nào possuí em seu
quadro de pessoal ernprcgadr(s) corn menos de l8 (dezoito) anos err trahalho noturno.
pcrigoso ou insalubre e dc l6 (dezesseis) anos enl qualquer trabâlho. saho na condição
de aprendiz. nos termos do inciso XXXtll. do art. 7.. da Constituição l;ederal de 1998.

Por ser expressão da Verdade. tlnno a prescnte.

Canranhede MA" 3l de julho de 2025.
JACKSON NEY Alsinado de fo,nla d,sitar

AGUIAR por JAcKsoN NEYAGUTaR

M E D Er Ros:003 56 1 r:'.Ti;8:lTl t"T,,
89309 0300'

.lackson Ney Aguiar Medr: iros

Stlcio Administrador

RUÂ CAJUEIRO. 56, SÀLA O1

CT$iTRO, CANIANHIÍ)T-I{Â

§1
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uoclluçÃo DE RESpoNSABtLTDADE, EM euE A EMrRESA sE
COMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO

Processo Adrninistratir, o N' 20250602-0I i2025
Dispensa de Licitação N' 012/2025

MEDEIROS & SOLIZA t. fDA - Mtr. CNPJ/MI- N.. 50.481.l,t l/0001-44. Rua do
cajueiro no 56 sala 0l . centro. cl:rP 65.465-000. cantanhedc - MA. neste ato representada
pelo seu ato representada pelo seu Sócio Jackson Ney A-quiar Medeiros. Solteiro,
nacionalidade Brasileiro. cPF 003.56 1.893-09. RG 047209142013-4. endereço Avenida
l0 de Outuhro n" 127. Centro. CEP 65.465-000. Cantanhedc - MA. por meio do seu
representanle legal devidamente credcnciado para este ato. DIIGLARA ter
rcsponsabilidade c se corrpromcte a Iàzer as entregas dos serviços no prazo solicitado
contbnne o processo de Dispensa de [_icitação N.. 01212025.

Por sor expressào da verdade. Iirrno a prcsente.

Canranhede - MA. 3 I dc .iulho de 2025.
IACKSON NEy as§inâdo de Ío,m. d.g,tôr

AGUIAR por JACKSoN NEY AGUTAR

MEDEIRos:00356 y#§:gxlTli:"T",
199309 03.00.

Jackson Ney Aguiar Medeiros

Sócio Adrninistrador

RUA CÂJUTIRO, 58, SÂLÀ Oi
CTNTRÚ . CÀNIANHIDT.I'IA

'$
À--;.---=..-

i;)--



NTDEIROS &
S0UZALT0A cNPJ:§ü.4gi.i4i/ooür4r § (99)8i71-0203

"ts
&oc

§§lso à>
c

lo

)a,)

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNC|A DO DISPOSTO NO §2"
DO ART. 4'DA LEI t4133t2021

MIIDEIROS & SOLIZA LTDA ME. CNPJ/MI: N.. 50.481 .l4l/0001 -44. Rua do
c'a.iueiro n" 56 sala 01. centro. cEP 65.465-000. Cantanhede - MÂ. neste ato representada
pclo seu ato represcntada pelo seu Sócio .Íackson Ney Aguiar Medeiros. Solteiro.
nacionalidade Brasileiro. cPF 003.561.893-09. RG 04i2o9l12ol3-4. endereço Avenida
l0 de outubro n'127. centro. cEP 65.465-000. cantanhede - MA. por rneio do seu
rcpresentante leÍ:al devidarncnle credenciado para este ato. DECLAITA sob as penas da
lci. que está enquadrada na condição dc Microernpresa ou Empresa de pequeno porte.
nos termos da lei complernenlar no. 12312006 e suas alteraçties. e que no ano-calendário
tle realização da presente dispensa de licitaçào, nào celebrou contratos com a
Administração ['ública. cu.jos valores somados extrapolern a receita bruta rnáxirna
aclritida para Íins de enquadrarnento conro l}npresa de Pequcno porte. nos tennos do art.
.1". §2'. da Lei I;ederal n".14.13312021.

Por ser expressão da verdadc. firrlo a presente

Canranhede MÀ. 3l de.lulho de 2025.
JACKSON NEY

AGUIAR
MEDEIROS:003s61
89309

Asínado de forma dgitâl
po.IACK5ON NEY AGUIAR
MtDEIROS:00356189309
Dàdos: 2025.08.01 l0:30:58
0100'

Jackson Nel Aguiar Medciros

Sócio Administrador

RUA CAJUIIRO. 56, SALA Oi
.:rr CINTR0 - CANIANHIDE-§À

§J

I)rocesso Adrninistrativo N' 20250602-0 I /202 5
I)ispensa de Licitaçâo N' 012/2025
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Processo Âdministrativo N" 20250602-0 I i2025
l)ispensa dc l. icitação N'012/2025

MI--DEIRoS & SOTJZA LT'DA - ME. CNPJIMI- N." 50..181 . l4 l/0001 -44. Rua do
caiueiro n" 56 sala 01. centro. cEP 65.465-000. cantanhede - MA. neste ato representada
pelo seu ato representada pelo seu s(rcio .lackson Ney Aguiar Medeiros. solteiro.
nacionalidade Brasileiro. cPri 003.561.tt93-09" RG 047209142013-4, endereço Avenida
l0 de Outubro n" 127. Centro. CEP 65..165-000. Canranhede - MA. por rneio do seu
Iepresentante legal devidamentc credenciado para este ato. DECLARA. para os fins do
disposto na Lei Clomplernentar n' 123/2006. sob as sanções a<irninistra{iyas cabíveis e soh
as penas da lei. que sc enquadra como:

(X)MICROEMPRESA. conÍorme inc. I do arr. 30 da Lei Cornplementar n 12312006.

( )EMPRESA DF. PEQUENO PORTE. conforme inc. II do arr. 3o da Lei Complementar
n" 123/2006.

A licitante D Fl C L A R A. ainda. que não sc enquadra ern qualquer das hipóteses
de exclusào no § .l do art. 3'da rnencionada lci. estando apta. portanto. a exercer o direito
de preÍ'erência como critério de descrnpate no proccdinrento ern cpígrat-e. realizado pela
Cârnara Municipal de Alto Ale-ere <jo Maranhiio.

Por scr cxpressào da r,erdade. Íinno a presente

JACKSON NEY

AGUIAR
Assinàdo de íorma digitdl
porlACKSON NEYAGUIAR

MEDEIROS:OO3s6 H
EDtlBOS:00156189309
âdos: 2025.08.01 l0:llrl9

189309 0l 00

.lackson Ncy Aguiar Mcdciros

S(rcio Âdrninistrador

RUA CÁJUT{RO, 58, SALÀIO'I
CENIRO - CANTANHEDE.},IA

Cantanhede - MA. 3l de julho de 2025.
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oncl.rnlçÃo DE RESERVA DE cARGos nARA pESSoA coM
DEFICIENCIA, PARA REABILITADO DA

pRrvrnÊNclA E pARA ApRENDtz

Processo Adrninistrativo N' 20250602-0 I i 202 5
Dispensa de I-icitação N' 012/2025

MIIDIIIROS & SOUZA t.'lDA - ME. CNP.I/MF N." 50.,181.141/0001-44. Rua do
Ca.jueiro n' 56 sala 01. Centro, CIrP 65.465-000. Cantanhede - MA. neste ato representada
pclo seu a1o represenlada pelo seu Sócio .lackson Ne1, Aguiar Medeiros. Solteiro.
nacionalidade Brasileiro" CPF 003.56 I .893-09. RG 047 209 | 420 I 3 -4. endereço Avenida
l0 de Outubro n" 127. Centro. CEP 65.465-000. Cantanhede - MA. por meio do seu
represcntantc le_qal devidarnente credenciaclo para eslc ato. DECLARA. que a empresâ,
acirna discriminada possui resen,a de cargos para pessoas coln deÍiciência. para
rcabilitado da Previdência Social e para aprendiz previstas em lei c em nonnas
espccíÍicas.

Por ser expressào da verdade. linno a prcsente

Canlanhcde MA. 3l de.julho de 2025
JACKSON NEY A,,,nado de foÍma die tar

AGUIAR poT JACK5ON NtY AGUIAB

M EDEr Ros:oo3 56 1ff.'lig',i11T; 
*''

1gg30g r0:3r:3e,03.00

RUA CAJUTIR!, 56,, SALA,OI
[TNIRO . CA'.JIANHiDT.NÂ

Jackson Ne-v Aguiar Medeiros

Sócio Adrninistrador

I
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DECLARAÇAO

I'rocesso Adrninistrativo N' 20250602-0 I /2025

I)ispensa dc Licitação N' 0l 2/2025

MEDEIROS & SOUZA I-TDA ME. CNP.[/Mlr N..50.481.141/0001-44. Rua do
ca.iueiro n' 56 sala 01. centro. cEP 65.46-5-000. cantanhede - MA. neste ato representada
pelo seu ato representada pelo scu sócio .lackson Nev Aeuiar Medeiros. Solteiro.
nacionalidade Brasi leiro. cPF 003.56 I .893-09. RG 047 209 I 420 13 -4. endereço Avenida
I 0 dc Outubro n" 127. Centro. CI,,P 65.,165-000. Cantanhede - MA. por rneio do seu
rcpresentante legal devidarnente credenciado para este ato. declara que entre seus
dirigentes. gerentes. sócios. responsáveis lécnicos. e <icrnais proÍissionais não Íigurarn
ernpregados na gestào do Cârnara Municipal dc Alto Ale,ere do Maranhão.

JACKSON NEY Assinado de forma diertãr

AGUIAR porlAcKsoN NEY AGUTAR

M EDEr Ros:oo3s6 1 5:'.11r";::1Tl !|'.'i,,
89309 o3'oo'

Jackson Ne1' Aguiar Medciros

Sócio Adrninistrador

$ I,IEDEIROS &
SOUZA LTI]A 0NPJ: 50.481.1(l/0001-{1

I

Por scr expressão da verdade" finno a presenle.

Canranhede MA. 3l de.iulho de 2025.

RUA TAJUEIR(], 56, SALA OI
CtNIR0 - CAI'I IAf{HI8E-}1Â
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C at ttJJu t' lz,/'Jl, d ) :b Ullttt

Resultado da Vâlidação dâ Certidáo Nêgativa dê Débito

94

/tso da Certidão: 140920/25

oata dê validade: 271tO/2025
Oãtâ dê Emissão: 29/07/2A25 tA:36:5a

Inscriçâo Estadual: 128398760

CPFICNPJ: 50481 141000141

Razão Social: IIEDElROS & SOUZA LTDA

ocÀsso

a

I

hltps //sistemas 1 sefâz.ma.gov brcertidoes/jsp/validacaoCertidaoNêgativa/validâcâoCertidaoNegâtivaResuttado.jsf 111



0s/08/2025 14 36 Certrdáo Negativâ de Déb to

ffi,* Ç a qvJrtt* I l*.,1;ttt t :t'J* U t c rJzI,l!* t t
,is

Rêsultâdo dá Vâladâção dâ C6rtidào Neg.tiveoividáAtivã dê Dividâ Ativa

cERItD^O VÂtrOAl
No dâ CeÉidãor 070034/2s

Dâtâ d€ v.lidadêr 27lto/2025
o.rà dê Emissão: 29107/2025 ro:37:20

Inscrição Êstâduâl: 12439a760

CPFICnP.tr 50481141000141

Râ2ão Sociâl: MEOEIROS & SOUZA LTDA

êss() I
f

-I

htlps //srstemas 1 sefaz ma gov br/certidoes/jsp/validacaocedidaoNegâtivaDividaAtiva/validacaocertidaoNegativaDividaAtivaResuttâdo jsf 111

r".
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CERTIDAO NEGATIVÀ DE DEBITOS TR;ABÀIHISTÀS

Nôme: MEDEIROS & SOUZA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CN"PJ: 50 . 4B1.LAl / 0AAl-47
Certídão n": 43386833/2A25
ExpediÇão: 29/A1 /2A25, às 79:32:24
Validade: 25/al/2026 - 180 (cento e oitenta) dias,
cle sua expedição.

Certifica-se que MEDEIROS & SOUZÀ LTDÀ (MATRIZ E FIIIÀIS). inscrito(a)
no CNPJ sob o n" 50-481. LAL/}OOL-AL, NÂo coNsTÀ como inadimplente no
Benco Nãcional cie Devedores Trabaihistas.
Certidào emitidà com base nos arts. 642-A e gg3-A da Consolidação
Cas Leis do Trabalho, acrescentadcs pelas Leis ns.. 12.44A/2AlL e
13.461 /2011 / e no Ato A7/2022 da CGJT. de 21 de janelro de 2022.
Cs dados constantes desta Certidão sào de responsabilidade dos
Tribunais do Trabatho.
)Jo caso ie pessoa jurÍCica, a Certiclão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos/ agências ou frliais.
A a ce it açãc de-cta cer: idão :cnd ic icna-se à r,er r fr caÇão de sua
autenti cidade no porta.l do Tribuna I Super ior do Traba lho na
1nt e rne I (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratultamente.

INFORLÀÇÃO TMPORTAIiTTE

Do Banco Nacionaf de Devedo::es Trauel histas constam os dados
necessários à ident i ficação das pessoas naturais e j uridicas
inadimplentes perante a JustiÇa do TrabaLho quanto às obrrgaçÕes
estabefecidas em sentença condenatórj.a transl-tada em julgado ou em
.rcôrdos judiciais trabalhistas, inclusive no concernenLe aos
r:ecolhimentos p r e v i ri e n c I á r i o s , a honorarios, a custas. a
êmolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou deccrrentes
cle execução de acordos firmados perante o Ministério público .lo
1'rabalho, Comissão de Conciliacão prévia ou demàis títulos que, por
,-irsposição fêgal. contiver força executiva.
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PROCESSO

Historico do Emprcgodor

O Histórico do Empregador apresenla os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses. conforme Manual de
lJnentaÇÕes Regularidade do Empregador.

lnscrição: 50.481. 141/0001 -4 1

Razão social: MEDEIROS E SOUZA LTDA
Nome fanlasaa: *

DLrvidas mats Frequentes I Início lV - 2

NúmerÕ do CRF
Data de

Émissáo/Leitura
't9t07 t2025

14t07 t2025

21t06t2025

01/06/20: ti

13t05t202a)

?4t04t2025

15t04120?,)

17 /031202 t

25t02.1202 )

06t02t202\

18/01/2025

a\0t1? t202 I
11t12t?024

92/11t2024
03/11 l2A2 n

15/1012024

":6.t0912024
06t09t2024

18t08t202,1

29t07 t202.1

tat07 !202 4

21t46t20?4

t)2i06/2024

14t05t;]o)4

2_5t0412024

,)5104t20_:: 1

I I ia3t20?,i

)-7 t02120'1,!

08t02t?024

)õ/n1t2i)á.

Data de Validade

2910712025 a 27 t0812025

1 O 107 12025 a 08 I 08 t2025

21tO6l2O25 a 2OtO7 t2025

01 10612025 a 30l16/202s

1 3t0512025 a 1 1 106t2025

24 I 04 12025 a 23 lO5 I 2025

Ost04t2O25 a 04tO5/2025

17 103t2025 a 1510412025

75 t0212025 a 26 I 03 t 2A25

O6lO2t2O25 a 07 103t2025

18t01 12025 a I 6tO2t2O25

30t 1 212024 a 28101 t2A25

11 11212424 a OglO1t2O25

221 1 1 12024 a 21 11212024

03 I 1 1 12024 a 021 1 2 I 2024

1 51 1012024 a 131 11 t2024

2610912024 a 25h0/2024

06 t 09 12024 a 05 I 1 0 t2024

1 8108t2024 a 16logl?024

2gt}7l2O24 a 27 tOAt2O24

1 0 t07 t2024 a 08/0812024

21t06t2024 a 20107 t2024

0210612024 a 01lO7 /2024

1 4 / 05 /2024 a 1 2l 06 /2024

25t0412024 a 2410512024

4510412024 a 04t05/2A24

1 7 /03/2024 a 1 5/04/2024

2710212024 a 27 t0312024

0810212024 a 08l]3/2o2 4

9nn1 /rO2Á a 1Rlfi) Dfi2Á

2025072905576075470800

202507 1 00546607 547 080 1

2025062 r 021 3607s470809

20250601 050060 7 5470801

2025051 306 1 6607 5470830

2025042405Ai 607 547 0830

20250405051 860 7 5470866

2025031 7't 003607 547 081 I
2025022 5 1 I 4 1 607 547 0838

202 502062 1 3 9607 547 0839

202501 1 805466075470800

202 4 1 2300 43 1 607 547 083s

202 4 1 2 1 1 0 5A2607 547 0837

2024 1 1 220 5 34607 547 087 I
20241 1 030405607 5470844

2024 1 01 50548607 5470845

2024092608 4 4607 5 47 081 2

242 4 09062 1 39607 547 0842

2024081 8041 3607 547 0892

2024 07 29223860754 70886

202407 1 A 1 2386A75470886

20240621 1 1 33607 547 0862

202406A20 40 1 607547089 3

202405 1 40803607 547 0804

202404250927 1 658486830

20240 40 5202332876 1 6 1 55

20240 3 1 7 o 3322804389730

20240227 2 1 1 2oO4 1 564406

202402082 1 1 1 5232693695

)n 4n1 ) ÕnÁ"nq1 Á.a211 AOA

I
I
I

,=-_ 
I
I



Emissao/Leitura

.11 :O1i2A. 1

13t17t2023

2 4,111t20 2.)

05t11t202.\

17 t10t202 3

28t09t2023

09/09t202 l
21,t08t70a' .!,

uata

01t01 12024 a

13h212023 a

24t1't 12023 a

0511112023 a

17/1012023 a

2810912023 a

09t0912023 a

21lOBl2O23 a

de valoaoe

30t01t2024

11101t2024

23/12t2023

04t1a2a23

15t11t2023

27t1012023

08t1ü2A23

19t09t2023

Numero oo uxt-

202401 0 1 031 0557 37 1 87 41

2023 1 2 1 3222A 1 92 5506 788

20231 1 2407 1 94494844465

20231 1 050357487 261 87 93

20231 A1 7 06294198652 1 04

2023092808201 0735651 55

2023090903245983680886

2023082200354 1 1 09084 56

Resultado da consulta em 05/08/2025 14.37 26

o ?

t;t )-

í



05taü2025. 14 31

Íp ne<eita Federar

Resultado da Consulta dê Certrdáo de Pessoa Juridicâ

= ,,'r-vicos do Cot.rtr iLrti inl o
. , .. .,:.j:. ,lilr,.: i

Dâtâ.levàl,dâdô

25/ 41,/242t)

oq/a7,.2a2a

q Entrarcomg vb

ril

D r..r rrc"..-.,.-

Resultado Ca Consulta de Certidão

, -:,1 i,:1, rl ll t)\,t i-)8/' /t)21 r t.) )/ aé/ 2o?tj

ReLlção (l.rs certidõês emitidas por data de emissáo

D.rta Ho,.r de Enrissão :co(l,go de Control.' :-

L.::ri, 0840 L[01.50,1D

!.rl a ]E7í AÍ:Bt CD53

Situa€ào :

29/47/2425 1A 35A4

lt,1rt,/20,14 io.r.r:.

3 votta' t Avairar Sêrvico q Nôva Consulta

httpsr/servicos receitafederalgov.brlservico/certidoes/#/home/cnpj/consultar/resultado
1t2

,>',-

8



a5taü2025 14 31 Resultado da Consuíta de Certidáo de Pessoa JuÍidica

^(s
ÀQOC :)=-§s§o

-- li
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B

h tlps //serv icos. Íece itafedera L gov. b rservico/certidoes/#/h ome/cn pllco ns u lla r/Íe s u ltâd o 2t2

ina*)
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DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê ?5017s261

Data do Protocolo:

i oalozlzozs

Número de Registro:

= 21201371461

Arquivamento:

I 2o25o17s261

Empresa:

E MEDETRos & souzA LTDA

Documento(s):

Empresa FácilMârânháo

( Voltar

17s
60vtRno oo ,_l-fiBte ,:, FÁclt

€HPRE§A
LrS6

Autenticidade de
documentos

https://www emprêsafacil ma.gov.brls/ljsta-de-documentos/?protocolo=MAE25OOO3Z359
1t2
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https //wwwempresafacil.ma gov bís/lista-de-documenlos/?p.otocolo=[IAE250OO32359

I I

2t2
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úovtRN§ Do _."

]+r§ffiffi,1.", Êt1pREsA

l-ts
ÊROC

§sso )
FÁcrt I I

5'

Autenticidade de Livros

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê 241085918

oata do Protocolo:

3 ostoetzozs

NúmeÍo de Registro:

i= 2i201371461

Empresa:

El urorrRos & souzA LrDA

Documento(s):

( Voltar

I

https://www empresafacil mâ gov.brls/consulta-autenticdâdê-livro 1t2
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InE§&

https //www empresâfacil mâ.gov brs/consultâ,autenticidade_livro
2t2

EmpÍesa Fácrl I\,4âranháo f.À---,-..t-
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DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Data do Protocolô:

i oetostzozs

Número de Registro:

= 21201371461

Arquivamento:

f 2o2sosgoo77

Empresa:

El uroErnos & souzA LTDA

Documento(s):

Enpresa Fac lvlarânháo

( Voltar

A(s
60vatrõ Do

*''""'
EMPRESÀ

§RoL'
§sscr

5 cL
FÂ{IL

ç

Autenticidade de
documentos

https://www.empresafacil ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocoJo=MAE25OO í 2502S 1i2

lÊ

Ê 2sos9oo77



a5t08t2025. 14 46 EmpÍêsa FácilMarânhão

/ ...

I 'ooU§SSO

(-"-
_ti
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https //www ernpresaÍacil ma gov br/s/lista-dedocumentos/?protocolo=iIAE2500125029 2t2
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lmÍüffi&', ",&oEMPRElA C\S§
FÀcrL o r

)

Autenticidade de Livros

DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê 2so5s2762

Data do Protocolo:

i osloetzozs

Númêro de Registro:

i= 21?01371461

Empresa:

H MEDETRos & souzA LTDA

Documenao(s):

( Voltar

hltpsr//www.empÍesafacil.ma qov brls/consulta-autenticjdade-livÍo 1t2

i
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.-aõo

(-l1

tfiR[5e

2t2

6OVERTO DO -

hltps //www empÍesafacil ma.gov br/s/consulta-aritenticidadê-livÍo
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DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê 24oo7s6o4

Data do Protocolo:

i zatottzazq

Númêro de Registro:

Arquivamênto:

t 2o24ao7s6o4

Empresa:

§l urortRos & souzA LTDA

Documento(s):

Empresâ FácilMaranháo

( Voltar

r-( s
ryol

§SScr

!b*W§'e
Éovtntío Do _

EHPRESA
FÁcrt

t-, (r-

.:

Autenticidade de
documentos

https //www empresafacil ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=NrlAP241301 1965 1t2

i= 21201371461
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GOVÊRr{O DO

i.flx[5B€

https //www empresafacil ma.gov bÍ/s/lista-de-documentos/?pÍotocolo=MAp241 3011965 2t2
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DADOS DA CONSULTA

Protocolo:

Ê z4o4g7gaa

Data do Protocolo:

3 zaloqlzozq

Número de Registro:

i= 21201371461

Arquivamento:

I 2o24o4g7sgy

Empresa

§l urrorrRos & souzA LTDA

Documento(s):

( Voltar

Ats

60vtFrio Do .,

]fiH5§"§ EMPREsA
ÊÁclr

Autenticidade de
documentos

hltps //www.empresafacrl ma.gov brls/lista-de-documentos/?protocolo=|VIAP2413576913 1t2

Empresa FácilÀrârânháo /

l8
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https://www empresafacil.ma gov.brls/lista-dê-documentos/?protocolo=MAp241 357691 3
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CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO
Alto Ale gre do Maranhão - MA

Fl,-mail : camaraaltoalegre nr irlarsmail.com
Rua São Lucas. s/n Bairro Santo Antônio

cNP.r - 02.232.041t0001 -72

D/SPÓE S08RE A NOMEAÇAO DE OCUPANTE DE

CÁRRGO COMISS/ONÁDO DA CÀMARA MUNICIPAL DE

ALTO ALEGRE DO AIARANHÀO-MA., E DÁ OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂI/ARA IVUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO IÚARANHÀo,

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no regimento lnterno e na

Lei 0rgànica [.4unicipal,

RESOLVE

Art. '10. NOI/EAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identificado pelo RG n0

0001119536992, SSP/MA e CPF: 039.1ô7.043-38, para ocupar o cargo comissionado de

Pregoeiro/Agente de ContrataÇão da Câmara l\,4unicipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposições em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do Maranhão-M4., 02

de janeiro de 2025.

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

0361 0089377

J uliana dos Santos Vieira
Presidente

PORTARIA NO 0212025,



CÂi,ARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo . PoRTARIA . N

PORTARIA N" 03/2025

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇAO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISS/
CÀMARA MUNICIPAL DE ALT) ALEGRE Do MARANHÁ)-MA., E D

031202

)0)í

A
SA OIJTRA

PROVIDÊNCIAS

A PRESIDENTE DA CÂN4ARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO IVIARANHÃO.
no uso de suas atribuiçôes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica lvlunicipal,

RESOLVE

Art. 1o. NOMEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARAES, brasileiro, identificado pelo RG no 171774820019.
SSP/MA ê CPF. O25.494.043-94, para ocupar o cargo comrssionadô de Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do
lvlaranháô - lVlA

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor nesta data

Art. 3'. Revogadas as disposiçÕes em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do l\,4aranháo-M4., 02 delaneiro dê 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE DO MARANHÃO . PORTARIA - NOMEAÇÃO: PORTARIA NO OZ2O25

PORTARTA N" 0212025.

DISPOE SOBRE A NOMEAÇÁO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
)ÂMARA MUNICIPAL DE ALT) ALEGRE DO MARANHAO-MA., E DÁ OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO, ESTADO DO MARANHÁO,
no uso de suâs atribuiçóes legais, previstas no regimento lntêrno ê na Lei Orgànica Municipal,

RESOLVE

Art. 1". NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasilêiro, identificado pelo RG no 0001119536992, SSP/MA e
CPF 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de Pregoeiío/Agente de Contratação da Càmara Municipal de Alto
Alegre do lvlaranhão - MA

1. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3o. Revogadas as disposiÇões em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranháo-MA., 02 de janeiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNrclpAL DE ALTo ALÊGRE Do MARANHÀo - PoRTARIA - NoMEAÇÃo: PoRTARIA N'06/2025

PORTARIA N" 06/2025

D/SPÓE SOBRE Á NOMEAçÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE ALT) ALEGRE DO MARANHÃO.MA,. E DÁ OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO. ESTADO DO MARANHÃO.
no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânicâ Municipal,

RESOLVE

CPF "' 100 893-" - Datar 03/0Í /2025 - lP com n': 172 101153
Aulenticação em: www.cmaltoalegredomâranhao.ma.gov.br/diariooícial.php?id=225
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PUAL!CAÇÔ85 LEGAIS CERTIFICADO

CERTIFICAMOS QUE

L'@/r,*,*o.

Concluiu com êxito o curso de Capacitação - LicitaçÕes 360o, realizado
nos dias 23, 24 e 25 de Janeiro de 2024. Ao dedicar t horas às aulas,
demonstrou comprometimento em aprimorar suas estratégias e

manter-se atualizado quanto as recentes mudanças legais da Lei

14.1s312021.

HEDELITA
NOGUEIRA

VIEIRA:061 52589304

Assinado de forma
digitàl por HÉDÊLITA

NO6UEIRA

VlElRAr06l 52589304
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HEDELITA NOCUEIRA VIEIRA
D IR ETORA

RENAÍO MONTÊlRO Arsinado de form. digitàl
CARDOZO:7369869 por RENATo MoNrErRo

5391 CÂRDOzo:73698ó9s3el

RENATO MONTEI RO CARDOSO
PROFESSOR
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câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoa ÍaEmail.com
Rua 5ão Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP| - 02.232.044/OOO|-7 2

RAZÃO DA ESCOLT,IA DO CONTRATADO E JUSTIFICATIVA DO PREÇO

(art. 72. incisos VI e VII. da Lei n' I4.13:l/2021)

Nos termos do art. 72. inciso Vl. da l,ei n' I,{. I 33/202 I . apresentâtnos a iustiÍlcativa para

a escolha da empresa MFlDElROS & SOUZA LTDA. inscrita no CINPJ n'
50..18 I.l4l/0001-41. como contratada para o obieto da Dispensa de Licitação n'
ot2t2o25.

A escolha da referida em presa.just ilica-se pelo fàto de que a ntesma apresentou a melhor
proposta. considerando os criterios de economicidade. r'antajosidade e adequação à

necessidade da Administração PÍrblica. Nos termos do art. 72. inciso VIl. o valor ofertado
de RS 61.920.00 (Sessenta e urn mil e novecentos e vinte reais) mostrou-se compatível
com os preços praticados no nrcrcado. estando dentro dos limi(es cstabelecidos para a
contratação direta por dispensa de licitação.

Ademais. a empresa MEDEIROS & SOLiZA [--Í'DA. apresentou todos

os documentos de habilitação exigidos. bem como. demonstrou possuir qualificação

técnica para execução dos serviços objeto da dispensa. conforme documentação

apresentada nos autos do processo.

Diante do exposto. encaminham-se os presentes autos à Presidente da

Cârnara Municipal de AIto Alegre do Maranhão para fins de adiudicação do objeto e

homologação do procedimento.

Alto Alegre do Maranhão. 06 de agosto de 2025.

ANII)NI ANt)RF. DE OLIVHR^
Âgente de Contralação

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Ívlaranhão
Alto Alegre do Í\Iaranhão/[/A

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044tOO01 -72
Memorando N" 20250806-01 /2025

Ao
CONTROLE IN'fllRNO

Processo Administrativo n' 20250602-0 1 12025

Dispensa de Licitação n" 01212025

O Agente de Contratação da Clâmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, no uso de suas

atribuições legais. especialmente aquelas dispostas na Lei nn 14.133/2021.

CONSIDERANDO a conclusào da instrução plocessual reÍêrente ao Processo Administrativo no

20250602-0112025. que tratâ da Dispensa de I-icitação n'012/2025, com fundamento no art. 75 da
Lei n' 14.133/2021r

CONSIDURANDO a necessidade de nranifêstação do Controle Interno sobre a regularidade e

legalidadc do procedirnento. conÍbrme os princípios da legalidade. etlciôncia c controle prér'io:

Encaminhar os autos do Processo em epigraÍê ao setor de Controle lntemo da Câmara Municipal
para emissão de parecer técnico conclusivo quanto à regularidade do leito.

Após emissão do parecer pelo Clontrole Interno, sejam os autos remetidos à Presidência da Câmara

Municipal. para que esta proceda com a adjudicaçào c homologação do objeto. caso reste

cornprovada a conlormidade e legalidade do processo.

Alto Alegre do Maranhão. 06 dc agosto de 2025.

ANTONIO AN R E DE OI,IVE]RA
Agente de ContrataÇão

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Página l de 1
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Câmara Municipâl de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
[-nrail: camaradeâltoàleÍ're2025fa'smail.conl

Auo 5ô. lu.os Bont. \onto Anto|to 51,1

cNP.r 02.232.044t0001-12

PARECER CONCLUSIVO DO CONTROLE INTERNO

Processo Admrnistrativo no 20250602-0'1 12025
Dispensa de Licitação no 01212025
Objeto. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria em
Recursos Humanos (RH) para atendêr as necessidades da Cámara Municipal de Alto Alegre
do Maranhão/MA.
Contratada: MEDEIROS & SOUZA LTDA
CNPJ no 50.481.14í10001 4í

_ Valor: R$ 61.920,00 (Sessenta e um mil, novecentos e vinte reais)

1. RELATORIO

Este parecer tem por obletivo analisar a legalidade e regularidade do Processo Administrativo no

20250602-0112025, referente à Dispensa de Licitação no 01212025, que tem por objeto a
contrataÇão direta da empresa MEDEIROS & SOUZA LTDA, para a prestação de serviços de
consultoria em Recursos Humanos (RH) para atender as necessidedes da Câmara Municipal
de Alto Alegre do Maranhão/MA, conforme autorizado com base no art. 75, inciso ll, da Lei no

14.133t2021

A motivação da contratação foi devidamente instruÍda por meio da Razão da Escolha do Contratado
e Justificativa de PreÇo, datada de 06 de Agosto de 2025, onde o agente de contratação relata que
a empresa âpresentou a melhor proposta quanto aos critérios de vantajosidade e compatibilidade
com os preços de mercado.

2. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTROLE INTERNO

Conforme disposto no art. 74 da Constituição Fêderal. é competência do Sistema de Controle lnterno:
"avaliar o cumprimento das mêtas previstas no plano plurianual, comprovar a legalidade e avaliar os
resultados da gestão orçamentária, financeira e patrimonial. exercer o controle das operações de
credito e apoiar o controle externo no exercício de sua missão instituclonal".

Ademais, cabe destacar que os responsáveis pelo Controle lnterno, ao tomarem conhecimento de
irregularidade ou ilegalidade, devem dar ciêncaa ao respectivo Tribunal de Conlas, sob pena de
responsabilidade solidária (§1o do art. 74 da CFl88\.

Contudo, cumpre esclarecer que o Controle lntêrno não é ordenador de despesa, tampouco exerce
o ateste de execução contratual, sendo essas atribuições exclusivas do Gestor e do Fiscal de
Contrato nomeado.



Cânrara Municipal dc Alto Alegre do Maranhão
Alto Âlegre do llaran hão/l\L,\

E-mail : camaradealÍoalegrc2025ú'gmail.com

19ck
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Ruõ 5õa lucos Botrto5antoAntanta 5N

cNPJ 02.2i2.04.1/0001-72

A atuaÇão do Controle lnterno se dá no exame prévio e técnico da legalidade, legitimidade,
economicidade. razoabilidade e eficácia dos atos admrnistrativos praticados no âmbito deste
processo de contrataÇão.

3, FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E ANÁLISE

3.1. Da Modalidade de ContrataÇão Direta - Dispensa de Licitação

A contratação direta realizada por dispensa de licitaÇão encontra amparo no art. 75, inciso ll, da Lei
no 14 13312021 , que autoriza tâl modalidade nos casos em que o valor da contrataçáo náo ultrapasse
os limites estabelecidos por decreto do Poder Executivo Federal.

lmporta destacar que o limite legal pâra a contrataÇão direta por dispensa foi recentemente atualizado
pelo Decreto n" 12.34312024, que majorou os valores previslos no caput do art. 75 da Nova Lei de
Licitaçôes. Assim, o novo limite vigente para compras e serviços diversos passou a ser de Rg
62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), em
substiturção ao teto anterior de R$ 50.000,00.

- No caso em análise. o valor da contrataÇão direta é de R$ 61.920,00 (sessenta e um mil,
novecentos e vinte reais), estando, portanto, dentro do limite legal vigente, o que legitima a adoÇão
da dispênsa de Iicitação como modalidade adequada ao caso concreto.

Ressalta-se ainda que processo está devidâmente instruído com: o documento de formalizaÇão de
demanda, termo de reÍerência, estimativa de despesa, autonzaÇão da autoridade competente,
parecer jurídico, demonstraÇão da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido, comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualiÍicaÇáo mínima necessária, razáo da escolha do contratado, justaficativa de preço,
conforme exige o art. 72 da Lei fi" 14.13312021.

Nos termos da Lei no 14.13312021, especialmente em seus arts. 72 e 75, a contrataÇão direta é
admitida quando preenchidos os requisitos legais, desde que.iustificada a escolha do contratado e o
preço aprêsentado.

m

O referido dispositivo legal dispôe:

Art. 75. E dispensávet a ticitação:
(...)

ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),
no caso de outros serviços e compras.
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Câmara Municipâl dc Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do I\laranhão/NIA

E-mâil: câmaradealtoaleg rc2025'ã gmail.conr
RLio 5õô Lüc.ts 8l1,/,. 5(rnao Ártorro Sl/

cNPJ - 02.2 i 2 .04 410001 -12

Conforme verificado nos autos

A empresa MEDEIROS & SOUZA LTDA apresentou proposta compatível com os preÇos de

mercadol
O valor de R$ 6í.920,00 (Sessenta e um mil, novecentos e vinte reais) encontra-se dentro
do limite legal para dispensa de licitação;

A contratada apresentou documentaÇão que comprova sua habilitação jurídica, regularidade
fiscal e qualificação técnica;
A justificativa do preço é suficiente e demonstra vantajosidade à Administração Pública;

A escolha do prestador de serviço encontra-se motivada, sendo respaldada pelo princípio da

economicidade;
O procedimento observou os princípios da legalidade, publicidade, transparência e
segregação de funçôes, conforme art. 50 da Lei no 14.13312021.

4. CONCLUSÂO

Este é o parecer
Alto Alegre do Í\ilaranháo/MA, 07 de Agosto de 2025

Qo )C L\*
NIKOLLY CAÍ\iIPOS DE SOUSA

Controladora lnterna
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Portaria: 0612025

Diante da análise dos documentos que instruem o presente processo, constata-se que foram

observados todos os requisitos legais exigidos para a contrataÇão direta por dispensa de licitaÇão,

conforme a Lei no 14.13312021 .

Portanto, a Unidade de Controle lnterno da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão manifesta-

se favoravelmente quanto à legalidade e regularidade do Processo Administrativo no 20250602-

0112025 (Dispensa de Licitação n' 0'l.2120251, entendendo que o mesmo encontra-se apto à
adjudicação e homologaÇão pela autoridade competente, observados os princípios da administraÇão
pública.

)
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cÂnu.n,A, N{trNlctplL DE ALTo ALE(;RE Do MARANHÃo
AlÍo Alegre do Màrânhão - MA

E-mail : camaraaltoalegrema(dgmail.conr
Rua Sào l.ucas. s/n - Bairro Santo Antônio

cNPJ 02.212.0.1'l/000r-72

A PRESIDENTE DA CÂI/ARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO I/ARANHÃo,

ESTADo DO IVARANHÃO, no uso de suas atribuiçoes lêgais, previstas no regimento lntemo e na

Lei Orgânica Municipal,

Art. 1". NOIVEAR o Senhor NIKOLLY CAMPOS DE SOUSA, brasileira, identificada pelo RG no

0138880720000, SSP/|\,4A e CPF . 072.073.203-45, paÍa ocupar o cargo comissionado de

Controladora lntêrna da Câmara Municipal de Alto Alegre do Íl4aranhão - lVA.

Art. 20. Esta Portana entra em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposições em contrário

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão-MA., 02

de laneiro de 2025.

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA

03610089377

Juliana dos Santos Vieira

Presidente

P0RTARtA N.06/2025.

D/SPÓE SOBRE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE
CARRGO COMISS/ONÁDO DA CAMARA MUNICIPAL DE

ALTO ALEGRE DO IIARANHÃO-MA,, E DÁ OUTRAS

PROviDÉNClÁS.

RESOLVE:



JUL A

Presidentê da Câmara Municipal

Alto Alegre do Maranhão - MA
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S SANTOS VIEIRA
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Câmara Municipal de.Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegrc do Maranhão/MA

E-mail: camaradealloalegre2025íal gmail.com
Rto 5ão Luút Botío 5onto Antanto 5N

cNPJ 0 2 .2 r 2.04 4l\o{',t I -72

TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOIIIIOLOGAÇÂO

DTSPENSA DE LtCTTAÇÃO N" 012/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 20250602-01/2025

A Prêsidente da Câmara lvlunicipal de Alto Alegre do Maranháo/MA, no uso de suas atribuiçóes legais, e com

fundamento no art. 71, inciso lV, da Lei no 14.13312021. acolhendo o parecer conclusivo exarado pelo

ContÍolê Interno da CâmaÍa Municipal, resolve.

ADJUDICAR os itens abaixo à empresa I\4EDEIROS & SOUZA LÍDA. inscrita no CNPJ n" 50.48'1.14'l10001-

41, com sede na Rua do Cajueiro no 56 sala 01 , Centro, CEP 65.465-000, Cantanhede - MA.

Conforme condiçÕes, quantidades e valores estabelecidos na proposta apresentada e aceita, totalizando o

valor global de R$ 61.920.00 (Sessenta e um mil e novecentos e vintê reais).

HOMOLOGAR o resultado do Processo Administrativo n'20250602-0112025, Dispensa de Licitaçâo no

01212025. que tem como objeto a Contratação de empresa especializada para prestaçâo de serviços de

consultoria em Recursos Humanos (RH) para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão/MA, em favor da empresa MEDEIROS & SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ n" 50.481.14110001-

41, com sede na Rua do Cajueiro n' 56 sala 01, Centro. CEP ô5.4ô5-000, Cantanhede - MA.

Publiquê-se e encaminhem-se os autos à unidade competente para adoçáo das providências cabíveis

Alto Alegre do Maranhão/MA, 08 de agosto de 2025.

Atenciosamente

ITEM OUANT. UNID. V. TOTAL

1

Contrataçáo de empresa especializada
prestaçáo de serviços de consultoria
Recursos Humanos (RH) para atender
necessidades da Câmara l\4unicipal de
Aleqre do Maranhâo/MA

para
em
AS

Alto
12 MESES R$ 5.160,00 RS 61.920,00

R$ 61.920,00

"m
'.4

DESCRTçÃO V. UNIT.

Valor Total



cÂMA EGRE DO MARANHÃO - AVISO - ADJUDICAçÃO E HOTIOLOGAçÃO: TERMO DE
o E HOiroLoGAçÃO - DTSPENSA DE LTCTTAçÃO N" 012t2025

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DtSPENSA OE LtCtÍAçÃO N" O1Z2O25
PROCESSO AOMtN|SÍRATTVO N" 20250602-O't/202s

()v ç

A Presidente da Cámara Municipal de Alto Alegre do lvlaranháo/MA no uso de suas akrbuiçôes legais. e com fundamento no art. 71 inciso lV. da Lei no

14 13312021 acolhendo o parêcer conclusivo exarâdo pelo Controlê lntêho da Câmara llunicipal resolve

ADJUDICAR os itêns abâixo à empresâ MEDEIROS & SOUZA LTDA. inscritâ no CNPJ no 50 481 141/0001-41. com sede na Rua do Câjueiro no 56 sala
01. Centro cEP 65 465-000 Canlânhedê - i./lA

DEScRTçÃO OUANT

1

Contratação de empresa especializada para prestaÉo de
seíviços de consultoÍiâ em Recursos Humânos (RH) parâ
atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto AlegÍe
do Maranhâo/MA

12

ValoÍ Total

RS 5160.00
RS 61 920.00

R$ 61 920 00

JULIANA DOS SANTOS VIEIRÂ
Presidentê da CâmaÍa Municipal
Alto Alegre do Maranhão - MA

Conforme condrçôes, quanlidades e valores estabelecidos na proposta apÍesentada e aceita, totalizando o valor global de R$ 61.920,00 (Sessenta e um mil
e novecêntos e vinle reâis)

HOMOLOGAR o resultado do Processo Adminiskativo no 20250602-01/2025 Dispensa dê LicitaÉo n' 01212025. que tem como objeto a ContrataÉo de
êmpresa especializada para prestaÉo de serviços dê consultoria êm Recursos Humanos (RH) para atender as necessidades da Câmara Municrpal de Alto
AlegÍe do lraranhão/MA, em favor da empresa MEDEIROS & SOUZA LTDA, inscritâ no CNPJ no 50.481 14'110001-41, com sede na Rua do Calueiro no 56

? 01. Centro. CEP 65 465-000 Cantanhede - MA

Pub|quê se e êncaminhem-se os autos à unidade competente para adoÉo dâs provldênciâs cabiveis

Alto Alegre do Maranhão/ÍtlA, 08 dê agosto dê 2025.
Atenciosamenle

Juliana dos Sântos Vieirâ - CPF "' 100 893-" - Dâta 08/08/2025 - lp com n 172 10 1 207
AutenlicâÇão eml www.cmâltoalegredomaranhâo.ma.gov.bÍ/diariooficiâl.php?id=25S

EígAE
;T+L'+,?êffi

ITEM U NID,

meses

V. TOTALV, UNIT.



<Ít

Câmara MunicipaL de Atto Ategre do Maranhão
Atto AtêgÍe do Maranháo/MA

E-mait: camâraaltoalegre@gmait.com
Ruâ São Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44tO0O1 -72

coNvocAÇÃo PARA ASSTNATURA DO TERMO DE CONTRATO

A
MEDEIROS & SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ no 50.481.14'l10001-41
Assunto: ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

Ao tempo em que o cumprimentamos, vimos por meio desta, NOTIFICAR a MEDEIROS &
SOUZA LTDA, a qual foi homologada a Dispensa de Licitação no 01212025, que tem por

objeto a Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria
em Recursos Humanos (RH) para atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto

Alegre do lvlaranhão/MA, para que, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento
desta Notificação, cumprir as formalidades necessárias e celebrar o contrato administrativo
em anexo, sob pena de decair do seu direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das
penalidades previstas, conforme artigo 89, §5o da Lei no 14.133121 .

Para fins de assinatura do contrato deverá apresentar as certidÕes de
Regularidade Fiscal e Trabalhista,

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos

Alto Alegre do Maranháo/M A, 12 de agosto de 2025

Atenciosamente, JULTANA DOS *:*i].'.t".'.::-._,:.::,.,":.
SA N TOS Vl E I RA : *;#r+;i:; -'ã? :i':r'i'rrr':"^

036 1 0089377 kI,j;,âe;';l::l'*'

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegrê do Maranhão

JACKSON NEY

AGUIAR
ÍVIEDElROS:003

56',i89309

dig ilal por JACKSON NEY
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TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 20250602-Oí/2025
D|SPENSA Oe ltCtrlçÃo No 012t2025

A CAMARA MUNtctpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo, pessoa
jurídica de Direito Público lnterno, inscrito no CNPJ sob o no 02.232.04410001-72, com
sede na Rua São Lucas, S/N, bairro Santo Antônio. nesta cidade, doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Presidente da Câmara
Municipal a Sra. Juliana dos Santos Vieira lnscrita no CPF sob n" 036.100.893-77,
residente e domiciliado nesta cidadê e a empresa MEDEIROS & SOUZA LTDA - ME,

CNPJ/MF N.o 50.481.14110001-44, Rua do Cajuêiro no 56 sala 01, Centro, CEP 65.465-
000, Cantanhede - MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada
pelo (a) Sr " (a) Jackson Ney Aguiar l\íedeiros Cedula de identidade 047209142013-4
órgão emissor: SSP/MA CPF: 003.561.893-09 têm. entre si, ajustado o presente

Contrato de prestaÇão de serviÇos, formalizada nos autos do Processo no 20250602-
O'l12025, e em observância às disposiÇões da Lei no 14.'133, de 1o de abril de 2021, Lei

Municipal 35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021 e demais legislaÇão aplicável,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Termo de Dispensa
de Licitação no 01212025, medlante as cláusulas e condiÇões a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 ContrataÇão de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria
em Rêcursos Humanos (RH) para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Alto Alegre do I\ilaranhão/MA.

cLÁUSULA SEGUNDA - DA VINcULAÇÃo

2.1 . A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente
Contrato e aos documentos adiante enumerados. colacionados ao Processo
Administrativo no 20250602-0112025 e que são partes integrantes deste instrumento,
independente de transcriÇão:
2.1.1. Íermo de Referência;
2.1 .2. Aviso de Dispensa no

H]

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CAMARA I\iIUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÃO/IUA, E A E[iIPRESA IVIEDEIROS
& SOUZA LTDA NA FORMA ABAIXO:
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2.1 .3. A Proposta da contratadai

cLÁusuLA TERCETRA - DA LEGtSLAÇÃo ApLtcÁvEL

3. 1 . O presente Contrato rege-se pelas seguintês normas:
a) Constituição Federal de 1988:

b) Lei Federal n' 14.133, de 10 de abnl de 2021, Lêi l\ilunicipal 35212023 que

regulamenta a Lei 14.13312021 e alterações.
c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações,

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matérial

3.2. Na interpretaÇão, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as

disposições deste Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá
prevalecer o conteúdo das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decidados pela CONTRATANTE, segundo as disposiÇões

contidas na Lei Federal no Lei 14.13312021 e demais normas pertinentes às lacitaÇões e

contratos administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposiÇões de direito privado, em especial a Lei Federal no 8.078, de 11

de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

CLAUSULA QUARTA _ DO VALOR

4.1. O valor global deste Contrato e de R$ 61.920,00 (Sessenta e um mil e novecentos
e vinte reais), não se obrigando a CONTRATANTE a demandar todos os quantitativos
previstos neste instrumento, conforme Proposta de PreÇos abaixo.

CLÁUSULA QUINTA - oA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato corrêrão por conta da seguinte
dotaÇão orÇamentária:

ITEM OUANT. V. UNIT. V. TOTAL

1

Contratação de empresa
espêciâlizada para prestação de
serviÇos de consultoria em
Recursos Humanos (RH) para
atêndêr as necessidadês da
Câmara l\ilunicipal de Alto Alegre do
MaÍanháo/MA

12 meses R$ 5.160.00 R$ 61.920,00

Valor Total R$ ô1 .920,00

mr

DESCRTÇÃO UNID.
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CLÁUSULA SEXTA - Do PRAzo DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será ate 31 de dezembro do corrente ano,
a partir de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021.

6.2 A pronogaçáo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preÇos permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado, atêntando, ainda, para o
cumprimento dos seguintes requisitos:
a) Estar formalmênte demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviÇos
tem natureza continuada,
b) Seja juntado relatório que discorra sobrê a execução do contrâto, com inÍormações
dê que os serviços tenham sido prestados regularmente:
c) Se.ja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realizaÇão do serviço:
d) Haja manifestação expressa do contratado inÍormando o interesse na prorrogação;
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condiÇões iniciais de habilitação.

6.5 Nas eventuais prorrogaçóes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contrataÇão deverão ser
reduzidos ou eliminados como condição para a renovação.

6.6 O contrato não poderá sei'prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sançÕes de declaraÇão de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com
poder público, observadas as abrangências de aplicaÇão.

6.7 Modalidade de ExecuÇão
6.7.'1. O serviÇo será prestado sob o regime de execução indireta, por empreitada por
preÇo unitário mensal, com prestaÇão de serviços de natureza continuada durante a
vigência contratual. A execução se dará mediante a contratação de empresa ou

t*u *;:r'
,ti -[

Orgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara I/unicipal de Alto Alegre do Í\ilaranhão
Funçâo 01 - Legislativa
SubfunÇáo 031 - AÇão Legislativa
Programa 0001 - Gêstão do Poder Legislativo
Projêto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 3.3.90.39 - Outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídica

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogaçáo contratual.

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraÇão de termo
aditivo.
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profissional especializado, conforme a legislaçáo aplicável ê as dirêtrizes da
administração pública municipal.
6.7.2. Objeto do Serviço
A assessoria técnica em Recursos Humanos abrangerá o diagnóstico, regularizaÇão,
estruturação e apoio na execuÇão de processos funcionais e administrativos
relacionados à gestão de pessoas da Câmara lvlunicipal, assegurando a coníormidade
legal e a eficiência na administraÇão do quadro de servidores.
6.7.3. Forma de Prestação
A prestação dos serviços será contínua e personalizada, com a realizaÇão de atividades
presenciais e/ou remotas conforme necessidade da Câmara À/unicipal, garantindo:

. Comparecimento presencial obrigatório para reuniões, sessões ou demandas
especÍfi cas previamente agendadas.

. Disponibiiidade para atendimento remoto, orientaÇâo técnica e elaboração de
documentos ao longo do periodo contratual.

6.7.4. Características da ExecuÇão
. A execuÇão deverá observar os princípios da legalidade, impessoalidade,

eficiência e economicidade;
. Toda a produção técnica (relatórios, pareceres, planilhas. documentos e

modelos) será de propriedade exclusiva da Câmara Municipal,
. O serviço é considerado de natureza intelectual e especializada, exigindo

conhecimento técnico em legislação trabalhista, administrativa e previdenciária
aplicada ao setor público.

6.7.5. Local e Prazos de Execução
. A execuÇão ocorrerá nas dependências da Câmara Municipal e/ou por meio

remoto, conforme dêmanda;
. O contrato será vigente pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogado nos termos do art. 105 da Lei Federal no 14.13312021,
. Os prazos para entrega de serviços e relatórios seguirão cronograma

estabelecido no Plano de Trabalho a ser aprovado pela administraÇã0.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DO SERVIÇO

7.1 O Local para recebimento ê demais condições, encontram-se definidos no Têrmo
de Referência.

cLÁUSULA OITAVA - DAS CONOIÇÕES DE EXECUçÃO DO OBJETO

8.1 Das CondiÇões para execuÇão do objeto e demais condições, encontram-se
definidos no Termo de Referência.

cLÁUSULA NoNA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
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9.1 A CONTRATADA responderá soladariamente pelo fornecimento dos serviços,
aplicando-se as disposições contidas no Código de Deíesa do Consumidor- Lei Federal
no 8.078/1990.

CLÁUSULA DÉCIMA. oBRIGAçoES E RESPoNSABILIDADES DA
CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÔES E RESPONSABILIDADE DA
CONTRATANTE.

11.1 Das obrigaçõês e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no
Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Do PAGAMENTo

12.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por e-mail da Câmara Municipal
informado pelo setor competente, até o 50 (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e
aceite deÍinitivo, através dê ofício, encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda,

conter todas as informaÇões necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo
com as normas Íiscais vigentes:

12.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Deínitivo,
emitido pela Càmara ÀI unicipal:

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidaÇão quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou
inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço

ou à atualização monetária;

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigaÇões

contratuais pertinentes, conÍorme o que dispõe sobre a matéria na Lei no 14.13312021i

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal,
os seguintes documentos:

-->\rbI

São obrigaÇões da CONTRATADA:
10.1 Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência.

12.4. A Càmara lvlunicipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA;
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í2.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sêde do licitante,

mediante a Certidão Conjunta Negativa dê Débitos expedida pela Sêcretaria da

Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazênda Nacional;

12.6.2.P.ova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços
(FGTS), mediante apresentação de Certadão de Regularidade da SituaÇão/CRF,

12.6.3. Prova de regulandade perante a Justiça do Trabalho,

12.6.4.PÍova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa

de Débitos e Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela

Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão
Negativa quanto a Tributos Estaduais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇOES E SANçÕES
ADMINISTRATIVAS

13.1 . Comete infração administrativa. nos termos da Lei no 14. 1 33, de 2021 , o

Contratado que:

a) dêr causa à inexecuÇáo parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à AdministraÇão

ou ao funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuÇão total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame,

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamentê
justiíicado.

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratagão,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÇão sem

motivo justiíicado;

h) apresentar declaraÇão ou documentaÇão falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execuÇão do contrato;
i) fraudar a contrataÇáo ou praticar ato fraudulento na execução do contratoi
j) eomportar-se de modo inidôneo ou comeler fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os ob.letivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n"'12.846, de 'lo de agosto de 2013.
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13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as
seguintes sançõês:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposiÇão de pênalidade mais grave (art. '156, §2", da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subltem acima deste Termo de Referência, sempre que nâo
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar ê contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bêm
como nas alíneas b, c, d, ê, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §5o, da Lei).

lV) l\4 ulta

'l) moratória de 2% (dois por cento) por dia dê atraso injustificado sobre o valor da
parcêla inadimplida, até o limite de '15 (quinze) dias;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso ldo art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

13.3 A aplicaÇão das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratantê (art. 156, §9o).

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7").

13.5 Antês da aplicaÇão da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de
15 (quinzê) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

13.6 Se a multa aplicada ê as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devrdo pêlo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente
(art. 156, §8').

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecuÇão total do objeto;
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13.7 Previamente ao encaminhamento à cobranÇa judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do
recebimento da comunicaÇão enviada pêla autoridade competente.

13.8 A aplicação das sançõês realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

13.9 Na aplicação das sanções seráo considerados (art. 156, §1o):
a) a naturêza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as crrcunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaÇão ou o aperíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientaÇões dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infraÇões administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou

em outras leis de licitações e contratos da Câmara [/]unicipal que também sejam
tipificados como atos lesavos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
con.iuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competênte definidos na referida Lei (art. 159).

1 3.1 1 A personalidade Jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160).

13.'12 O Contratante deverá, no prazo máximo'15 (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicaÇáo da sanÇáo, informar e manter atualizados os dados relatrvos às sanÇões
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de EmpÍesas lnidôneas
e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
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13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitaÇáo na forma do art. 163 da Lei no

14.133t21.

cr-Áusula oÉcrma QUARTA - oos lcRÉscrruos E supREssôEs:

15.1. Os preços contratados manter-se-âo inalterados pelo período de vigência do
presente contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-
financeira anicial deste instrumento.
í5.1.'1.Os preços contratados que sofrêrem revisão não ultrapassarão aos preços
praticados no mercado, mantendo-se a diferenÇa percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da
assinatura do contrato.
15.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preÇos contratados que

forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA.

CLAUSULA DECIMA SEXTA- DA RESCISAO

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em

lei, sem prejuizo das sanções aplicáveis.
16.2 É admissível a fusão, cisão ou incoÍporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitaÇáo

exigidos na licitação original;
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato,
c) não haja prejuÍzo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da

Administração à continuidade do contrato.
16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se
à CONTRATADA o dirêito à prévia e ampla defesa.
16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:
16.4. 1 . BalanÇo dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentê cumpridos;
16.4.2. Relação dos pagamentos já eíêtuados e ainda devidos,
16.4.3. Indenizações e multas.

14.1 . A CONTRATADA ê obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualazado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei
14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Do REAJUSTAMENTo DE PREÇoS:
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Câmara Municipal de Alto Alêgre do Marânhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoaleq re2025@omail.com
Rúo \ão Lut:os Eotu.rontoAntonú 5N

cNPJ - 02.232 04410001-72

CLÁUSULA oÉCIMA SETIMA . DoS ENCARGoS DE MoRA PoR ATRASo DE
PAGAMENTO:

17.1. A contratantê não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento
decorrente de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de
cumprimento de quaisquer cláusulas constântes da cláusula sétima deste instrumento,
por parte da contratade.

18.1. As infrações penais tipificadas na Ler no 14,133, de 2021 e suas alteraçóes
posteriores serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo

das demais cominaÇões aplicáveis

CLÁUSULA DECIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS:

19.'l. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE. segundo as disposrÇões
contidas na Lei 14.13312021 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos ê, subsidaariamente, segundo as disposiÇões contidas na Lei no 8.078,
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos conlratos

CLAUSULA VIGESIMA - DA ALTERAÇAO CONTRATUAL

20.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.133/21, mediante as
devidas justificativas. A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo
de aditamento

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇAO

21.1 A contratante indicará um profissional para êxercer as atividades de Ílscalização
da execuÇão deste instrumento de contrato.
21.2 As dêcisóes e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do
contrato deverão sêr êncaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara municipal,
em tempo hábil, para adoção das medidas cabÍvêis.

cLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA- DA PUBLICAÇÃO

22.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
ContrataÇões Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021,
bem como no respêctivo sítio oficial na lnternet, em atenÇão ao art. 91, caput, da Lei n.o
'14.133, de 2021, e ao art. 8o, §2', da Lei n. 12.527, de 2011, Lei Municipal 033312022
que regulamenta a LAI (Lei de Acesso a lnformação).

CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA- DO FORO

rfi
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CLÁUSULA DÉcIMA oITAVA- DoS ILicIToS PENAIS:
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoaleqrê2025@qmail.com
Rúõ Saio 1 tt ú\ BolÍô tanb Aht.nn tN

cNPJ - 02.232.044t0001-72

23.1 Em atendimento ao art. 92, §1o, da Lei no 14.13312021 , fica êleito o Foro da
comarca de São lvlateus /MA, para dirimar quaisquer dúvidas oriundas do presente

contrato, que de outra forma não se.iam solucionadas, com expressa renúncia das
partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.

23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condiçôes, as
partes assinam o presente instrumento êm 3 (três) vias dê igual teor e forma, perante

as testemunhas signatáraas para que produzam seus efeitos .iurídicos e legais.

Alto Alegre do lvlaranhão/MA, 12 de agosto de 2025.

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO
CNPJ sob o n' 02.232.04410001-72

Julaana dos Santos Vieira
CPF sob n" 036.100.893-77

Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre
CONTRATANTE

JACKSON NEY A"inado de foma dieitar

AGUIAR Por lACxsoN NEY AGUIAR

MEDErRos:003s6r 8e, X3"11:;3Xf i] i:',T'.,
09 03 oo

MEDEIROS & SOUZA LTDA - ME
CNPJ/MF N.' 50.481.1 4110001 -zt4

Jackson Ney Aguiar Medeiros
CPF: 003.561.893-09

CONTRATADO

Hã

J.r LIANA DOS SA\TOS
vtE|RA 03610089377 :
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-GeÍal da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MEDEIROS & SOUZA LTDA
CNPJ: 50.481.í411000í-41

Ressalvado o direato de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima idêntificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

náo constam pendências em seu nome, relativas a crédatos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Divida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos ê fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Referê-se à situaçâo do
sujeito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd'do paégÍaÍo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.br>

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2l1Ot2O14
Emitida às 10:35:04 do dia 29/0712025 <hora e data de Brasílaa>.
Válida até 2510112026.
Código de controlê da certidáo: E485.0846.EE01.504D
Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



29t07t2025. 19 47 Consulta Regularidade do Empregâdor

,i)\ J 5

.LS a)
ocÉss CÀ Voltar

CÃ'xÂ
cAtxÂ ECoNôMrcA FÊDEÊÁL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

50.481.14110001 41

cial: MEDEIROS E SOUZA LTDA

Endereço: RUA DO CA]UEIRO 56 SALA O1 / CENTRO / CANTANHEDE / MA / 65465'
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

validadet2g/O7 /2025 a 27 /Oe/2025

Certificação Número: 202507 290557 6075470800

Informação obtida em 29/07 /2025 L9:47:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov. br

https //cof s u lta-cí câ ixa. g ov. b r/co ns u ltacrf/pag es/con s u lta Empregador lsÍ 1t1

---<
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

No Certidão: 180920125 Data de 2910712025 10.36:54

lnscriçãoEstadual: 128398760 CPF/CNPJ:50481141000141

Razão Social: MEDEIROS & SOUZA LTDA

Endereço: RUA DO CAJUEIRO, 56 SALA 01; CEP. 65465000 - CENTRO

- Telefone: (98)981710203 Município: CANTANHEDE UF: MA

Certificamos que, após a tealizaçâo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a242, da lei no 7 799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do suieito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o drreito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 2711012025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sêfaz. ma.gov. br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

Je Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE,

Data lmpressãot 29107 12025 1 9:33:40

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DiVIDA ATIVA

No Certidão: 070034125 Data da 29t07t2025 10.37 20

lnscriçãoEstadual: 128398760 CPF/CNPJ:50481141000141

Razão Social: MEDEIROS & SOUZA LTDA

Endereço: RUA DO CAJUEIRO, 56 SALA 01, CEP: 65465000 - CENTRO

.-. Telefone: (98)981710203 Município: CANTANHEDE UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo í 56, da let no 2.231 , de 2911211962, substanciado pêlos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescreve o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de '1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) diasi 2711012025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz. ma.gov. br/. clicando no item "Certidões" e em seguida em "ValidaÇão de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 29107 12025 19:34j2

-1
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CERTIDÀO NEGÀTIVA DE DEBITOS TRiABÀIHISTAS

Nome: MEDE]ROS & SOUZA LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 50. 481.141/0001-41
Certidão n': 43386833/2A25
ExpediÇão: 29/01 /2A25, às 19:32:24
Validade: 25/01,/2A26 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expediÇão.

contados da data

Cêrtifica-se que MEDEIROS e SOUZÀ rTDÀ (MATRIZ E FItIÀrS), inscríto(a)
no CNPJ sob o n" 50.481.14110001-41, NÃO CONSIÀ como lnadimplente no
Banco Naclonal de Devedorês Trabafhistas-
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2A7L e
13.461 /2A11, e no At:o 0l/2A22 da CGJT. de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes dêsta Certidão sãô de responsabí11dade dos
Tribunais dô Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais.
A aceitaÇãô desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autent ícidade no portal do TIibunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br).
'err idáo emrlida qratui tamente.

TNFORT{ÀçÃO TMPORTAIiITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturai s e j uridicas
inadimplentes pêrante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabefecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos 'j udiciais trabalhi stas, inclus ive nô concernente aos
reco t himentos previdenciários, a honorários, a custãs, a
emolumentos ou a recofhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados pe.rante o Minístério PúbI.rco do
Trabalho, Comissão de Cônciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição 1ega1, contiver forÇa executiva.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

SE

ÃO IITCnTIVA DE TRIBUTOS NnUNICIPAIS
No 561

5

Código de Verificaçâo

C33FX78N,0 i

rêo

Nome/Razáo Social
MEDEIROS & SOUZA LTDA

Endereço

RUA DO CAJUEIRO, 56, SALA 01, CENTRO, Cantanhede - N4A, CEP: 65.465-000

DADOS DO CONTRIBUINTE

CPF/CNPJ
50.481 .141t0001-41

I nscriçáo l\,4u nicipal
51

ATIVIDADE PRINCIPAL
821 1300 - ServiÇos combinados de escritório e apoio administrativo

Requêrida em: 24 de Junho de 2025

Ressalvado o direito de a Fazenda N4unicipal cobrar e inscÍever

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que viêrem

certiÍicado que nâo constam pendências em seu nome, relativas a

náo tributários, assim como inscritos em dÍvida ativa, de acordo com

Dirêito Tributário e da LegilasÉo Municipal.

Validade (120 dias): 22 de Outubro de 2025

Cantanhede - MA, 24 de Junho de 2025

quaisquer dívida

a ser apuradas,

créditos Íibutários
as normas gerais

de

ó

de

i .r ,r - e I r' r a: r : l r { l ê .l e s 
_, a aertr.1ào poalerá ser confe.i d. en:

! : : p : / /nà . i r i t ànhê.ie . t r ibu t à r i.r. a s p e !: . .: om. b r /p.,ô f ,ê i lu r:.

MUNICIPAL DA FAZENDA
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Câmara Municipâl de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Mâranhâo/MA

E-mail: camarad ealtoalesre2025(d)smail.com
Rua Sõo Lu.os Battro Sonlo Antontu.5ll

cNPJ 02.232.044/000r-72

EXTRATO DO CONTRATO N" 20250602-01/2025 - CMAA

CÂMARA MUNICIPAI, DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO/MA. OBJETO: ContÍa[ação de

empresa especializada para prestação de serviços de consultoria em Recursos Humanos (RH) para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA. VALOR
]'OTAL: R$ 61.920"00 (Sessenta e um mil c novcccntos e vinte reais) FUNDAMENTO LEGAL:
Lci N" 1.1.133. de l'de abril de 2021 e Lei n'8.078. de 1990 - C]ódigo de Detêsa do Consumidor.
DOI-AÇÀO: Orgão: 01 - Poder Legislativo Unidade: 00 - Câmara Municipal de Alrc Alegre do
Maranhão |unção: 0l - Legislativa Subfunção: 031 - Ação Legislativa Programa:0001 - Gestão

do Poder [-egislativo Projeto/atividade: 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administratir as

Nalureza da despesa: 3.3.90.39 - Outros Sen'iço^s de 'l'erceiros Pessoa Juridica Natureza da

despesa: 3.3.90.3 5 - Serviços de Consultoria. VIGENCIA: 1 2 (doze) meses. prorrogáveis na formâ
prcvista na t.ei n" 14.133/2021. PARTES CONTRATANTES: CIAMAR 4. MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHAO/MA c- MFIDHIROS & SOIIZA LI'DA. inscrita no CNPJ n"

50..+81 . l4l /0001 -41 . DATA DA ASSINA'II lRA: 12 de agosto de 2025.
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.a AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - Dispensa de Licitação n'014/2025

A Câmara funicipal de Alto Alegre do lvlaranhão, nos termos do disposto no inciso !l do art 75 da Lei n" 14 33312021. lei 35212023, que regulamenta a
Let 1413312021. torna público para conhecimento dos interessados o prêsênte aviso da Dispensa de Licitação 01412025. que tem como objeto:
'contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação dê serviços dê malharia de interesse da Càmara lvlunicipal de Alto Alegre do l\raranhão/MA'. a Íim de
obter propostas adicionais de eventuais interessados. na forma descrila no aviso pelo prâzo mínimo de 03 (três) diâs úteis â contaÍ dessa publicaÉo. Pâra
tanto. convoca as empresas inteÍessadas a enviarem suas propostas e documenlos de habilitação para o(s) obJeto(s) constante(s) no Aviso e conÍoÍme
modelo de proposta disponibrlizados no site https://www.cmaltoalegredomaranhao ma.gov.brl (aba licitação) A Propostâ de Preços deverá seÍ pÍotocolada
no Setor de proÍocolo da Câmara municipal de Alto Alegre do l\4aranhão/[,44, no endêrêço Rua São Lucas - Baiío Santo Antônio - Alto Alêgrê do
I\,44rânhão/MA. CEP: 65.413-000 no horário dâs th às as 14h em dias úteis ate o dia 18/08/2025. ou enviada para o e-mail: "
camaÍadêaltoalegre contíatacoes@gmail com" até as 23h59 do dia 1810812A25 Alto Alegre do Maranhão - 1310812025 - Juliana dos Santos Vieira -
Presidenlê da Câmara lvlunicipâ1.

cÂMARA MUNTCTPAL DE ALro ALEGRE 
TTxáTâ[Tâ:"-at:',i3';""r'rti:]r%DEr-rcrrAçÃo: 

Avrso DE oTSPENSA

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - Dispensa de Licitação n" 015/2025

A Cámara Mun cipal de Alto AlegÍe do l\raranhão, nos termos do disposto no nciso ll do art 75 da Le f 14.33312021. Ls 352/2023. que regularnenla a
Lei 14.13312021. torna público paÍa conhecimento dos inteÍessados. o presente avso da Dispensa de LicitaÇão 01512425. qúe tem como obleto:
contrataçáo de empÍesa para prestâção de Servrços de À,4anutênção prêvenl va e corretiva de ar condicionadôs pâra atender as necess dades da Câmara

I\,4un crpal de Ato Alegre do l\,4aranhão - irA', a fim dê obtêr propostâs âdrcronais dê êventuais interêssados, na forma descÍita no aviso pelo pÍazo mínimo
de 03 (três) dias úteis a contar dessa publicação Para tanto. convoca as er.presas Interessadas a enviarem suas propostas e documentos de habililaçâo
nâra o(s) objêto(s) constante(s) no Aviso e conforme modelo de proposta disponlbilizados no site https://www.cmaltoalêgredomaranhao.ma gov bí (aba

rção) A Proposta de PÍeços deverá ser pÍotocolada no SetoÍ de pÍotocolo da CâmâÍa municipal de Aito Alêgre do Marânhão/MA no endereço Rua São
Eúcas Ba rro Santo Antônio Alto Alegre do l\,4aranháo/lVIA, CEP 65.413-000 no hoÍário das 8h às as 14h em dias útêis âté o dra 18/08/2025, ou enviada
pâra o e-mail: " câmaradealtoalegre conlratacoês@gmail.com'até as 23h59 do dia 18/08/2025. Alto Alegre do Maranhão - 13/08/2025 - Juliana dos Sanios
V e ra - P'esrdenle dâ Câ.naÍâ lúunrcrpal

CÂMARA MUNrcrpAL DE ALTo ALEGREjo^$RâIHÃo - Avrso - DTSPENSA DE LlcrrAçÃo: AVrso DE DrspENsA
DE LICITAÇÃO - Dispênsâ dê Licitação n' 0í6/2025 .

AVrSO DE DTSPENSA DE LICTTAÇÀO - D spensa dê LicúaÇão n" 016/2025

A Câmara Munrcipâl de Allo Alegre do Maranhão, nos têrmos do disposto no rnoso ll do art 75 da Ler nó 14.33312021, Lei 352/2023. que regulamenla a
Lei 1413312021, torna público para conhecimento dos interessados. o pÍesente aviso da Dispensa de Licitação 016/2025. que tem como objeto:
'ContrataÇáo de êmpresa especializâda para a prestaçáo dê serviços de digitalizâçáo de documentos para âtender âs necessrdades dâ Cãmâra Municipal
de Alto Alegre do Maranhão/l\,44' â fim de obter propostas ad cionais de eventuais inteíessados, na forma descrita no aviso pelo prazo minimo de 03 (três)
dias úteis a contar dêssa publicêçâo. PaÍa tanto, convoca as empresas ntêressadas a ênviarem suâs propostas e documentos de habllitação paía o(s)
objeto(s) constante(s) no Aviso e conforme modelo de proposta disponib lizados no site https / 

^/ww 
cmaltoalegÍedomaranhao ma gov bí (aba liotaçáo) A

Proposlâ de PÍeÇos deverá sêr protocolada no SetoÍ de protocolo da Cârnara municipal de Aio Alegre do Marafhão/MA no endereço Rua São Lucas -
Barío Santo Anlônio - Alto Alegre do lvlaranháo/lúA. CEP 65 413-000 no horáÍio das 8h às as 14h em dias úleis âté o drâ 18/08/2025, ou enviada parâ o ê
mâil: " camaradealtoalegre.conkatacoes@gmail.com" alé as 23h59 do dia 1 8/08/2025 AltoAlegredo lúaranhâo- 13/08/2025 - Julianados SantosVieira'
Presidente da Câmara l\,4uôicipal.

CÂMARA MUN,CIPAL DE ATÍO ALEGRE Do MARANHÃo. EXTRATo - EXTRATo DE CoNTRATO: EXTRATO DO
. CoNTR.ATO. N. 20250603-01/2025

EXTRATO DO CONTRATO N' 20250603.01/2025 - CMAA

CAN,IARA tvlUNtCtPAL DE ALTO ALEGRE oO [/]ARANHÃO/[,lA. oBJETo] contrataÇão de empresa especializada na prestaçáo de setuiços de consultoriá
ern comunicâçáo e divulgâção da publicidade legâl dos atos e eventos realizados pelo poder legislativo de intêrêsse da Cámâra Municipal de Alto Alegre do
l\,4aÍanhão/MA VALOR TOTAL R$ 62000,04 (Sêssênta e dors mjl e quêtÍo cêntavos). FUNDAMENTO LEGAL: Lei Nô 14.133, dê 1o dê abri de 2021 e Lei
n" 8078. de 1990 - Código de Defesa do Consumrdor. DOTAÇAO: Orgáo 01 - Poder Legislativo Unidade: 00 - Câmâra Municipal dê Alto Alegrê do
l\,4aranhão FunÇão: 01 - Legislativa Subfunçáo: 031 - Ação Legrslativa Prog.arfia: 0001 - Gestão do Podêr Legislativo: 0001 - Gestâo do Poder Legislâtivo
Projeto/ativrdâdê: 2001 lvianut. e Func. das Ativldades AdministÍalivas Natureza da despesâ: 3.3.90.39 - OuÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídrca
NâtuÍezâ da de<pesa_ 3 3 90 35 - SeÍvrços de ConsLlloÍra. VIGENCIA l2 rdoze) mesês. proÍrogáveis .a torn a pÍevrsta na Ler no 14.133/2021 PARTES
CONTRATANTES: CÁMARA l\,/lUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO I\,IARANHÂO/I,IA ê IXPERTSE MARKETING E TECNOLOGIA LTDA. iNSC'itâ NO CNPJ NO

40 538 974l0o01 48 DATA DA ASSINATURA: 12 de eoosto de 2025.

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - EXTRATO - EXTRATO DE CONTR,ATO: ÉXTRATO DO
coNTRATO No 20250602-01/2025

EXTRAÍO DO CONTRATO N'20250602 01I2A25 CMAA

Juliana dos Santos Vieira CPF '--.100893-" - Dêta 1310812025 - lP comn":172.101207
Autenticação ern: www.cmaltoalêgredomaranhao ma.gov. brldiâriooÍcial. php?id=254
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CÀI,IARA MUN|CIPAL DE ALTO ALEGRE Do MARANHÃo/MA. oBJETo: Contratação dê empresa especialrzada para prestação de serviços de
consultoÍia em Recursos Humanos (RH) para atender as necessidades da Câmarâ ftIunicipal de Alto Alegre do Maranhão/MA VALOR TOTAL: R$
61 920.00 (Sêssenta e um mil e novecentos e vinte reais) FUNDAMENTO LEGAL: Lei No 14.133, de 1o dê abril de 2021 e Lei no 8.078, dê 1990 - Códrgo dê
Defesâ do Consumidor. DOTAÇÂOI Ôrgão O'1 - Poder Legislatvo Unidade: 0O - Cámarê Municipal dê Alto AJegre do lvlaranhão Funçáo 01 - Legislativa
SubfunÇãor 031 - Ação Legislatlva ProgÍama: 0001 - Gestão do Poder Legislativo Projeto/atMdadê 2001 - Í\,4anut. e Func dâs Atividades Administrativas



NatuÍeza da despesâ: 3.3.90 39 - Outros Serviços dê TêÍcêúos - Pessoâ Juridcâ Nátuíezâ dâ despesâ. 3.3-90 35 - Serviços de Consultoria. VIGÊNCIA: 12
(doze) meses proíogávêis na formâ previstâ nâ Lei nô 14133/2021 PARÍES CONTRATANTES CAMARA l\,lUNlClPAL DE ALÍO ALEGRE DO
MARANHAO/MA e MEDEIROS & SOUZA LTDA. inscrita noCNPJ no50.481 141/0001-4'1 DATA DA ASSINATURAT 12 de agosto de 2025
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Juliana dos Sa ntos VieÍa - C PF: "' 100 893-" - Data: 13/08/2025 - lP com n" 172.10.12O7
AutenticaÉo emr !!ww cmalloalegredomaranhao.ma.gov.bÍldiariooficiâl php?id=254
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Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.O44 / 000 L-7 2

oRDEM DE SERVTÇO

A Empresa
MEDEIROS & SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ no 50.481.1411000í-41, com
sede na Rua do Cajueiro no 56 sala 0í , Centro, CEP 65.465-000, Cantanhede -
IVA.

Alto Alegre do Maranhão- MA, 12 de agosto de 2025

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA

03610089377

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Cãmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA

RECEBIDO Etvl I 12025
JACKSON NEY AGUIAR 

^si.àdo 
de íorma dieira por

MEDETRoS:003561 8e3'^iffiil#,i:iJâ1,,
09 Dàdôr:202503121512:rr 03 00

MEDEIROS & SOUZA LTDA
CNPJ no 50 481 14110001-41

{,,-
,''

Prezado Senhor,

Pelo presente autorizo a prestação de serviços de consultoria em
Recursos Humanos (RH) para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Alto Alegre do Maranhão/MA, do Processo Administrativo n" 20250602-
0112025, Dispensa de Licitação no 01212025, conforme itens e quantidades
apresentados na proposta de preços da empresa supra.
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-- Nt!]àt: IcÂMARA MUNrctpAr DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo/MA

RETrFrcaçÃo

ERRATA. No Extrato de Contrato ne ZOZSOíOZ-OL|2O2s da DtSpENSA
DE l-lClTAçÃO Ne O72|2O2S de interesse da Câmãrâ Municipat de
Alto Alegre do Mãranhão/MA, publtcado no Diário Oficial dã Cámara
Munlcipâl de Ato Alegre do Maranhâo/MA, no dia 13 de âgosto de
2025. ONDE tÊ-SE: "DOTAçÃOr órgão: O1 - poder tegislativo
Unidade:00 - Câmara Municipãl de Alto Alegre do Maranhão
Função: 01 - Legislâtiva Subfunção: 031 - Ação Legislativá
Programá:0001 - Gestão do Poder Legislativo:0001 - Gestão do
Podêr Legislativo Projeto/atividade: 2001 - Manut. e Func. das
Atividadês Administrativas Natureza da despesa:3.3.90.39 - Outros
Serviços de Têrceiros - Pessoa Jurídica Naturezâ da despesa:
3,3.90.35 - Serviços dê ConsultoÍia", LEtA-SE: "DOTAçÂO: órgão: O1
- PodeÍ Lêtislativo Unidade: 00 - Câmara Municipal de Alto Alêgre
do Maranhão Função:01 - Lêgislâtiva Subfunção: 031 - Ação
Legislativa Programa:0001 - Gêstão do Poder Legislativo: OOO1 -
Gestão do Poder Legislativo PÍojeto/atividade:2001 - Manut. ê
Func. das Atividades Administrativas NatuÍeza da de5pesa:
3.3.90.39 - Outros SêÍviços de Terceiros - Pessoa Jurídicâ". Alto
Alegre do Maranhão, MA, 19 de agosto de 2025. luliana dos Sântos
Vieirâ - Prêsidente.



CÂMARA i,UNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MÀRÂNHÃo . AvISo - RETIFICAçÃo: OE LICTTAçÃO N'
0111202s tS

REÍtFtCAçÁO - DTSPENSA DE LrCrrAçÃO N'011/2025 §§so

ERRATA. No Termo de AdjudicaÇão e HomologaÇão da DISPENSA OE LICITAÇÀO N'011/2025 de nleres lct pa to
I\,,laranhão/l\,4A. pub|cado no Diário Oíicial dê Câmara Municrpal de AIto Alegre do l\,4ararhão/MA, no dia 11 de agoato de 2Q DE
62.000,04 (Sessênta e dois mile quatÍo centavos) . LEIA-SE "R$ 62.600,04 (Sêssenta e dois mil seiscentos reais e quatro céntaygs)
l\,.!aÍanhào - I\,4A. 19 de agosto de 2025. Juliêna dos Santos Vieira - Presidente.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do IUARANHÃo . Avlso . RETIFICAçÃo: DISPENSA DE LICITAçÃO NO

0't112025

RETIFICAÇÀO

ERRATA. No Êxtrato de Côntrato no 20250603-01/2025 da DISPENSA OE LICITAçÃO No 01íi 2025 de interesse da CámaÍa Àrunicipal de Alto Alegre do
À,4âranhão/l\,4A. pubtcado no Dláro Oficial da Cámara Municipal de Alto Alegre do lúaranhão/lú4, no dia 13 de agoslo dê 2025. ONDE LÊ-SE: "R$
62.000,04 (sessenta ê dois mil e quâtro centavos)". LEIA.SE "R$ 62.600,04 (Sêssenta e dois mil seiscenlos reais e quatro centavos) e ONOE LÊ-
SE: "DOÍAÇÀO: órgão:01 - Poder Legislativo Unidade: 0O - Cámara Muhicipal de Alto Alegre do Maranháo Função:01 - Legislativa SubÍunção:
03'í - Açào Legislativa Programâ: 0001 - Gêstão do Podeí Legaslativo: 0001 - Gestão do Poder Legislativo PÍojelo/atividade: 2001 - Manut. e Func.
das Atividadês AdministÍativas Natureza da despesa: 3.3.90.39 - OutÍos Seíviços de ÍeÍceiros - Pessoa Juridica Natureza da despesa: 3.3.90.35 -
Serviços de Consultoria". LEIA.SE: "DOTAçÂO: Órgão: 01 - Poder Lêgislativo Unidade: 00 . CâmaÍa Municipal de Alto Alegre do Maraôhào
Funçâo: 01 - Legislaliva Subfunçào: 031 - Ação Legislativa Píograma: 0001 - Gestão do Poder Legislativo: 0001 - Gestão do Poder Legislalivo
Projeto/atividade: 2001 - Manut. e Func. das Atividades AdministÍativâs Natureza da despesar 3,3.90.39 - Outros Serviços de TêÍceiros - Pessoa
Juridicâ". Alto Alegre do [4aranhão - I\4A. 19 de agosto de 2025. Juliana dos Santos Vieira - Presrdente

-cÂtuann MUNlclpAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - Avlso - RETtFtcAçÃo: DrspENsA DE LtctrAçÃo N"
0'tu2025

RETIFIcAçÃo

Juliana dos Sanlos Vieira - CPF: "'.100.893'" - Datar 19'08/2025 - lP com r': 172 20.10.2
Autenlicação em:www.cmaltoale3redomaranhao.ma.gov.br/diariooficlal.php?id=258

ERRATA. No Exlrato de Contralo n 20250602-01n025 da DISPENSA DE LICITAçÀO N" 01212025 de rnteresse da Câmara lúunicrpal de Allo Aleqre do
I\laranhão/túA pLrblcãdo no Diário OÍloal da Cârnâra l\runrcrpa de Alto Alegre do lúaranhão'1\lA no dia 13 de agosto de 2025. ONDE LÉ'SE: "DOTAÇAO:
órgão: 0'l . Poder Legislativo Unidadê: 00 - Cámara Municipal de Alto AlegÍe do Maranhão Funçáoi 01 - Legislativâ Subfunção: 031 - Ação
Lêgislativa Programa: O0O1 - Gestão do Poder Legislativo: 0001 - Gêstão do Poder Legislativo Proieto/atividadê: 200'l . Mânul. e Func. dâs
Atividades Administrativâs Nâtureza da despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Têrceiros - Pessoa Jurídica NatuÍeza da despesã: 3.3,90.35 _

Serviqos dê Consultoria". LÊIA.SE: "OOTAçÃO: Órgão: 01 . PodeÍ Legislativo LJnidadêi 00 - Câmara Municipal de Alto Alegrê do Marânhão
Função: Ol - Legislativa Subfunçáo: 031 - Ação Legislaliva ProgÍama: 000'l - Gestão do Poder Legislativo: 0001 - Gestão do Podêr Legislativo
Projeto/atividade: 2001 - Manut. e Func. das Atividadês Adminislrativas Nalureza da dêspêsa: 3.3.90.39 - OutÍos Serviços de Terc€iros - Pêssoa

Juridica"- Alto Alegre do lúaranhão - l\rA, 19 de agoslo de 2025. Juliana dos Santos Vieira Presidente


